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 GABINETE DO PREFEITO 
  

 LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2015 

 DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DAS INFRAESTRUTURAS 
DE MOBILIDADE URBANA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS. 

 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º  As infraestruturas de mobilidade urbana pertencentes ao sistema de trânsito e 
transportes previstas nesta Lei Complementar terão a implantação, operação, manu-
tenção, conservação, fi scalização, gestão e autorizações relativas à publicidade dele-
gadas à Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas - EMDEC S/A.
 § 1º  São infraestruturas de mobilidade urbana, para efeitos do  caput  deste artigo:
 I -  as ciclovias, ciclofaixas, ciclorrotas e os instrumentos necessários à sua implan-
tação, instalados permanente ou temporariamente ao longo das vias, logradouros e 
equipamentos públicos municipais;
 II -  os bicicletários e motocicletários instalados ao longo das vias, logradouros e equi-
pamentos públicos municipais; 
 III -  os abrigos, pontos, estações de transferências, terminais de embarque e desem-
barque de passageiros e cargas instalados ao longo das vias, logradouros e equipa-
mentos públicos municipais, incluindo os instrumentos utilizados para segregação dos 
corredores exclusivos do sistema de transportes coletivo do Município;
 IV -  os pontos e abrigos de táxi comum, executivo e fretamento instalados ao longo 
das vias, logradouros e equipamentos públicos municipais; 
 V -  a sinalização viária e de trânsito, incluindo a semafórica;
 VI -  os equipamentos de controle e fi scalização do sistema de trânsito e transportes 
do Município instalados ao longo das vias, logradouros e equipamentos públicos mu-
nicipais;
 VII -  os equipamentos de divulgação de informações relacionados ao sistema de trân-
sito e transportes instalados nos veículos pertencentes ao sistema de transportes do 
Município e ao longo das vias, logradouros e equipamentos públicos municipais.
 VIII -  estacionamentos rotativos instalados ao longo das vias e logradouros munici-
pais.
 § 2º  A autorização e cobrança de eventual outorga para exploração de publicidade 
nos equipamentos da infraestrutura de mobilidade urbana fi carão a cargo exclusivo 
da EMDEC. 
 § 3º  A análise prévia dos projetos de instalação pelos demais órgãos com competência 
específi ca, quando cabível, será disciplinada no regulamento desta Lei Complementar.
 § 4º  A implantação, supressão ou remanejamento das infraestruturas de mobilidade 
somente serão realizados por determinação da EMDEC.
 Art. 2º  Os projetos de implantação das infraestruturas de mobilidade urbana, quando 
houver autorização para exploração de publicidade, deverão contemplar as caracte-
rísticas, dimensões, quantidades e localização, devendo obedecer às normas gerais 
atinentes à exploração publicitária, conforme previsto no regulamento desta Lei ou na 
legislação já existente;
 Parágrafo único.  A licença especial para a publicidade realizada ao longo das vias 
públicas deverá ser previamente autorizada pela autarquia municipal SETEC - Servi-
ços Técnicos Gerais.
 Art. 3º  Para a execução do disposto nesta Lei Complementar fi ca a EMDEC autori-
zada a:
 I -  explorar a publicidade nas infraestruturas de mobilidade urbana previstas nesta Lei 
Complementar.
 II -  explorar a locação de espaços ou equipamentos instalados de forma permanente 
ou temporária no interior das infraestruturas de mobilidade urbana pertencentes ao 
sistema de transportes do Município sob sua gestão;
 III -  utilizar recursos oriundos de convênios, contrapartidas, doações, transferências 
do Município ou de outros entes da federação, e de organismos de fi nanciamento pri-
vados ou públicos;
 IV  - utilizar recursos do Fundo Municipal de Trânsito e Transportes.
 Art. 4º  Fica acrescido o § 3º ao artigo 6º da Lei nº 11.459 de 06 de janeiro de 2003, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º........................
.........................
§ 3º Excetuam-se do previsto neste artigo os tipos do mobiliário urbano, quando for 
exclusivamente relativo ao sistema de trânsito e transporte, que terão sua implantação 
delegada à Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas - EMDEC S/A, 
conforme previsto em legislação específi ca.” (NR)
 Art. 5º  Esta Lei Complementar será regulamentada por decreto.
 Art. 6º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 7º  Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o inciso V do artigo 
2º da Lei nº 11.883, de 09 de janeiro de 2004, com as alterações promovidas pela 
Lei nº 13.993, de 28 de dezembro de 2010, e a Lei Complementar nº 45, de 20 de 
dezembro de 2013.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: Executivo Municipal
Protocolado: 15/08/12174
 

  

 LEI COMPLEMENTAR Nº 127 DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2015 

 ALTERA DISPOSIÇÕES DO § 2º DO ART. 30 E DO ART. 59 DA LEI Nº 
12.392, DE 20 DE OUTUBRO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE O IM-

POSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º  Fica alterado o § 2º do Artigo 30 da Lei nº 12.392, de 20 de outubro de 2005, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 30.............................
..........................................
§ 2º O imposto devido na forma do art. 28 desta Lei correspondente ao exercício em 
que ocorrer a abertura, a alteração ou o encerramento da inscrição no cadastro mo-
biliário, bem como a exercícios anteriores a tais eventos, conforme estabelecido em 
normas regulamentadoras, para tantos quantos forem os meses de atividade no ano da 
abertura, da alteração ou do encerramento da inscrição, ou ainda, referente aos exercí-
cios anteriores, considerando-se mês a fração ainda que de 1 (um) dia.
...................................................” (NR)
 Art. 2º  Fica alterado o Artigo 59 da Lei nº 12.392, de 20 de outubro de 2005, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 59. A multa imposta pelo descumprimento de obrigação tributária acessória será 
reduzida por decisão fundamentada da autoridade competente, mediante requerimento 
formulado pelo sujeito passivo, desde que acompanhado do pagamento integral do 
auto de infração e imposição de multa lavrado pelo descumprimento da obrigação 
principal oriundo da mesma ação fi scal, observado o seguinte escalonamento:
I - valor do crédito tributário acrescido dos encargos legais acima de 1.500.000 UFICs: 
redução de 90% do valor da multa aplicada por descumprimento de obrigação aces-
sória e seus encargos;
II - valor do crédito tributário acrescido dos encargos legais de 500.001 a 1500.000 
UFICs: redução de 85% do valor da multa aplicada por descumprimento de obrigação 
acessória e seus encargos;
III - valor do crédito tributário acrescido dos encargos legais de 50.001 a 500.000 
UFICs: redução de 80% do valor da multa aplicada por descumprimento de obrigação 
acessória e seus encargos;
IV - valor do crédito tributário acrescido dos encargos legais de 5.001 a 50.000 UFICs: 
redução de 75% do valor da multa aplicada por descumprimento de obrigação aces-
sória e seus encargos;
V - valor do crédito tributário acrescido dos encargos legais abaixo de 5.000 UFICs: 
redução de 70% do valor da multa aplicada por descumprimento de obrigação aces-
sória e seus encargos.
§ 1º Na inexistência de crédito tributário relativo à obrigação principal, a redução do 
valor da multa aplicada pelo descumprimento de obrigação acessória e seus encargos 
será de 50% (cinquenta por cento).
§ 2º Os valores considerados para aplicação das reduções previstas nos incisos I a 
V do caput referem-se ao auto de infração e imposição de multa lavrado pelo des-
cumprimento da obrigação principal, considerando o montante do crédito tributário, 
acrescido dos encargos legais.
§ 3ºSalvo a hipótese prevista no § 1º, o requerimento somente será conhecido se 
acompanhado do(s) respectivo(s) comprovante(s) de pagamento(s) integral(is) do(s) 
crédito(s) tributário(s) decorrente(s) da obrigação principal e seus encargos, sob pena 
de arquivamento sumário.
§ 4º Os benefícios fi xados no caput e no § 1º são válidos para pagamento em parcela 
única, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da notifi cação da lavratura do 
auto de infração e imposição de multa pelo descumprimento de obrigação acessória.
§ 5º Compete ao Secretário Municipal de Finanças a decisão dos requerimentos de 
que trata este artigo, permitida a delegação ao Diretor do Departamento de Receitas 
Mobiliárias - DRM/SMF.” (NR)
 Art. 3º  Ficam assegurados os benefícios desta Lei Complementar aos créditos tributá-
rios decorrentes de descumprimento de obrigações acessórias anteriormente constituí-
dos e não extintos, para pagamento em parcela única, observadas as demais condições 
e percentuais de redução nela fi xados, pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da 
sua publicação.
 Parágrafo único.  Estando o crédito tributário decorrente do auto de infração e im-
posição de multa lavrado pelo descumprimento da obrigação principal oriundo da 
mesma ação fi scal integralmente quitado anteriormente à publicação desta Lei Com-
plementar, a redução do valor da multa aplicada por descumprimento de obrigação 
acessória e seus encargos será de 100% (cem por cento).
 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º  Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: Executivo Municipal
Protocolado: 15/10/7813

 LEI Nº 15.122 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DENOMINA RUA RENATO MARCOS CESAR UMA VIA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º  Fica denominada Rua Renato Marcos Cesara Rua 07 do loteamento Alphaville 
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Dom Pedro 3, com início na Rua 09 e término na Rua 08, no mesmo loteamento.
 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: CMC - Ver. Antonio Flores
Protocolado: 15/08/5847
 

  

 LEI Nº 15.123 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DENOMINA PRAÇA PAULO VASCONCELLOS UMA PRAÇA PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º  Fica denominado Praça Paulo Vasconcelloso remanescente do jardim sem 
designação (Qt. 10.836; Código Cartográfi co 3441.1275.0002), pertencente ao lotea-
mento Vila Odescalchi, situado entre a Avenida da Saudade, a Rua Bernardo de Souza 
Campos e rua sem denominação, todas no mesmo loteamento.
 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: CMC - Ver. Rafa Zimbaldi
Protocolado: 15/08/0952
 

  

 LEI Nº 15.124 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DENOMINA RUA EDVALDO JOSÉ FERRARI UMA VIA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º  Fica denominada Rua Edvaldo José Ferraria Rua 03 do loteamento Residen-
cial Entre Verdes, no Distrito de Sousas, com início na Avenida 1 - trecho 2 (Avenida 
Mario Hunziker) e término na Rua 04, no mesmo loteamento.
 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: CMC - Ver. Marcos Bernardelli
Protocolado: 15/08/4042
 

 LEI Nº 15.125 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DENOMINA RUA MANOEL CIPRIANO DE SOUZA UMA VIA PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º  Fica denominada Rua Manoel Cipriano de Souzaa Rua 12 do loteamento Jar-
dim São Domingos, com início na Avenida José Arnoldo Ambiel (Av. 01) e término na 
Rua Alberto Lencastre Júnior (Rua 03).
 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: CMC - Ver. Carmo Luiz
Protocolado: 14/08/10226
 

  

 LEI Nº 15.126 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DENOMINA PRAÇA ARMANDO BORGHI UMA PRAÇA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º  Fica denominada Praça Armando Borghi a praça sem designação (Qt. 6224; 
Qd. 45; Código Cartográfi co 3411.4366), pertencente ao loteamento Vila Boa Vista, 
situada entre a Rua das Guaramas (Rua 29), a Rua dos Álamos (Rua “D”) e a Rua das 
Figueiras (Rua 30), todas no mesmo loteamento.
 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: CMC - Ver. Jorge da Farmácia
Protocolado: 15/08/1219

 LEI Nº 15.127 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 15.014, DE 26 DE MAIO 

DE 2015, QUE “DENOMINA RUA CESIRA SAMPIETRI LOVATTO UMA 
VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS”. 

 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica alterada a redação do art. 1º da Lei nº 15.014, de 26 de maio de 2015, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 1º  Fica denominada Rua Cesira Sampietri Lovatto a Rua 18 do loteamento Re-
sidencial Entre Verdes, no Distrito de Sousas, com início na Rua Kamesaburo Yoshida 
(Rua 12) e término na Rua 03 do mesmo loteamento.” (NR)
 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º  Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: Executivo Municipal
Protocolado: 15/10/25669
 

  

 LEI Nº 15.128 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DENOMINA RUA VANDERLEI MARTINGHI JUNIOR UMA VIA PÚBLI-

CA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º  Fica denominada Rua Vanderlei Martinghi Junior a Rua 09 do loteamento Al-
phaville Dom Pedro 3, com início na Rua 06 e término no balão de retorno na Quadra 
“I”, no mesmo loteamento.
 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: CMC - Ver. Antonio Flores
Protocolado: 15/08/5650
 

  

 LEI Nº 15.129 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PRE-
VENÇÃO AO ROUBO, AO FURTO E AO COMBATE DO COMÉRCIO 
ILEGAL DE BICICLETAS NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º  Fica criado o Sistema Municipal de Prevenção ao Roubo, ao Furto e ao Com-
bate ao Comércio Ilegal de Bicicletas no município de Campinas.
 Parágrafo único.  O sistema de que trata o  caput  deste artigo será desenvolvido atra-
vés das seguintes ações:
 I -  estímulo à identifi cação pelos proprietários das bicicletas;
 II -  divulgação da importância da identifi cação;
 III -  redução do índice de roubos e furtos ocorridos no município de Campinas;
 IV -  facilitação para a comunicação de roubos e furtos de bicicletas.
 Art. 2º  Os estabelecimentos que comercializam bicicletas deverão fazer constar nas 
notas fi scais de compra o número de série do quadro da bicicleta, localizado no mo-
vimento central (local de fi xação do pedivela), de forma a identifi car o produto ad-
quirido.
 Parágrafo único.  A obrigação de que trata o  caput  deste artigo também se aplica à 
pessoa física no ato da venda para terceiros, devendo emitir um recibo onde conste 
o número de série da mesma e todos os demais dados constantes no art. 2º desta Lei.
 Art. 3º  O Poder Executivo, através de seu órgão competente, implantará um cadastro 
municipal que poderá ser atualizado pelos ciclistas, cicloativistas e proprietários de 
bicicletas, por meio da internet, de forma identifi cada, com os seguintes requisitos:
 I -  registro de identifi cação com o registro do número de série, imagens fotográfi cas de 
detalhes de acessórios e quaisquer outros dados que possam identifi car as bicicletas, 
além de dados relativos ao proprietário, como: nome, endereço, CPF, RG, telefone, 
e-mail e outros meios de contato e localização;
 II -  registro de ocorrências de roubo ou furto em Campinas e região, com dados da 
bicicleta sinistrada, local da ocorrência, número do boletim de ocorrência lavrado pela 
Polícia Civil, imagens fotográfi cas da bicicleta com detalhes de seus acessórios e ou-
tros dados, além dos dados relativos ao proprietário, como: nome, endereço, CPF, RG, 
telefone, e-mail e outros meios de contato e localização;
 III -  mecanismos de alteração de cadastro de propriedade e estado: ativa, roubada/
furtada, “inativa”, com registro de histórico, sendo a alteração somente permitida pelo 
proprietário atual;
 IV -  mecanismos de pesquisa para consulta e verifi cação online da situação cadastral 
da bicicleta abertos ao público e às autoridades de segurança;
 V -  publicar, mensalmente, boletim estatístico dos registros realizados, contendo o 
horário e o local com maiores incidências dessas infrações;
 VI -  administração e manutenção de cadastros de bicicletas roubadas e recuperadas.
 Parágrafo único.  Para fi ns do disposto no inciso V deste artigo, as informações sobre 
o número de ocorrências decorrentes de furto ou roubo de bicicletas deverão constar 
no banco de dados divulgado regularmente pelo Instituto de Segurança Pública.
 Art. 4º  Fica criado o Cadastro Municipal de Bicicletas Recuperadas no Município de 
Campinas.
 §1º  O cadastro de que trata o  caput  deste artigo conterá o número de série, fotos e 
qualquer outro ponto de identifi cação das bicicletas recuperadas.
 §2º  O Cadastro Municipal de Bicicletas Recuperadas será de acesso público, através 
de sítio eletrônico, e deverá ser atualizado com frequência mínima de 1 (um) mês.
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 Art. 5º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, quando necessário.
 Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: CMC - Ver. Luis Yabiku
Protocolado: 15/08/12205
 

  

 LEI Nº 15.130 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE EMPRESA PRESTADORA 

DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA, TELEFONIA MÓVEL E/OU TV 
POR ASSINATURA FORNECER UM ENDEREÇO, EM LOCAL FIXO NO 

MUNICÍPIO, PARA O QUAL O CONSUMIDOR OU USUÁRIO POSSA 
DIRIGIR-SE FISICAMENTE PARA ENCAMINHAR SEU PEDIDO DE 
INFORMAÇÃO, DE RECLAMAÇÃO OU DE CANCELAMENTO DE 

PEDIDOS, CONTRATOS OU SERVIÇOS. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º  As empresas prestadoras de serviços de telefonia fi xa, móvel e/ou TV por 
assinatura fi cam obrigadas a manter um setor de atendimento presencial, em endereço 
fi xo no município de Campinas, que possibilite ao consumidor ser atendido presen-
cialmente por pessoa devidamente qualifi cada para receber, responder e solucionar ou 
encaminhar para solução pedidos de informação, reclamações e solicitações de servi-
ços, rescisão ou qualquer outra demanda ligada ao serviço da prestadora.
 Art. 2º  O endereço fi xo da empresa prestadora de serviço mencionada no art. 1º deve 
ser divulgado na fatura de cobrança mensal dos serviços prestados.
 Art. 3º  A infração ao disposto nesta Lei acarretará a aplicação de multa no valor de 
10.000 (dez mil) UFICs à empresa prestadora de serviço de telefonia fi xa, móvel e 
TV por assinatura. Em caso de reincidência, decorridos 30 dias de prazo, o infrator 
terá de pagar multa diária de 1.000 (mil) UFICs até o cumprimento do disposto na 
presente Lei.
 Art. 4º  As empresas mencionadas no art. 1º terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
para se adaptarem aos seus dispositivos.
 Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 Autoria: CMC - Ver. Luis Yabiku
Protocolado: 15/08/11927
  

 

 DECRETO Nº 18.961 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 2.300.000,00 (Dois milhões e trezentos mil reais) 
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, da Lei nº 14.956 de 19 de Dezembro de 2.014:

 DECRETA: 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 2.300.000,00 (Dois mi-
lhões e trezentos mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte 
classifi cação:
 051000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 05120 GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
04.122.4008.1210 AUMENTO DE CAPITAL DAS EMPRESAS PÚBLICAS
459065 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS
01.100.000 GERAL TOTAL ...................................................................................... R$ 2.300.000,00
 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
 051000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 05120 GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
04.121.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339030 MATERIAL DE CONSUMO
01.100.000 GERAL TOTAL ..........................................................................................R$ 110.292,66
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.100.000 GERAL TOTAL ......................................................................................... R$ 361.409,50
 05130 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
04.121.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.100.000 GERAL TOTAL ......................................................................................... R$ 200.000,00
 05170 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 
04.121.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01.100.000 GERAL TOTAL ..........................................................................................R$ 123.112,84
 157200 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
 15720 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
16.122.4009.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339030 MATERIAL DE CONSUMO
01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................. R$ 1.000,00
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................. R$ 2.000,00
339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
01.100.000 GERAL TOTAL ............................................................................................. R$ 3.000,00
16.482.3043.1405 PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS OU LOTES URBANIZADOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.100.000 GERAL TOTAL ......................................................................................... R$ 100.000,00
16.482.3043.1406 OBRAS DE RECUP. DE ÁREAS DEGRADADAS REGUL.P/ INFRAESTRUTURA 
EM GLEBAS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.100.000 GERAL TOTAL ......................................................................................... R$ 264.960,00
339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
01.100.000 GERAL TOTAL ......................................................................................... R$ 100.000,00
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
01.100.000 GERAL TOTAL ...................................................................................... R$ 1.000.000,00
16.482.3043.1407 AQUISIÇÃO DE ÁREAS PARA FORMAÇÃO DE BANCO DE TERRAS
449093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01.100.000 GERAL TOTAL ........................................................................................... R$ 34.225,00
 TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................................... R$ 2.300.000,00 
 Artigo 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 HAMILTON BERNARDES JUNIOR 

 Secretário Municipal de Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Protocolo nº. 15/10/61982/PG/CSC/SMF e publicado pela Coordenadoria de Expediente 
da Secretaria Municipal de Chefi a do Gabinete do Prefeito, na data supra.
 

 MICHEL ABRÃO FERREIRA 
 Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 Em 18 de Dezembro de 2015 

  Protocolado nº 2013/10/56151 - Interessado: Secretaria Municipal de Educação
 Nos exatos termos da manifestação do Secretário Municipal de Assuntos Juridicos 
às fl s.77 e considerando ainda,a natureza dos fatos descritos e as conclusões deste 
processo,DEMITO a Servidora Pública Municipal de matrícula nº 120.006-2,por in-
fração aos preceitos dispostos no artigo 64,IX; artigo 65,III;ambos da Lei Municipal 
nº6.894/91.dos artigos 184,V e VI e 198,V,todos da Lei 1,399/55 -Estatuto do Funcio-
nário Público Municipal.
À SMAJ/Departamento de Processos Disciplinares e Investigatórios,para 
anotações,dando ciência ao interessado, além de encaminhar os autos à SMRH para 
as provdências de praxe  
  

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal  
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 Em 22 de Dezembro de 2015 

  De: Teresinha dos Santos - Protocolo. Nº 2015/25/03602 
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC à folha 05/07 
e análise Jurídica de folhas. ás fl s.08/09, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do 
CAMPREV à fl .10,  DEFIRO  o pedido de Isenção de Imposto de Renda  até 21 de 
AGOSTO de 2.020 
Ao CAMPREV para prosseguimento
 De: Marlene Mudo Ferreira Mendes - Protocolo. Nº 2015/25/3178 
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC à folhas 08/10 e 
análise Jurídica de fl s. 11/12, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV 
à fl .13,  DEFIRO  o pedido de Isenção de Imposto de Renda  até 19 de DEZEMBRO 
de 2017 
Ao CAMPREV para prosseguimento
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal    
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DE GABINETE 

 Em 22 de Dezembro de 2015 
  Protocolado n.º 15/10/33.902 PG - Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, à vista das manifestações 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fl s. 133 a 144 e 146, e nos termos do Decreto 
Municipal n.º 18.263/14, RATIFICO o ato do Ilmo. Sr. Secretário de Saúde à fl . 147, 
de contratação direta da empresa MEDTRONIC Comercial Ltda., para a aquisição 
dos medicamentos indicados às fl s. 128 a 129, prescrito aos pacientes Julia Ostapczuk 
Pereira, Ilana de Oliveira Thoni, Paula Regina Candota e Leonardo Augusto Filatro 
Preto, em atenção a decisões judiciais noticiadas nestes autos, com fulcro no inciso I 
do artigo 25 da Lei Federal n.º 8.666/93, importando a despesa total no valor de R$ 
95.680,00 (Noventa e cinco mil, seiscentos e oitenta reais). Publique-se, na forma do 
que dispõe o artigo 26 “caput”, da Lei Federal n.º 8.666/93. Finalmente, encaminhe-
-se à Secretaria de Administração para a numeração da contratação em livro próprio, 
devendo o instrumento de contrato ser substituído por Nota de Empenho, por se tratar 
de compra com entrega imediata e integral dos bens, o que é permitido pelo disposto 
no § 4º do artigo 62 da Lei de Licitações e Contratos, e a seguir, devolvam-se os autos 
à Secretaria de Saúde, para as demais providências e anotações, inclusive, no que 
concerne ao acompanhamento da entrega do produto no local indicado pelo gestor. 
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 MICHEL ABRÃO FERREIRA 

 SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

 OUVIDORIA 
 OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 CERTIDÃO DE INTEIRO E PARCIAL TEOR 
 Decreto 18.050, de 01 agosto de 2013 

 De acordo com o pedido de certidão de inteiro e parcial teor que originou o protocolo 
nº 2015/10/61260, nos termos do artigo 8º e do § 2º do artigo 9º do Decreto Municipal 
nº 18.050, de 01 de agosto de 2013, autentico e certifi co a emissão de Inteiro teor do 
protocolo nº 2015/12/02319. O requerente deverá retirar a certidão requisitada, na 
Coordenadoria Setorial de Expediente do Gabinete do Prefeito (4° andar), conforme 
art. 11 e 12 do Decreto supra citado.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 HERBERTO APARECIDO GUIMARÃES 

 COORDENADORIA TÉCNICA 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRASÇÃO 

 REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES - AUTORIZO 
 Protocolado n.º 12/10/35.578 PG 
Interessada: Secretaria Municipal de Administração
Despacho:
À vista das informações existentes neste protocolado e dos pareceres da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos de fl s. 2.335 a 2.342, que indicam a ausência de impedimentos 
legais, AUTORIZO:
A prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a empresa 
R. Z. C. Engenharia e Construções Ltda. - EPP (Termo de Contrato n.º 203/2012 e 
aditamentos posteriores), que têm por objeto a prestação de serviços de manutenção 
predial preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais no Paço Municipal, pelo 
período de mais 12 (doze) meses, com reajuste;
A despesa decorrente, no valor total já de R$ 711.128,56 (Setecentos e onze mil, cento 
e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos), conforme indicado e justifi cado por 
esta Pasta gestora à fl . 2.326;
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Publique-se;
À Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes/DAJ, para a formalização do 
Termo Contratual próprio, quando deverão estar atendidas as pendências indicadas 
pelo DAJ, e após, retornem os autos a esta Secretaria para as demais providências e 
acompanhamento.
 

 Campinas, 10 de dezembro de 2015 
 SILVIO ROBERTO BERNARDIN 

 Secretário Municipal de Administração 
  

 TERMO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE 
PROPOSTAS 

  
  Processo Administrativo nº  15/10/39.150
 Interessado:  Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública
 Assunto:  Convite n° 32/2015
 Objeto:  Prestação de serviços de manutenção corretiva, com fornecimento de peças e 
materiais, para as bicicletas da Guarda Municipal.
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, em sala 
própria, no 6º andar do Paço Municipal, situado na Avenida Anchieta nº 200, Centro, 
Campinas, Estado de São Paulo, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, nomeada através da Portaria 84.981/2015, composta pela Presidente, Sra. 
Simoni Aparecida Contant, pela suplente de presidente e membro, Sra. Ana Julia Gre-
gio Fontes, pela membro Sra. Ariana Leonardo Tracchi e como suplentes de membros 
o Sr. William Maia Barbosa, a Sra. Rosélia Salomão Mesquita, a Sra. Silvia Helena 
Pisciotta Barthos e a Sra. Sueli Xavier da Silva Guatura. A Comissão Permanente de 
Licitações, com base nos critérios para classifi cação e julgamento previstos no item 11 
da Carta-Convite, decide por:
 I - CLASSIFICAR  a proposta da empresa  FLASH BIKE COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS DE BICICLETAS LTDA. - ME , no valor global de R$ 36.750,30 (trinta e seis 
mil, setecentos e cinquenta reais e trinta centavos), sendo R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) para prestação de serviços e R$ 23.250,30 (vinte e três mil duzentos 
e cinquenta reais e trinta centavos) para fornecimento de peças e materiais.
 II -  FIXAR  o prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de eventuais recursos, nos 
termos do artigo 109, inciso I, alínea "b" e parágrafo 6º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados, na Secretaria Muni-
cipal de Administração, localizada na Avenida Anchieta, n° 200, 6° andar - Campinas 
- SP, no horário das 09h às 12h e das 14h às 17h. E, nada mais havendo a tratar, foi 
encerrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

  
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRASÇÃO 

 PUBLICADO NOVAMENTE POR CONTER INCORREÇÃO - HOMOLO-
GAÇÃO 

  Processo Administrativo nº  15/10/48.159
 Interessado:  Secretaria Municipal deServiços Públicos
 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 328/2015
 Objeto: Registro de Preços de tubos de PVC e acessórios para serviços hidráulicos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do disposto 
no art. 7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 
3º, inciso II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, 
 HOMOLOGO  o Pregão Eletrônico nº 328/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
com os respectivos preços unitários entre parênteses para os itens indicados, ofertados 
pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
-  ABRACOR COMERCIAL LTDA. - EPP , itens  01  (R$ 3,34),  16  (R$ 9,60),  21  (R$ 
0,20),  22  (R$ 1,75),  23  (R$ 1,36),  26  (R$ 0,22),  27  (R$ 1,33),  28  (R$ 0,18),  29  (R$ 
0,20),  32  (R$ 2,70),  33  (R$ 3,30),  34  (R$ 9,90),  35  (R$ 10,80),  36  (R$ 2,70),  37  (R$ 
0,30),  38  (R$ 0,25),  39  (R$ 0,30),  42  (R$ 9,70),  43  (R$ 8,05),  44  (R$ 26,50),  45  (R$ 
25,95),  46  (R$ 25,95),  47  (R$ 1,90),  48  (R$ 2,55),  49  (R$ 12,30),  50  (R$ 13,00),  51  
(R$ 12,77),  53  (R$ 2,68),  54  (R$ 1,90),  57  (R$ 16,80),  58  (R$ 16,70),  66  (R$ 29,00), 
 67  (R$ 35,00),  76  (R$ 318,13),  77  (R$ 662,90),  78  (R$ 0,65),  80  (R$ 1,10),  81  (R$ 
2,10),  83  (R$ 385,92),  84  (R$ 231,19),  85  (R$ 47,88),  86  (R$ 22,00),  87  (R$ 26,00), 
 88  (R$ 13,39),  89  (R$ 11,00),  90  (R$ 23,00),  91  (R$ 41,10),  92  (R$ 62,00),  93  (R$ 
43,45),  96  (R$ 12,90),  98  (R$ 11,00),  100  (R$ 21,40),  101  (R$ 20,00),  102  (R$ 59,20), 
 103  (R$ 90,00),  104  (R$ 217,99) e  108  (R$ 24,75);
-  C. E. MACEDO - COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - EIRELI 
- EPP , itens  02  (R$ 1,55),  03  (R$ 0,22),  05  (R$ 0,41),  06  (R$ 1,20),  10  (R$ 1,40),  13  
(R$ 7,50),  18  (R$ 0,35),  20  (R$ 0,50),  24  (R$ 8,20),  25  (R$ 2,75),  30  (R$ 1,45),  41  
(R$ 2,60),  52  (R$ 42,50),  55  (R$ 3,25),  56  (R$ 2,16),  59  (R$ 8,00),  61  (R$ 8,74),  63  
(R$ 45,24),  70  (R$ 2,45),  71  (R$ 1,87),  82  (R$ 10,80),  94  (R$ 15,40),  95  (R$ 8,50) e 
 105  (R$ 3,00);
-  DI BLASIO & CIA LTDA. - EPP , item  04  (R$ 0,26);
-  CENTER SPONCHIADO LTDA ME , itens  08  (R$ 1,90),  14  (R$ 3,70),  15  (R$ 
4,10),  17  (R$ 7,50),  31  (R$ 1,40),  65  (R$ 4,00),  72  (R$ 1,81),  73  (R$ 1,70),  106  (R$ 
2,30) e  107  (R$ 2,30); e
-  COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI ME , itens  07  (R$ 2,37),  09  (R$ 0,22), 
 11  (R$ 0,96),  12  (R$ 4,90),  19  (R$ 0,16),  40  (R$ 4,91),  60  (R$ 14,96),  62  (R$ 24,75), 
 64  (R$ 8,96),  68  (R$ 176,10),  69  (R$ 246,13),  74  (R$ 3,19),  75  (R$ 3,26),  79  (R$ 
2,28),  97  (R$ 9,95) e  99  (R$ 34,95).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Coordenadoria Setorial de Controle e Custos - DCC, para anotações;
3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura das Atas de Registro de Preços; e
4. à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para as demais providências, em espe-
cial a reserva orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 
6º e 7º do Decreto Municipal nº 18.225/14 e a autorização das respectivas despesas, 
observando o Decreto Municipal nº 18.905/15, previamente à emissão das Ordens de 
Fornecimento às detentoras da Atas. 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 SILVIO ROBERTO BERNARDIN 

 Secretário Municipal de Administração 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

  Pregão   nº 406/2015   -  Eletrônico  -  Processo Administrativo nº  15/10/33.908 -  Inte-
ressado : Secretaria Municipal de Saúde -  Objeto : Registro de Preços de insumos para 

bomba de insulina (Medtronic), em atendimento a Mandados Judiciais -  Recebimento 
das Propostas dos itens 01  a  12 : das 08h do dia 12/01/16 às 09h do dia 13/01/16 - 
 Abertura das Propostas   dos itens 01  a  12 : a partir das 09h do dia 13/01/16 -  Início 
da Disputa de Preços : a partir das 10h do dia 13/01/16 -  Disponibilidade do Edital : 
a partir de 23/12/15, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos 
adicionais com a Pregoeira Isabel Ap. Lange Sardinha pelo telefone (19) 2116-0137.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA  

 Diretor - Departamento Central de Compras 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP) 

  Convite nº 34/2015  -  Processo Administrativo nº  15/10/37.701-  Interessado:  Secre-
taria Municipal de Saúde -  Objeto:  Aquisição de embalagens para acondicionamento 
de medicamentos, a serem utilizados pela Farmácia de Manipulação de Fitoterápi-
cos Botica da Família.  Entrega dos envelopes:  até 06/01/16 às 10h.  Sessão Públi-
ca de abertura:  06/01/2016 às 10h.  Disponibilidade da Carta-Convite : a partir de 
23/12/2015, no portal eletrônico licitacoes.campinas.sp.gov.br. A Carta-Convite estará 
à disposição das empresas convidadas e daquelas que, não tendo sido convidadas, 
estiverem cadastradas nesta PMC em uma das seguintes categorias: 65.017 - Produtos 
para a Farmácia de Manipulação e/ou 66.040 - Vidraria de Laboratório. As empre-
sas cadastradas, mas não convidadas, deverão manifestar seu interesse em participar, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 
Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 2116-0303, 2116-0678 e 2116-8401. 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

  
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP) 

  Convite nº 35/2015  -  Processo Administrativo nº  15/10/35.542 -  Interessado:  Se-
cretaria Municipal de Educação -  Objeto:  Prestação de serviços de jardinagem com 
fornecimento de material para o Centro de Formação, Tecnologia e Pesquisa Educa-
cional - CEFORTEPE.  Entrega dos envelopes:  até 15/01/16 às 10h.  Sessão Públi-
ca de abertura:  15/01/2016 às 10h.  Disponibilidade da Carta-Convite : a partir de 
23/12/2015, no portal eletrônico licitacoes.campinas.sp.gov.br. A Carta-Convite estará 
à disposição das empresas convidadas e daquelas que, não tendo sido convidadas, esti-
verem cadastradas nesta PMC nas seguintes categorias: 15.015 - Paisagismo e 15.071 
- Roçada, Capina, Aplicação de Herbicida etc. As empresas cadastradas, mas não con-
vidadas, deverão manifestar seu interesse em participar, com antecedência mínima de 
24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. Esclarecimentos adicionais 
pelos telefones (19) 2116-0303, 2116-0678 e 2116-840 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS 

 EMPRESAS COM REGISTROS CADASTRAIS APROVADOS 
  

  PROTOCOLO:  15/10/35682 - CANTO DA COMUNICAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME
 CNPJ Nº  05.127.081/0001-09
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-261.

 PROTOCOLO:  15/10/45917 - CONTESTE ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA.
 CNPJ Nº  64.757.776/0001-33
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-018, 15-019, 15-044, 15-071, 20-005, 20-006, 20-008, 20-009, 20-011, 20-012, 20-013, 
20-017, 20-019, 20-027, 20-038, 20-040.
 
PROTOCOLO:  15/10/48842 - DIEGO T. LIMA ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO - EPP
 CNPJ Nº  18.797.265/0001-28
 ASSUNTO:  INSCRIÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-317.

 PROTOCOLO:  15/10/53341 - DIMAS ESTUDIO LTDA. - EPP
 CNPJ Nº  51.922.946/0001-46
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-006, 15-099.

 PROTOCOLO:  15/10/52578 - EDG SERVIÇOS LTDA.
 CNPJ Nº  14.266.831/0001-14
 ASSUNTO:  INSCRIÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-102.
 
PROTOCOLO:  15/10/47895 - GEOFURO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP
 CNPJ Nº  02.136.187/0001-80
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  20-006.

 PROTOCOLO:  15/10/46122 - GRAMACON - COMÉRCIO DE GRAMA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA.
 CNPJ Nº  65.723.520/0001-78
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-015, 15-018, 15-019, 15-058, 15-060, 15-071, 15-077, 15-087, 15-113, 15-189, 15-216, 15-
222, 20-001, 20-005, 20-008, 20-009, 20-011, 20-012, 20-015, 20-018, 20-024, 20-036, 20-038, 37-040, 37-050, 
47-030, 52-040, 52-070, 56-010, 56-020, 56-025, 56-060, 95-005, 95-010.

 PROTOCOLO:  15/10/50477 - GREENLAV SOLUTIONS LAVANDERIA HOSPITALAR E INDUSTRIAL - 
EIRELI- EPP
 CNPJ Nº  13.190.987/0001-04
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-096, 15-262.

 PROTOCOLO:  15/10/52987 - INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
 CNPJ Nº  49.520.521/0001-69
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-065, 65-030.

 PROTOCOLO:  15/10/45759 - IZILDA DOMINGUES DE REZENDE - EPP
 CNPJ Nº  09.311.350/0001-43
 ASSUNTO:  INSCRIÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-018, 15-173, 15-222, 15-224, 15-263, 20-001, 20-008, 20-011, 20-015, 20-036.

 PROTOCOLO:  15/10/49565 - KAZE COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI - ME
 CNPJ Nº  18.445.443/0001-51
 ASSUNTO:  INSCRIÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-135.

 PROTOCOLO:  15/10/37151 - LZD ARQUITETURA LTDA. - EPP
 CNPJ Nº  73.980.740/0001-05
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 ASSUNTO:  INSCRIÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-118, 15-224, 20-019, 20-020, 20-021, 20-022.
 
PROTOCOLO:  15/10/53481 - MAURÍCIO DE SOUSA PRODUÇÕES LTDA.
 CNPJ Nº  47.257.902/0001-71
 ASSUNTO:  INSCRIÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-029.

 PROTOCOLO:  15/10/56530 - MONTES AUREOS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
 CNPJ Nº  62.458.476/0001-28
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-015, 15-018, 15-019, 15-042, 15-056, 15-102, 15-171, 15-189, 15-222, 15-263, 20-001, 
20-003, 20-006, 20-008, 20-009, 20-011, 20-012, 20-015, 20-020, 20-026, 20-036, 20-038.

 PROTOCOLO:  15/10/36051 - MRS CAMPOS TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
 CNPJ Nº  09.286.579/0001-75
 ASSUNTO:  INSCRIÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-222, 20-001, 20-011, 20-019.
 
PROTOCOLO:  15/10/35683 - N.E. - COMERCIAL E PAPELARIA LTDA. - EPP
 CNPJ Nº  04.908.078/0001-60
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-092.

 PROTOCOLO:  15/10/46371 - OKINAWA INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
 CNPJ Nº  07.784.662/0001-49
 ASSUNTO:  INSCRIÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-018, 15-019, 15-189, 15-222, 20-001, 20-005, 20-008,20-009, 20-011, 20-012, 20-013.

 PROTOCOLO:  15/10/50310 - S A ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. - ME
 CNPJ Nº  12.412.191/0001-88
 ASSUNTO:  INSCRIÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-118, 20-006, 20-019, 20-021, 20-022, 20-026.

 PROTOCOLO:  15/10/49059 - SERGIO RIBEIRO ENGENHARIA LTDA.
 CNPJ Nº  09.514.672/0001-90
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-019, 15-024, 15-071, 15-078, 15-080, 15-133, 15-222, 20-001, 20-009, 20-011, 20-015, 
20-024, 20-025, 20-030, 20-038.

 PROTOCOLO:  15/10/54264 - SISTRAN ENGENHARIA LTDA.
 CNPJ Nº  65.518.540/0001-07
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-009, 15-044, 15-118, 15-128, 15-133, 15-224, 15-229, 20-006, 20-017, 20-019, 20-020, 
20-021, 20-022, 20-026, 20-027, 20-030, 20-040.

 PROTOCOLO:  15/10/45978 - STENGI - ENGENHARIA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
 CNPJ Nº  08.841.535/0001-05
 ASSUNTO:  INSCRIÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-018, 15-222, 15-263, 20-011.

 PROTOCOLO:  15/10/33012 - TERRAPRIME CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - EPP
 CNPJ Nº  09.265.066/0001-88
 ASSUNTO:  INSCRIÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-018, 15-222, 20-011, 20-015, 20-019, 20-020, 20-021, 20-026.

 PROTOCOLO:  15/10/55522 - TESLA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
 CNPJ Nº  52.048.907/0001-24
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  15-012, 15-015, 15-018, 15-019, 15-042, 15-071, 15-087, 15-141, 15-171, 15-189, 15-222, 15-
224, 15-263, 20-001, 20-003, 20-005, 20-006, 20-008, 20-009, 20-011, 20-012, 20-015, 20-016, 20-018, 20-019, 
20-020, 20-021, 20-026, 20-027, 20-036, 20-038.

 PROTOCOLO:  15/10/43782 - TOPEMA COZINHAS PROFISSIONAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
 CNPJ Nº  60.726.403/0001-44
 ASSUNTO:  RENOVAÇÃO CADASTRAL
 JULGAMENTO:  73-010.
 

 COMISSÃO JULGADORA DE REGISTROS CADASTRAIS   

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
 Protocolado nº 2014/10/45.014 

  Interessado:  Secretaria Municipal de Chefi a de Gabinete do Prefeito
 Assunto:  Procedimento Administrativo de Aplicação de Penalidades

 DESPACHO: 
Determinada a abertura de procedimento administrativo de aplicação de penalidades, 
e regularmente notifi cada, a Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o nº 50.844.182/0001-55, apresentou Defesa Prévia que recebo por tempes-
tiva. No mérito, nego provimento à defesa e acolho o parecer do Departamento de As-
sessoria Jurídica, aplicando a empresa Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda 
a penalidade de multa de R$ 2.558,39 (dois mil, quinhentos e cinquenta e oito reais, 
e trinta e nove centavos), com fundamento no artigo 87, inciso II da lei n° 8.666/93, e 
nas cláusulas 11.2 e 11.2.3 do Termo de Contrato nº 86/12, haja vista que não restou 
demonstrado qualquer argumento válido capaz de afastar sua responsabilização pela 
inadequada prestação dos serviços, que confi gurou infração à cláusula contratual 9.23. 
Publique-se. Após ao DAJ para notifi cação da decisão à empresa e eventual interposi-
ção de recurso na forma da lei.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 MÁRIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 DEPARTAMENTO DE PROCESSOS DISCIPLINARES INVESTIGATÓRIOS 
- DPDI 

 PORTARIA N° 464/15 
  

  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições 
que lhe foram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no  Decreto n° 14.070, 
de 10 de setembro de 2002.
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município  e tendo em vista o 
que consta da Sindicância Administrativa Investigatória nº  110/14,  do protocolado 
nº  14/10/49.353 , proveniente da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, face às 
disposições insertas na alínea "a" do inciso III do artigo 1º do Decreto Municipal nº 
14.070/02, decido pelo  arquivamento  do presente protocolado. 

 Campinas, 16 de dezembro de 2015 
 MÁRIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO 

 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
  

 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR PROTOCOLADO Nº 
15/10/62140 

  
  EXPEDIENTE DESPACHADO PELO  
 DEPARTAMENTO DE PROCESSOS DISCIPLINARES E INVESTIGATÓ-
RIOS 
 EM 22 DE DEZEMBRO DE 2015 
 De Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Protocolado n.º 2015/10/62140 
Diante dos elementos constantes do protocolado de nº 2015/10/62.140 referente ao 
pedido de certidão de inteiro teor do protocolado de nº 2004/10/21.206 pelo inte-
ressado Sr. Antonio Leal dos Santos, decido pelo deferimento do pedido, a fi m de 
conceder a certidão do citado protocolado, vez que preenchidos os requisitos do artigo 
5º, da Constituição Federal e Lei Federal nº 12.527/11, nos termos dos despachos a 
fl s. 06/07, encontrando-se os documentos a disposição na Coordenadoria Setorial de 
Expediente de Gabinete do Prefeito para retirada. 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 GILBERTO BIZZI FILHO 

 Diretor Do Departamento De Processos Disciplinares E Investi 

 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

 EXTRATOS 
  

  Processo Administrativo n.º  14/10/45.803  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Infraestrutura  Modalidade:  Concorrência n° 09/15  Contratada:  COMERCIAL 
E CONSTRUTORA FÊNIX LTDA. CNPJ nº  73.041.188/0001-90  Termo de Con-
trato  n°  298/15  Objeto:  Execução de obras de pavimentação e drenagem no bairro 
Vila Vitória - Campinas/SP  Valor:  R$ 11.316.991,73  Prazo:  27 meses  Assinatura:  
21/12/15

 Processo Administrativo n.º  04/10/22.305  Interessado : Secretaria Municipal de 
Saúde  Modalidade:  Contratação Direta n° 98/15  Locadores:  Sandra Palermo Funari 
CPF nº 603.228.968-00  Termo de Locação n.º  14/15  Objeto : Locação de imóvel 
situado na Rua Barão de Paranapanema, 351 - Bosque, onde se encontra instalada a 
Coordenadoria de Avaliação e Controle da Secretaria Municipal de Saúde  Valor total:  
R$ 120.000,00  Prazo:  24 meses  Assinatura:  10/12/15
 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS 

 RESOLUÇÃO CMAS nº 107/2015 
   (Republicada por conter incorreções no DOM de     23    .06.2015)  
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-Campinas/SP, em Reunião Ex-
traordinária realizada em 16 de junho de 2015, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de 06.07.2011, e a Lei Municipal nº 8.724, de 
27 de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 11 de janeiro de 
2002, de acordo com a Resolução CMAS n° 003/2015, com publicação no DOM em 
13/03/2015 e republicada em 25/03/2015; 
  RESOLVE:  
 RENOVAR E MANTER  a inscrição, por tempo indeterminado, sob nº  139S , do Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 06 a 14 anos e 11 meses, execu-
tado à Rua Antônio Vicente Levantesi, 290 Pq Montreal, em Campinas, Estado de São 
Paulo pela entidade  Sociedade das Filhas de Nossa Senhora do Sagrado Coração 
- Maria Luiza Hartzer , CNPJ 60.470.960/0012-08.
A entidade deverá protocolar requerimento de renovação até 30 de abril de 2016.
 

 Campinas, 16 de junho de 2015 
 IZABEL CRISTINA SANTOS DE ALMEIDA 

 PRESIDENTE - CMAS 

 SECRETARIA DE CULTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 
ESTUDO DE TOMBAMENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
extraordinária do dia 19 de novembro de 2015, Ata 449, decidiu pelo  Arquivamen-
to de Processo de Estudo de Tombamento  (cancelando a abertura) do(s) bem(ens) 
abaixo discriminado(s).

BENS PROCESSO
“IMÓVEL DA RUA FERREIRA PENTEADO, N°S 720/728/730” - QT. 1056 

– LOTE 1. 012/08
 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 
ESTUDO DE TOMBAMENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
extraordinária do dia 19 de novembro de 2015, Ata 449, decidiu pelo  Arquivamen-
to de Processo de Estudo de Tombamento  (cancelando a abertura) do(s) bem(ens) 
abaixo discriminado(s).

BENS PROCESSO
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“IMÓVEIS DAS RUAS CÔNEGO CIPIÃO E REGENTE FEIJÓ” - RUA 
CÔNEGO CIPIÃO, 382 – QT. 1093 – LOTE 36; RUA CÔNEGO CIPIÃO, 405 
– QT. 1069 – LOTE 11; RUA CÔNEGO CIPIÃO, 450 – QT. 1092 – LOTE 2; 
RUA REGENTE FEIJÓ, 657, ESQUINA RUA CÔNEGO CIPIÃO, 418 – QT. 

1093 – LOTE 1.

013/08

 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 
ESTUDO DE TOMBAMENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
extraordinária do dia 19 de novembro de 2015, Ata 449, decidiu pelo  Arquivamen-
to de Processo de Estudo de Tombamento  (cancelando a abertura) do(s) bem(ens) 
abaixo discriminado(s).

BENS PROCESSO
“MERCADO CAMPINEIRO” - RUA BARÃO DE JAGUARA, 988 – QT. 1039 

– LOTE14. 016/08
 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 
ESTUDO DE TOMBAMENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
extraordinária do dia 19 de novembro de 2015, Ata 449, decidiu pelo  Arquivamen-
to de Processo de Estudo de Tombamento  (cancelando a abertura) do(s) bem(ens) 
abaixo discriminado(s).

BENS PROCESSO
“IMÓVEIS DA RUA DO ROCIO E ENTORNO” – RUA BERNARDINO DE 

CAMPOS, 358 QT. 94 – LOTE 32; RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 360 – 
QT. 94 – LOTE 31; RUA GENERAL OSÓRIO, 321 – QT. 63 – LOTE 2; RUA 

GENERAL OSÓRIO, 353 – QT. 94 – LOTE 26; RUA DO ROCIO, 4 – QT. 
94 – LOTE 25; RUA DO ROCIO, 6 – QT. 94 – LOTE 37; RUA DO ROCIO, 

12 – QT. 94 – LOTE 36; RUA DO ROCIO, 14 – QT. 94 – LOTE 35; RUA DO 
ROCIO, 7 – QT. 63 – LOTE 3; RUA DO ROCIO, 13 – QT. 63 – LOTE 4; RUA 
DO ROCIO, 15 – QT. 63 – LOTE 5; RUA DO ROCIO, 21 – QT. 63 – LOTE 6; 

RUA DO ROCIO, 23 – QT.
63 - LOTE 7; RUA DO ROCIO, 31 – QT. 63 – LOTE 8; RUA DO ROCIO, 33 

– QT. 63 – LOTE
9; RUA DO ROCIO, 39 – QT. 63 – LOTE 10; RUA DO ROCIO, 41 – QT. 63 

– LOTE 11; RUA DO ROCIO, 49 - QT. 63 - LOTE 12; RUA DO ROCIO, 51 – 
QT. 63 – LOTE 13.

023/08

 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 
ESTUDO DE TOMBAMENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
extraordinária do dia 19 de novembro de 2015, Ata 449, decidiu pelo  Arquivamen-
to de Processo de Estudo de Tombamento  (cancelando a abertura) do(s) bem(ens) 
abaixo discriminado(s).

BENS PROCESSO

“EDIFÍCIOS SITUADOS NO LARGO DAS ANDORINHAS” – LARGO DAS 
ANDORINHAS, 3/7/11 - QT. 92 – LOTE 15; LARGO DAS ANDORINHAS, 

15/19 – QT. 92 – LOTE 16; LARGO DAS ANDORINHAS, 25 – QT. 92 – LOTE 
17; LARGO DAS ANDORINHAS, 41 – QT. 91 – LOTE 4/5.

026/08

 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 
ESTUDO DE TOMBAMENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
extraordinária do dia 19 de novembro de 2015, Ata 449, decidiu pelo  Arquivamen-
to de Processo de Estudo de Tombamento  (cancelando a abertura) do(s) bem(ens) 
abaixo discriminado(s).

BENS PROCESSO

“IMÓVEIS DA RUA DR. RICARDO E ENTORNO” – RUA BARÃO DE 
PARNAÍBA, 161 E DR. RICARDO, 168, QT. 27, LOTE 7; RUA BARÃO DE 
PARNAÍBA, 221 – QT. 27 – LOTE 32; RUA BARÃO DE PARNAÍBA, 269 – 
QT. 28 – LOTE 10; RUA BARÃO DE PARNAÍBA, 489 – QT. 55 – LOTE 25; 
RUA DR. RICARDO, 362/366 – QT. 29 – LOTE 1/2; RUA DR. RICARDO, 

468, ESQUINA RUA DR. RUA MASCARENHAS, 173 – QT. 55 – LOTE 20; 
RUA DR. RICARDO, 469 – QT. 31 – LOTE 1; RUA DR. RICARDO, 490 – QD. 

55 – LOTE 16; RUA DR. RICARDO, 496/506 – QT. 55 – LOTE 15/14; RUA 
DR. RICARDO, 508/516 – QT. 55 – LOTE 13/12; RUA DR. RICARDO, 522 – 
QT. 55 – LOTE 11; RUA SEBASTIÃO DE SOUZA, 36 – QT. 29 – LOTE 34; 
RUA SEBASTIÃO DE SOUZA, 44 – QT. 29 – LOTE 33; RUA SEBASTIÃO 

DE SOUZA, 73 – QT. 30 – LOTE 5.

030/08

 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 
ESTUDO DE TOMBAMENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
extraordinária do dia 19 de novembro de 2015, Ata 449, decidiu pelo  Arquivamen-
to de Processo de Estudo de Tombamento  (cancelando a abertura) do(s) bem(ens) 
abaixo discriminado(s).

BENS PROCESSO

“IMÓVEIS DA AV. FRANCISCO GLICÉRIO E R. SACRAMENTO” – AV. 
FRANCISCO GLICÉRIO, 1681 – QT. 229 – LOTE 9; RUA SACRAMENTO, 
355 – QT. 230 – LOTE 24; RUA SACRAMENTO, 363/367 – QT. 230 – LOTE 
23; RUA SACRAMENTO, 385/389 – QT. 230 – LOTE 22/21; RUA SACRA-
MENTO, 399/407 – QT. 230 – LOTE 20/19; RUA SACRAMENTO, 447 -QT. 

230 – LOTE 17.

032/08

 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

   
 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

DE CAMPINAS - CONDEPACC 
 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA - ATA 449 

 
Aos 19 dias do mês de novembro de 2015, com início às 10h00m, realiza-se no Es-
tação Cultura, Sala 07, Centro, a quadringentésima quadragésima nona reunião do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - Condepacc, sob a presi-
dência de Daisy Serra Ribeiro e com a presença dos seguintes conselheiros: Mariana 
Augusta Pereira dos Santos, suplente do Gabinete do Prefeito - Rogério da Silva, 
suplente da Secretaria Municipal de Urbanismo - Cláudio Natal Orlandi, titular da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - Monna Hamss Taha, suplente da Secretaria 
Municipal de Planejamento - Paola Bassoli Costa, suplente da Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos - Maria Eugênia Mobrice, suplente da Secretaria Municipal do 
Verde e Desenvolvimento Sustentável - Ana Paula Corrêa Jannuzzi, suplente da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos - Antonio Henrique Felice Anunziata, suplente 
da Coordenadoria Setorial do Patrimônio Cultural - CSPC - Nelson Ribeiro Machado, 
titular de Museologia - Marcelo Alexandre Juliano, Douglas Ellwanger, titular e pri-
meiro suplente do Instituto dos Arquitetos do Brasil - IAB - Jamil Cury Sawaya, titular 
da Pontifícia Universidade Católica de Campinas - PUCC - Antônio Euler Lopes Ca-
margo, suplente do Centro de Ciências, Letras e Artes - Sérgio Galvão Caponi, titular 
da Academia Campineira de Letras e Artes - Regina Márcia Moura Tavares, titular 
da Academia Campinense de Letras - Milton Bridi, titular da Associação Campineira 
de Imprensa - Welton Nahas Cury, suplente da Habicamp - Associação Regional da 
Habitação - Edinelson Brizotti, titular do Conselho Regional de Corretores de Imó-
veis - CRECI - Roberto Baldin Simionatto, titular da Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos de Campinas - AEAC - Olga R. De Moraes von Simson, titular do Instituto 
Histórico, Geográfi co e Genealógico de Campinas - IHGGC - Mário Coelho de Souza 
Gravem Borges, suplente do Conselho Municipal de Cultura - Carlos Eduardo Fer-
reira de Castro, titular do Instituto Agronomico de Campinas - IAC. A conselheira e 
coordenadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro cumprimenta desejando a todos bom dia. 
Explica que a primeira chamada para a reunião foi às 9h30m, sendo que agora, às 10h, 
está sendo realizada a segunda chamada como estipulado em reunião anterior. Justifi ca 
a ausência do presidente Claudiney Carrasco e do vice-presidente Herberto Guimarães 
que não puderam comparecer à reunião, assim como dos conselheiros Adriana Scolfa-
ro e Luiz Guilherme Weiss Franco Campos. Convida o conselheiro Nelson Machado 
para compor a mesa. Prossegue explicando que por ser uma reunião extraordinária a 
discussão se aterá à ordem do dia e apreciação das atas que precisam de aprovação 
para a publicação. A conselheira Regina Márcia Moura Tavares e o conselheiro Rober-
to Simionatto se atrasarão um pouco por terem ido ao 
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Planetário para a reunião e estão vindo para a Estação. Relembra a todos o que já foi 
estipulado em reunião passada de que uma vez iniciada a apresentação de um trabalho, 
o conselheiro que chegar atrasado, não poderá opinar e se manifestar naquele item e, 
em tendo outros itens para discussão, poderá participar normalmente. Com a concor-
dância de todos, por ter havido uma justifi cativa no início da reunião e antes do início 
da apresentação haverá a exceção hoje para a conselheira Regina Márcia e o con-
selheiro Roberto Simionatto. Os demais Conselheiros que chegarem atrasados, não 
poderão deliberar e nem se manifestar quanto ao que foi apresentado.  ORDEM DO 
DIA:   a - Estudo de Tombamento de Imóveis do Inventário do Centro Histórico 
(1872-1929)  - Estudo e apresentação pela equipe técnica da CSPC: Fabíola Rodrigues, 
Henrique Anunziata, Sandra Maria Geraldi Milne-Watson. A conselheira Daisy Serra 
Ribeiro expõe que este estudo de tombamento, que é o inventário feito em 2008, há 
muito tem preocupado a equipe técnica da CSPC por ser de grande complexidade. O 
inventário trata de imóveis do Centro Histórico e do Centro Histórico Expandido. Para 
esta apresentação os imóveis foram visitados e fotografados, arquivos consultados, 
muitas pesquisas foram feitas para então se começar uma triagem que vem sendo 
feita ao longo destes anos. Dos aproximadamente 700 bens alguns realmente são bem 
específi cos, com representatividade bem delimitada para o tombamento e que marcam 
a transição da cultura do café para a questão industrial, fi nal do Império e o começo 
da República. Os critérios adotados foram efetivamente com relação à representativi-
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dade deste período. A discussão vai além do tombamento. A Lei de Transferência de 
Potencial Construtivo é uma ferramenta que os proprietários de bens tombados têm 
hoje, assim como a isenção de IPTU. Pede a todos a máxima atenção na apresentação 
deste trabalho. Este projeto começou com a FAPESP, a professora Silvana Rubino e a 
então técnica da CSPC Rita Francisco. Depois do levantamento inicial e da abertura 
de estudo em 2008, novos estudos com relação a estes bens começaram a ser feitos 
pela Fabíola, Henrique e Sandra, todos com larga experiência. Eles se basearam em 
algumas fontes como o Arquivo Municipal onde foram levantados 6868 imóveis, no 
estudo de campo foram visitados 1240 imóveis, foram selecionados 711 e, voltaram 
novamente a campo, com novas pesquisas nos Arquivos da Câmara, Centro de Me-
mória e Arquivo Municipal. Muitas fotos foram tiradas. Foram selecionados destes 
levantamentos 112 imóveis. A apresentação que será feita demorará aproximadamente 
de 45 minutos à uma hora. Solicita que os questionamentos sejam anotados para a 
discussão apenas no fi nal da apresentação. Passa a palavra para a técnica da CSPC 
Fabíola Rodrigues para a apresentação que começa com a citação de Ítalo Calvino: 
"Inutilmente (...) tentarei descrever a cidade de Zaíra dos altos bastiões. Poderia falar 
de quantos degraus são feitas as ruas em forma de escada, da circunferência dos arcos 
dos pórticos, de quais lâminas de zinco são recobertos os tetos; mas sei que seria o 
mesmo que não dizer nada. A cidade não é feita disso, mas das relações entre as medi-
das de seu espaço e os acontecimentos do passado (...) A cidade se embebe como uma 
esponja dessa onda que refl ui das recordações e se dilata. Uma descrição de 
 449.2 
Zaíra como é atualmente deveria conter todo o passado de Zaíra. Mas a cidade não 
conta o seu passado, ela o contém como as linhas da mão, escrito nos ângulos das 
ruas, nas grades das janelas, nos corrimãos das escadas, nas antenas dos pára-raios, 
nos mastros das bandeiras, cada segmento riscado por arranhões, serradelas, entalhes, 
esfoladuras" (CALVINO, Ítalo. As Cidades Invisíveis. SP: Companhia das Letras, 
1999, s/p). I - O Inventário do Centro Histórico (1872-1929) - Breve Caracteriza-
ção: O inventário do Centro Histórico (1872-1929) se constituiu como o primeiro 
projeto desenvolvido pela CSPC/SMC em parceria com o Departamento de História, 
da UNICAMP, no âmbito do Programa Políticas Públicas, fi nanciado pela Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP). O aludido projeto foi co-
ordenado pela Profa. Dra. Silvana Rubino (UNICAMP) e foi desenvolvido com o 
apoio da equipe técnica da CSPC, sob coordenação da Dra. Daisy Serra Ribeiro, du-
rante os anos de 2005 a 2008. A exaustiva pesquisa realizada naquela altura não só 
constituiu a primeira iniciativa sistemática de inventariar uma determinada região de 
Campinas (Centro Histórico Expandido) numa perspectiva temporal bastante defi nida 
(1872-1929) como ensejou, nesse mesmo ano de 2008, a abertura de 30 processos de 
estudo de tombamento, totalizando 198 imóveis. Esse conjunto de bens - conformado 
em 30 processos e perfazendo 198 imóveis - foi objeto de minuciosa pesquisa, tanto 
de campo quanto documental. Para efeitos da instrução do estudo de tombamento 
que aqui apresentamos - referente apenas aos bens ainda em estudo de tombamento 
advindos do Inventário - analisamos 112 imóveis distribuídos em 17 processos. Deli-
mitação temporal: 1872-1929. 1872: data da chegada da ferrovia à Campinas;  1892 : 
ano do primeiro registro encontrado no acervo histórico do Arquivo municipal de 
Campinas;  1929 : levantamento da planta cadastral do perímetro urbano do município 
de Campinas pelo engenheiro Jorge Macedo Vieira, serviço contratado pelo prefeito 
Orosimbo Maia. Vieira foi responsável também, a partir desse levantamento cadastral, 
pelo reemplacamento da cidade, adotando o sistema de numeração por metro linear. 
Sobre essa base de dados Prestes Maia desenvolveu seus estudos para seus projetos 
de urbanismo que propiciaram de um lado, a expansão dessa mancha urbana e, de 
outro, a completa remodelação do centro da cidade. Delimitação espacial: Perímetro 
delimitado por: Avenida Aquidaban, Rua Irmã Serafi na, Avenida Anchieta, Rua Gui-
lherme da Silva, Avenida Júlio de Mesquita, Rua Olavo Bilac, Rua Carlos Guimarães, 
Avenida Orozimbo Maia, Rua Jorge Krug, Avenida Barão de Itapura, Rua Dr. Ricardo, 
Rua Lidgerwood. Síntese dos Resultados: Documentos levantados no Arquivo Muni-
cipal: 6.878; Imóveis pré-selecionados para estudos de campo: 1.240; Imóveis pré-
-inventariados em campo: 711; Imóveis selecionados para o inventário: 198; Imóveis 
atualmente em estudo de tombamento:112. O "estado da arte" da política patrimonial 
em Campinas demonstra que desde a formação do Conselho de Defesa do Patrimônio 
Cultural de Campinas - CONDEPACC entre os anos de 1988 a 2015 foram analisados 
1447 imóveis, sendo destes 806 tombados, 520 permanecem em estudo de tombamen-
to, 01 Processo de Estudo de Tombamento de um imóvel cancelado e 120 arquivados. 
Ao avaliarmos somente o ano de 2008, 118 edifi cações estão 
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inseridas em estudo de tombamento, 37 foram tombadas e 57 arquivadas, totalizan-
do 212 imóveis. Filtrando em nível pormenorizado citamos que deste total de bens 
(arquivado/estudo/tombado dos 212 imóveis), no ano citado de 2008, 78,8% (167 
imóveis) são de tipologia residências. Os demais estudos estão inseridos na seguin-
te classifi cação: 06 ambientais, 36 não residenciais (comércio/indústria entre outras 
especifi cações), 01 obra de arte, 01 cemitério, e 01 registro (Patrimônio Imaterial). 
Do total de 118 bens em estudo de tombamento, no ano de 2008, 77% (91 imóveis) 
são residências, mantendo a atual condição de 91 imóveis em estudo de tombamento, 
56 arquivados e 20 tombados. No geral de 167 imóveis cuja tipologia é residência, 
estas se classifi cam por 105 somente residências, 01 chácara, 20 residência/operária 
e 41 residência/comércio. II - O estudo de tombamento dos imóveis do Inventário 
do Centro Histórico (1872-1929). No que se diz a respeito do Inventário do Centro 
Histórico Expandido totalizou-se 198 imóveis, dentre eles a composição fi cou assim 
constituída: 29 bens tombados, 57 arquivados e 112 em estudo.  Pressupostos des-
se estudo de tombamento : Na seleção dos imóveis propostos para tombamento, no 
âmbito do recorte espaço-temporal dado pelo inventário, buscou-se ampliar a repre-
sentatividade dos bens a serem patrimonializados, incluindo-se exemplares diversos 
do período oitocentista cafeeiro, enfatizando-se, especialmente, edifícios de uso misto 
(residencial e comercial, por exemplo) e priorizando os testemunhos do processo de 
inversão do capital cafeeiro para o capital industrial. Esse deslocamento - assentado 
na percepção de que a arquitetura residencial oitocentista e cafeeira já está sufi ciente-
mente representada no rol de bens tombados por este Colegiado - permitiu iluminar os 
testemunhos do processo de industrialização em Campinas, na perspectiva de fornecer 
os marcadores do processo de modernização que foi tão defi nidor para a identidade 
urbana da cidade no século XX. Nesse diapasão, importa ressaltar que os imóveis 
atualmente em estudo de tombamento - 112 imóveis distribuídos em 17 processos 
- advindos do inventário, foram tratados, para efeitos da análise empreendida, como 
uma totalidade, ou seja, a seleção dos bens recomendados para tombamento não se fez 
no interior de cada processo, mas, sim, de modo global, no entendimento de que todos 
os imóveis inventariados no perímetro e na temporalidade propostos pelo Inventário 
do Centro Histórico deveriam ser tratados como potenciais marcadores do espaço-
-tempo da passagem do capital agroexportador cafeeiro para a o capital industrial. 
Igualmente, buscou-se, sempre que possível, evitar a indicação para preservação de 
imóveis isolados, priorizando-se, em sentido contrário, os conjuntos que pudessem 

iluminar as condições materiais do desenvolvimento social, econômico, cultural e po-
lítico de Campinas entre o fi nal do século XIX e o início do século XX, permitindo 
uma melhor inteligibilidade das transformações urbanas experimentadas pela cidade 
nesse momento de seu desenvolvimento. A inauguração da estrada de ferro, a mo-
dernidade da locomotiva, a novidade da fotografi a e as infl uências do urbanismo na 
transformação da paisagem urbana expressam uma sociedade desejosa de modernida-
de, cujas aquisições técnicas e simbólicas - ainda que acessíveis a poucos - só foram 
possíveis graças à 
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acumulação capitalista e à sofi sticada infraestrutura urbana requerida pelo café. A 
transformação do complexo cafeeiro no pós-1930, com o desdobramento, diversifi ca-
ção dos capitais e ampliação da acumulação capitalista propiciou a Campinas as con-
dições necessárias para a consolidação e expansão de um processo de industrialização 
já em curso desde meados do século XIX. Esse processo de industrialização ampliada 
exigiu de Campinas a complexifi cação de sua estrutura urbana, no sentido de otimizar 
o desenho urbano, as formas de uso e ocupação do solo e a hierarquização do sistema 
viário visando melhores condições de reprodução do capital. Nesse sentido, o "Plano 
de Melhoramentos Urbanos de Campinas", idealizado pelo urbanista Prestes Maia, 
em 1934, e implementado ao longo das quatro décadas subsequentes, revelou-se a es-
pinha dorsal de um programa de urbanização inspirado no funcionalismo americano, 
tendo por premissa à necessidade de se organizar o espaço urbano de uma perspectiva 
que favorecesse as economias de aglomeração, sobremaneira as demandas das plan-
tas industriais que requeriam sistema viário efi ciente, serviços urbanos diversos e, 
especialmente, proximidade da força de trabalho.  Metodologia de trabalho:  Para a 
consecução do trabalho de seleção dos bens passíveis de patrimonialização no rol dos 
bens em estudo de tombamento, oportunizados pelo inventário do Centro Histórico, 
procedemos às seguintes etapas de pesquisa e triagem: Identifi cação visual e registro 
fotográfi co dos 112 imóveis em estudo de tombamento; Triagem daqueles que, pela 
identifi cação visual, encontrava-se em estado de conservação mínimo para mantê-
-los na listagem, totalizando 73 imóveis. Levantamento documental dos imóveis pré-
-selecionados na etapa anterior, buscando-se documentação arquivística que pudesse 
circunstanciar a evolução arquitetônica desses bens. Para esse efeito, foram consulta-
dos os seguintes acervos institucionais: Arquivo Municipal, Arquivo da Câmara Mu-
nicipal, Centro de Memória (UNICAMP), Departamento de Informação, Documen-
tação e Cadastro (DIDC), da Secretaria de Planejamento (SEPLAN), bem como os 
seguintes documentos: plantas, fotografi as, protocolos, requerimentos, portarias, leis, 
decretos, livro do reemplacamento, código sanitário (1896) e fi chas de "habite-se". 
Seleção fi nal dos imóveis propostos para tombamento, considerando a documentação 
levantada, estado de conservação e representatividade do período temporal proposto 
no inventário - momento da inversão do capital cafeeiro para o capital industrial, tota-
lizando 28 imóveis como conceito de conjunto, citados abaixo em seus logradouros: 
Rua Regente Feijó, n° 824; Rua 13 de Maio, n° 60, fundos com Rua Costa Aguiar, n° 
23; Rua 13 de Maio, n°s 69/73, esquina com Rua Onze de Agosto; Rua 13 de Maio, 
n°s 87/95/101/105/111, esquina com Rua Onze de Agosto, n° 54; Rua 13 de Maio, 
n°s 115/117; Rua 13 de Maio, n°s 123/127; Rua 13 de Maio, n°s 129/133/135; Rua 
13 de Maio, n°s 139/143/147/149/155, esquina com Rua Saldanha Marinho; Rua 13 
de Maio, n°s 270/274, com Rua Visconde do Rio Branco, n°s 302/306/308/310; Rua 
13 de Maio, n° 721, esquina com Rua Regente Feijó; Rua Costa Aguiar, n° 83/87; 
Rua Barão de Jaguara, n° 1148; Rua Barão de Jaguara, n° 1172, com fundos (fachada) 
para a Rua Doutor Quirino, n° 1231; Rua Barão de Jaguara, n° 1214/1224; Avenida 
Campos Sales n°s 946/954, esquina com 
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Avenida Francisco Glicério; Avenida Campos Sales, n°s 778/784/786/798/806/810, 
esq. c Rua José Paulino, n°s 1064/1068; Avenida Campos Sales, n° 402, esquina com 
a Rua Visconde do Rio Branco, n° 400/412; Rua General Osório, n° 1051; Rua Gene-
ral Osório, n° 490; Rua Saldanha Marinho n°s 315/321, esquina com Avenida Cam-
pos Sales, n° 290; Avenida Andrade Neves, n° 214; Avenida Andrade Neves, n° 589; 
Rua Doutor Quirino, n°s 1416/1420; Rua Dr. Mascarenhas, n° 249; Rua Luzitana, n° 
1733; Rua Luzitana, n° 1741; Rua Luzitana, n° 1747; Avenida Orozimbo Maia, n° 75. 
 Abaixo citamos a Relação dos 28 Imóveis pelo número do Processo de Estudo de 
Tombamento: 1 - Processo de Estudo de Tombamento nº. 017/08 -   Imóveis do en-
torno do Palácio dos Azulejos  - Imóvel: Rua Regente Feijó, 824 - Qt. 1057 - lote 20. 
 2 - Processo de Estudo de Tombamento nº. 018/08 - Imóveis da Rua 13 de Maio e 
entorno  - Imóveis: Rua 13 de Maio, 60 e Costa Aguiar, 23/27 - Qt. 1029 - lote 2; Rua 
13 de Maio, 69/73 - Qt. 697 - lote 11; Rua 13 de Maio, 87/95/101/105/111, esquina 
Rua 11 de Agosto, 54 - Qt. 1026 - lote 3; Rua 13 de Maio, 115/117 - Qt. 1026 - lote 4; 
Rua 13 de Maio, 123/127 - Qt. 1026 - lote 5; Rua 13 de Maio, 129/133/135 - Qt. 1026 
- lote 6; Rua 13 de Maio, 139/143/147/149/155 - Qt. 1026 - lote 7; Rua 13 de Maio, 
270/274, esquina Rua Visconde do Rio Branco, 302/306/308/310 - Qt. 1021 - lote 11; 
Rua 13 de Maio, 721 - Qt. 1011 - lote 7; Rua Costa Aguiar, 83/87 - Qt. 1025 - lote 13. 
 3 - Processo de Estudo de Tombamento nº. 020/08 - Imóveis situados no entorno 
do Largo do Rosário  -Imóveis: Rua Barão de Jaguara, 1148 - Qt. 13 - lote 30; Rua 
Barão de Jaguara, 1172 e Dr. Quirino, 1231 - Qt.13 - lote 6; Rua Barão de Jaguara, 
1214/1224 - Qt. 13 - lote 22; Av. Campos Salles, 946/954 - Qt. 1010 - lote - 28; Rua 
General Osório, 1051 - Qt. 71 - lote 12.  4 - Processo de Estudo de Tombamento 
nº. 021/08 - Imóvel anexo ao Solar do Barão de Ataliba Nogueira  - Av. Campos 
Salles, 778/784/786/798/806/810, esquina com Rua José Paulino, 1064/1068 - Qt. 
1014 - lote 1.  5 - Processo de Estudo de Tombamento nº. 022/08 -Imóveis do en-
torno do Palácio da Mogiana  - Imóveis: Av. Campos Salles, 402 esq. Visconde do 
Rio Branco, 400/412 - Qt. 1022 - lote 10; Rua General Osório, 490 Qt. 20 - lote 2; Rua 
Saldanha Marinho, 315/321, esquina Campos Salles, 290 - Qt. 1026 - 14.  6 - Processo 
de Estudo de Tombamento nº. 024/08 - Imóveis da Avenida Andrade Neves:  Av. 
Andrade Neves, 214 - Qd. 105 - Lote 1.  7 -   Processo de Estudo de Tombamento nº. 
027/08 - Imóveis do entorno das Praças Bento Quirino e Antonio Pompeu:  Rua 
Dr. Quirino, 1416/1420 - Qt. 93 - lote 11.  8 - Processo de Estudo de Tombamento nº. 
031/08 -  Imóveis: Instituto Penido Burnier e edifício sito à Av. Andrade Neves, 589: 
Av. Andrade Neves, 589 - Qt. 56 - lote 3; Rua Dr. Mascarenhas, 249 - Qt.111 - lote 
1.  9 - Processo de Estudo de Tombamento nº. 034/08 - Imóveis da Rua Lusitana, 
Rua 14 de Dezembro e Rua Dona Libânia:  Rua Lusitana, 1733 - Qt. 232 - lote 8; 
Rua Lusitana, 1741 - Qt. 232 - lote 9; Rua Lusitana, 1747 - Qt. 232 - lote 9.  10 - Pro-
cesso de Estudo de Tombamento nº. 035/08 - Imóvel: Avenida Orosimbo Maia, 
75, esquina com Rua José Paulino, 1698 - Qt. 253 - lote 41.   Os dois casos abaixo  
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 discriminados exemplificam a análise arquitetônica dos bens para a proposta de 
tombamento  :  1. Rua Barão de Jaguara, nº 27 - (atual nº 1148) -    Data do docu-
mento: 07/11/1906.  A planta arquitetônica apresenta apenas um pavimento/térreo e 
telhado com cobertura em duas águas. Técnica construtiva em alvenaria e tratado com 
bossagem ou rusticação nas fachadas. Alinhado da calçada com afastamento apenas 
nos fundos do lote. Estilo eclético com predominância do neoclássico. Compõe-se de 
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elementos de ornamentação na fachada, platibanda coroada com balaustrada, portas 
em arco pleno, janelas compostas de frontão e chave, simetria na disposição das en-
vasaduras de portas e janelas.  Localização: Rua Barão de Jaguara, nº 27 - (atual nº 
1148). Data do documento: 14/02/1907.  A planta arquitetônica apresenta apenas um 
pavimento (térreo), mas com elevação de um torreão central em forma de sótão tipo 
mansarda que se eleva de cada lado do telhado que está disposto em duas águas. Esta 
estrutura está sustentada a partir de quatro colunas de ferro fundido centralizadas no 
interior da edifi cação. Ainda apresenta aberturas em arco ogival e detalhes de arrema-
te da cimalha. Técnica construtiva em alvenaria com acabamento argamassado nas 
fachadas. Alinhado na calçada com afastamento apenas de fundo do lote. Estilo ar-
quitetônico eclético com vestígios do neogótico pela presença de alguns elementos na 
sua composição arquitetônica. Apresenta planta e detalhes da arquitetura com desenho 
geométrico e forte simetria na disposição das envasaduras de portas e janelas. Com-
põe-se de platibanda com cimalha ricamente ornamentada, esquadrias de ferro, vidro 
e madeira, sendo um vão de porta dupla com bandeira em arco pleno e quatro janelas 
com bandeira em arco abatido.  Localização: Rua Barão de Jaguara, nº 47 - (atual nº 
1148). Data do documento: 14/08/1922.  A planta indica uma construção alinhada na 
calçada com ocupação total do terreno. Apresenta um pavimento/térreo na edifi cação 
frontal e uma extensão voltada para a Rua Dr. Quirino com térreo mais um pavimento 
intermediário, devido ao aproveitamento do declive dos fundos do lote. O desnível 
então é vencido por dois lances de escada (um que sobe para o piso intermediário e 
outro, que desce para o térreo). A tecnologia construtiva é de alvenaria e cobertura em 
duas águas, estruturado em madeira. Apresenta envasaduras de portas voltadas para a 
Rua Dr. Quirino.  Localização: Rua Barão de Jaguara, nº 47 - (atual nº 1148). Data 
do documento: 27/08/1940.  A planta indica uma construção alinhada na calçada com 
afastamento apenas de fundo do terreno. Demonstra também a proposta de reforma da 
área posterior da edifi cação para instalação de uma claraboia.   2. Localização: Rua 13 
de Maio, 129/133/135.    Data do documento: 26/04/1939.  A planta arquitetônica apre-
senta uma edifi cação de térreo e mais dois pavimentos, sendo comércio e moradias. 
Técnica construtiva em alvenaria, revestido em argamassa e pintura nas fachadas. 
Alinhado na calçada sem afastamentos laterais. Com cobertura em duas águas com 
estrutura de madeira, cujo telhado encontra-se embutido entre platibandas. Estilo art 
déco em transição para o moderno presente no volume e fachadas da edifi cação, pelas 
linhas retas e formas geométricas que se rebatem e se repetem de forma simétrica nos 
planos em alto e baixo relevo evidenciado na área das sacadas dos andares. O parapei-
to das sacadas se projeta em ângulo 
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reto e fi naliza em linha curva nas paredes. Presença de caixilharia tanto de ferro com 
vedação em vidro liso quanto de madeira tipo veneziana nas janelas basculantes, de 
correr e de abrir em quatro folhas. Existem bandeiras em caixilharia de ferro e vidro 
sobre as portas de acesso às lojas. A porta de acesso principal, vedada com vidro fos-
co, insere-se em um vão argamassado em curva. O caixilho é de ferro fundido com 
rebitagem no desenho, disposto geométrica e simetricamente. Apresenta bandeira no 
mesmo desenho.  Créditos:  Agradecemos às seguintes instituições de pesquisa pela 
gentil colaboração no levantamento de todas as informações subsidiárias a este estudo: 
Arquivo Municipal de Campinas; Arquivo da Câmara Municipal; Centro de Memória 
(UNICAMP); Departamento de Informação, Documentação e Cadastro (DIDC), da 
Secretaria de Planejamento (SEPLAN)". A conselheira Daisy Serra Ribeiro agradece 
pela atenção e por terem deixado os questionamentos para o fi nal da apresentação. Re-
lembra os critérios aprovados pelo Conselho para os que chegaram depois de iniciada 
a apresentação de que não poderão deliberar e discutir o assunto. Caso tivéssemos 
outros itens na sequência a participação e deliberação aconteceriam de forma normal. 
Pergunta aos Conselheiros se desejam que seja mostrada novamente a planilha dos 
imóveis selecionados, ao que todos respondem não ser necessário. O conselheiro Wel-
ton Nahas Cury dá os parabéns à equipe dizendo que o trabalho é extenso, profundo 
e bem elaborado. Comenta que nesse período a Cidade teve problema sério com a 
Febre Amarela e só depois disso foi elaborado o Código Sanitário, portanto, à época 
da construção dessas casas os projetos não contemplavam banheiros. Na comparação 
dos mapas de 1872 e de 1930, a febre amarela não foi mencionada. Seria interessante 
termos a materialidade da febre amarela de forma quantitativa analisada nesse perío-
do. Continua dizendo que dos 28 imóveis apresentados, cinco ou seis em seu ponto de 
vista deveriam ser excluídos do tombamento. A conselheira Olga von Simson coloca 
que seria interessante a comparação das plantas e de que forma foi agregado. O con-
selheiro Rogério da Silva pergunta qual é a proposta de área envoltória dos imóveis. 
O conselheiro e técnico da CSPC Henrique Anunziata informa que a área envoltória 
proposta é o próprio lote. A conselheira Daisy Serra Ribeiro explica que de um modo 
geral a área envoltória tem se restringido ao próprio lote, tem sido um critério adotado 
já a um tempo, somente se houver uma coisa muito específi ca faz-se de modo diferen-
te. Quanto à questão da febre amarela, a mesma está anotada, para que se avalie de que 
forma o Código Sanitário interferiu na história da Cidade após a dizimação havida. O 
conselheiro Mário Gravem dá os parabéns à equipe, todos foram maravilhosos neste 
estudo e no preparo da apresentação. Coloca que teve com a conselheira Regina Már-
cia e o conselheiro Caponi discussão sobre a questão da estética da Cidade que não 
pode ser colocada de forma supérfl ua. Toda questão de estética deve ser vista como 
elemento da razão. Dispor-se-ia a ler com calma todo o trabalho feito pela CSPC se 
mandado por correio eletrônico. Particularmente não gosta de utilizar exemplos de lo-
cais fora do País, mas às vezes, não tem como não fazer paralelos. As Cidades do mun-
do se parecem, apenas 20% são próprios e culturais de cada localidade. Questiona-se 
o que está sendo instruído no Ocidente como natureza 
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arquitetônica, estética e cultural. Tem difi culdade pessoal de colocar todos os con-
ceitos embaixo de um único guarda-chuva. Prossegue dizendo que não quer ter a im-
pressão que a CSPC não queira que o Conselho tombe mais nada; o tombamento 
e a preservação são eminentemente políticas. Na Grécia preservaram o entorno das 
pequenas Igrejas que hoje são cercados por prédios. A professora Regina Tirello, da 
Unicamp, diz que Campinas destruiu seu patrimônio arquitetônico. Acha muito peri-
goso parar de tombar as coisas; estamos aceitando a ideia de que tombamento é ruim. 
A conselheira Daisy Serra Ribeiro explica que o Inventário do Centro é em si fechado 
e traz a transição do período cafeeiro para o industrial, Imperial para a República e os 
28 Imóveis retratam esta especifi cidade. Este é apenas mais um trabalho. Haverá sim 
muitos outros tombamentos, há muita coisa para ser estudada assim como há muitos 
processos de estudo abertos, além de outros que poderão, sim, ser abertos. Continu-
ando fala da necessidade de o Conselho e CSPC se preocuparem com a preservação 
dos imóveis já tombados, há necessidade premente de ferramentas para conservação. 
O conselheiro Mário Gravem diz que a missão do Conselho é tombar e quem deve 
cuidar é a Prefeitura. A conselheira Daisy Serra Ribeiro avalia que a Prefeitura só pode 
cuidar dos imóveis pertencentes ao Poder Público, mas não se pode esquecer os imó-
veis tombados e que pertencem a particulares. Outra discussão se refere ao estudo de 
qual é o signifi cado de tombamento para se especifi car na evolução estética da Cidade. 

A conselheira Regina Márcia Moura Tavares parabeniza a equipe e em particular à 
Fabíola pela didática objetiva. Preocupa-se com o patrimônio ambiental urbano e com 
sua importância na produção cafeeira e sua transição para uma produção capitalista da 
industrialização. Nunca está muito preocupada com a arquitetura, mas de como esses 
bens se relacionam com as pessoas dentro da Cidade e esse patrimônio tem relação 
e mantém esse ato contínuo de relacionamento com a cidade; considerando isso o 
Centro Histórico inteiro é muito importante, pois esse conjunto está dinamizado ao 
longo do tempo inclusive com os bens descaracterizados nesse período. O ponto ne-
vrálgico é a área envoltória dos bens que serão tombados, pois a resolução ditará como 
aquele prédio ou imóvel estará interagindo com os outros prédios ao seu redor. Antes 
da existência dos Shoppings havia um tipo de interação, mas hoje como as pessoas 
estão interagindo na Rua Costa Aguiar e na Rua 13 de Maio é de suma importância. 
A maneira e o como será a regra ou norma que não permitirá a descaracterização do 
Centro Histórico deverá estar bem explicitada na Resolução. O conselheiro Roberto 
Simionatto pede para fazer um à parte. Campinas está carente de entendimento sobre 
o que é tombamento e a importância da história, propõe que seja feito um Seminário 
para a divulgação à população. O zoneamento do Centro está sendo mudado e isso é 
preocupante quanto à preservação de bens tombados. Há necessidade que se defi na 
o que estamos querendo para o Centro no conjunto preservando o entorno ou praça 
fronteiriça. A conselheira Daisy Serra Ribeiro diz que há um tema específi co na fala 
de todos e que aponta para uma necessidade do Conselho de uma política de conser-
vação. Todas as questões e os temas colocados são em si impossíveis de não serem 
discutidos. A fala da 
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conselheira Regina Márcia é bem voltada para as resoluções que são básicas no traba-
lho da CSPC e também se refere à implementação, no ano passado, da salvaguarda e 
registro histórico de bens imateriais. O conselheiro Roberto Simionatto comenta que 
há algum tempo pensaram em cobrir a Rua 13 de Maio. É importante se pensar no 
conjunto. A conselheira Daisy Serra Ribeiro diz que em tudo o que está sendo falado o 
ponto é a questão ambiental das relações sociais, e para tanto, necessário se faz que a 
salvaguarda ande paralelamente ao tombamento. A conselheira Regina Márcia Moura 
Tavares informa que recentemente viu excelentes artigos falando que desde 2008 o 
BNDES está interessadíssimo nestes projetos. A Prefeitura precisa acessar esses pro-
jetos para com eles recuperar o Centro Histórico. A conselheira Daisy Serra Ribeiro 
ajuíza que Conselho, CSPC, todos somos municipalidade e como tal podemos come-
çar a pensar nesse caminho importantíssimo sobre políticas de patrimônio histórico, 
que auxiliará muito algumas questões de nosso interesse. O conselheiro Antônio Euler 
Lopes Camargo fala que o trabalho apresentado pela Fabíola que representa o grupo 
foi excelente. Pede que conste em ata. Pergunta ao grupo se ao fazerem as pesquisas 
no Arquivo Municipal foi constatado se alguma Secretaria ainda tem arquivo próprio? 
A conselheira Olga von Simson diz que quer pensar mais macro neste momento, dei-
xando o micro para depois. A Cidade passou de cafeeira para industrial e hoje está se 
transformando em uma Cidade de serviços onde se percebe a concentração de serviços 
no contexto da região metropolitana. O registro do imaterial que existia e que continua 
a existir é que arrebanha toda a população frente a essas manifestações. A conselheira 
Daisy Serra Ribeiro percebe a necessidade de dar vida ao patrimônio e isso é um imen-
so trabalho sendo importantíssima a metodologia de trabalho. O conselheiro Marcelo 
Juliano avalia que em seus 12 anos de Conselho houve uma grande evolução dos 
trabalhos da CSPC e fi ca muito feliz por isso. Uma evolução grande e signifi cativa na 
qualidade de apresentação com uma densidade gráfi ca extraordinária. Recuperando 
um pouco as falas dos conselheiros coloca que a partir da década de 70 Campinas se 
tornou a macro metrópole do Sudeste o que permitiu a criação da região metropolita-
na, este movimento gerou um deslocamento dos serviços, que atualmente se concentra 
na região da Rodovia D. Pedro. O conselheiro Simionatto diz que se preocupa com 
o esvaziamento do Centro, mas se quisermos sua preservação há necessidade de que 
seja utilizado nas 24 horas do dia, propiciando um grande fl uxo de pessoas na região. 
Isso pode ser conseguido através do Plano Diretor, zoneamento e com a Lei de Uso 
e Ocupação do Solo. Com relação à proposta de tombamento dos 28 imóveis ressalta 
que a preservação de alguns o deixa muito feliz, pois permitirá a garantia da salva-
guarda e da manutenção. Que essa discussão avance para que se tenha nova visão do 
Centro Histórico. O conselheiro Mário Gravem analisa que colocaram a desertifi cação 
do Centro por conta dos Shoppings Centers, mas a função social é a criação de com-
pactos ao lado de um bem preservado e histórico assim como os nevrálgicos sistemas 
do bem imaterial dentro do bem material. O Plano Diretor deve avaliar quarteirão por 
quarteirão. A conselheira Daisy Serra Ribeiro diz que não se deixe este trabalho para 
uma próxima reunião, pois é um 
 449.10 
tema que proporciona outras diretrizes para estudo. Cada uma das pessoas através 
das propostas colocadas mostrou que caminho seguir. Dois questionamentos feitos 
um através do conselheiro Welton quanto à questão sanitária (a higiene sanitária e 
banheiros que não existiam) e o outro através do conselheiro Euler quanto a possíveis 
arquivos dentro das Secretarias Municipais a equipe técnica responderá. As outras 
colocações são temas que precisaremos trabalhar e que direcionam um caminho para a 
CSPC. A técnica da CSPC arquiteta Sandra Geraldi Milne-Watson explica que a febre 
amarela não estava de forma explicita na documentação estudada, mas sim implícita 
no decorrer da pesquisa e de forma pragmática na análise dos bens de edifi cação exe-
cutada, pois é nítido o seguir da legislação do Código de Obras de 1896, que acabou 
por tratar das questões higienistas ligadas intrinsicamente as epidemias. Um exemplo 
é o imóvel da Rua 13 de Maio fundos com a Rua Costa Aguiar, que foi construído no 
fi nal do século XIX que recebeu notifi cação da Vigilância Sanitária para cuidados no 
chão, que era assoalho de madeira, do vaso sanitário e também com relação à passa-
gem do esgoto. O conselheiro e técnico da CSPC Henrique Anunziata informa que 
o Arquivo Público é um conjunto organizado pelo Galdino e que tem até 1940 um 
arquivo permanente, de 1940 até 1980 há um arquivo intermediário, depois de 1980 há 
o arquivo ativo que vai até os dias de hoje. Todas as Secretarias têm por obrigação pas-
sar os seus documentos para o Arquivo Geral, mas alguns arquivos parciais, acervos 
próprios fi cam para consulta no local de origem. A conselheira Daisy Serra Ribeiro 
pondera que o trabalho apresentado hoje que propõe o tombamento dos 28 Imóveis 
que especifi camente exprimem a proposta particular do Centro Histórico da mudança 
da era cafeeira para a industrial precisa ser concluído. Há muito para ser discutido 
ainda, foi dado apenas um chute inicial. Temos caminhos que podem ser trilhados, 
tombam-se os 28 imóveis, arquivam-se os outros e pode-se ter um direcionamento em 
outra questão que é a dos "serviços" para dar continuidade a outro estudo. Há necessi-
dade de dar vida ao Centro Histórico de Campinas através de revitalização do espaço. 
Sugere que se tombem os 28 Imóveis, que é um número bastante signifi cativo e se 
feche este trabalho. O conselheiro Mário Gravem quer entender o que vai ser votado, 
pois ao não se tombar os demais imóveis eles poderão ser demolidos? Ou passarão a 
constituir uma segunda etapa de votação?  O conselheiro Sérgio Caponi após breve 
discussão sobre os novos procedimentos adotados pelo Conselho e por não poder 
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se manifestar, se retira da reunião.  A conselheira Daisy Serra Ribeiro explica que se 
o Conselho aprovar o tombamento dos 28 Imóveis, os outros estarão abertos a qual-
quer intervenção a não ser que sejam trazidos para um novo estudo. O total de imóveis 
proposto nos processos de estudo eram de 112 imóveis. A CSPC propõe o tombamento 
de 28 que são representativos da proposta do Centro Histórico, se o Conselho decidir 
os 84 restantes podem ir para um novo processo de estudo de tombamento. Tombando-
-se os 28, encerra-se este trabalho. Se algum conselheiro logo após a votação solicitar 
abre-se um novo processo para os 84 imóveis retirados desta apresentação, utilizando 
no parecer as premissas como diretrizes. Coloca em votação o tombamento dos 28 
Imóveis selecionados pela 
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equipe técnica como representativos do Centro Histórico -  com 17 votos favoráveis 
e 03 abstenções ficam tombados os 28 Imóveis conforme apresentação e arquiva-
dos os demais imóveis oriundos dos processos: 12/08; 13/08; 16/08; 17/08; 18/08; 
20/08; 21/08; 22/08; 23/08; 24/08; 26/08; 27/08; 30/08; 31/08; 32/08; 34/08; 35/08. 
Na sequência a conselheira Regina Márcia Moura Tavares pede a Abertura de 
Estudo de Tombamento dos 84 Imóveis do Centro Histórico Expandido. Item 
  a - Estudo de Tombamento de Imóveis do Inventário do Centro Histórico (1872-
1929)  - Estudo e apresentação pelos técnicos da CSPC: Fabíola Rodrigues, Henrique 
Anunziata, Sandra Maria Geraldi Milne-Watson. O Conselho  assiste à   Apresentação 
do   Estudo de Tombamento de Imóveis do Inventário do Centro Histórico (1872-
1929). / a.1. - Tombamento dos   "  Imóveis do entorno do Palácio dos Azulejos - 
Imóvel:   Rua Regente Feijó, 824 - Qt. 1057 - lote 20" - Processo n°. 17/2008  .  O 
Conselho  aprova o tombamento dos   Tombamento dos   "  Imóveis do entorno do 
Palácio dos Azulejos - Imóvel:   Rua Regente Feijó, 824 - Qt. 1057 - lote 20" - 
Processo n°. 17/2008  . /   a.2. - Tombamento dos "  Imóveis da Rua 13 de Maio e 
entorno"  .  O Conselho  aprova o tombamento dos   "  Imóveis da Rua 13 de Maio e 
entorno -  Imóveis: Rua 13 de Maio, 60 e Costa Aguiar, 23/27 - Qt. 1029 - lote 2; Rua 
13 de Maio, 69/73 - Qt. 697 - lote 11; Rua 13 de Maio, 87/95/101/105/111 esq. Rua 11 
de Agosto, 54 - Qt. 1026 - lote 3; Rua 13 de Maio, 115/117 - Qt. 1026 - lote 4; Rua 13 
de Maio, 123/127 - Qt. 1026 - lote 5; Rua 13 de Maio, 129/133/135 - Qt. 1026 - lote 6; 
Rua 13 de Maio, 139/143/147/149/155 - Qt. 1026 - lote 7; Rua 13 de Maio, 270/274, 
esq. Rua Visconde do Rio Branco, 302/306/308/310 - Qt. 1021 - lote 11; Rua 13 de 
Maio, 721 - Qt. 1011 - lote 7; Rua Costa Aguiar, 83/87 - Qt. 1025 - lote 13 " - Processo 
n°. 18/2008. /   a.3 - Tombamento dos "  Imóveis situados no entorno do Largo do 
Rosário".  O Conselho  aprova o tombamento dos   "  Imóveis situados no entorno 
do Largo do Rosário  - Rua Barão de Jaguara, 1148 - Qt. 13 - lote 30; Rua Barão de 
Jaguara, 1172 e Dr. Quirino, 1231 - Qt.13 - lote 6; Rua Barão de Jaguara, 1214/1224 
- Qt. 13 - lote 22; Av. Campos Salles, 946/954 - Qt. 1010 - lote - 28; Rua General Osó-
rio, 1051 - Qt. 71 - lote 12  - Processo n°. 20/2008 ".  /   a.4 - Tombamento do "  Imóvel 
anexo ao Solar do Barão de Ataliba Nogueira  ".  O Conselho  aprova o tombamento 
do   "  Imóvel anexo ao Solar do Barão de Ataliba Nogueira -  Av. Campos Salles, 
778/784/786/798/806/810 esq. com Rua José Paulino, 1064/1068 - Qt. 1014 - lote 1 - 
 Processo n°. 21/2008  ". /   a.5 - Tombamento dos "  Imóveis do entorno do Palácio da 
Mogiana  ".  O Conselho  aprova o tombamento dos "  Imóveis do entorno do Palácio 
da Mogiana  - Imóveis: Av. Campos Salles, 402, esquina Visconde do Rio Branco, 
400/412 - Qt. 1022 - lote 10; Rua General Osório, 490 Qt. 20 - lote 2; Rua Saldanha 
Marinho, 315/321, esquina Campos Salles, 290 - Qt. 1026 - 14 -  Processo n°. 22/2008 
  ". /   a.6 - Tombamento dos "  Imóveis da Avenida Andrade Neves  ".  O Conselho 
 aprova o tombamento dos "  Imóveis da Avenida Andrade Neves  - Av. Andrade 
Neves, 214 - Qd. 105 - Lote 1-  Processo n°. 24/2008  ". /   a.7 - Tombamento dos  
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 "  Imóveis do entorno das Praças Bento Quirino e Antonio Pompeu  ".  O Conselho 
 aprova o tombamento dos   "  Imóveis do entorno das Praças Bento Quirino e Anto-
nio Pompeu  - Rua Dr. Quirino, 1416/1420 - QT. 93 - lote 11 -  Processo n°. 27/2008  ". / 
  a.8 - Tombamento dos "  Imóveis: Instituto Penido Burnier e edifício sito à Av. An-
drade Neves, 589: Av. Andrade Neves, 589 - QT. 56 - lote 3;   Rua Dr. Mascarenhas, 
249 - Qt.111 - lote 1  ".  O Conselho  aprova o tombamento dos   "  Imóveis: Instituto 
Penido Burnier e edifício sito à Av. Andrade Neves, 589: Av. Andrade Neves, 589 - 
QT. 56 - lote 3;   Rua Dr. Mascarenhas, 249 - Qt.111 - lote 1 -  Processo n°. 31/2008  ". 
/   a.9 - Tombamento dos "  Imóveis da Rua Lusitana, Rua 14 de Dezembro e Rua 
Dona Libânia  ".  O Conselho  aprova o tombamento dos   "  Imóveis da Rua Lusita-
na, Rua 14 de Dezembro e Rua Dona Libânia:  Rua Lusitana, 1733 - Qt. 232 - lote 
8; Rua Lusitana, 1741 - Qt. 232 - lote 9; Rua Lusitana, 1747 - Qt. 232 - lote 9 -  Pro-
cesso n°. 34/2008". /   a.10 - Tombamento dos "  Imóvel: Avenida Orosimbo Maia, 
75, esquina com Rua José Paulino, 1698 - Qt. 253 - lote 41  ".  O Conselho  aprova 
o tombamento dos   "  Imóvel:  Avenida Orosimbo Maia, 75  ,   esquina com Rua José 
Paulino, 1698 - Qt. 253 - lote 41 -   Processo n°. 35/2008  ". /  O conselho aprova a 
abertura de estudo de tombamento dos  "84 Imóveis do Centro Histórico Expan-
dido", Processo n°. 07/2015.   EXPEDIENTE : Apreciação das ATAS 445/446/447. 
A conselheira Daisy Serra Ribeiro coloca que em apreciação as Atas 445/446 e 447 
-  Aprovadas.  Prossegue lembrando a todos que a próxima reunião do Conselho será 
na próxima semana, dia 26 de novembro. A conselheira Regina Márcia Moura Ta-
vares justifi ca que não poderá comparecer à próxima reunião.  REFERENDO DO 
CONSELHO   - Ciência (ficando aberto para vistas de Conselheiros por 05 dias): 
01 - Protocolado n°. 15/10/57203 (  OF. GR n° 617/2015).  Interessado: Universidade 
Estadual de Campinas - Unicamp. Assunto: indicação de dois Conselheiros suplentes 
junto ao Condepacc para o biênio 2015-2017 - 1°. Suplente: André Munhoz de Argollo 
Ferrão; 2°. Suplente: Fábio Cerqueira, em complementação ao OF. GR. N 354/2015 
que indicou como membro titular Evandro Ziggiatti Monteiro. O Conselho referenda 
ciência da indicação pela Universidade Estadual de Campinas, UNICAMP, de dois 
Conselheiros suplentes junto ao Condepacc para o biênio 2015-2017 - 1°. Suplente: 
André Munhoz de Argollo Ferrão; 2°. Suplente: Fábio Cerqueira, em complementação 
ao OF. GR. N 354/2015 que indicou como membro titular Evandro Ziggiatti Monteiro. 
 / 02 - Protocolado n°. 15/10/57204 (IAC/DG/356/15).  Interessado: Instituto Agro-
nômico de Campinas - IAC. Assunto: Indicação de Conselheiros representantes junto 
ao Condepacc para o Biênio 2015-2017 - Titular: Carlos Eduardo Ferreira de Castro; 
1º Suplente: Gabriel Constantino Blain; 2º Suplente: Luiza Maria Capanema Bezerra. 
O Conselho referenda ciência da indicação pelo Instituto Agronômico de Campinas, 
IAC, de Conselheiros representantes junto ao Condepacc para o Biênio 2015-2017 - 
Titular: Carlos Eduardo Ferreira de Castro; 1º Suplente: Gabriel Constantino Blain; 2º 
Suplente: Luiza Maria Capanema Bezerra.  REFERENDO 
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  DO  CONSELHO   aos pareceres favoráveis da CSPC (ficando aberto para vis-
tas de Conselheiros por 05 dias): 03 - Protocolado n°. 15/18/00077.  Interessado: 
C.R.A.L Empreendimentos e Participações. Assunto: solicitação de construção co-
mercial na Rodovia D. Pedro I Km 140, lote/gleba A27C2B, Bairro Santa Mônica, 
situada na área envoltória regulamentada do bem tombado pelo Condepacc conforme 
Processo n°. 09/2002, Resolução n°. 48/2004, "Maciço Arbóreo D", sendo que para 

qualquer intervenção na área solicitada deverá ser consultada a Resolução seguindo 
as diretrizes nela descritas. Parecer favorável da CSPC ao projeto. Apresentou TAC 
(Termo de Acordo e Compromisso) em que se compromete com todos os termos e res-
trições constantes na Resolução de tombamento do Maciço "D" (este termo deverá ser 
conferido pela CSPC ao término da obra). O Conselho referenda e aprova conforme 
parecer favorável da CSPC ao projeto de construção comercial na Rodovia D. Pedro I 
Km 140, lote/gleba A27C2B, Bairro Santa Mônica, situada na área envoltória regula-
mentada do bem tombado pelo Condepacc conforme Processo n°. 09/2002, Resolução 
n°. 48/2004, "Maciço Arbóreo D", sendo que para qualquer intervenção na área soli-
citada deverá ser consultada a Resolução seguindo as diretrizes nela descritas. Parecer 
favorável da CSPC ao projeto. Apresentou TAC (Termo de Acordo e Compromisso) 
em que se compromete com todos os termos e restrições constantes na Resolução de 
tombamento do Maciço "D" (este termo deverá ser conferido pela CSPC ao término da 
obra).  / 04 - Protocolado n°. 15/03/20400 PPA.  Interessado: Mário Sérgio Marques. 
Assunto: solicitação de isenção de IPTU de imóvel tombado à Rua Irmã Serafi na n°. 
919, apto. 803, Centro, LT 005, QT. 01006, Processo de Tombamento n°. 003/10, 
Resolução n°. 117/2011, Edifício Itatiaia. Parecer favorável da CSPC ao solicitado, 
uma vez que a unidade se mantem conservada de acordo ao bem tombado. O Conselho 
referenda e aprova conforme parecer favorável da CSPC à solicitação de isenção de 
IPTU, uma vez que a unidade se mantem conservada de acordo ao bem tombado.  / 
05 - Protocolado n° 15/10/33665 PG.  Interessado: Secretaria Municipal de Trabalho 
e Renda. Assunto: solicitação de autorização de projeto e execução de reforma parcial 
de edifi cação que se encontra em Processo de Estudo de Tombamento n° 22/2008 pelo 
Condepacc, situada à Rua General Osorio n°. 490 - Imóveis do entorno do Palácio da 
Mogiana e inseridos em lote de bem tombado conforme Processo n°. 01/1994, Resolu-
ção n°. 18/1998. Parecer favorável da CSPC de acordo com o apresentado em projeto 
devendo, porém,  seguir as orientações técnicas da CSPC quanto à: remoção de 
tacos na sala de espera, remoção do forro existente do pavimento superior (forro 
de madeira do tipo friso macho/fêmea) com desenho remanescente da edifica-
ção tombada, regularização de base para piso cerâmico nos pavimentos térreo e 
superior (descaracterizará o piso de taco de madeira existente), o piso existente 
de taco de madeira não poderá sofrer nenhuma intervenção e sim receber ser-
viços de reparo e conservação, deverão ser mantidos rodapés de madeira que 
acompanham os tacos existentes também com serviços de reparo e conservação 
 (anexo relatório técnico). O Conselho referenda e aprova conforme parecer favorável 
da CSPC de 
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acordo com o apresentado em projeto devendo, porém,  seguir as orientações téc-
nicas da CSPC quanto à: remoção de tacos na sala de espera, remoção do forro 
existente do pavimento superior (forro de madeira do tipo friso macho/fêmea) 
com desenho remanescente da edificação tombada, regularização de base para 
piso cerâmico nos pavimentos térreo e superior (descaracterizará o piso de taco 
de madeira existente), o piso existente de taco de madeira não poderá sofrer ne-
nhuma intervenção e sim receber serviços de reparo e conservação, deverão ser 
mantidos rodapés de madeira que acompanham os tacos existentes também com 
serviços de reparo e conservação  (anexo relatório técnico).  / 06 - Protocolado nº. 
15/10/43347 PG.  Interessado: João Roberto Prette. Assunto: solicitação de autoriza-
ção para intervenção de pintura em parte da fachada de imóvel tombado pelo Conde-
pacc, conforme Processo n°. 01/88, Resolução n°. 03/1990, Solar do Barão de Ataliba 
Nogueira (antigo Hotel Vitória), Rua Regente Feijó n°. 1087, Centro, lote 01, QT. 
1014. Parecer favorável da CSPC ao pretendido desde que a tinta a ser utilizada seja 
látex a base d'água e que seja mantida a cor ocre claro nos planos em baixo relevo 
e branco para os detalhes de ornamentação e demais elementos que se encontram 
nos planos em alto relevo nas fachadas da edifi cação tombada. O Conselho referen-
da e aprova conforme parecer favorável da CSPC ao pretendido desde que a tinta a 
ser utilizada seja látex a base d'água e que seja mantida a cor ocre claro nos planos 
em baixo relevo e branco para os detalhes de ornamentação e demais elementos que 
se encontram nos planos em alto relevo nas fachadas da edifi cação tombada.  / 07 - 
Protocolado n°. 15/10/56045 PG.  Interessado: Sociedade Campineira de Educação 
e Instrução (PUC Campinas). Assunto: solicitação para autorização de obras emer-
genciais e consolidação dos forros de estuque do Solar Barão de Itapura, tombado 
pelo Condepacc conforme Processo n°. 003/88, Resolução n°. 01/88, Rua Marechal 
Deodoro n°. 1099, Centro. Parecer favorável da CSPC à: 1) execução das obras emer-
genciais e consolidação dos forros de estuque da edifi cação tombada; 2) revisão e 
reparos imediatos na cobertura do telhado (telhas francesas) e na sua estrutura de 
madeira; 3) revisão e reestruturação do sistema de escoramento dos forros (Relató-
rio técnico anexo). O Conselho referenda e aprova conforme parecer favorável da 
CSPC à: 1) execução das obras emergenciais e consolidação dos forros de estuque 
da edifi cação tombada; 2) revisão e reparos imediatos na cobertura do telhado (telhas 
francesas) e na sua estrutura de madeira; 3) revisão e reestruturação do sistema de 
escoramento dos forros (Relatório técnico anexo).  /   08 -   Protocolado n°. 15/10/50450 
PG.  Interessado: Sebastião Carlos Biasi. Assunto: solicitação para aprovação de pro-
jeto em imóvel preservado pelo Decreto Municipal n°. 10424/91 e pela Resolução n°. 
01/88 do Condepacc, Processo n°. 003/88, Solar Barão de Itapura (PUC Campinas), 
Rua Marechal Deodoro n°. 1131, Centro. Parecer favorável da CSPC às intervenções 
emergenciais e de conservação do imóvel tombado no que se refere: 1) consolidação 
do estuque existente no beiral da fachada voltada para a Rua Marechal Deodoro n°. 
1131; 2) reparos no telhado no trecho do beiral; 3) substituição das telhas translúcidas 
e estrutura metálica de sustentação existente 
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na cobertura da varanda do pátio interno (área 2 na planta arquitetônica); 4) recupera-
ção do corrimão de madeira da escadaria voltada para o pátio interno; 5) complemen-
tação e substituição das aletas das venezianas de madeira que compõem as janelas das 
fachadas do pavimento superior do antigo solar; 6) remoção da vegetação existente 
nas calhas e coberturas fi xadas nas fachadas do imóvel; 7) revisão e reestruturação 
do escoramento do forro interno original da construção(Relatório técnico anexo). O 
Conselho referenda e aprova conforme parecer favorável da CSPC às intervenções 
emergenciais e de conservação do imóvel tombado no que se refere: 1) consolidação 
do estuque existente no beiral da fachada voltada para a Rua Marechal Deodoro n°. 
1131; 2) reparos no telhado no trecho do beiral; 3) substituição das telhas translúcidas 
e estrutura metálica de sustentação existente na cobertura da varanda do pátio interno 
(área 2 na planta arquitetônica); 4) recuperação do corrimão de madeira da escadaria 
voltada para o pátio interno; 5) complementação e substituição das aletas das venezia-
nas de madeira que compõem as janelas das fachadas do pavimento superior do antigo 
solar; 6) remoção da vegetação existente nas calhas e coberturas fi xadas nas fachadas 
do imóvel; 7) revisão e reestruturação do escoramento do forro interno original da 
construção(Relatório técnico anexo). Nada mais havendo, a conselheira e coordena-
dora da CSPC Daisy Serra Ribeiro agradece a todos e encerra a reunião, da qual eu, 
Rita de Cássia Barthasar de Paula, transcrevo a presente Ata, que deverá ser aprovada 
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pelo CONDEPACC. Campinas, 19 de novembro de 2015.
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 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 REUNIÃO ORDINÁRIA - ATA 450 
 
Aos 26 dias do mês de novembro de 2015, com início às 10h00m, realiza-se no Pla-
netário - Parque Portugal - Portão 07, a quadringentésima quinquagésima reunião do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - Condepacc, sob a presidên-
cia do vice-presidente Herberto Aparecido Guimarães e com a presença dos seguintes 
conselheiros: Márcio Vinicius Jaworski de Lima, titular do Gabinete do Prefeito - Si-
mone Medeiros Eyer Thomaz, titular da Secretaria Municipal de Urbanismo - Cláudio 
Natal Orlandi, titular da Secretaria Municipal de Infraestrutura - Paola Bassoli Costa, 
suplente da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Vagner dos Santos, titular 
da Secretaria Municipal do Verde e Desenvolvimento Sustentável - Ana Paula Corrêa 
Jannuzzi, suplente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos - Daisy Serra Ribei-
ro, Antonio Henrique Felice Anunziata, titular e suplente da Coordenadoria Setorial 
do Patrimônio Cultural - CSPC - Luiz Guilherme Weiss Franco Campos - Adriana 
Scolfaro, titular do Conselho Municipal de Turismo - Nelson Ribeiro Machado, titular 
de Museologia - Marcelo Alexandre Juliano, titular do Instituto dos Arquitetos do 
Brasil - IAB - Fernando Pina Figueiredo, titular do Centro de Ciências, Letras e Artes 
- Sérgio Galvão Caponi, titular da Academia Campineira de Letras e Artes - Sinval 
Dorigon, titular da Habicamp - Associação Regional da Habitação - Márcio Benvenut-
ti, titular do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de SP - Sinduscon 
- João Manuel Verde dos Santos, titular da Associação Regional de Escritórios de Ar-
quitetura - AREA - Edinelson Brizotti, titular do Conselho Regional de Corretores de 
Imóveis - CRECI - Roberto Baldin Simionatto, titular da Associação dos Engenheiros 
e Arquitetos de Campinas - AEAC - Mário Coelho de Souza Gravem Borges, suplente 
do Conselho Municipal de Cultura - Carlos Eduardo Ferreira de Castro, titular do Ins-
tituto Agronomico de Campinas - IAC. O vice-presidente Herberto Guimarães agrade-
ce a presença de todos os Conselheiros e dos convidados: Marcelo Duarte, subprefeito 
de Joaquim Egídio, do professor Fábio Muzetti e seus alunos na Faucamp. Justifi ca a 
ausência dos conselheiros Jamil Cury Sawaya, Regina Márcia Moura Tavares e Olga 
von Simson e das conselheiras Raquel Mokarzel e Monna Tahas por treinamento no 
Departamento onde trabalham na Secretaria de Planejamento.  EXPEDIENTE : Apre-
ciação da ATA 448. Coloca em votação a Ata 448 que é  APROVADA pela maioria, 
com três (03) abstenções.  Solicita para o plenário a inversão da pauta, sendo apresen-
tado primeiramente o item b, que é aprovada pelos Conselheiros presentes.  ORDEM 
DO DIA:   b - Intervenção em Bens Imóveis inseridos em Área Tombada - Distrito 
de Joaquim Egídio.  Apresentação pelo técnico da CSPC Luiz Antônio Aquino. O 
vice-presidente Herberto Guimarães 
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passa a palavra ao técnico da CSPC Luiz Antônio Martins Aquino, que agradece à 
arquiteta Sandra Geraldi Milne Watson, ao subprefeito de Joaquim Egídio Marcelo 
Duarte Conceição, aos alunos da FAU PUCCAMP: Bárbara Antunes, Bruno Zanetti, 
Camila Ramos, Isabela Taveira, Lucas Foffa, Luciana Bandeira, Maria Eugênia Aran-
tes, Raphaela Salles e ao Diretor da Faculdade Fábio Muzetti. Passa para a apresenta-
ção: "A apresentação deste trabalho, se inicia com a apresentação do depoimento de 
um morador da Rua Heitor Penteado, 1239, o Sr. Geraldo, que falou sobre a criação de 
Sousas e Joaquim Egídio, bem como o uso de caiação nas pinturas das casas e como 
eram obtidas as cores (pigmentos). O trabalho apresentado trata das intervenções em 
Imóveis inseridos em Área Tombada no Distrito de Joaquim Egídio, projeto com o 
nome de "Tudo de cor para você". O trabalho foi desenvolvido em etapas: 1- PROJE-
TO, 2 - LEVANTAMENTO HISTÓRICO, 3 - LINHAS DE AÇÃO. 1. O PROJETO 
foi desenvolvido pela comunidade de Joaquim Egídio, que apresentou um projeto de 
pintura das fachadas da rua Heitor Penteado, dentro do distrito de Joaquim Egídio, 
várias destas fachadas são tombadas, portanto teriam que ser avaliadas pela equipe 
técnica da CSPC e aprovada pelo Condepacc (etapas que foram cumpridas). Daí em 
diante a Coral aprovou a proposta da equipe técnica da CSPC, enquadrando o projeto 
CORAL "TUDO DE COR PARA VOCÊ". Contando com o apoio do Condepacc, 
Subprefeitura de Joaquim Egídio, a proposta traz a conscientização do Patrimônio 
Histórico, reafi rmação da mão de obra italiana na arquitetura, padronização de uma 
linguagem visual (Publicidade), integração dos moradores com a história arquitetô-
nica de Joaquim Egídio. Trata-se de uma intervenção em bens imóveis inseridos em 
área tombada, não se tratando um restauro arquitetônico. 2 - O LEVANTAMENTo 
histórico foi desenvolvido através da análise do Processo de Tombamento, Resolução 
nº 91/2009 - "TRAÇADOS URBANOS E CAMINHOS HISTÓRICOS E REMA-
NESCENTES DOS DISTRITOS DE SOUSAS E JOAQUIM EGÍDIO", proposta de 
readequação das fachadas lindeiras ao Traçado Urbano do Distrito de Joaquim Egídio 
- elaborado pela arquiteta Sandra M. G. Milne-Watson em março 2006, levantamento 
da história oral em setembro, outubro e novembro de 2015, pesquisa de documentos, 
fotografi as apresentados por moradores. Também foram levadas em consideração as 
resoluções - Bens Tombados & Áreas envoltórias Resolução 91/2009 - Traçados Ur-
banos e Caminhos Remanescentes de Sousas e Joaquim Egídio; Resolução 04/2004 
- Ramal Férreo Campineiro; Resolução 140/2015 - Casarão de Joaquim Egídio; Re-
solução 39/2003 - 13 imóveis institucionais e públicos em Sousas e Joaquim Egídio. 
3- Linhas de ação - Levantamento histórico oral, com os moradores das casas, grande 
parte descendentes dos imigrantes italianos, participantes da formação do Distrito de 
Joaquim Egídio; Diálogo com as lideranças da área, as autoridades e a comunidade; 
elaboração de fi chas para cada imóvel desta intervenção. A sua cultura, memória, tra-
dições e as próprias cores das cidades refl etem nos tons escolhidos pelos moradores 
e que são levados em consideração na harmonização de cores. 3.1 - PROSPECÇÃO 
- Pictórica Parietal, foi determinante nestas intervenções, pois com ela se estabelecia 
um elo com os moradores, que nos davam informações importantes a respeito de cada 
imóvel. 
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Bem como tivemos difi culdades tais como: pintura em grafi atto, camadas grossas de 
massa acrílicas, cimento e cal, pinturas em látex. Para realizar a prospecção tivemos 
que levar em consideração a localização possível, fazer uma análise da paleta das tin-
tas coral com as cores encontradas nas primeiras camadas da prospecção, na tentativa 
de obter as cores primárias, preocupação com a harmonização das cores, interação 
com os moradores na decisão das cores e fi delidade às cores primárias. Na sequência 
expomos o estudo de cores e harmonização (atual e proposta) do lado ímpar, como 
estava antes e como fi cou depois. Assim como o estudo de cores e harmonização 
(prospecção e atual) do lado par, como estava antes e como fi cou depois. Explana 

como fi cou cada Ficha de levantamento de cada imóvel, Ficha Final de cada imóvel e 
a Ficha de acompanhamento dos serviços e das escolhas de cores do conjunto dos imó-
veis. Sobre a LINGUAGEM VISUAL foi discutida e apresentada as questões sobre 
Publicidade (com um projeto de placa proposta a ser usada nos imóveis) e demonstra-
ção de um protótipo de luminoso. Para isto será necessário a remoção das placas de 
publicidade atuais (despoluição visual) e estabelecer uma uniformidade das fachadas 
realçando as cimalhas e platibandas. Dentro da LINGUAGEM VISUAL também foi 
elaborado um projeto de placa de identifi cação das Prospecções Pictóricas, que além 
de conter as identifi cações da FAUPUCAMP / CONDEPACC / SUBPREFEITU-
RA DE JOAQUIM EGÍDIO, um espaço transparente para proteger as prospecções, 
também contém: "OBSERVAÇÕES: Devido às alterações em algumas das fachadas 
(massas de reboco, aberturas de portas e janelas, etc...), não foi possível o resgate da 
cor original através de sua prospecção."; além disto, conterá a publicidade da Coral 
Tintas, Cofert Tintas e AkzoNobel". Foi apresentada a foto de como fi caria a placa. 
Também foram apresentadas fotos de 4 exemplos de casas do antes e depois da pintura 
realizada. A mesa parabeniza o trabalho de alta sensibilidade e agradece todos que 
auxiliaram para que esta intervenção acontecesse. O subprefeito de Joaquim Egídio 
Marcelo Duarte agradece à coordenadora da CSPC Daisy e aos estagiários que pro-
piciaram que este trabalho fosse feito. No começo os moradores fechavam as portas, 
depois foram percebendo que havia respeito e nada seria imposto. Tudo aconteceu 
após a proposta de uma empresa, a Coral, que entendeu a necessidade de aprovação 
e a participação do órgão que cuida dos bens tombados. Agradece a participação e a 
ajuda de todos, da CSPC e seus técnicos, dos estagiários e do professor Fábio Mu-
zetti. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro expõe estar muito 
satisfeita com o trabalho e agradece a todos que participaram desta tarefa. É uma pena 
que as professoras Olga e Regina Márcia não estejam conosco hoje. Foram muito 
importantes o acompanhamento e a participação da população até mesmo com alguns 
depoimentos. Joaquim Egídio ainda tem muita história e os moradores tentam preser-
var inclusive mantendo as festas tradicionais. Este trabalho juntou a história oral, dois 
órgãos da Prefeitura (CSPC e Subprefeitura), Condepacc, alunos estagiários e a Coral. 
Prossegue dizendo que é um trabalho particularmente interessante, que trouxe um re-
sultado muito bonito, e que, demonstrou a necessidade de muita paciência. Parabeniza 
o arquiteto Luiz Antônio, 
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ao subprefeito Marcelo, aos estagiários e ao professor Fábio Muzetti. O vice-presi-
dente Herberto Guimarães enfatiza que são jovens que se interessam em colocar em 
prática a teoria. O conselheiro Mário Gravem parabeniza pelo trabalho executado e 
fala que isto serve de paradigma, é o próprio espírito do Condepacc. Pergunta ao 
Subprefeito se houve algum entrave para convencer a Coral? O subprefeito Marcelo 
Duarte explicou que o Condepacc exigiria assim como policiaria para que o trabalho 
fosse feito como deveria, não como um restauro, mas como uma intervenção para 
manutenção. Foi muito interessante a reação da população quando entendeu o que se 
estava pretendendo, vinham conversar, o que permitiu uma aproximação de ambas as 
partes, pois a princípio a população não sabia qual seria a postura dos órgãos públicos. 
Esta intervenção foi e é uma oportunidade ímpar. O conselheiro Cláudio Orlandi co-
menta que quando conseguiu o patrocínio de Sherwin Willians para a pintura no Palá-
cio da Mogiana, houve muita discussão quanto ao tipo de tinta a ser usada. Como esta 
questão foi resolvida em Joaquim Egídio? O técnico da CSPC Luiz Antônio Martins 
Aquino conta que quando o subprefeito Marcelo chegou com a Coral houve discussão 
quanto ao tipo de tinta, pois a possibilidade seria ou com tinta látex ou tinta acrílica e 
de início descartou-se a tinta acrílica. Ou se restaurava ou se pintava, mas no caso não 
se tratava de restauro e cada imóvel já tinha 4 ou 5 pinturas de tinta látex, então o ques-
tionamento era qual seria o problema em razão de se poder intervir e pintar? Com base 
na prospecção e contando que as cores tinham desbotado, utilizou-se um tom acima. 
O conselheiro Mário Gravem comenta que em Taubaté não foi permitido a utilização 
da tinta acrílica apenas folha de ouro e tinta a óleo. Alguns acreditam que apesar de 
ser questionável a tinta acrílica pode ser utilizada e o látex não. O professor Fábio Mu-
zetti agradece esta possibilidade de colaboração de seus alunos junto ao Luiz Antônio, 
conhecido como Toka. Disponibiliza esta ajuda para outros projetos que o Condepacc 
necessitar. Os alunos que estiveram nesta parceria são do 4º ano; a Universidade está 
aberta para outros trabalhos. O vice-presidente Herberto Guimarães diz que dito isso, 
agradece aos alunos e ao professor Fábio por se colocarem à disposição do Condepacc 
para pesquisa e quanto à possibilidade de novos trabalhos. Agradece a presença de 
todos na apresentação de hoje assim como pelo trabalho e parceria nesta intervenção. 
O Conselho  assiste à   Apresentação das   Intervenção em Bens Imóveis inseridos em 
Área Tombada no Distrito de Joaquim Egídio - Projeto "Tudo de cor para você". 
 O vice-presidente continua e retoma a Ordem do dia:  a - Apresentação das Resolu-
ções  :  1.1 - n°. 138/15 - Fábrica de Tecidos Elásticos Godoy & Valbert S/A, localizada 
à Rua José Paulino n°. 1829; 1.2 - n°. 139/15 - Antigo Armazém da Fazenda Santa 
Genebra, localizado à Avenida Albino José de Oliveira, Distrito de Barão Geraldo; 
1.3 - n°. 140/15 - Casarão de Joaquim Egídio, situado à Avenida Heitor Penteado, 
1172; 1.4 - n°. 141/15 - Ponte sobre Ferrovia no Bairro Ponte Preta, entre Avenida 
Francisco Glicério e Rua Abolição; 1.5 - n°. 142 - Mercado Municipal de Campinas 
à Rua Benjamin Constant - Retirada dos Preservados. Levantamento e apresentação 
pelos técnicos da CSPC Fabíola Rodrigues e Joaquim Arruda Penteado. A conselheira 
Daisy Serra Ribeiro explica que está apresentação tem a ver com a 
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publicação de algumas Resoluções que tiveram seu número original alterado. O con-
selheiro João Manuel Verde dos Santos questionou em reunião passada do que exata-
mente se tratava. Pediu aos técnicos da CSPC que fi zeram o trabalho junto ao pessoal 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos para que fosse elaborada esta explicação para o 
entendimento de procedimentos corretos quanto as publicações e alterações em Reso-
luções. Passa a palavra à técnica Fabíola Rodrigues: " CONSIDERAÇÕES SOBRE 
A PUBLICAÇÃO DAS NOVAS RESOLUÇÕES DE TOMBAMENTO E CO-
MUNICADOS DO CONDEPACC".  Em 27/04/2015 e 15/05/2015 publicamos no 
Diário Ofi cial do Município, respectivamente, as retifi cações das resoluções 12/1992 
- Colégios Culto à Ciência e Bento Quirino e 04/1990 - Complexo Ferroviário Central 
da FEPASA propondo a retirada dos imóveis indicados para preservação e, conse-
quentemente, a supressão dos 300 metros envoltórios onde eles se inseriam. Na 12/92 
a área envoltória delimitou-se aos próprios lotes dos colégios tombados. Na 04/90 foi 
suprimida a envoltória de 300 metros, continuando como envoltória os quarteirões 
adjacentes ao Complexo tombado já regulamentados com gabaritos de altura. Vários 
artigos e mapas que tratavam das áreas envoltórias dessas resoluções foram suprimi-
dos e alterados. Para nossa surpresa essas retifi cações publicadas com o número origi-
nal (12 e 04) entraram em nosso site, por decisão da Biblioteca Jurídica, da Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos, como resoluções sem número. Solicitamos, então, 
em consulta por telefone à Biblioteca Jurídica que retirassem as Resoluções sem nú-
mero e consolidassem os novos artigos e mapas no corpo das resoluções originais, o 
que não fomos atendidos devido à forma incorreta pela qual estávamos procedendo 
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as alterações. Para resolver o impasse marcamos uma consulta com a Coordenadoria 
da Biblioteca Jurídica. Reunimo-nos em 28/09/2015 com a coordenadora Sra. Cristina 
de Cássia Passos Miguel e com a procuradora do Departamento de Consultoria Geral 
e ministrante de Curso de "Direito Administrativo e Técnicas Legislativas", Sra. Ma-
riana Vilela Juabre de Campos. Concluímos conjuntamente que as grandes alterações, 
no caso, vários artigos e mapas, deveriam acontecer por meio de novas resoluções 
com nova numeração/data que revogariam as antigas com seus inúmeros comunica-
dos e retifi cações. Procederíamos então a uma limpeza nas nossas resoluções antigas, 
constando no último artigo " Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a resolução (nº/data) e suas reti-
fi cações".  Também os comunicados diversos publicados doravante serão numerados 
anualmente.  Retirada dos   Imóveis Preservados   das Resoluções 138/ 139/ 140/ 141/ 
142   de 2015 - 1)   RESOLUÇÃO Nº 138/2015 DE 22 DE OUTUBRO DE 2015  :   Art 
1º  Fica tombado o imóvelsito à Rua José Paulino nº 1829, antiga  Fábrica de Tecidos 
Elásticos Godoy e Valbert S/A , Quarteirão 281, bem de interesse arquitetônico e 
histórico no município de Campinas.  Parágrafo único  - O bem tombado pela presente 
resolução passa a ser objeto das sanções e benefícios previstos pela Lei Municipal nº 
5885 de17 de dezembro de 1987, e, pela Lei Municipal 12445 de 21 de dezembro de 
2005, regulamentada pelo Decreto Municipal 15358 de 28 de dezembro de 2005.  Art 
2º A área envoltória do bem tombado no artigo  
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 primeiro desta resolução, conforme preveem os artigos 21, 22 e 23 da Lei Muni-
cipal 5885 de 17 de dezembro de 1987, fica delimitada ao próprio lote 03 (mapa 
em anexo). Parágrafo único -  Qualquer intervenção no lote 03 delimitado como área 
envoltória requer prévia autorização do CONDEPACC.  Art 3º  Fica a Coordenadoria 
Setorial do Patrimônio Cultural, CSPC, da Secretaria Municipal de Cultura autorizada 
a inscrever no livro tombo competente o bem tombado por esta resolução.  Art 4º  Faz 
parte desta resolução o mapa de identifi cação e localização do bem tombado e sua 
área envoltória.  Art 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a resolução 15/1994 e sua re-
tificação.   Área Envoltória:  próprio lote do bem tombado (Lote 03, Quarteirão 281). 
 05 IMÓVEIS PRESERVADOS - RESOLUÇÃO 15/1994 -  IMÓVEIS PRESERVA-
DOS RETIRADOS - 1) Rua Barão Geraldo Resende nº 75; 2) Rua José Paulino nº 75- 
Tombado - 08; 3) Rua José Paulino nº 1906; 4) Rua José Paulino nº 1970; 5) Rua Luís 
Rosa nº 278.  2) RESOLUÇÃO Nº139/2015 DE 22 DE OUTUBRO DE 2015: Art 1º 
 Fica tombado o imóvel do  "Antigo Armazém da Fazenda Santa Genebra"  situado 
à Avenida Albino José de Oliveira, nº 901, lote 01, quarteirão 03, no Distrito de Barão 
Geraldo, Campinas, SP, bem de interesse arquitetônico, histórico e urbanístico, inse-
rido no Grau de Proteção Dois (GP2), conforme mapa em anexo.  Parágrafo único  
- O bem tombado pela presente resolução passa a ser objeto das sanções e benefícios 
previstos pela Lei Municipal nº 5885 de17 de dezembro de 1987, e, pela Lei Munici-
pal 12445 de 21 de dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto Municipal 15358 
de 28 de dezembro de 2005.  Art 2º A área envoltória do bem tombado no artigo 
primeiro desta resolução, conforme preveem os artigos 21, 22 e 23 da Lei Muni-
cipal 5885 de 17 de dezembro de 1987, fica delimitada ao lote 01 do quarteirão 
03 onde se insere o bem. Parágrafo único -  Qualquer intervenção na área envoltória 
delimitada requer prévia autorização do CONDEPACC.  Art 3º  Fica a Coordenadoria 
Setorial do Patrimônio Cultural, CSPC, da Secretaria Municipal de Cultura autorizada 
a inscrever no livro tombo competente o bem tombado por esta resolução.  Art 4º  Faz 
parte desta resolução o mapa de identifi cação e localização do bem tombado e sua 
área envoltória.  Art 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a resolução 35/2001 e sua 
retificação. Área Envoltória:  Lote 01, Quarteirão 03.  01 IMÓVEL PRESERVADO 
- RESOLUÇÃO 35/2001  -  IMÓVEL PRESERVADO RETIRADO   -  Rua Núria 
de Camargo Penteado, s/nº, lote s/nº, Qt. 02, Barão Geraldo.  3) RESOLUÇÃO Nº 
140/2015 DE 22 DE OUTUBRO DE 2015: Art 1º  Fica tombado o  "Casarão de 
Joaquim Egídio"  situado à Rua Dr. Heitor Penteado, nº 1172, quarteirão 04, Distrito 
de Joaquim Egídio, Campinas, SP, bem de interesse cultural, histórico, arquitetônico 
e ambiental, inserido no Grau de Proteção Três (GP3).  Parágrafo único  - O bem 
tombado pela presente resolução passa a ser objeto das sanções e benefícios previstos 
pela Lei Municipal nº 5885 de17 de dezembro de 1987, e, pela Lei Municipal 12445 
de 21 de dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto Municipal 15358 de 28 de 
dezembro de 2005.
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  Art 2º  A área envoltória do bem tombado no artigo primeiro desta resolução, 
conforme preveem os artigos 21, 22 e 23 da Lei Municipal 5885 de 17 de de-
zembro de 1987, fica delimitada conforme o mapa em anexo. Parágrafo único 
-  Qualquer intervenção na área envoltória delimitada requer prévia autorização do 
CONDEPACC.  Art 3º  Fica a Coordenadoria Setorial do Patrimônio Cultural, CSPC, 
da Secretaria Municipal de Cultura autorizada a inscrever no livro tombo competente 
o bem tombado por esta resolução.  Art 4º  Faz parte desta resolução o mapa de iden-
tifi cação e localização do bem tombado e sua área envoltória.  Art 5º Esta resolução 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a resolução 36/2001 e sua retificação. 18 IMÓVEIS PRESERVADOS 
- RESOLUÇÃO 36/2001 -   IMÓVEIS RETIRADOS   - 01 imóvel  tombado pela  Re-
solução 39/2003  - "13 Imóveis Institucionais e Públicos em Sousas e Joaquim Egí-
dio";  17 imóveis  tombados pela  Resolução 91/2009  - "Traçados Urbanos e Caminhos 
Históricos e Remanescentes dos Distritos de Sousas e Joaquim Egídio".  4) RESOLU-
ÇÃO N° 141/2015 DE 22 DE OUTUBRO DE 2015: Art 1°  Fica tombada a  "Ponte 
sobre Ferrovia" , no bairro Ponte Preta, com Grau de Proteção 1 (GP1), localizada 
entre a Av. Francisco Glicério e Rua Abolição, processo n° 008/00, que deu origem ao 
referido bairro e inspirou o nome da Associação Atlética Ponte Preta, bem de interesse 
arquitetônico, histórico e urbanístico (mapa 01).  Art 2° A área envoltória do bem 
constante do Artigo 1° desta Resolução, conforme preveem os artigos 21,22 e 23 
da Lei Municipal n° 5885, de 17 de dezembro de 1.987, fica delimitada e regula-
mentada como segue (mapa 01): I- Os exemplares vegetais significativos listados 
a seguir, em razão de sua importância ambiental, não poderão sofrer alterações 
nem na forma ou composição, nem na sua configuração espacial, nem podas ou 
extrações sem autorização prévia do CONDEPACC. Em caso de necessidade de 
retirada de algum exemplar vegetal existente é indispensável a reposição de outra 
muda da mesma espécie ou que mantenha a característica do porte da espécie. a) 
espécies vegetais significativas: 1 - Tipuana Tipu - "tipuana" - 04 (quatro) exem-
plares situados na Praça José Rodrigues; 2 - "Cedro"- 01 (um) exemplar, situado 
na Praça José Rodrigues; 3 - "Falsa Seringueira"- 01 (um) exemplar situado na 
Praça Ponte Preta. b) os elementos urbanos listados a seguir, não poderão ser 
demolidos nem retirados do local, sem autorização prévia do CONDEPACC: 1) 
muro acompanhando o leito férreo da antiga Cia. Paulista de Estradas de Ferro, 
na Rua Prefeito José N. L. Maselli entre a Rua José de Alencar e Rua Regente 
Feijó; 2) ponte sobre trilhos, situada entre a Rua José Paulino e Avenida da Sau-

dade. Art 3º  Fica a Coordenadoria Setorial do Patrimônio Cultural autorizada a ins-
crever no livro tombo competente os imóveis listados por esta resolução.  Art 4°  Faz 
parte desta Resolução o mapa de identifi cação do bem tombado e de sua área envoltó-
ria.  Art 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a resolução 34/2001 e sua retificação.   Área 
Envoltória:  1 - muros 
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acompanhando o Leito Férreo da Antiga Cia. Paulista de Estradas de Ferro, na Rua 
Prefeito José N. L. Maselli entre a Rua José de Alencar e Rua Regente Feijó; 2 - Pon-
te sobre trilhos, situada entre a Rua José Paulino e Avenida da Saudade; Espécies 
Vegetais Signifi cativas.  24 IMÓVEIS PRESERVADOS - RESOLUÇÃO 34/2001 
-   IMÓVEIS RETIRADOS   - 20 imóveis  tombados pela  Resolução 77/2008  - "Vila 
Operária da Cia. Paulista de Estradas de Ferro"; 1) Rua Regente Feijó nº 02; 2) Rua 
José Paulino nº 12; 3) Barão de Jaguara nº 190 4) Antigo Armazém da Cia. Paulista.  5) 
RESOLUÇÃO Nº142/2015 DE 22 DE OUTUBRO DE 2015:   Art 1º  Fica tombado 
o  Mercado Municipal  situado à Rua Benjamin Constant s/nº, Quarteirão 148, Cam-
pinas, SP, raro exemplar de arquitetura eclética.  Parágrafo único  - O bem tombado 
pela presente resolução passa a ser objeto das sanções e benefícios previstos pela Lei 
Municipal nº 5885 de17 de dezembro de 1987, e, pela Lei Municipal 12445 de 21 de 
dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto Municipal 15358 de 28 de dezembro 
de 2005.  Art 2º A área envoltória do bem tombado no artigo primeiro desta reso-
lução, conforme preveem os artigos 21, 22 e 23 da Lei Municipal 5885 de 17 de 
dezembro de 1987, fica delimitada aos quarteirões 148; 149; 100; e 99. Art 3º A 
área envoltória delimitada no artigo segundo desta resolução fica regulamentada 
como segue: I - As novas edificações que ocorrerem nos quarteirões discrimina-
dos deverão obedecer ao seguinte zoneamento de proteção (ZP): ZP - Qualquer 
intervenção deverá ser previamente analisada e aprovada pelo CONDEPACC. 
a - Ficam destinados ao zoneamento de proteção (ZP): 1) Todos os lotes do quar-
teirão abaixo descrito - QT. 148 - Perímetro: Rua Barreto Leme, Rua Álvares 
Machado, Av. Benjamin Constant e Rua Ernesto Khulmann. 2) Todos os lotes do 
quarteirão abaixo descrito - QT. 149 - Perímetro: Rua Barreto Leme, Rua José 
Paulino, Av. Benjamin Constant e Rua Ernesto Khulmann. 3) Todos os lotes do 
quarteirão abaixo descrito - QT. 100 - Perímetro: Rua Ernesto Khulmann, Rua 
Bernardino de Campos, Rua Álvares Machado e Av. Benjamin Constant. 4) To-
dos os lotes do quarteirão abaixo descrito - QT. 99 - Perímetro: Rua Bernardino 
de Campos, Av. Benjamin Constant, Rua José Paulino e Rua Ernesto Khulmann. 
Art 4º  Fica a Coordenadoria Setorial do Patrimônio Cultural, CSPC, da Secretaria 
Municipal de Cultura autorizada a inscrever no livro tombo competente o bem tom-
bado por esta resolução.  Art 5º  Faz parte desta resolução o mapa de identifi cação e 
localização do bem tombado e sua área envoltória.  Art 6º Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial a resolução 21/1995 e suas retificações.   Área Envoltória:  Quarteirões 148; 149; 
99 e 100.  05 IMÓVEIS PRESERVADOS - RESOLUÇÃO 21/1995. IMÓVEIS 
RETIRADOS: 01 imóvel  tombado pelo  Processo   2008;  1) Rua Regente Feijó nº 
1048; 2) Rua Barreto Leme nº 795; 3) Rua Marechal Deodoro nº 784; 4) Rua Mare-
chal Deodoro nº 786". O vice-presidente Herberto Guimarães agradece a Fabíola pela 
apresentação. O conselheiro João Manuel Verde dos Santos comenta sobre o item que 
fala da Ponte sobre a Ferrovia e que não é original. A original era de madeira pintada 
de preto dando origem ao nome, 
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posteriormente a ponte foi substituída pela de concreto. Questiona a área envoltória 
do Mercado? A técnica Fabíola explica que pela questão de visibilidade do bem houve 
necessidade de se ter a área envoltória mencionada. A conselheira Daisy Serra Ribeiro 
esclarece que a área do Terminal faz parte da envoltória do Mercado possibilitando a 
manutenção de visibilidade do bem tombado. O conselheiro João Manuel Verde dos 
Santos lembra que tempos atrás foi apresentado um projeto no Condepacc para essa 
área. O conselheiro Marcelo Juliano informa que infelizmente o projeto não foi para 
frente, não vingou. O vice-presidente Herberto Guimarães analisa que a grande dis-
cussão, no início do Conselho, era de uma área envoltória de 300 m, mas não tinham 
se apercebido que a lei dizia até 300 m, tanto que o primeiro zero de área envoltória 
foi o Colégio Culto à Ciência. Em bens urbanos devemos determinar como área en-
voltória o quarteirão que de fato possa preservar o entorno do bem. Os imóveis de-
nominados como preservados não tinham nenhum benefício da Lei do Tombamento, 
além de que o interesse de fato era o entorno por uma proteção do local tombado. O 
Condepacc está evoluindo. O conselheiro Marcelo Juliano ressalta que quando era 
aberto um estudo de tombamento já fi cava delimitada 300 m de área envoltória. A 
conselheira Simone Medeiros Eyer Thomaz observa que, às vezes, o bairro inteiro 
fi cava na área envoltória. O conselheiro Carlos Eduardo Ferreira de Castro coloca que 
por desconhecimento e noviciato na questão de tombamento tem dúvidas. Nesse sen-
tido, de bens tombados, existem algumas compensações para o imóvel, mas e quando 
o bem tombado é público, existe benefício? A conselheira Daisy Serra Ribeiro explica 
que para bens tombados e privados, o proprietário tem benefícios quanto a isenção de 
IPTU e a Transferência de Potencial Construtivo; quando o bem é público não tem o 
IPTU, mas tem sim a Transferência de Potencial Construtivo que pode ser requerida 
como foi feito pelo Centro de Convivência. O conselheiro Carlos Eduardo Ferreira 
de Castro pergunta se quando em uma resolução se preserva 3 espécies arbóreas é 
em favor do seu valor ambiental, ou porque pode haver impacto ou apenas por sua 
existência no local? Exemplifi ca com a preservação de uma falsa Seringueira. Qual 
o parâmetro e qual é a função para que se estabeleça a base? A conselheira Daisy 
Serra Ribeiro diz que o técnico da CSPC Hélcio é engenheiro agrônomo e orienta nas 
questões ambientais. Neste caso é o olhar que se tem da praça; outra questão bastante 
importante é quando há necessidade de retirada de uma espécie, o que é permitido, se 
colocando semelhante e no volume ocupado no local. Há a questão do valor ambiental, 
do impacto e inclusive por sua existência no local, mas cada caso é analisado de for-
ma específi ca. O conselheiro Mário Gravem pergunta para dirimir uma dúvida se na 
última resolução apresentada os imóveis são tombados ou preservados. A conselheira 
Daisy Serra Ribeiro explica que todos os imóveis que estavam nas resoluções como 
preservados, ou já foram de fato tombados ou realmente não tem mais necessidade 
de se manter. O bem com o título apenas de preservado não tem respaldo jurídico. 
Os bens retirados são os bens que não foram tombados e nem estão em estudo de 
tombamento ou já estão tombados ou estão extremamente descaracterizados ou até 
com comprometimento de ruir. O conselheiro Sérgio Caponi parabeniza este trabalho 
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que é importante para limpar as resoluções. Cometemos enquanto Conselho muitos er-
ros. O Pontilhão foi à época um pedido de tombamento pessoal, mas hoje pensa se foi 
o ideal. O tombamento tem que ter respaldo e esse trabalho de limpeza é importante. 
A conselheira Daisy Serra Ribeiro coloca que a questão colocada pelo conselheiro Ca-
poni é importante, pois pode-se perceber com o passar do tempo que um tombamento 
foi feito por se estar emocionalmente e profundamente envolvido. O vice-presidente 
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Herberto Guimarães explana que isso é lição de vida, pois em um determinado mo-
mento acreditou ser sim importante tombar, no momento fez certo juntamente com 
os demais Conselheiros. Com humildade pode-se rever os próprios conceitos e sim, 
modifi cá-los. Somos movidos a emoção. Acredita que o dia que o ser humano sentir e 
não racionalizar será muito mais feliz e sem problema. O conselheiro Mário Gravem 
faz um aparte, pois é importante lembrar que sentimento também é razão. Considera-
-se uma pessoa racional. Este é o único lugar do mundo que se pode tombar e se 
preservar a história. Sem memória não existe ser humano. As pessoas que compõem 
o Conselho são completamente credenciadas. Tudo tem história. Um tombamento não 
congela a cidade; o que não existe é um plano de cidade. Conforme diz a conselheira 
Regina Márcia na história não cabe só o imóvel, mas sua imaterialidade. O conselheiro 
Claúdio Orlandi avalia em cima do que os conselheiros Caponi e Mário falaram o tom-
bamento quando segue pela linha emocional é porque trás uma memória emocional, 
percebe muito isso em comentários após o tombamento de algum bem no Facebook. 
Na atualidade o Conselho está muito mais técnico do que antigamente. A matéria 
veiculada no Jornal elucida bem. Um patrimônio pode ter uma memória emocional 
e, além disso, ser relevante o seu tombamento. A população precisa através de divul-
gação tomar conhecimento do que está sendo feito assim como o fato do Conselho 
estar mais técnico não deixando de lado o progresso da Cidade. O Conselho  assiste 
à   Apresentação das Resoluções  :  1.1 - n°. 138/15 - Fábrica de Tecidos Elásticos Go-
doy & Valbert S/A, localizada à Rua José Paulino n°. 1829; 1.2 - n°. 139/15 - Antigo 
Armazém da Fazenda Santa Genebra, localizado à Avenida Albino José de Oliveira, 
Distrito de Barão Geraldo; 1.3 - n°. 140/15 - Casarão de Joaquim Egídio, situado à 
Avenida Heitor Penteado, 1172; 1.4 - n°. 141/15 - Ponte sobre Ferrovia no Bairro 
Ponte Preta, entre Avenida Francisco Glicério e Rua Abolição; 1.5 - n°. 142 - Mercado 
Municipal de Campinas à Rua Benjamin Constant - Retirada dos Preservados.  CO-
MUNICAÇÕES DO PRESIDENTE:  A conselheira Daisy Serra Ribeiro comunica 
que o presidente se desculpa mediante o Conselho pela sua ausência, mas teve um 
trabalho extremamente complicado para resolver, sendo que o vice-presidente poderia 
substituí-lo muito bem. Prossegue informando que a próxima reunião, dia 10 de de-
zembro, será na ACIC, por oferecimento da conselheira Adriana Flosi e com acompa-
nhamento de um café.  COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS:  O conselheiro 
Sérgio Caponi convida para comemoração de 45 anos da Academia Campineira de 
Letras e Artes - ACLA, dia 28 de novembro, às 15h30m com palestra da Acadêmica 
Ariane Porto e Projeção do Primeiro Corte do Filme escola O Crime da Cabra e no dia 
29 de novembro, às 16h, haverá Concerto grátis com 
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Prisma Trio. O técnico da CSPC Luiz Antônio Aquino (Toka) convida para evento 
sábado, dia 28 de novembro, às 13h30m, em Joaquim Egídio, para a entrega do projeto 
"Tudo de cor para você", com a presença do padrinho da iniciativa, o nadador e cam-
peão olímpico César Cielo. O evento contará coma a presença do Prefeito Jonas Do-
nizete para a colocação das plaquinhas nos bens tombados que sofreram a intervenção 
de pintura. Haverá também um mutirão de pintura com a participação dos moradores e 
show com bloco carnavalesco da cidade.  REFERENDO DO CONSELHO   - Ciência 
(ficando aberto para vistas de Conselheiros por 05 dias): 01 - IPHAN.  Assunto: 
lançamento do Edital do Programa Nacional do Patrimônio Imaterial (PNPI) do ano 
de 2015, edição intitulada "Prêmio Boas Práticas de Salvaguarda do Patrimônio Cultu-
ral Imaterial. O Conselho  referenda ciência  sobre lançamento do Edital do Programa 
Nacional do Patrimônio Imaterial (PNPI) do ano de 2015, edição intitulada "Prêmio 
Boas Práticas de Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial".  / 02 -   Protocolado 
n°. 15/10/16596 PG.  Interessado: Júlia Maria Squarisi Seglio. Assunto: solicitação de 
supressão de árvores isoladas doentes ou mortas em área de estudo de tombamento, 
Processo n°. 04/03, item 85, Mata da Bosch, situada à rodovia Anhanguera Km 98, 
Vila Boa Vista. Parecer favorável da CSPC às retiradas de árvores secas ou em esta-
do fi tossanitário comprometidas, conforme levantamento e descrição, uma vez que 
a redução de área de vegetação havida não está inserida no processo de estudo de 
tombamento. Não houve redução da Mata em Processo de Estudo de Tombamento. 
O Conselho  referenda ciência  de parecer favorável da CSPC às retiradas de árvores 
secas ou em estado fi tossanitário comprometidas, conforme levantamento e descrição, 
uma vez que a redução de área de vegetação havida não está inserida no processo 
de estudo de tombamento. Não houve redução da Mata em Processo de Estudo de 
Tombamento.  REFERENDO DO CONSELHO   aos pareceres favoráveis da CSPC 
(ficando aberto para vistas de Conselheiros por 05 dias): 03 - Protocolado n°. 
15/10/44162 PG.  Interessado: Reynaldo Domingos Monteiro. Assunto: solicitação de 
autorização de reforma e publicidade em Edifi cação em Processo de Estudo de Tom-
bamento n°. 07/15 (antigo 16/2008), situado à Rua Barão de Jaguara n°. 972, Centro, 
LT. 012, QT. 01039. Parecer favorável da CSPC ao pretendido uma vez que se trata 
de nova utilização de lay out, reformulação das fachadas e publicidade (manutenção 
e limpeza da poluição visual do imóvel), o que não compromete a arquitetura ori-
ginal. Deverá ser realizada durante todo o processo uma documentação fotográfi ca 
de todas as intervenções realizadas na edifi cação para apresentação após a conclusão 
dos serviços. O Conselho  referenda e aprova  conforme parecer favorável da CSPC 
ao pretendido uma vez que se trata de nova utilização de lay out, reformulação das 
fachadas e publicidade (manutenção e limpeza da poluição visual do imóvel), o que 
não compromete a arquitetura original. Deverá ser realizada durante todo o processo 
uma documentação fotográfi ca de todas as intervenções realizadas na edifi cação para 
apresentação após a conclusão dos serviços.  / 04 - Protocolado n°. 15/10/35079 PG. 
 Interessado: Ana Cristina Vizelli. Assunto: autorização de regularização de ampliação 
residencial unifamiliar à Rua Helenita Aparecida 
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Bassan de Sá n°. 420, Distrito de Barão Geraldo, LT. 004, QD. P, QT. 557, Resolu-
ção n°. 65/2006, área envoltória da Mata Santa Genebra. Parecer favorável da CSPC 
quanto ao solicitado uma vez que a área de permeabilidade de 25%, conforme projeto, 
está sendo mantida. O Conselho  referenda e aprova  conforme parecer favorável da 
CSPC quanto ao solicitado uma vez que a área de permeabilidade de 25%, conforme 
projeto, está sendo mantida.  / 05 - Protocolado n°. 15/10/56524 PG.  Interessado: 
Douglas Ellwanger. Assunto: solicitação de reforma em imóvel tombado pelo Proces-
so n°. 13/01, Resolução 67/08, Conjunto Arquitetônico do Cambuí - Hospital Irmãos 
Penteado. Parecer favorável da CSPC à proposta de intervenção no Hospital tombado 
no que diz respeito à reforma e adequação das instalações existentes no interior do 
Centro Cirúrgico; na relocação do patamar técnico com sistema de exaustão e ar con-
dicionado; instalação de equipamento tipo cabine de entrada de forças próximo ao 
muro de divisa do Hospital com a Rua Benjamin Constant. Esta proposta não interfe-
rirá nas fachadas e volumetria do telhado preservando a visibilidade do bem tombado. 
O Conselho  referenda e aprova  conforme parecer favorável da CSPC à proposta de 
intervenção no Hospital tombado no que diz respeito à reforma e adequação das ins-
talações existentes no interior do Centro Cirúrgico; na relocação do patamar técnico 
com sistema de exaustão e ar condicionado; instalação de equipamento tipo cabine 
de entrada de forças próximo ao muro de divisa do Hospital com a Rua Benjamin 

Constant. Esta proposta não interferirá nas fachadas e volumetria do telhado preser-
vando a visibilidade do bem tombado. Nada mais havendo, o vice-presidente Herberto 
Guimarães agradece a todos e encerra a reunião, da qual eu, Rita de Cássia Barthasar 
de Paula, transcrevo a presente Ata, que deverá ser aprovada pelo CONDEPACC. 
Campinas, 26 de novembro de 2015.
 450.12 
 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 
ESTUDO DE TOMBAMENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
ordinária do dia 10 de dezembro de 2015, Ata 451, decidiu pelo  Arquivamento de 
Processo de Estudo de Tombamento  (cancelando a abertura) do(s) bem(ens) abaixo 
discriminado(s). 

BENS PROCESSO

“IMÓVEIS À: RUA 11 DE AGOSTO, 423 – QT. 106 – LOTE 13; RUA 11 
DE AGOSTO, 443/445 – QT. 106 – LOTE 14/15; RUA 11 DE AGOSTO 451 

ESQUINA RUA BARRETO LEME, 300 – QT. 106 – LOTE 16; AV. ANDRADE 
NEVES, 620 – QT. 110 – LOTE 18”.

008/14

 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE ESTUDO DE TOMBA-
MENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através da Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
ordinária do dia 10 de dezembro de 2015, Ata 451,  decidiu pela abertura do Proces-
so de Estudo de Tombamento  do(s) bem(ens) abaixo discriminado(s). Informamos 
que o(s) bem(ens) em questão passa(m) a ser objeto das sanções e benefícios previstos 
pela Lei Municipal nº 5585 de 17 de dezembro de 1987; como consequência, qual-
quer intervenção no(s) local(ais)  deverá ser precedida de autorização do CONDE-
PACC.  Informamos ainda, que conforme o Decreto nº 9585/88, artigos 11, 12 e 13 
o (s) interessado (s) poderá (ão) apresentar recurso com relação ao tombamento nos 
termos deste Decreto no prazo de 15 dias.

BENS PROCESSO

“IMÓVEL À RUA 11 DE AGOSTO, 423” – QT. 106 – LOTE 13 008/15

 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE ESTUDO DE TOMBA-
MENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através da Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
ordinária do dia 10 de dezembro de 2015, Ata 451,  decidiu pela abertura do Proces-
so de Estudo de Tombamento  do(s) bem(ens) abaixo discriminado(s). Informamos 
que o(s) bem(ens) em questão passa(m) a ser objeto das sanções e benefícios previstos 
pela Lei Municipal nº 5585 de 17 de dezembro de 1987; como consequência, qual-
quer intervenção no(s) local(ais)  deverá ser precedida de autorização do CONDE-
PACC.  Informamos ainda, que conforme o Decreto nº 9585/88, artigos 11, 12 e 13 
o (s) interessado (s) poderá (ão) apresentar recurso com relação ao tombamento nos 
termos deste Decreto no prazo de 15 dias.

BENS PROCESSO

“IMÓVEL À RUA 11 DE AGOSTO, 443/445” – QT. 106 – LOTE 14/15. 09/15
 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE ESTUDO DE TOMBA-
MENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através da Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
ordinária do dia 10 de dezembro de 2015, Ata 451,  decidiu pela abertura do Proces-
so de Estudo de Tombamento  do(s) bem(ens) abaixo discriminado(s). Informamos 
que o(s) bem(ens) em questão passa(m) a ser objeto das sanções e benefícios previstos 
pela Lei Municipal nº 5585 de 17 de dezembro de 1987; como conseqüência, qual-
quer intervenção no(s) local(ais)  deverá ser precedida de autorização do CONDE-
PACC.  Informamos ainda, que conforme o Decreto nº 9585/88, artigos 11, 12 e 13 
o (s) interessado (s) poderá (ão) apresentar recurso com relação ao tombamento nos 
termos deste Decreto no prazo de 15 dias.
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BENS PROCESSO

“IMÓVEL À RUA 11 DE AGOSTO, 451, ESQUINA RUA BARRETO LEME, 
300” – QT. 106 – LOTE 16. 10/15

 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE ESTUDO DE TOMBA-
MENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através da Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
ordinária do dia 10 de dezembro de 2015, Ata 451,  decidiu pela abertura do Proces-
so de Estudo de Tombamento  do(s) bem(ens) abaixo discriminado(s). Informamos 
que o(s) bem(ens) em questão passa(m) a ser objeto das sanções e benefícios previstos 
pela Lei Municipal nº 5585 de 17 de dezembro de 1987; como conseqüência, qual-
quer intervenção no(s) local(ais)  deverá ser precedida de autorização do CONDE-
PACC.  Informamos ainda, que conforme o Decreto nº 9585/88, artigos 11, 12 e 13 
o (s) interessado (s) poderá (ão) apresentar recurso com relação ao tombamento nos 
termos deste Decreto no prazo de 15 dias. 

BENS PROCESSO

“IMÓVEL À AVENIDA ANDRADE NEVES, 620” – QT. 110 – LOTE 18 11/15

 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE 
ESTUDO DE TOMBAMENTO 

 
A Secretaria Municipal de Cultura através do Presidente do Condepacc, no uso de 
suas atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do 
Condepacc - Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão 
ordinária do dia 10 de dezembro de 2015, Ata 451, decidiu pelo  Arquivamento de 
Processo de Estudo de Tombamento  (cancelando a abertura) do(s) bem(ens) abaixo 
discriminado(s). 

BENS PROCESSO

“IMÓVEL À AVENIDA ANDRADE NEVES, 620” – QT. 110 – LOTE 18 11/15
 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 RESOLUÇÃO N° 145/2015 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
 Altera a Resolução nº 144/2015 de 19/11/2015

 Claudiney Rodrigues Carrasco, Secretário Municipal de Cultura e presidente do Con-
selho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas, Condepacc, no uso de suas 
atribuições legais, conforme artigo 10 da Lei Municipal 5885 de 17 de dezembro 1987 
e Decreto Municipal 9585 de 11 de Agosto de 1988, resolve:

Art 1°Ficam alterados os artigos 1º e 4º da resolução nº 144/2015 de 19/11/2015 que 
passam a ter a seguinte redação:
  
"Art 1°Ficam tombados 28 imóveis do "Inventário do Centro Histórico - 1872/1929" 
distribuídos nos processos nºs 17,18, 20, 21, 22, 24, 27, 31, 34 e 35 de 2008, exem-
plares testemunhos do processo de inversão do capital agroexportador cafeeiro para o 
capital industrial em Campinas, elencados a seguir:

 1)   Processo 17/08- Rua Regente Feijó nº 824, Qt.1057, lote 20;

  2)   Processo 18/08- Rua 13 de Maio nº 60,esquina com Rua Costa Aguiar nº 23/27, 
Qt. 1029, lote 02;

  3)   Processo 18/08- Rua 13 de Maio nº 69/73, Qt. 697, lote 11;

  4)   Processo 18/08- Rua 13 de Maio nº 87/95/101/105/111 esquina com Rua 11de 
Agosto, nº 54, Qt. 1026, lote 03;

  5)   Processo 18/08- Rua 13 de Maio nº 115/117, Qt. 1026, lote 04;

  6)   Processo 18/08- Rua 13 de Maio nº 123/127, Qt. 1026, lote 05;

  7)   Processo 18/08- Rua 13 de Maio nº 129/133/135, Qt. 1026, lote 06;

  8)   Processo 18/08- Rua 13 de Maio nº 139/143/147/149/155, Qt. 1026, lote 07;

  9)   Processo 18/08- Rua 13 de Maio nº 270/274 esquina com Rua Visconde do Rio 
Branco nº 302/306/308/310, Qt. 1021, lote 28;

  10)   Processo 18/08- Rua 13 de Maio nº 721, Qt. 1011, lote 07;

  11)   Processo 18/08- Rua Costa Aguiar nº 83/87, Qt. 1025, lote 13;

  12)   Processo 20/08- Rua Barão de Jaguara nº 1148, Qt. 13, lote 24;

  13)   Processo 20/08- Rua Barão de Jaguara nº 1172 com fundos para a Rua Dr. 
Quirino nº 1231, Qt. 13, lote 28;

  14)   Processo 20/08- Rua Barão de Jaguara nº 1214/1224, Qt. 13, lote 21;

  15)   Processo 20/08- Avenida Campos Salles nº 946/954, Qt. 1010, lote 28;

  16)   Processo 20/08- Rua General Osório nº 1051, Qt. 71, lote 12;

  17)   Processo 21/08- Avenida Campos Salles nº 778/784/786/798/806/810 esquina 
com Rua José Paulino nº 1064/1068, Qt. 1014, lote 01;

  18)   Processo 22/08- Avenida Campos Salles nº 402 esquina com Rua Visconde do 
Rio Branco nº 400/412, Qt. 1022, lote 09;

  19)   Processo 22/08- Rua General Osório nº 490, Qt. 20, lote 03;

  20)   Processo 22/08- Rua Saldanha Marinho nº 315/321 esquina com Avenida 
Campos Salles nº 290, Qt. 1026, lote 13;

  21)   Processo 24/08- Avenida Andrade Neves nº 214, Qt 105, lote 01;

  22)   Processo 27/08- Rua Dr. Quirino nº 1416/1420, Qt. 93, lote 10;

  23)   Processo 31/08- Avenida Andrade Neves nº 589, Qt. 56, lote 03;

  24)   Processo 31/08- Rua Dr. Mascarenhas nº 249, Qt. 111, lote 01;

  25)   Processo 34/08- Rua Lusitana nº 1733, Qt. 232, lote 08;

  26)   Processo 34/08- Rua Lusitana nº 1741, Qt. 232, lote 09;

  27)   Processo 34/08- Rua Lusitana nº 1747, Qt. 232, lote 10;

  28)   Processo 35/08- Avenida Orosimbo Maia nº 75 esquina com Rua José Paulino 
nº 1698, Qt. 253, lote 41.

  § 1º  - Ficam protegidos nos 28 imóveis tombados listados acima:

I- As fachadas;

II- A cobertura;

III- A volumetria.
  
 § 2º  - Os bens tombados pela presente resolução passam a ser objeto das sanções e be-
nefícios previstos pela Lei Municipal nº 5885 de17 de dezembro de 1987, e, pela Lei 
Municipal 12445 de 21 de dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto Municipal 
15358 de 28 de dezembro de 2005."

"Art 4°Fazem parte desta Resolução os 11 mapas de identifi cação dos bens tombados 
e de suas áreas envoltórias."

Art 2°Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  
  

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  

  Processo Administrativo  nº 15/10/19.641 
 Interessado : Secretaria Municipal de Educação
 Referência : Pregão Eletrônico nº 321/2015.
 Objeto : Contratação de empresa para o fornecimento de mochilas escolares. 
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 18099/2013 e suas alterações,  AUTORIZO  a despesa a favor 
da empresa  FRANCIELA LETICIA LAZZARI - EPP  no valor de R$ 1.014.990,00 
(um milhão, quatorze mil e novecentos e noventa reais), devendo onerar dotação orça-
mentária do próximo exercício.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; 
2. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para a lavratura do Termo de Contrato; e
3. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 
  

 RESOLUÇÃO SME Nº 32/2015 
 ALTERA A RESOLUÇÃO SME Nº 11/2015, DE 31 DE MARÇO DE 2015 

 A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo,
RESOLVE:
 Art. 1º  Alterar o artigo 10, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 Art. 10.  Para o ano de 2016, os CEIs  Bem Querer  (cuja administração é realizada em 
sistema de Co-gestão) e as Unidades Educacionais das Instituições Conveniadas com 
a SME terão o início das atividades letivas com alunos entre os dias 26 de janeiro e 
03 de fevereiro de 2016.

 Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação  
  

 COMUNICADO SME Nº 188/2015 
  

 A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo,
 CONSIDERANDO  a necessidade de organizar as Unidades Educacionais que fazem 
parte do Sistema Municipal de Ensino do Município de Campinas, para o início das 
atividades escolares de 2016;
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 CONSIDERANDO  que a publicação da Resolução/SME, que disporá sobre as dire-
trizes para organização do calendário escolar de 2016, aguarda a publicação de Decre-
to Municipal defi nindo o expediente de trabalho nos órgãos da administração direta.

 COMUNICA  o calendário para o início das atividades escolares de 2016:

 1.  Nas Unidades Educacionais Públicas Municipais (EMEFs, CEMEFEJAs, EEI e 
CEIs) fi cam defi nidos:
 a)  O dia 03 de fevereiro de 2016, para a realização de Seminário Temático, organizado 
pelo Departamento Pedagógico;
 b)  Os dias 04 e 05 de fevereiro de 2016, para a realização de RPAIs;
 c)  O início das atividades letivas em 11 de fevereiro de 2016.

 2.  Nas Unidades Educacionais dos CEIs Bem Querer (cuja administração é realizada 
em sistema de Co-gestão) e nas Unidades Educacionais das Instituições Conveniadas 
com a SME o início das atividades letivas ocorrerá entre os dias 26 de janeiro e 03 de 
fevereiro de 2016.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 

 HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  

  ASSUNTO:  Pregão Eletrônico nº 038/2015
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  2015/10/56204
 INTERESSADO:  FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁ-
RIA - FUMEC
 OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS (CAFÉ, CHÁ, AÇÚCAR, ADOÇANTE E BISCOITOS), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA FUMEC/CEPROCAMP.

Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, inexistindo 
recursos pendentes e a adjudicação, pelo pregoeiro, do objeto do referido pregão ,  em 
atendimento aos ditames das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e demais legisla-
ções pertinentes, resolvo:

 1. HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico n°  038/2015  pelos preços unitários entre pa-
rênteses para os itens indicados, ofertado pelas empresas:

 MICRON GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI EPP  - CNPJ nº 
 11.517.200/000132,  item nº  01 (R$ 4,22) ;  

 RESERVA NATURAL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP  CNPJ nº  
14.190.945/0001-28,  itens nº  02 (R$ 2,83) ,  03 (R$ 4,30)  e  04 (R$ 5,00) ;

 SUPERMERCADO MORADA DO SOL LTDA EPP  CNPJ nº  03.649.725/0001-01, 
 itens nº  05 (R$ 3,90) ,  06 (R$ 4,47), 07 (R$ 10,00), 08 (R$ 2,90), 09 (R$ 2,20), 10 (R$ 
2,00), 11 (R$ 2,00), 12 (R$ 1,80)  e  13 (R$ 2,00). 

 2. AUTORIZAR  a despesa em favor de  MICRON GENEROS ALIMENTICIOS 
EIRELI EPP  - CNPJ nº  11.517.200/000132 , no valor de  R$ 7.385,00 (sete mil, tre-
zentos e oitenta e cinco reais) ,   RESERVA NATURAL INDUSTRIA E COMER-
CIO EIRELI - EPP  CNPJ nº  14.190.945/0001-28  ,  no valor de  R$ 10.775,50 (dez 
mil, setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos) , e  SUPERMERCA-
DO MORADA DO SOL LTDA EPP  CNPJ nº  03.649.725/0001-01  ,  no valor de  R$ 
32.493,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e noventa e três reais)  perfazendo o valor 
total de  R$ 50.653,50 (cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e três reais e cin-
quenta centavos) ,  devendo ser oneradas as dotações orçamentárias abaixo do presente 
exercício:

60.401.12.363.1083.4345.339030
60.402.12.122.1085.4344.339030
60.404.12.366.1084.4346.339030

Publique-se na forma da lei.
Após a publicação, o presente documento será encaminhado à Coordenadoria Admi-
nistrativa e Financeira da  FUMEC  para as demais providências.
 

 Campinas, 21 de dezembro de 2015 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Presidente da FUMEC 
  

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  

 Processo Administrativo Nº 15/10/39.282
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária
Pregão Presencial: 31/2015
Objeto: Formação de Registro de Preço de Serviço de Buffet para as atividades da 
Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no âmbito de Congres-
sos, Seminários, Fóruns, Encontros, Conferências, Palestras, Formaturas, Mostras e 
Premiações.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO, 
com fulcro na Ata de Registro de Preços nº. 06/2015, a despesa no valor total R$ 
1.710,00 (Um Mil, Setecentos e Dez Reais), a favor da empresa: TRÍADE PANIFI-
CADORA LTDA - ME; CNPJ sob nº 65.664.492/0001-65.
À Coordenadoria Administrativa Financeira - CAF/FUMEC para emissão dos empe-
nhos e para as demais providências.
 

 Campinas, 21 de dezembro de 2015 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Presidente da FUMEC 
  

 COMUNICADO FUMEC Nº 19/2015 
  

 A Secretária Municipal de Educação e Presidente da Fundação Municipal para a Edu-
cação Comunitária - FUMEC, no uso das atribuições de seu cargo, COMUNICA:

O resultado do processo seletivo interno para ministrar cursos de formação docente 
no horário de Carga Horária Pedagógica - CHP no Âmbito da FUMEC para o ano 
letivo de 2016: 

MATRÍCULA NOME DO 
PROFESSOR TÍTULO DO PROJETO DIA DA 

SEMANA
HORÁ-

RIO LOCAL

607
NOÊMIA DE 
CARVALHO 
GARRIDO

LEITURA, TEORIA E PRÁ-
TICA SOBRE METODOLO-

GIA DE SALA DE AULA
5ª FEIRA

13H30 
ÀS 

16H50
REGIONAL 

NORTE

10043
CRISTIANE 
REDA NO-
GUEIRA

ENSINAR – APRENDER 
EM EJA: ASPECTOS TEÓ-

RICO - PRÁTICOS

2ª FEIRA 13H ÀS 
16H10

REGIONAL 
LESTE

5ª FEIRA
14H10 

ÀS 
17H30

REGIONAL 
LESTE

10073 DOGMA R.F. 
O. MISA

GRUPO DE ESTUDO 
SOBRE EDUCAÇÃO 

COMUNITÁRIA
5ª FEIRA 18:30 ÀS 

21:50H
REGIONAL 
SUDOESTE

10255
ADRIANA 

CUNHA 
PADILHA

GRUPOS DE ESTUDOS 
CULTURAIS EJA 2ª FEIRA

07H30 
ÀS 

10H50
REGIONAL 

LESTE

 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

 DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA DA JRT 
 Notifi cação para Apresentar Contrarrazões de Recurso Extraordinário 

  Protocolo Principal: 2011/03/01277 
 Interessado: BANCO SANTANDER S/A 
 Recurso Extraordinário: Protocolo 2015/10/62226 
 Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº01951/2011 
Fica o interessado e seus representantes legais,  Dr. RICARDO OLIVEIRA COSTA, 
OAB/SP nº253.005 e Drª CARINA ELAINE DE OLIVEIRA, inscrita na OAB/SP, 
sob o nº197.618 , conforme documentos juntados aos autos, notifi cados desta publi-
cação, nos termos do art. 21, IV, c.c. art. 22, III, da Lei Municipal 13.104/2007, para 
manifestação em contrarrazões ao  RECURSO EXTRAORDINÁRIO  interposto 
pela Representação Fiscal - JRT, consoante art. 80, § 2º, da mesma lei, De acordo com 
o Comunicado - JRT publicado no Diário Ofi cial do Município de 06/02/2009, este 
protocolado fi ca à disposição para vistas, previamente agendada com a Secretaria:  jrt  .
secretaria@campinas.sp.gov.br   ou telefone (19) 2116.0310.  

 EDGAR VALVERDE 
 Presidente Da Junta De Recursos Tributário 

 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - DECOR 

 ANEXO X - AD.DIRETA 
 DEMONSTRATIVO DA ARRECADAÇÃO ARRECADADA REFERENTE 

AO MÊS DE NOVEMBRO/2015 
ANEXO X - PODER EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - (CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 162)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
DA RECEITA

RECEITA PRE-
VISTA

NOVEM-
BRO/2015 ACUMULADO A REALIZAR

100.000.00.00  RECEITAS 
CORRENTES 3.842.585.910,91 244.166.962,01 3.191.860.366,37 650.725.544,54 

110.000.00.00  RECEITA TRIBU-
TÁRIA 1.707.144.525,00 116.678.860,70 1.435.039.794,78 272.104.730,22 

111.000.00.00  IMPOSTOS 1.591.888.836,00 110.512.852,04 1.327.337.009,60 264.551.826,40 

111.202.00.01  IMPOSTO PRE-
DIAL URBANO 368.187.500,00 23.278.075,70 347.923.612,96 20.263.887,04 

111.202.00.01
 (R) IMPOSTO 
PREDIAL UR-

BANO
0,00 (119.115,71) (1.286.409,22) 1.286.409,22 

111.202.00.02
 IMPOSTO 

TERRITORIAL 
URBANO

106.546.516,00 5.958.128,72 93.793.593,77 12.752.922,23 

111.204.30.00  RETIDO NAS 
FONTES 189.264.000,00 15.152.591,45 156.738.923,45 32.525.076,55 

111.208.00.00
 IMPOSTO S/ 

TRANSM. “IN-
TER VIVOS” DE 
BENS IMÓVEIS

111.550.000,00 6.864.109,50 92.825.680,07 18.724.319,93 

111.208.00.00  (R) ITBI 0,00 (3.710,84) (13.720,84) 13.720,84 
111.300.00.00  ISSQN 816.340.820,00 59.404.264,21 637.545.381,46 178.795.438,54 

111.305.00.01
 (R) ISSQN - 

HOMOLOGAÇÃO 
APURAÇÃO 

MENSAL
0,00 (21.490,99) (190.052,05) 190.052,05 

112.000.00.00  TAXAS 115.254.569,00 6.166.267,82 107.707.811,12 7.546.757,88 

112.117.00.00
 (R) TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO 
DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA
0,00 (323,07) (5.641,40) 5.641,40 

113.000.00.00  CONTRIBUIÇÃO 
DE MELHORIA 1.120,00 63,91 615,46 504,54 

120.000.00.00
 RECEITAS DE 
CONTRIBUI-

ÇÕES
21.000.000,00 2.410.602,21 27.476.859,95 (6.476.859,95)

123.000.00.00
 CUSTEIO - 

SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA
21.000.000,00 2.410.602,21 27.476.859,95 (6.476.859,95)

130.000.00.00  RECEITA PATRI-
MONIAL 71.429.790,30 2.504.736,61 75.372.660,57 (3.942.870,27)

131.000.00.00  RECEITAS IMO-
BILIÁRIAS 61.621,00 4.004,70 42.727,90 18.893,10 

132.000.00.00  RECEITAS MO-
BILIÁRIOS 68.669.019,30 2.453.655,56 31.452.927,01 37.216.092,29 

133.000.00.00
 RECEITAS DE 

CONCESSÕES E 
PERMISSÃO DE 

USO
2.699.150,00 47.076,35 2.864.691,66 (165.541,66)
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136.000.00.00
 RECEITA DE 
CESSÃO DE 
DIREITOS

0,00 0,00 41.012.314,00 (41.012.314,00)

170.000.00.00
 TRANSFERÊN-
CIAS CORREN-

TES
1.786.340.908,70 109.519.827,16 1.488.786.964,71 297.553.943,99 

172.100.00.00  TRANSFERÊN-
CIAS DA UNIÃO 467.610.923,10 36.064.870,71 404.045.716,80 63.565.206,30 

172.101.02.00

 COTA-PARTE 
FUNDO PARTI-
CIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS 

- FPM

67.580.000,00 4.656.000,89 52.775.550,78 14.804.449,22 

951.000.00.11
 DEDUÇÃO DE 

RECEITA P/
FORMAÇÃO DO 
FUNDEB – FPM

(13.516.000,00) (931.200,12) (10.419.121,31) (3.096.878,69)

172.101.05.00  COTA-PARTE 
ITR 1.900.000,00 83.356,90 1.360.681,37 539.318,63 

951.000.00.12
 DEDUÇÃO DE 

RECEITA P/
FORMAÇÃO DO 
FUNDEB – ITR

(380.000,00) (16.671,36) (272.136,15) (107.863,85)

172.122.00.00

 TRANSFE-
RÊNCIA DA 

COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA P/
EXPLORAÇÃO 

RECNAT

1.310.720,00 64.157,52 769.257,13 541.462,87 

172.133.00.00
 TRANSFERÊN-
CIA DE RECUR-

SOS DO SUS
337.968.937,00 26.693.215,69 300.394.906,53 37.574.030,47 

172.134.00.00
 TRANSFERÊN-
CIA DE RECUR-

SOS FNAS
7.337.749,00 814.902,86 7.225.914,77 111.834,23 

172.135.00.00
 TRANSFERÊN-
CIA DE RECUR-
SOS DO FNDE

57.513.831,10 4.308.742,37 48.848.793,00 8.665.038,10 

172.136.00.00

 TRANSFERÊN-
CIA FINANC.

DO ICMS-DESO-
NERAÇÃO-LEI 
KANDIR 87/96

5.500.000,00 341.370,75 3.755.078,24 1.744.921,76 

951.000.00.13
 DEDUÇÃO DE 

RECEITA P/
FORMAÇÃO DO 
FUNDEB – L.K.

(1.100.000,00) (68.274,15) (751.015,64) (348.984,36)

172.199.00.00
 OUTRAS 

TRANSFERÊN-
CIAS DA UNIÃO

3.495.686,00 119.269,36 357.808,08 3.137.877,92 

172.200.00.00
 TRANSFE-

RÊNCIAS DOS 
ESTADOS

994.769.510,00 52.216.077,45 820.356.849,16 174.412.660,84 

172.201.01.00

 COTA- PARTE 
IMP.CIRCULA-

ÇÃO MERCADO-
RIA E SERVIÇOS 

– ICMS 

958.240.000,00 58.122.857,93 747.696.849,41 210.543.150,59 

951.000.00.21
 DEDUÇÃO DE 

RECEITA P/
FORMAÇÃO DO 
FUNDEB – ICMS

(191.648.000,00) (11.624.571,57) (149.539.369,68) (42.108.630,32)

172.201.02.00

 COTA-PARTE 
DO IMP.S/PRO-
PR.VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 
– IPVA

277.720.000,00 6.268.705,70 262.778.368,95 14.941.631,05 

951.000.00.22
 DEDUÇÃO DE 

RECEITA P/
FORMAÇÃO DO 
FUNDEB – IPVA

(55.544.000,00) (1.253.741,14) (52.557.325,25) (2.986.674,75)

172.201.04.00
 COTA-PARTE 

PARTICIPAÇÃO 
NO IPI

6.890.000,00 563.838,75 6.119.918,95 770.081,05 

951.000.00.23
 DEDUÇÃO DE 

RECEITA P/
FORMAÇÃO DO 

FUNDEB – IPI
(1.378.000,00) (112.767,75) (1.223.983,80) (154.016,20)

172.201.13.00

 COTA-PARTE 
CIDE-CONT.

INTERVENÇÃO 
DOMÍNIO ECO-

NÔMICO

0,00 0,00 303.185,75 (303.185,75)

172.222.00.00
 COTA-PARTE 
ROYALTIES - 
PETROLEO

489.510,00 251.755,53 2.722.145,56 (2.232.635,56)

172.233.00.00

 TRANSFERÊN-
CIA DE REC DO 
EST P/PROG DE 

SAÚDE-REPASSE 
FUNDO A 
FUNDO

0,00 0,00 4.057.059,27 (4.057.059,27)

172.400.00.00
 TRANSFERÊN-
CIAS MULTIGO-
VERNAMENTAIS 

– FUNDEB
232.437.930,00 15.362.796,84 207.569.483,31 24.868.446,69 

173.000.00.00
 TRANSFE-

RÊNCIAS DE 
INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS
16.642.126,00 248.289,60 3.077.518,42 13.564.607,58 

176.000.00.00
 TRANSFE-

RÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

74.880.419,60 5.627.792,56 53.737.397,02 21.143.022,58 

190.000.00.00  OUTRAS RECEI-
TAS CORRENTES 256.670.686,91 13.052.935,33 165.184.086,36 91.486.600,55 

191.000.00.00  MULTAS E JU-
ROS DE MORA 65.941.099,00 4.305.438,43 56.935.011,11 9.006.087,89 

192.000.00.00  INDENIZAÇÕES 
E RESTITUIÇÕES 13.725.250,00 428.753,26 15.109.360,70 (1.384.110,70)

193.111.00.01  RECEITA DA 
DÍVIDA ATIVA 129.654.319,00 6.877.036,73 80.415.994,34 49.238.324,66 

193.000.00.00
 (R) RECEITA 

DÍVIDA ATIVA 
- IPTU

0,00 0,00 (9.192.541,20) 9.192.541,20 

199.000.00.00
 RECEITAS 

CORRENTES 
DIVERSAS

47.350.018,91 1.442.846,78 21.917.675,17 25.432.343,74 

199.002.02.00
 (R) RECEITA 
DE ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA
0,00 (1.139,87) (1.413,76) 1.413,76 

200.000.00.00  RECEITAS DE 
CAPITAL 230.570.980,15 5.353.271,49 34.602.826,09 195.968.154,06 

210.000.00.00  OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO 98.128.622,20 4.794.377,19 26.954.542,32 71.174.079,88 

220.000.00.00  ALIENAÇÃO DE 
BENS 7.890,00 3.612,52 103.096,37 (95.206,37)

230.000.00.00
 AMORTIZAÇÃO 
DE EMPRÉSTI-

MOS
1.277.240,00 109.768,78 1.039.209,09 238.030,91 

240.000.00.00
 TRANSFE-

RÊNCIAS DE 
CAPITAL

131.157.227,95 445.513,00 6.505.978,31 124.651.249,64 

TOTAL DE 
RECEITAS ARRE-

CADADAS
4.073.156.891,06 249.520.233,50 3.226.463.192,46 846.693.698,60 

 

 JOÃO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 
 Diretor do DECOR 

 HAMILTON BERNARDES JUNIOR 
 Secretário Municipal de Finanças 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Coordenador 

  Protocolo: 1993/00/57365 
 Interessado: Auto Posto Mônaco Ltda. 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente, no valor de 117,6311 UFIC  - referente ao 
recolhimento a maior Taxa de Licença para Instalação e Funcionamento 2013, relativa 
ao ID 25707, nos moldes dos artigos 42 a 54, da precitada Lei Municipal 13.104/2007. 
 Decido que a repetição do referido indébito tributário será processada pela for-
ma de restituição , nos moldes do artigo 45, da Lei Municipal nº 13.104/2007 ou 
pela forma de compensação caso no momento de efetivar o pagamento da restituição 
constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2002/70/02686 - anexo 2015/70/02291 
 Interessado: Charles Richard Hull 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apura-
do crédito tributário pago indevidamente, no valor de 285,  3446   UFIC  - referente 
ao recolhimento indevido do AIIM n° 9207/2002, honorários advocatícios e emolu-
mentos, nos moldes dos artigos 42 a 54, da precitada Lei Municipal 13.104/2007. 
 Decido que a repetição do referido indébito tributário  será processada pela forma 
de restituição , nos moldes do artigo 45, da Lei Municipal nº 13.104/2007 ou pela 
forma de compensação caso no momento de efetivar o pagamento da restituição cons-
tem débitos exigíveis em nome do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei 
Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2004/05/00485 
 Interessado: Jorge Luiz Viscardi 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apura-
do crédito tributário pago indevidamente, no valor de 189,7123 UFIC  - referente 
ao recolhimento a maior da cota-única do IPTU/Taxas exercício 2004, incidente no 
imóvel cadastrado sob o nº  3432.62.88.0201.01001 , tendo em vista o não aproveita-
mento quando da reemissão do exercício em 2009, nos moldes dos artigos 42 a 54, da 
precitada Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito 
tributário  será processada pela forma de aproveitamento em lançamentos futuros  
do mesmo imóvel, encaminhando o processo ao DRI, nos moldes do artigo 55 da Lei 
Municipal 13.104/2007.

 Protocolo: 2005/10/53421 
 Interessado: Ana Terezinha Francisca Mesquita Santos 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apura-
do crédito tributário pago indevidamente, no valor de 324,0278 UFIC  - referente 
ao recolhimento indevido do IPTU/Taxas exercícios 2001 a 2003, incidentes equivo-
cadamente no imóvel cadastrado sob o nº  03-055.037.477 , nos moldes dos artigos 42 
a 54, da precitada Lei Municipal 13.104/2007, considerando que o direito de pleitear 
créditos anteriores a 10/11/2000 extinguiu-se com o decurso do prazo de 05 (cinco) 
anos, nos moldes do artigo 168 da Lei Federal n° 5.172/66 (CTN).  Decido que a re-
petição do referido indébito tributário será processada pela forma de restituição , 
nos moldes do artigo 45, da Lei Municipal nº 13.104/2007 ou pela forma de com-
pensação caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos 
exigíveis em nome do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2005/10/56317 
 Interessado: João Tadeu Pereira 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apura-
do crédito tributário pago indevidamente, no valor de 423,3975 UFIC  - referente 
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ao recolhimento indevido das parcelas 32 a 45/45 do acordo n° 045820/2000, relativo 
ao imóvel cadastrado sob o n° 3434.53.93.0519.01001, nos moldes dos artigos 42 a 
54, da precitada Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido 
indébito tributário será processada pela forma de restituição , em nome do contri-
buinte, nos moldes do artigo 45, da Lei Municipal nº 13.104/2007 ou pela forma de 
compensação caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem débi-
tos exigíveis em nome do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2006/10/46652 
 Interessado: Luciana Teixeira de Lima dos Santos 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado crédito tributário pago indevidamente, no valor de 15,  2265   UFIC  - re-
ferente ao recolhimento de taxa de natureza não tributária em razão da não prestação 
do serviço pela Municipalidade, nos moldes dos artigos 42 a 54, da precitada Lei 
Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário  será 
processada   pela forma de compensação , nos moldes dos artigos 44 a 54 da precitada 
Lei Municipal n° 13.104/2007. Fica autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o 
processo para restituição, nos moldes do art. 42 da Lei n° 13.104/2007, caso, após o 
procedimento de compensação, seja apurado crédito residual e não haja outros débitos 
exigíveis em nome do contribuinte.

 Protocolo: 2014/03/11383 
 Interessado: Emerson Mathias do Nascimento 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e, ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 34,97   UFICs  - refe-
rente ao recolhimento da parcela 08/12 do acordo  393668/2013,  relativo ao imóvel 
3454.1180.0281.01001, nos moldes do parágrafo único do artigo 44 da Lei Municipal 
13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário será proces-
sada pela forma de compensação , nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei 
Municipal 13.104/2007 ou por restituição, caso após, efetivado o procedimento de 
compensação, restar crédito em nome do contribuinte e, não houver débitos exigíveis 
em seu nome, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2014/03/16409 
 Interessado: Mauricio Eduardo Muller 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e, ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 390,0978   UFICs,  refe-
rente ao recolhimento das parcelas 01 a 05/120 do acordo 404061/2014, relativo ao  ID 
1222578  ,  nos moldes do parágrafo único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007. 
 Decido que a repetição do referido indébito tributário será processada pela for-
ma de compensação , nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 
13.104/2007 ou por restituição, caso após, efetivado o procedimento de compensação, 
restar crédito em nome do contribuinte e, não houver débitos exigíveis em seu nome, 
nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/05567 
 Requerente: JOSÉ LUIZ DE FREITAS 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  houve 
apuração de crédito tributário pago indevidamente, no valor de   297,0696 UFIC  
- decorrente do  recolhimento  em duplicidade  do IPTU/Taxas Imobiliárias, emissão 
Novembro/2014, incidente no imóvel cadastrado sob o nº  3421.41.14.0019.01001, 
 uma vez que a cota única fora recolhida em 12/12/2014 e 17/12/2014, por meio do do-
cumento nº 126426512, nos moldes dos artigos 42 a 54, da precitada Lei Municipal nº 
13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário  será processa-
da pela forma de compensação,  em consonância com o artigo 45 da Lei Municipal nº 
13.104/2007 ou por restituição, caso após, efetivado o procedimento de compensação, 
restar crédito em nome do contribuinte e, não houver débitos exigíveis em seu nome.

 Protocolo: 2015/03/7420 
 Interessado: Jose Antonio Nanias 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 163,0551   UFICs,  re-
ferente ao recolhimento das parcelas 05, 07, 08, 09, 10 e 11/11 do IPTU/Taxas de 
2013, relativo ao imóvel cadastrado sob o  nº 3414.14.56.0298.01001,  nos moldes do 
parágrafo único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição 
do referido indébito tributário será processada pela forma de restituição , nos 
moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de 
compensação caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem débi-
tos exigíveis em nome do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/10570 
 Interessado: Antonio Rodrigues da Rocha 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apu-
rado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 31,0511   UFICs  - referente 
ao recolhimento  em duplicidade  da Cota única do IPTU/Taxas de 2015, relativo ao 
imóvel cadastrado sob o  nº 3263.52.07.3827.01114,  nos moldes do parágrafo único do 
artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indé-
bito tributário será processada pela forma de restituição , nos moldes do parágrafo 
1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no 
momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome 
do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/13267 
 Interessado: Marco Antonio Rodrigues 

Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e, ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 402,8034   UFICs,  re-
ferente ao recolhimento maior que o devido na parcela 01/07 do parcelamento dos 
honorários advocatícios, relativo ao imóvel 3322.4464.0164.01001, nos moldes do 
parágrafo único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição 
do referido indébito tributário será processada pela forma de compensação , nos 
moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou por restituição, 
caso após, efetivado o procedimento de compensação, restar crédito em nome do con-
tribuinte e, não houver débitos exigíveis em seu nome, nos moldes do artigo 43 e 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/19079 
 Interessado: Valdir Gonçalves 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apura-
do crédito tributário pago indevidamente, no valor de 40,  4710   UFIC  - referente ao 
recolhimento em duplicidade das parcelas 02 e 05/05 do IPTU/Taxas de Lixo, exercí-
cio 2015, incidente no imóvel cadastrado sob o nº  3423.11.09.0166.01013 , nos moldes 
dos artigos 42 a 54, da precitada Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição 
do referido indébito tributário  será processada pela forma de restituição , nos mol-
des do artigo 45, da Lei Municipal nº 13.104/2007 ou pela forma de compensação 
caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em 
nome do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e 
Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/19157 
 Interessado: Rosana Maria Cajado de Camargo Bittencourt 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apura-
do crédito tributário pago indevidamente, no valor de 132,9936 UFICs  - referente 
ao recolhimento indevido das parcelas 01 a 04/50 do acordo n° 344544/2011 e 01/60 
do acordo n° 400246/2014, relativos ao IPTU exercícios 2007 a 2010, incidentes no 
imóvel cadastrado sob o nº  3323.43.81.0196.00000 , nos moldes dos artigos 42 a 54, da 
precitada Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito 
tributário será processada pela forma de restituição , nos moldes do artigo 45, da 
Lei Municipal nº 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no momento de 
efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuin-
te, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/19179 
 Interessado: Wilson Ramos 
Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente, no valor de 101,  7286   UFIC  - referente ao 
recolhimento em duplicidade das parcelas 43, 45 a 47/50 do acordo n° 340238/2011, 
relativo ao imóvel cadastrado sob o n° 3453.14.89.0058.01009, nos moldes dos ar-
tigos 42 a 54, da precitada Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do 
referido indébito tributário  será processada pela forma de restituição , nos moldes 
do artigo 45, da Lei Municipal nº 13.104/2007 ou pela forma de compensação caso no 
momento de efetivar o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome 
do contribuinte, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/20416 
 Interessado: Julio Neves Silva 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e, ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 16,6622   UFICs,  refe-
rente ao recolhimento maior que o devido na parcela 10/14 do carnê de honorários ad-
vocatícios, relativo ao imóvel 3434.11.18.0050.01001, nos moldes do parágrafo único 
do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido 
indébito tributário será processada pela forma de compensação , nos moldes do 
parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 13.104/2007 ou por restituição, caso após, 
efetivado o procedimento de compensação, restar crédito em nome do contribuinte 
e, não houver débitos exigíveis em seu nome, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei 
Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo: 2015/03/20853 
 Interessado: Aparecida Chiaperini 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
Instrução Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e, ainda, com base na instrução do 
Setor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  foi 
apurado  crédito tributário pago indevidamente,  no valor de 82,9034   UFICs , refe-
rente ao recolhimento em duplicidade nas parcelas 01 a 04/07 do carnê IPTU/Taxas 
2012, nos moldes do parágrafo único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007. 
 Decido que a repetição do referido indébito tributário será processada pela for-
ma de compensação , nos moldes do parágrafo 1º do artigo 45, da Lei Municipal 
13.104/2007 ou por restituição, caso após, efetivado o procedimento de compensação, 
restar crédito em nome do contribuinte e, não houver débitos exigíveis em seu nome, 
nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 LUCAS SILVA CUNHA 

 COORDENADOR 
  

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 

  Protocolo: 2008/10/30943 
 Interessado: MINISTÉRIO DA DEFESA DO EXÉRCITO BRASILEIRO CMSE 
- 2ª DE 11ª BRIGADA DE INFANTARIA LEVE (GLO) - BRIGADA ANHAN-
GUERA  
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Atendendo ao disposto no artigo 3º c.c. com os artigos 66 e 70, artigo 15, § 2º c.c. com 
o artigo 85, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na instrução da Coor-
denadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação Tributária deste departa-
mento e nos documentos constantes nos autos, fi ca prejudicada a análise do presente 
protocolo, em razão da  PERDA DO OBJETO DO PEDIDO,  uma vez que o crédi-
to decorrente do pagamento da Taxa de Coleta e Remoção do Lixo, emissão Janei-
ro/2006 (cancelado por recálculo), incidente nos imóveis cadastrados sob os cartográ-
fi cos nºs: 3412.13.71.0519.01001; 3412.41.99.0121.01001; 3412.41.99.0060.01001; 
3412.41.99.0048.01001; 3412.41.99.0033.01001; 3412.41.99.0286.01001; 
3412.13.71.0016.01001 e 3412.13.71.0046.01001 fora aproveitado na reemissão 
ocorrida em Novembro/2006.

 Protocolo: 2011/10/48168 
 Interessado: ROBERTO FORCHESATTO 
Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70, c.c. artigo 3º da Lei Municipal nº 
13.104/2007, com base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Con-
trole e Programação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos 
autos, DEIXO DE CONHECER, nos termos do artigo 83, inciso VI da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, a solicitação de reavaliação dos valores dispostos na carta de co-
brança nº 96.842.138, relativos aos débitos de IPTU/Taxas Imobiliárias, exercícios de 
1998, 2000, 2001, 2003 e 2004, incidentes no imóvel cadastrado sob o cartográfi co nº 
3451.23.96.0142.01001, uma vez que os lançamentos desses exercícios foram regu-
larmente constituídos e não consta impugnação válida, conforme parecer do Departa-
mento de Receitas Imobiliárias-DRI.

 Protocolo: 2011/10/52316 
 Interessado: BENEVENUTO TILLI 
Atendendo ao disposto no artigo 3º c.c. com os artigos 66 e 70, artigo 15, § 2º c.c. com 
o artigo 85, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na instrução da Coor-
denadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação Tributária deste departa-
mento e nos documentos constantes nos autos, fi ca prejudicada a análise do presente 
protocolo, em razão da PERDA DO OBJETO DO PEDIDO, uma vez que o débito 
referente ao ISS Responsabilidade Solidária notifi cação nº 220004691, fora pago em 
24/10/2014, por meio da guia nº 125626870, ocorrendo a desistência tácita do pedido. 

 Protocolo: 2014/03/15236 
 Interessado: BETINA CAVALHEIRO MARIO 
Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70 c.c. artigo 3º e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007, com base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Con-
trole e Programação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos 
autos, DEFIRO o pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de 199,1140 
UFIC´s, referente ao recolhimento da(s) parcela(s) 10 e 11/11, relativo ao IPTU/Taxas 
Imobiliárias exercício 2011, emissão 01/2011 (cancelado por recálculo), do código 
3452.54.24.0157.01001, não considerado no momento do recálculo deste exercício, 
utilizando o valor para quitação da(s) parcela(s) 01 a 10/11 e redução da parcela 11/11 
do IPTU de 2011, emissão 10/2011, lançado para o mesmo imóvel, nos moldes do 
artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, 
ainda restar crédito em favor do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. 
a encaminhar o processo ao Departamento de Receitas Imobiliárias para determinar, 
de ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, nos moldes do artigo 55 da Lei 
Municipal 13.104/2007.

 Protocolo: 2014/03/19688 
 Interessado: JONAS CAMARGO DE ASSUMPÇÃO 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
com base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Progra-
mação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos autos e ainda, 
de acordo com o artigo 85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, fi ca prejudicada a análise 
do processo, tendo em vista que houve perda do objeto do pedido, uma vez que cré-
dito no valor proporcional de 1.112,3775 UFICs, reconhecido conforme decisão do 
Protocolo nº 2006/10/21974, referente ao IPTU/Taxas de 2005 lançado para o imóvel 
cadastrado no cartográfi co nº 3424.34.06.0001.00000, não deduzido no desmembra-
mento da unidade autônoma cadastrada no cartográfi co 3424.34.03.0001.01008 (casa 
07), foi incluído na Tabela de Manutenção de Créditos para aproveitamento em lan-
çamentos futuros do imóvel nos termos do artigo 38 do Decreto 16.274/2008, que 
regulamenta a Lei 11.111/2001.

 Protocolo: 2014/60/05002 
 Interessado: OLICAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 
Atendendo ao disposto no artigo 3º c.c. com os artigos 66 e 70, artigo 15, § 2º c.c. 
com o artigo 85, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na instrução da 
Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação Tributária deste 
departamento e nos documentos constantes nos autos, fi ca prejudicada a análise do 
presente protocolo, em razão da PERDA DO OBJETO DO PEDIDO, uma vez que 
o crédito do pagamento do IPTU/Taxas Imobiliárias, exercícios 2009 e 2010, unida-
de imobiliária (subdividida) nº 3233.62.75.0001.01001 fora, integral e proporcional-
mente, aproveitado no lançamento ocorrido em Novembro/2011, nos lotes originados 
nºs.: 3233.62.75.0115.01001, 3233.62.75.0183.01001 e 3233.62.75.0368.01001, não 
restando créditos a serem aproveitados, conforme manifestação do Departamento de 
Receitas Imobiliárias-DRI.

 Protocolo: 2015/03/22569 
 Interessado: RENATA STEINER DE CARVALHO 
Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70 c.c. artigo 3º e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007, com base na instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Con-
trole e Programação Tributária deste departamento e nos documentos constantes nos 
autos, DEFIRO o pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de 683,6548 
UFIC´s, referente ao recolhimento da(s) parcela(s) 04 e 05/11, relativo ao IPTU/Taxas 
Imobiliárias exercício 2015, emissão 01/2015 (cancelado por recálculo), do código 
3423.23.78.0039.01001, não considerado no momento do recálculo deste exercício, 
utilizando o valor para extinção parcial do IPTU 2015, emissão 04/2015, lançado para 
o mesmo imóvel, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a 
efetivação do procedimento, ainda restar crédito em favor do contribuinte, fi ca autori-
zada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao Departamento de Receitas 
Imobiliárias para determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, nos 
moldes do artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 PEDRO LUIZ VIEIRA TAVARES 

 Respondendo pela Diretoria do DCCA/SMF - Portaria n° 85.366/2015 - DOM 26/11/2015 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
 
 Protocolo: 2012/10/13176  
 Interessado: Alcides Moschetti Filho 
 Cartográfico: 3322.32.57.0063.01001 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
 Com base na manifestação do setor competente, e atendendo às disposições do art. 66, 
combinado com o art. 3º, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07,  deixo de conhe-
cer  do pedido de revisão dos lançamentos de  IPTU  dos exercícios  de   2011 e 2012 , 
para o imóvel cadastrado com código cartográfi co  3322.32.57.0063.01001  tendo em 
vista o pedido foi interposto fora do prazo determinado pelo art. 34 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, nos termos do art. 83, I, da Lei nº 13.104/07, fi cando o requerente, 
desde já, intimado para, querendo, pedir reconsideração da decisão, exclusivamente 
no que verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 
dias, de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07; 
e  determino a retificação de ofício  dos lançamentos de  IPTU e Taxas Imobiliárias 
 para os  exercícios de 2010 a 2015  para o imóvel cadastrado sob código cartográfi co nº 
 3322.32.57.0063.01001 , desde que no momento da execução da presente decisão pela 
CSCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que 
tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, retifi cando-
-se a área total construída de 256,79 m² para 222,13 m², conforme vistoria fi scal reali-
zada em 04/03/2013, Planilhas de Informações Cadastrais (PIC) e Parecer Fiscal às fl s. 
27 a 29, consubstanciado nas disposições dos art. 18, 18A, 18B e respectiva Tabela de 
Valores do Anexo I da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis Municipais nºs 12.445/05 
e 13.209/07, e art. 5º da Lei Municipal nº 6.355/90 e alterações.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos 
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 
13.636/09.
 

 Campinas, 15 de dezembro de 2015 
 WILSON FRANCISCO FILIPPI 

 AFTM Matrícula 101.894-9 Diretor do DRM/SMF, respondendo cumulativamente pelo DRI/
SMF 

  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 Nulidade do Relatório de Procedimento Administrativo-Tributário 

  
Protocolo nº. 2015/10/22376 
Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias - SMF 
Interessado: Geraldo Cirico da Silva 
Código cartográfico: 3441.62.31.0563.01001 
Assunto: Ordem de Ação Fiscal nº. 61  
Referente à decisão de fl s. 335 e 336, quanto à atualização cadastral do referido imó-
vel,  declaro a nulidade  da decisão publicada no DOM em 08/06/2015, consubstan-
ciado nas disposições do Art. 87 da Lei nº. 13.104/2007, verifi cando-se a atualização 
cadastral do referido imóvel através do protocolo nº. 2014/10/8179, efetuada através 
de vistoria fi scal. 
 

 Campinas, 15 de dezembro de 2015 
 WILSON F. FILIPPI  

 AFTM Matrícula 101.894-9 Diretor DRM - SMF, respondendo cumulativamente pelo DRI  
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 Relatório de Decisão de Procedimento Administrativo-Tributário 

 
 Protocolo: 2014/03/6619  
 Interessado: Noemi Mesquita Affonso 
 Cartográfico: 3164.52.80.0289.01001 (LOTE 041) 
 Resultado da subdivisão:   3164.52.80.0290 (LOTE 041-SUB) 
 3164.52.80.0334 (LOTE 041-A),   3164.52.80.0299 (LOTE 041-B) 
 Assunto: Atualização de Cadastro Imobiliário 
 Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do ar-
tigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 e 85 da Lei Municipal 
nº 13.104/07,  defiro  o pedido de atualização cadastral em relação aos lançamentos 
de  IPTU e Taxas Imobiliárias  para o imóvel cadastrado sob código cartográfi co 
 3164.52.80.0289.01001 (LOTE 041)  ,  e  determino a retificação de ofício  dos lança-
mentos do  IPTU  e das Taxas Imobiliárias  paras os  exercícios de 2010 a 2015  para 
o imóvel cadastrado sob cartográfi co nº  3164.52.80.0289.01001 (LOTE 041) , desde 
que no momento da execução da presente decisão pela CSCLI-DRI/SMF ainda este-
jam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, cancelando-se os lançamentos, em face 
da subdivisão do imóvel, conforme Protocolo nº 2000/0/58487, providenciando-se  os 
lançamentos individualizados para o LOTE 041-SUB ,  cadastrado sob código car-
tográfico 3164.52.80.0290  ,   para os exercícios de 2010 a 2012,  como predial, com 
área total de terreno de 268,21 m², área total construída de 216,36 m², categoria cons-
trutiva - padrão da construção de RH-4, ano-base para fi ns de depreciação de 1985, si-
tuação do imóvel de Meio de Quadra e frente de 14,00m; e  para os exercícios de 2013 
a 2015,  como predial, com área total de terreno de 268,21 m², área total construída de 
216,36 m², categoria construtiva - padrão da construção de RH-3, ano-base para fi ns 
de depreciação de 1985, situação do imóvel de Meio de Quadra e frente de 14,00m; 
 para o LOTE 041-A, cadastrado sob código cartográfico 3164.52.80.0334, para 
os exercícios de 2010 a 2012,  como predial, com área total de terreno de 625,66 m², 
área total construída de 214,23 m², categoria construtiva - padrão da construção de 
RH-3, ano-base para fi ns de depreciação de 1986, situação do imóvel de Meio de 
Quadra e frente de 14,86 m, e  para os exercícios de 2013 a 2015,  como predial, com 
área total de terreno de 625,66 m², área total construída de 286,10 m², categoria cons-
trutiva - padrão da construção de RH-3, ano-base para fi ns de depreciação de 1992, 
situação do imóvel de Meio de Quadra e frente de 14,86 m,  e para o LOTE 041-B, 
cadastrado sob código cartográfico 3164.52.80.0299, para os exercícios de 2010 a 
2012,  como predial, com área total de terreno de 431,43 m², área total construída de 
201,38 m², categoria construtiva - padrão da construção de RH-4, ano-base para fi ns 
de depreciação de 1983, situação do imóvel de Esquina e frente de 24,50 m, e  para os 
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exercícios de 2013 a 2015,  como predial, com área total de terreno de 431,43 m², área 
total construída de 201,38 m², categoria construtiva - padrão da construção de RH-3, 
ano-base para fi ns de depreciação de 1983, situação do imóvel de Esquina e frente de 
24,50 m, em conformidade com vistoria fi scal realizada em 14/10/2014, Planilhas de 
Informações Cadastrais e Pareceres Fiscais às fl s. 44 a 52, consubstanciado nos termos 
dos arts. 17, 18, 18A, 18B, 18E e respectiva Tabela de Valores constante do Anexo I 
da Lei 11.111/01, alterada pelas Leis nºs 12.445/05 e 13.209/07, e Lei Municipal nº 
6.355/1990, alterada pelas Leis nºs 6.809/1991 e 9.951/1998.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos 
futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07. 
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 

 Protocolo: 2008/10/46510, anexo 2010/10/43129 
 Interessado: Roseli Aparecida Hermes 
 Cartográfico: 3343.43.40.0062.00000 
 Assunto: Solicitação de Alteração Cadastral 
 Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposições do artigo 
66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07,  deter-
mino a retificação de ofício  dos lançamentos  de IPTU e Taxas Imobiliárias  para 
os  exercícios de 2010 a 2015  para o imóvel cadastrado sob código cartográfi co nº 
 3343.43.40.0062.00000 , desde que no momento da execução da presente decisão 
pela CSCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício 
de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, 
retifi cando-se,  para o exercício de 2010,  o lançamento de territorial para predial, 
com área total construída de 91,54 m², categoria construtiva - padrão da construção 
de RH-2 e ano base para fi ns de depreciação de 2002, e  para os exercícios de 2011 a 
2015,  o lançamento de territorial para predial, com área total construída de 133,25 m², 
categoria construtiva - padrão da construção de RH-2 e ano base para fi ns de deprecia-
ção de 2004, em conformidade com Planilhas de Informações Cadastrai e Pareceres 
Fiscais às fl s. 37 a 40, consubstanciado nos termos dos arts. 18, 18A, 18B, 18E e 23 
e respectiva Tabela de Valores constante do Anexo I da Lei Municipal nº 11.111/01, 
alterada pelas Leis Municipais nºs 12.445/05 e 13.209/07, art. 41 do Decreto Muni-
cipal nº 16.274/08, alterado pelos Decretos nºs 17.734/12 e 18.540/14, arts. 5º e 6º da 
Lei Municipal nº 6.355/1990, alterada pelas Leis nºs 6.809/1991 e 9.951/1998, e Lei 
Municipal nº 6.361/1990.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos 
futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07. 
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 15 de dezembro de 2015 
 WILSON F. FILIPPI  

 AFTM Matrícula 101.894-9 Diretor DRM - SMF, respondendo cumulativamente pelo DRI  
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 Relatório de Primeira Instância de Procedimento Administrativo-Tributá-

rio 
 
 Protocolo: 2015/03/10926  
 Interessado: Cláudio Henrique Silveira 
 Cartográfico: 3453.41.55.0301.00000 
 Assunto: Cancelamento de Créditos Tributários - Renúncia de Propriedade 
Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da Lei 
nº 13.104/07,  determino   o cancelamento dos créditos tributários referentes aos 
lançamentos de IPTU e Taxas Imobiliárias  do exercício fi nanceiro  de 2015  para 
o imóvel codifi cado sob cartográfi co nº  3453.41.55.0301.00000  ,  em face do registro 
da renúncia, unilateral, de propriedade do referido imóvel, em 16/12/2014, conforme 
matrícula juntada aos autos às fl s. 09 e Parecer Fiscal às fl s. 11, nos termos do art. 
1275, II, e parágrafo único, da Lei nº 10.406/02 - Código Civil, arts. 2º e 20 da Lei 
Municipal nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07, e art. 3º da Lei 
Municipal nº 6.355/1990. 
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 15 de dezembro de 2015 
 WILSON F. FILIPPI  

 AFTM Matrícula 101.894-9 Diretor DRM - SMF, respondendo cumulativamente pelo DRI  
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO E DE PROCEDIMENTO ADMINIS-

TRATIVO TRIBUTÁRIO 
  Protocolo: 2012/03/02530  
 Interessado: Marinalva Rodrigues Lima 
 Cartográfico: 3442.52.46.0270.01001 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos e documentos 
constantes do presente processo e atendendo as disposições do art. 68, combinado 
com os arts. 4º e 33, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07  defiro parcialmente o 
pedido de revisão dos lançamentos de IPTU e Taxas Imobiliárias  do exercício de 
 2012 , para o imóvel cadastrado pelo cartográfi co nº  3442.52.46.0270.01001 , tendo em 
vista que através de vistoria fi scal realizada em 11/12/2014 verifi cou-se que, embora 
haja redução do valor venal do imóvel, a área total construída encontra-se cadastrada 
em conformidade com a situação fática do imóvel considerando-se a situação fática 
do quando da ocorrência do fato imponível tributário, nos termos do art. 20 da Lei 
Municipal nº 11.111/01 alterada pela Lei nº 12.445/05, alterando-se a categoria cons-
trutiva - padrão da construção de RH-4 para RH-2, conforme vistoria fi scal realizada 
em 11/12/2014, Planilhas de Informações Cadastrais (PIC) e Parecer Fiscal às fl s. 17 
a 20, consubstanciado nas disposições dos arts. 18, 18A e 18B e respectiva Tabela de 

Valores do Anexo I da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis Municipais nºs 12.445/05 
e 13.209/07, e art. 5º da Lei Municipal nº 6.355/90 e alterações.
Com base na manifestação do setor competente, e atendendo às disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07,  deixo de 
conhecer  do pedido de revisão dos lançamentos de  IPTU   e Taxas Imobiliárias 
 dos exercícios  de   2008 a  201  1 , para o imóvel cadastrado com código cartográfi co 
 3442.52.46.0270.01001  tendo em vista que o pedido foi interposto fora do prazo de-
terminado pelo art. 34 da Lei Municipal nº 13.104/2007, nos termos do art. 83, I, da 
Lei nº 13.104/07, fi cando o requerente, desde já, intimado para, querendo, pedir recon-
sideração da decisão, exclusivamente no que verse sobre os motivos e fundamentos do 
não conhecimento, no prazo de até 30 dias, de acordo com as disposições do parágrafo 
único do art. 83 da Lei nº 13.104/07; e  determino a retificação de ofício  dos lança-
mentos de  IPTU  para os  exercícios de 2010, 2011 e de 2013 a 2015  para o imóvel 
cadastrado sob código cartográfi co nº  3442.52.46.0270.01001 , desde que no momento 
da execução da presente decisão pela CSCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo 
legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo 
único, c.c. 173, I, do CTN, retifi cando-se,  para os exercícios de 2010 e 2011,  a área 
total construída de 201,56 m2 para 161,87 m² e a categoria construtiva - padrão da 
construção de RH-4 para RH-2, e  para os exercícios de 2013 a 2015,  a categoria 
construtiva - padrão da construção de RH-4 para RH-2, conforme vistoria fi scal reali-
zada em 11/12/2014, Planilhas de Informações Cadastrais (PIC) e Parecer Fiscal às fl s. 
17 a 20, consubstanciado nas disposições dos arts. 18, 18A, 18B, 18E e 23 e respectiva 
Tabela de Valores do Anexo I da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis Municipais nºs 
12.445/05 e 13.209/07, e art. 5º da Lei Municipal nº 6.355/90 e alterações.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos 
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 
13.636/09.

 Protocolo: 2013/03/02176  
 Interessado: Lavinia Maria da Silva 
 Cartográfico: 3431.41.80.0374.00000 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
 Com base na manifestação do setor competente e demais elementos e documentos 
constantes do presente processo e atendendo as disposições do art. 68, combinado 
com os arts. 4º e 33, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07  defiro parcialmente 
 o pedido de revisão dos lançamentos de  IPTU e Taxas Imobiliárias  do exercício 
de  2013  para o imóvel cadastrado sob código cartográfi co  3431.41.80.0374.00000  , 
 tendo em vista que o ano base para fi ns de depreciação apurado diverge do alegado 
pelo requerente, nos termos do art. 18E da Lei Municipal nº 11.111/01, e alterações, 
e art. 41 do Decreto Municipal nº 16.274/08, alterado pelos Decretos nºs 17.734/14 e 
18.540/14, alterando-se o lançamento de territorial para predial, com área total cons-
truída de 67,20 m², categoria construtiva - padrão da construção de RH-2 e ano base 
para fi ns de depreciação de 2002, conforme Planilha de Enquadramento Indireto (PEI) 
às fl s. 18, consubstanciado nos termos dos arts. 17, 18A, 18E e respectiva Tabela de 
Valores do Anexo I da Lei 11.111/01, alterada pelas Leis nºs. 12445/05 e 13.209/07, 
arts. 28 a 30 e 41 do Decreto Municipal nº 16.274/08, alterado pelos Decretos nºs 
17.734/14 e 18.540/14, e arts. 5º e 6º da Lei Municipal nº 6.355/1990, alterada pelas 
Leis nºs 6.809/1991 e 9.951/1998.
Com base na manifestação do setor competente, e atendendo às disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07,  determino a 
retificação de ofício  dos lançamentos de  IPTU e Taxas de Coleta, Remoção e Des-
tinação de Lixo  para os  exercícios de 2010 a 2012, de 2014 e 2015  para o referido 
imóvel, desde que no momento da execução da presente decisão pela CSCLI-DRI/
SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os 
artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, retifi cando-se o 
lançamento de territorial para predial, com área total construída de 67,20 m², categoria 
construtiva - padrão da construção de RH-2 e ano base para fi ns de depreciação de 
2002, conforme Planilha de Enquadramento Indireto (PEI) às fl s. 18, consubstanciado 
nos termos dos arts. 17, 18A, 18E e respectiva Tabela de Valores do Anexo I da Lei 
11.111/01, alterada pelas Leis nºs. 12445/05 e 13.209/07, arts. 28 a 30 e 41 do Decreto 
Municipal nº 16.274/08, alterado pelos Decretos nºs 17.734/14 e 18.540/14, e arts. 5º 
e 6º da Lei Municipal nº 6.355/1990, alterada pelas Leis nºs 6.809/1991 e 9.951/1998.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos 
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 
13.636/09.

 Protocolo: 2013/03/05534 - e anexo: 2014/03/03751 
 Interessado: Isabel Cristina de Oliveira 
 Cartográfico: 3444.14.23.0667.00000 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
 Com base na manifestação do setor competente e demais elementos e documentos 
constantes do presente processo e atendendo as disposições do art. 68, combinado com 
os arts. 4º e 33, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07  defiro  os pedidos de revisão 
dos lançamentos de  IPTU e Taxas Imobiliárias  dos exercícios de  2013 e 2014  para 
o imóvel cadastrado sob código cartográfi co  3444.14.23.0667.00000  ,  alterando-se o 
lançamento de territorial para predial, com área total construída de 62,05 m², categoria 
construtiva - padrão da construção de RH-2 e ano base para fi ns de depreciação de 
2005, conforme Planilha de Enquadramento Indireto (PEI) e Parecer Fiscal às fl s. 42 e 
45, consubstanciado nos termos dos arts. 17, 18A, 18E e respectiva Tabela de Valores 
do Anexo I da Lei 11.111/01, alterada pelas Leis nºs. 12445/05 e 13.209/07, arts. 28 
a 30 e 41 do Decreto Municipal nº 16.274/08, alterado pelos Decretos nºs 17.734/14 
e 18.540/14, e arts. 5º e 6º da Lei Municipal nº 6.355/1990, alterada pelas Leis nºs 
6.809/1991 e 9.951/1998.
Com base na manifestação do setor competente, e atendendo às disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07,  determino 
a retificação de ofício  dos lançamentos de  IPTU e Taxas de Coleta, Remoção e 
Destinação de Lixo  para os  exercícios de 2010 a 2012 e 2015  para o referido imóvel, 
desde que no momento da execução da presente decisão pela CSCLI-DRI/SMF ainda 
estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, 
III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, retifi cando-se o lançamento de 
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territorial para predial, com área total construída de 62,05 m², categoria construtiva 
- padrão da construção de RH-2 e ano base para fi ns de depreciação de 2005, con-
forme Planilha de Enquadramento Indireto (PEI) às fl s. 42 e 45, consubstanciado nos 
termos dos arts. 17, 18A, 18E e 23 e respectiva Tabela de Valores do Anexo I da Lei 
11.111/01, alterada pelas Leis nºs. 12445/05 e 13.209/07, arts. 28 a 30 e 41 do Decreto 
Municipal nº 16.274/08, alterado pelos Decretos nºs 17.734/14 e 18.540/14, e arts. 5º 
e 6º da Lei Municipal nº 6.355/1990, alterada pelas Leis nºs 6.809/1991 e 9.951/1998.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos 
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 
13.636/09.

 Protocolo: 2014/03/05084  
 Interessado: Marco Antonio de Souza Lima 
 Cartográfico: 3421.51.72.0138.01001 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos e documentos 
constantes do presente processo e atendendo as disposições do art. 68, combinado 
com os arts. 4º e 33, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07  defiro parcialmente o 
pedido de revisão dos lançamentos de IPTU e Taxas Imobiliárias  do exercício de 
 2014 , para o imóvel cadastrado pelo cartográfi co nº  3421.51.72.0138.01001 , tendo em 
vista que através de vistoria fi scal realizada em 17/06/2015 verifi cou-se que se trata de 
imóvel com construções de categoria predominantemente não residencial, alterando-
-se a área total construída de 169,25 m² para 143,70 m², apurando-se o valor venal da 
construção com base no padrão construtivo de cada um dos pavimentos existentes no 
imóvel, de acordo com sua respectiva área construída e ano-base para depreciação, 
conforme quadro abaixo, posto tratar-se de imóvel com mais de um padrão constru-
tivo e com característica predominantemente não residencial, em conformidade com 
Planilhas de Informações Cadastrai e Parecer Fiscal às fl s. 24 a 27, consubstanciado 
nos termos dos arts. 18, 18A, 18C, e respectiva Tabela de Valores do Anexo I da Lei 
Municipal nº 11.111/01, alterada pelas Leis Municipais nºs 12.445/05 e 13.209/07, 
Leis Municipais nºs 6.355/1990, e alterações, e 6.361/1990.
PARA O EXERCÍCIO DE 2014:

ESTRUTURA/ COM-
PLEMENTO

ÁREA CONSTRUÍDA 
(M²) CATEGORIA CONSTRUTIVA ANO BASE

RESTAURANTE 123,20 NRH-4 1958
FUNDO RESIDENCIAL 20,50 RH-3 1958

TOTAL: 143,70 M²

Com base na manifestação do setor competente, e atendendo às disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07,  deter-
mino a retificação de ofício  dos lançamentos  de IPTU e Taxas Imobiliárias dos 
exercícios de 2010 a 2013 e de 2015  para o imóvel cadastrado sob cartográfi co nº 
 3421.51.72.0138.01001 , desde que no momento da execução da presente decisão pela 
CSCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que 
tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, retifi cando-
-se a área total construída de 169,25 m² para 143,70 m², apurando-se o valor venal da 
construção com base no padrão construtivo de cada um dos pavimentos existentes no 
imóvel, de acordo com sua respectiva área construída e ano-base para depreciação, 
conforme quadro abaixo, posto tratar-se de imóvel com mais de um padrão constru-
tivo e com característica predominantemente não residencial, em conformidade com 
vistoria fi scal realizada em 17/06/2015, Planilhas de Informações Cadastrais e Parecer 
Fiscal às fl s. 24 a 27, consubstanciado nos termos dos arts. 18, 18A, 18C e 23 e res-
pectiva Tabela de Valores do Anexo I da Lei Municipal nº 11.111/01, alterada pelas 
Leis Municipais nºs 12.445/05 e 13.209/07, Leis Municipais nºs 6.355/1990, e altera-
ções, e 6.361/1990; e  determino a alteração dos dados cadastrais que subsidiarão 
os lançamentos do IPTU e das Taxas Imobiliárias a partir do exercício de 2016 
 alterando-se o a área total construída de 169,25 m² para 187,31 m², apurando-se o 
valor venal da construção com base no padrão construtivo de cada um dos pavimen-
tos existentes no imóvel, de acordo com sua respectiva área construída e ano-base 
para depreciação, conforme quadro abaixo, posto tratar-se de imóvel com mais de 
um padrão construtivo e com característica predominantemente não residencial, em 
conformidade com vistoria fi scal realizada em 17/06/2015, Planilhas de Informações 
Cadastrais e Parecer Fiscal às fl s. 24 a 28, consubstanciado nos termos dos arts. 18, 
18A, 18C, 18E e 23 e respectiva Tabela de Valores do Anexo I da Lei Municipal nº 
11.111/01, alterada pelas Leis Municipais nºs 12.445/05 e 13.209/07, Leis Municipais 
nºs 6.355/1990, e alterações, e 6.361/1990.
PARA OS EXERCÍCIOS DE 2010 A 2013 E DE 2015:

ESTRUTURA/ COM-
PLEMENTO

ÁREA CONSTRUÍDA 
(M²)

CATEGORIA CONS-
TRUTIVA ANO BASE

RESTAURANTE 123,20 NRH-4 1958
FUNDO RESIDENCIAL 20,50 RH-3 1958

TOTAL: 143,70 M²

PARA O EXERCÍCIO DE 2016:

ESTRUTURA/ COM-
PLEMENTO

ÁREA CONSTRUÍDA 
(M²)

CATEGORIA CONS-
TRUTIVA ANO BASE

RESTAURANTE 123,20 NRH-4 1958
FUNDO RESIDENCIAL 20,50 RH-3 1958

COBERTURA FRON-
TAL 43,61 NRH-2 2015

TOTAL: 187,31 M²

Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos 
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 
13.636/09.
 

 Campinas, 15 de dezembro de 2015 
 WILSON FRANCISCO FILIPPI 

 AFTM Matrícula 101.894-9 Diretor do DRM/SMF, respondendo cumulativamente pelo DRI/
SMF 

  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO E DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

 
 Protocolo: 2013/03/02758 - e anexo: 2013/03/10249 
 Interessado: Edivânia Dias de Melo Vieira 
 Cartográfico: 3263.31.46.0420.01001 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
 Com base na manifestação do setor competente e demais elementos e documentos 
constantes do presente processo e atendendo as disposições do art. 68, combinado com 
os arts. 4º e 33, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07  defiro o pedido de revisão 
dos lançamentos de IPTU e Taxas Imobiliárias do exercício de 2013  para o imóvel 
cadastrado pelo cartográfi co nº  3263.31.46.0420.01001 , alterando-se o ano-base para 
fi ns de depreciação de 2011 para 2008, conforme Planilha de Enquadramento Indireto 
(PEI) e Parecer Fiscal às fl s. 18 e 19, consubstanciado nas disposições dos art. 18, 18A 
e 18E da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis Municipais nºs 12.445/05 e 13.209/07, 
e arts. 28, 29 e 41 do Decreto Municipal nº 16.274/08, alterado pelos Decretos nºs 
17.734/14 e 18.540/14.
Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposições do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07,  determino a retificação de ofício  dos lançamentos de  IPTU   dos 
exercícios de 2010 a 2012, de 2014 e 2015  para o referido imóvel, desde que no mo-
mento da execução da presente decisão pela CSCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro 
do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e 
parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, retifi cando-se o ano-base para fi ns de deprecia-
ção de 2011 para 2008, conforme Planilha de Enquadramento Indireto (PEI) e Parecer 
Fiscal às fl s. 18 e 19, consubstanciado nas disposições dos art. 18, 18A, 18E e 23 da 
Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis Municipais nºs 12.445/05 e 13.209/07, e arts. 28, 
29 e 41 do Decreto Municipal nº 16.274/08, alterado pelos Decretos nºs 17.734/14 e 
18.540/14.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos 
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 
13.636/09.
 

 Campinas, 15 de dezembro de 2015 
 WILSON FRANCISCO FILIPPI 

 AFTM Matrícula 101.894-9 Diretor do DRM/SMF, respondendo cumulativamente pelo DRI/
SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 Fica NOTIFICADO o Sujeito Passivo, na condição de Responsável Tributário, do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN, incidente sobre os 
Serviços de Construção Civil e congêneres, apurado a partir do protocolo abaixo identifi  cado, com fundamento na Legislação Tributária Municipal pertinente e suas alterações, 
especialmente o art. 2º- subitens 7.02,7.04 e 7.05 - da Lista de Serviços, art.14 - incisos II e V, art. 22, art.27 - inciso III, todos da Lei Municipal n.º 12.392/05, e a Resolução 
SMF n.º 001/08.Pode o Responsável Tributário efetuar o pagamento, o parcelamento, ou apresentar impugnação, nos termo s da legislação tributária municipal, especialmente o 
art. 30 da Lei Municipal n.º 12.392/05 e art.34 da Lei Municipal n.º 13104/07, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data em que se considera efetuada a notifi cação conforme 
art.22,III da Lei Municipal n.º 13.104/07.

INSCRIÇÃO 
MOBILIÁRIA

NÚMERO DA 
GUIA

NÚMERO DO 
PROTOCOLO

CÓDIGO CARTO-
GRÁFICO SUJEITO PASSIVO TIPO LOGR ENDEREÇO DA 

OBRA Nº SERVIÇO ÁREA TRIBU-
TADA FATO GERADOR  VALORES 

EM R$ 
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3229114 023997/2015 1958/0/9703 3234.53.27.0060.01001 ANTONIA CATARI-
NA BONIN RUA

ANGELO VI-
CENTIN 586

AMPLIAÇÃO 88,12 40417 2563,581162ARRUAMENTO 
LUIZ VICENTIN

13084060

 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM 

 COORDENADOR DA CSFM - DRM-SMF 
  

   COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 Fica NOTIFICADO o Sujeito Passivo, na condição de Responsável Tributário, do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN, incidente sobre os 
Serviços de Construção Civil e congêneres, apurado a partir do protocolo abaixo identifi  cado, com fundamento na Legislação Tributária Municipal pertinente e suas alterações, 
especialmente o art. 2º- subitens 7.02,7.04 e 7.05 - da Lista de Serviços, art.14 - incisos II e V, art. 22, art.27 - inciso III, todos da Lei Municipal n.º 12.392/05, e a Resolução 
SMF n.º 001/08.Pode o Responsável Tributário efetuar o pagamento, o parcelamento, ou apresentar impugnação, nos termo s da legislação tributária municipal, especialmente o 
art. 30 da Lei Municipal n.º 12.392/05 e art.34 da Lei Municipal n.º 13104/07, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data em que se considera efetuada a notifi cação conforme 
art.22,III da Lei Municipal n.º 13.104/07.

INSCRIÇÃO 
MOBILIÁRIA

NÚMERO DA 
GUIA

NÚMERO DO 
PROTOCOLO

CÓDIGO CARTO-
GRÁFICO

SUJEITO 
PASSIVO TIPO LOGR ENDEREÇO 

DA OBRA Nº SERVIÇO ÁREA TRIBU-
TADA

FATO GERA-
DOR

 VALORES 
EM R$ 

023999/2015 2015/03/31196 3423.41.08.0039.01001
IRMAOS 

MEIRELLES 
CIA LTDA

RUA DOUTOR COS-
TA AGUIAR 330 AMPLIAÇÃO  318,71 30/09/2010  R$ 7.529,83 

CENTRO
13010061

023998/2015 2015/03/31196 3423.41.08.0039.01001
IRMAOS 

MEIRELLES 
CIA LTDA

RUA DOUTOR COS-
TA AGUIAR 330 REFORMA  239,09 30/09/2010  R$ 1.694,62 

CENTRO
13010061

 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM 

 COORDENADOR DA CSFM - DRM-SMF 

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E ADMINISTRAÇÃO 

  
  Protocolo nº: 2015.03.30421 
 Interessado: RZC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA  
 IM nº: 109.321-5 
 Assunto: Substituição de NFSe 
Pelo que consta do protocolo em pauta,  DEFIRO O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO 
DAS NOTAS FISCAIS 157 E 158,  emitidas em 24/02/2014, alterando o recolhimen-
to para “ISS retido pelo tomador” e o local da prestação do serviço para “Itatiba/SP”, 
nos termos da Instrução Normativa DRM/SMF nº 0004/2009. 
Pelo que consta do protocolo em pauta,  DEFIRO O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO 
DA NOTA FISCAL 160,  emitida em 12/03/2014, no valor de R$ 34.648,53, alterando 
o recolhimento de “ISS a recolher pelo prestador” para “ISS retido pelo tomador”, nos 
termos da Instrução Normativa DRM/SMF nº 0004/2009. 
 

 JAMIL JANGE NETO 
 Auditor Fiscal - Respondendo pela CSPFA/DRM 

   SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO 
 TERMO DE VERIFICAÇÃO E RECEBIMENTO DE OBRAS 

  REF.:  Protocolado administrativo nº 2009/11/11.500
 Loteamento:  Alphaville Dom Pedro 02
 Aprovação:  Decreto nº 18.117 de 07 de outubro de 2013.
Pelo presente  TERMO DE VERIFICAÇÃO E RECEBIMENTO DE OBRAS , o 
Departamento de Projetos, Obras e Viação, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
 ATESTA  a execução dos seguintes melhoramentos públicos, realizados no loteamen-
to acima indicado, de acordo com os padrões técnicos defi nidos pela PMC e que se 
encontram em condições de serem recebidos:
Construção de rampa de acesso.
Nos termos do artigo 7.2.7.05 da Lei 1.993/59 (acrescido da Lei 4.748/77), os melho-
ramentos públicos ora recebidos, fi cam sob responsabilidade do loteador, pelo prazo 
de 2 (dois) anos a contar desta data, pelos seus defeitos, danos e avarias.
A
 ALPHAVILLE URBANISMO S/A 
 

 Campinas, 17 de dezembro de 2015 
 ENG.º MÁRCIO DIVINO ABDALLA 

 ENG.º FISCAL DE OBRAS 
 DENISE AMARAL  

 COORDENADORA SETORIAL - SEINFRA 
 ENG.º GUSTAVO GARNETT NETO  

 DIRETOR DE DEPARTAMENTO / SEINFRA  

   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 DESPACHO EXARADO PELO SENHOR SECRETÁRIO 
  

  Prot.: 2015/10/60896 - Maria das Graças Ferreira 
Diante da análise efetuada, AUTORIZO a certidão de parcial teor, requisitada através 
do protocolado  2015/10/60896 , tendo o representante do interessado ,  30 (trinta) dias 

a partir de 18/12/2015 para a retirada das cópias requisitadas, conforme art. 11 do 
Decreto nº18.050, de 01 de agosto de 2013.
 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 FERNANDO VAZ PUPO 

 Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 EDITAL 001/2003 

 A Secretaria de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Campinas, em cum-
primento à decisão judicial referente ao Processo nº 0043007-21.2005.8.26.0114, da 
2ª Vara da Fazenda Pública de Campinas, convoca os candidatos abaixo relaciona-
dos, por ordem de classifi cação, a comparecerem dia  11/01/2016 (segunda-feira)  , às 
9h30min, à sala de reunião do 7º andar do   Paço Municipal - Av. Anchieta, 200 
- Centro - Campinas , para  realização de reunião de preenchimento de vagas.
Os candidatos ou seus procuradores, devidamente identifi cados, deverão comparecer 
munidos de documento original de Identidade - R.G. 
A ausência implicará na perda dos direitos legais decorrentes do Concurso Público, 
conforme estabelecido no item 12.1.1 do Edital 001/2003.
  Não será permitida a presença de acompanhantes no local da reunião. 

CARGO/ESPECIALIDADE: MÉDICO - NEUROLOGIA
CLA NOME INSCRIÇÃO NO CONCURSO

1 LEONARDO DE DEUS SILVA 9000470
2 MARCIO LUIZ FIGUEIREDO BALTHAZAR 1100150

   
 Campinas, 22 de dezembro de 2015 

 VANDERLEI DE LIMA LAGES 
 Respondendo pelo Departamento de Recursos Humanos 

 PORTARIA N.°85561/2015 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das 

atribuições de seu cargo e, pela presente, 
 RESOLVE 
Nomear os senhores abaixo relacionados para compor Conselho Municipal da Juven-
tude conforme a Lei Complementar nº 115, de 29 de Agosto de 2015.
 Representantes do Poder Público :
1-  Coordenadoria Setorial de Políticas para a Juventude 
Titular: Felipe Gonçalves da Silva - matrícula nº.: 130.852-1
Suplente: Mário Marcelo Ramos - matrícula nº.: 127.094-0
2-  Gabinete do Prefeito 
Titular: Mateus Rosa Tognella - matrícula nº.: 125.204-6
3-  Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social 
Titular: Márcia Pantaleão de Lima Mantelo - matrícula nº.: 036.015-5
Suplente: Giovanna Puosso Labbate - matrícula nº.: 127.179-2
4-  Secretaria Municipal do Direito da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Re-
duzida 
Titular: Michele Cristina Leardini - matrícula nº.: 127.367-1
Suplente: Paulo Renato Alves Guimarães - matrícula nº.: 128.464-9
5 -  Secretaria Municipal de Cultura 
Titular: Nelson Eugênio Martins Camargo - matrícula nº.: 125279-8
Suplente: João Paulo Nascimento - matrícula nº.: 128.829-6
6-  Secretaria Municipal de Educação 
Titular: José Batista de Carvalho Filho 
Suplente: Ângela Maria Bassora - matrícula nº.: 128.828-8
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7-  Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Titular: Letícia Ezequiel de Sousa Pereira - matrícula nº.: 128.367-7
8-  Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 
Titular: Guilherme Damasceno Fernandes - matrícula nº.: 126.206-8
Suplente: Carlos Roberto Longuini - matrícula nº.: 125.058-2
9-  Secretaria Municipal de Trabalho e Renda 
Titular: André Luiz Braga Estoduto- matrícula nº.: 129.637-0
Suplente: Waldir Neves Balthazar - matrícula nº.: 129.597-7
10-  Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável 
Titular: Dominique Missio de Faria - matrícula nº.: 131.237-5
Suplente: Lara Sofi a Frigeri - matrícula nº.: 103.931-8
11-  Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: André Santos Di Trani matrícula nº.: 65969-0
12-  Secretaria Municipal de Transportes 
Titular: Daniel Toledo - 
 Representantes da Sociedade Civil: 
1-  Reprolatina   - Soluções Inovadoras em Saúde Sexual e Reprodutiva 
Titular: Amanda Franco da Silva - RG.: 448135826 
2-  Grêmio Estudantil “Edson Luís” 
Titular: Caio Ygor de Morais Mattos - RG.: 539941116 
3-  Mulheres Socialistas Brasileiras 
Titular Cecília Carvalho Moraes - RG.: 522141535 
4-  SETA - Sociedade Educativa de Trabalho e Assistência 
Gessiane Sayuri Kudo - RG.: 475117633 
5-  UMEC   - União Municipal das Entidades Comunitárias 
Titular: Glaucia Ruiz Cruz - RG.: 44800616X 
6-  GTI   - Grupo de Trabalho Interinstitucional 
Titular: Jaciara Cristina da Silva - RG.: 458506242 
7-  Paróquia São Pedro Apóstolo 
Titular Julia Trevisan Luchi - RG.: 375890804 
8-  Pastoral da Juventude 
Titular: Lilian Fernanda da Silva - RG.: 457322597 
9-  ESPRO   - Ensino Social Profissionalizante 
Titular: Matheus Alves de Morais - RG.: 49537592X 
10-  UBM  -  União Brasileira de Mulheres 
Monique Andria Jayme Martins - RG.: 8079998634 
11-  Casa Laudelina   de Campos Melo 
Titular: Paulo Roberto Russo - RG.: 473640235 
12-  Ordem Demolay 
Suplente: Rafael Soares Pimentel Alberto - RG.: 375173596 

 PORTARIA N.°85560/2015 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atri-

buições de seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 2015/10/62483, 
pela presente, 

  RESOLVE 
Nomear os senhores abaixo relacionados, para compor a equipe de trabalho da Ope-
ração Verão prevista no Decreto 18.942 de 1° de dezembro de 2015, no período de 
2015/2016.
 Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social 
Titular: Maria Ester Soeiro Claro, matrícula nº 127018-4
Suplente: Edna de Carvalho de Lara, matrícula nº 126550-4
 Secretaria Municipal de Comunicação 
Titular: Maria Aparecida Finetto, matrícula nº 125135-0
Suplente: Michele Medola de Carvalho, matrícula nº 125113-9
 Secretaria Municipal de Administração 
Titular: Fabio Matias dos Santos, matrícula nº 125098-1
Suplente: Danilo de Moraes, matrícula nº 127245-4
 Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
Titular: Marisa Cordoba Amarantes, matrícula nº 118263-3 
Suplente: Eliana Sundfeld, matrícula nº 95288-5
 Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Marcelo Alexandre Juliano, matrícula nº 107770-8
Suplente: Paulo Henrique Contrucci Garcia, matrícula nº 92627-2
 Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Fabio Forte de Andrade, matrícula nº 64937-6
Suplente: Joao Carlos Ribeiro da Silva, matrícula nº 110286-9
 Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  
Titular: Kelly Regina Valvassoura Correia, matrícula nº 119960-9
Suplente: Paola Bassoli Costa, matrícula nº 123342-4
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e de Turismo 
Titular: Karina Lopes, matrícula nº 128048-1
Suplente: Ellen Hsu Su Hui
 Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Titular: Aderval Fernandes Junior, matrícula nº 90784-7
Suplente: Antonio Jose Paes, matrícula nº 87763-8
 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Titular: Neto Gustavo Garnett, matrícula nº 111409-3
Suplente: Renato De Camargo Barros, matrícula nº 111353-4
 Secretaria Municipal de Urbanismo 
Titular: Fabio Domingos Nobile, matrícula nº 107957-3
Suplente: Ricardo Martins, matrícula nº 111304-6
 Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Jose Roberto Sampataro Hansen, matrícula nº 48195-5
Suplente: Jose Benedito Bortoto, matrícula nº 102122-2
 Secretaria Municipal de Trabalho e Renda  
Titular: Arnaldo Salvetti Palacio Junior, matrícula nº 129283-8
Suplente: Orlando Marotta Filho, matrícula nº 129426-1
 Secretaria Municipal de Transportes 
Titular: Carlos Aparecido De Lima, 
Suplente: Laercio Omitto
 SETEC - Serviços Técnicos Gerais 
Titular: Nadia Regina Sanches Chechi
Suplente: Heitor Fernandes Filho
 CEASA - Centrais de Abastecimento de Campinas 
Titular: Marilice de Medeiros Silva
Suplente: Waldir Junqueira de Lacerda Junior
 Hospital Municipal Dr. Mário Gatti. 

Titular: Fabio Giovanetti Morano, matrícula nº 102705-0
Suplente: Vania Maria Maia Arurana Vasconcellos Cunha, Matrícula Nº 96647-9
 IMA - Informática de Municipio Associados 
Titular: José Márcio Vendramel Cardozo
Suplente: Robson Alex Ribeiro
 Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento - SANASA 
Titular: Paulo Sergio Vicinança
Suplente: Alexssandro André Alves
 Secretaria Municipal de Habitação 
Titular: Roberto Haruki Miyamoto, matrícula nº 125132-5
Suplente: Reinaldo Aparecido Domingos, matrícula nº 123844-2
 Departamento de Defesa Civil 
Titular: Daniel Lopes Honorato de Oliveira, matrícula nº 108482-8
Suplente: Deuziane Izarlete Ribeiro, matrícula nº 91624-2
 Secretaria Municipal do Verde e do Desenvolvimento Sustentável  
Titular: Adilson Claudio Barros, matrícula nº 97815-9
Suplente: Luiz Omena Ferro, matrícula nº 97664-4
 Fundação José Pedro de Oliveira 
Titular: Osvaldo Aparecido Vancini
Suplente: Gilcimar Santana
 

  

 PORTARIA N.°85562/2015 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atri-

buições de seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 2015/10/55362, 
pela presente, 

 RESOLVE 
Prorrogar até 31/12/2016, a cessão do servidor DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº 125865-6, para sem prejuízo dos seus vencimentos e sem perda das de-
mais vantagens do cargo, prestar serviços na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Processo Administrativo n° 1999/0/36.725 Interessado:- Secretaria Munici-
pal de Saúde Objeto:- Locação de imóvel para instalação e funcionamento 

da Coordenadoria de Informática - DID. 

 Em atendimento ao contido em cláusula 5ª do Termo de Locação nº 01/2012, após 
publicação dos índices de reajustes para locação de imóveis em Diário Ofi cial do 
Município (fl s.1.503) além da manifestação da Diretoria Administrativa desta pasta 
(fl s.1.505), com a competência conferida pelo Art. 20, Parágrafo Único, do Decreto 
Municipal 18.225/2014,  AUTORIZO  o reajuste contratual do processo em epígrafe, 
no percentual de 10,09% a partir de 05/01/2016 e consequentes despesas:-

· Despesa Complementar de  R$ 1.837,20  (Hum mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
vinte centavos);
· valor mensal de  R$ 1.670,48  (Hum mil, seiscentos e setenta reais e quarenta e oito 
centavos);
· o valor global de  R$ 20.045,76  (Vinte mil, quarenta e cinco reais e setenta e seis 
centavos). 

 MONICA REGINA PRADO DE TOLEDO MACEDO NUNES 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM EXERCÍCIO 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Processo Administrativo n° 2013/10/53831 Interessado:- Secretaria Muni-
cipal de Saúde Objeto:- Reajuste anual do contrato de locação do imóvel 
situado á Rua Cônego Nery, 157, Guanabara - Campinas, onde encontra-

-se instalado a Policlínica II 

 Em atendimento ao disposto em Cláusula Quinta do Termo de Locação nº 017/2014, 
após a publicação do índice de reajuste para locação de imóveis, conforme Diário Ofi -
cial do Município de 10 de agosto de 2015, considerando a manifestação da Diretoria 
Administrativa desta pasta, ás fl s. 278 e com a competência conferida pelo Artigo 2º, 
do Decreto Municipal 18.617/2015. AUTORIZO o reajuste contratual do processo em 
epígrafe, no percentual de 8,79%, a partir de 21/10/2015, assim como as consequentes 
despesas:

- Valor mensal do reajuste R$ 1.758,00 (Hum mil, setecentos e cinquenta e oito reais);
- Valor global do reajuste R$ 21.096,00 (Vinte e um mil e noventa e seis reais);
- Valor mensal reajustado da locação do imóvel: R$ 21.758,00 (Vinte e um mil mil, 
setecentos e cinquenta e oito reais).
 

 DR.CARMINO ANTONIO DE SOUZA  
 Secretário Municipal de Saúde 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Processo Administrativo n° 2013/10/19.229 Interessado:- Secretaria 
Municipal de Saúde Objeto:- Rua Benjamim Constant, nº1.657 - Cambuí- 

Campinas/SP, onde encontra-se instalado o Centro de Reabilitação do 
Idoso - CRI. 

 Em atendimento ao disposto em Cláusula Quinta do Termo de Locação nº 018/2014, 
após a publicação do índice de reajuste para locação de imóveis, conforme Diário 
Ofi cial do Município de 11 de setembro de 2015, considerando a manifestação da 
Diretoria Administrativa desta pasta, às fl s. 372 e com a competência conferida pelo 
Artigo 2º, do Decreto Municipal 18.617/2015. AUTORIZO o reajuste contratual do 
processo em epígrafe, no percentual de 9,03%, a partir de 14/11/2015, assim como as 
consequentes despesas:

- Valor mensal do reajuste R$ 1.535,10 (Hum mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
dez centavos);
- Valor Global do reajuste R$ 18.421,20 (Dezoito mil, quatrocentos e vinte e um reais 
e vinte centavos);
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- Valor mensal reajustado da locação do imóvel R$ 18.535,10 (Dezoito mil, quinhen-
tos e trinta e cinco reais e dez centavos)
 

 DR.CARMINO ANTONIO DE SOUZA  
 Secretário Municipal de Saúde 

  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 A COORDENADORIA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE SUL COMUNICA: 

  Protocolo: 15/70/02598 PS 
Interessado: HOSPITAL MUNICIPAL DR. MARIO GATTI
CNPJ: 47.018.676/0001-76
Assunto: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 3610 E AUTO DE OCORRÊN-
CIA N° 2256
INDEFERIDO, UMA VEZ QUE AS AÇÕES CORRETIVAS INFORMADAS NO 
RECURSO NÃO SÃO SUFICIENTES PARA AFASTAR O RISCO IDENTIFICA-
DO NA INSPEÇÃO. 
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 SANDRA AP C P L ROCHA 

 Coordenadora VISA SUL 

 PORTARIA N.º 17 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 Desinterdição da sala de manipulação de preparo de quimioterápicos do 

Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

 O Secretário Municipal de Saúde, no exercício de suas atribuições, com fundamento 
na Constituição Federal, na Lei Federal 8.080/90 e 8142/90, Lei Estadual 10.083/93 
e Lei Complementar Estadual 791/95 e Lei Municipal 6764/91, determina a   DESIN-
TERDIÇÃO   da   sala de manipulação de preparo de quimioterápicos do Hospital 
Municipal Dr. Mário Gatti, CNPJ 47.018.676/0001-76, localizado à Av. Prefeito 
Faria Lima, 340, Pq Itália, neste município, por motivo de interesse de preser-
vação da saúde e visando resguardar a assistência e evitar o risco de morte dos 
pacientes do Sistema Único de Saúde do município de Campinas e região. 
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 DR CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 PORTARIA N.º 18 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 Desinterdição do setor de diagnóstico por imagem (endoscopia) do Hospi-

tal Municipal Dr. Mário Gatti 

 O Secretário Municipal de Saúde, no exercício de suas atribuições, com fundamento 
na Constituição Federal, na Lei Federal 8.080/90 e 8142/90, Lei Estadual 10.083/93 
e Lei Complementar Estadual 791/95 e Lei Municipal 6764/91, determina a   DESIN-
TERDIÇÃO   do setor de diagnóstico por imagem (endoscopia) do  Hospital Munici-
pal Dr. Mário Gatti, CNPJ 47.018.676/0001-76, localizado à Av. Prefeito Faria 
Lima, 340, Pq Itália, neste município, por motivo de interesse de preservação da 
saúde e visando resguardar a assistência e evitar o risco de morte dos pacientes 
do Sistema Único de Saúde do município de Campinas e região. 
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 DR CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
SAÚDE EM 22 DE DEZEMBRO DE 2015 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

  Processo Administrativo  nº  2015/10/31445 -  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 309/2015 -  Objeto:  Registro de Preços de fi tote-
rápicos, suplementos vitamínicos e materiais de enfermagem em atendimento a man-
dados judiciais.Diante dos elementos constantes no presente processo administrativos 
e do disposto no art. 8º inciso V do Decreto Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO, 
 a despesa total de  R$ 903,00  (novecentos e três reais) a favor das empresas abaixo 
relacionadas nos valores indicados:
-  HUMANA ALIMENTAR - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS NUTRICIONAIS LTDA.,  no valor total de  R$ 903,00  (novecentos e três 
reais), para o fornecimento dos lotes 05, 06 e 09, Ata Registro de Preços nº 428/2015.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETARIO DE SAÚDE 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
SAÚDE EM 22 DE DEZEMBRO DE 2015 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

  Processo Administrativo  nº  2015/10/31.446 -  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 301/2015 -  Objeto:  Registro de Preços de dietas 
e suplementos alimentares, em atendimento a mandados judiciais.Diante dos elemen-
tos constantes no presente processo administrativo e do disposto no art. 8º inciso V 
do Decreto Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO,  a despesa total de  R$ 133.351,08  
(cento e trinta e três mil, trezentos e cinquenta e um reais e oito centavos) a favor das 
empresas abaixo relacionadas nos valores indicados:
 - EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS 
HOSPITALARES LTDA.,  no valor total de  R$ 13.232,00  (treze mil, duzentos e 
trinta e dois reais), para fornecimento dos lotes 17 e 21, Ata Registro de Preços n° 
404/2015. 
 - PHARMÁCIA ARTESANAL LTDA.,  no valor total de  R$ 103.469,08  (cento e três 
mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e oito centavos), para fornecimento dos lotes 
03, 06, 07, 09, 10 e 12, Ata Registro de Preços n° 406/2015.
-  SAMAPI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP,  no valor total de  R$ 
16.650,00  (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta reais), para fornecimento dos lotes 
02 e 18, Ata de Registro de Preços nº 407/2015;
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETARIO DE SAÚDE 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
SAÚDE EM 22 DE DEZEMBRO DE 2015 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo  nº  2015/10/31443 -  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 263/2015 -  Objeto:  Registro de Preços de Me-
dicamentos em atendimento a Mandados Judiciais.Diante dos elementos constantes 
no presente processo administrativos e do disposto no art. 8º inciso V do Decreto 
Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO,  a despesa total de  R$   8 . 707 , 05  (Oito mil, se-
tecentos e sete reais e cinco centavos) a favor das empresas abaixo relacionadas nos 
valores indicados:
-  INTERLAB FARMACÊUTICA  LTDA.,  no valor total de  R$ 831,23  (Oitocentos 
e trinta e um reais e vinte e três reais), para o fornecimento dos lotes 22, 25 e 28, Ata 
Registro Preços nº 421/2015;
-  C M HOSPITALAR  LTDA.,  no valor total de  R$ 409,50  (Quatrocentos e nove 
reais e cinquenta centavos), para o fornecimento do lote 02, Ata Registro de Preços 
nº 422/2015;
-  DF MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNETOS DO DISTRITO FEDE-
RAL LTDA - EPP  LTDA.,  no valor total de  R$ 886,50  (Oitocentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos), para o fornecimento do lote 24, Ata Registro de Preços 
nº 423/2015;
-  EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.,  no valor total 
de  R$ 1.512,82  (Hum mil, quinhentos e doze reais e oitenta e dois centavos), para o 
fornecimento do lote 07 e 20, Ata Registro de Preços nº 424/2015;
-  HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA . ,  no valor total de  R$ 1.811,25  (Hum mil, oitocentos e onze reais e vinte e 
cinco centavos), para o fornecimento do lote 16, Ata Registro de Preços nº 425/2015;
-  PORTAL LTDA.,  no valor total de  R$ 3.255,75  (Três mil, duzentos e cinquenta 
e cinco reais e setenta e cinco centavos), para o fornecimento dos lotes 21 e 29 Ata 
Registro de Preços nº 427/2015. 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETARIO DE SAÚDE 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR DIRETOR DO DEPARTA-

MENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 Protocolo: 2015/10/60701
Interessado: Sanus Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Diante dos elementos constantes do presente protocolado, vez que preenchidos os 
requisitos do artigo 5º da Constituição Federal, defi ro o pedido de certidão de intei-
ro teor do protocolado 2013/156/1987, cujas cópias encontram-se na Coordenadoria 
Setorial de Expediente de Gabinete do Prefeito, para retirada, nos termos do Decreto 
Municipal 18.050 de 31 de Agosto de 2013. 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 ADERVAL FERNANDES JUNIOR 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

  
 Protocolado n.º 14/10/29.133 PG
Interessada: Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Despacho:

À vista das informações existentes neste protocolo bem como dos pareceres de fl s. 
314 a 322, 323 a 328 e 332 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, além das demais 
providências já adotadas por esta Pasta,, que indicam a necessidade e a ausência de 
impedimentos legais, AUTORIZO: 

1. A prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a empresa V. 
M. de Souza Transportes (Termo de Contrato n.° 190/2014 - fl s. 169 a 182), que tem 
por objeto a prestação de serviços de transportes de passageiros, em veículos do tipo 
ônibus, com motoristas devidamente habilitados, para transporte de reeducandos, nos 
termos da Lei federal n.° 8.666/93, pelo período de mais 12 (doze) meses:

2. A despesa decorrente, no valor total de R$ 2.390.400,00 (Dois milhões, trezentos 
e noventa mil e quatrocentos reais), conforme indicado e justifi cado por esta Pasta à 
331:

3. Publique-se. Após, à CSFA/DAJ para a formalização do Termo Contratual próprio, 
ocasião em que deverão ser adotadas as medidas indicadas pelo DAJ á fl . 327, e ainda 
pendentes, relativas á juntada do ateste da reserva orçamentária no Sistema Sim e a 
renovação da garantia contratual prestada, e posteriormente, devolva-se o processo á 
esta Secretaria de Serviços Públicos para as demais providências e acompanhamento.
 

 Campinas, 26 de novembro de 2015 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO 
  

 Protocolo nº 14/10/26286
Interessado: Alcântara Caçambas Ltda -EPP
Assunto: Restituição
Nos termos das manifestações da Coordenadoria Setorial e Atendimento, Controle e 
Programação Tributária do Departamento de Cobrança e Controle de Arrecadação da 
Secretaria de Finanças e do Departamento de Limpeza Urbana-DLU desta Pasta, em 
especial a manifestação do sr Procurador (fl s.22/23) que acolho na íntegra, reconheço 
o crédito oriundo dos pagamentos posteriores à quitação do auto, no caso, os recolhi-
mentos ocorridos em 11/11/2.014 e 12/11/2.014. 
Devendo esta decisão ser publicada no DOM para que surta seus efeitos legais. 
 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 ENG.º ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RESOLUÇÃO 433/2015 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;

O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
do CONTRAN nº 404/12, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados 
e processados em 18/12/2015, nesta Secretaria e notifi ca os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, 
para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator.

A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não 
tiver sido identifi cado na lavratura do auto de infração.

PLACA AIT COD. INFR DATA INFR PLACA AIT COD. INFR DATA INFR

ACF8369 L110963817 74550 11/12/2015 ADK1936 L110879777 74550 11/12/2015

AEY1333 L110925317 74550 11/12/2015 AGO7764 L110875487 60503 03/12/2015

AHG1992 L111045007 60503 12/12/2015 AIC3567 L110967557 74550 11/12/2015

AIW3214 L111087017 60503 12/12/2015 AJE3948 L110975037 74550 11/12/2015

AKG2246 L111011997 74550 12/12/2015 AKH0836 L110751847 60503 13/12/2015

AKL0121 L110998907 74550 12/12/2015 AKM9915 I185741704 51851 30/11/2015

AKR3459 L111084927 60503 12/12/2015 AKU5765 L111035107 74550 12/12/2015

ALK8634 L110964917 74550 11/12/2015 ALL4022 L110971407 74550 11/12/2015

ALU4016 L110868997 74550 11/12/2015 ALX7245 L110865037 60503 01/12/2015

AMF8350 L110990007 74550 11/12/2015 AMJ9348 L110961407 60503 11/12/2015

ANB1672 L110904197 60503 11/12/2015 ANB3069 L110887807 74630 10/12/2015

ANB3069 L110758887 74550 13/12/2015 ANB3069 L110759877 74550 13/12/2015

ANB3069 L110854587 74630 13/12/2015 ANT7768 L110987247 74550 11/12/2015

ANW3411 L110815977 74550 13/12/2015 ANX1172 L111025637 60503 12/12/2015

ANX3062 I185883274 51851 30/11/2015 AOA1196 L110989557 74550 11/12/2015

AOE6554 L110949297 74630 11/12/2015 AOE6554 L110754817 74550 13/12/2015

AOM3395 L110904207 74550 11/12/2015 AOP4793 L111019707 74550 12/12/2015

APJ9552 L110903647 74550 11/12/2015 APL9111 L110925207 60503 11/12/2015

APX2077 L111022667 60503 12/12/2015 APY5656 L110985607 74550 11/12/2015

AQE9040 L110931477 74550 11/12/2015 AQP9434 L110937087 60503 11/12/2015

AQQ0533 L110762847 74630 13/12/2015 AQQ8933 L110915527 74630 11/12/2015

AQQ8933 L110992747 74550 11/12/2015 ARI3884 L110939947 74550 11/12/2015

ARL2819 L110871307 60503 02/12/2015 ARP8590 L110892647 74550 11/12/2015

ARP8623 L110966017 74550 11/12/2015 ARW2880 L110798597 74630 13/12/2015

ASB0209 L110919267 60503 11/12/2015 ASY2490 L111019147 74550 12/12/2015

ATA8204 I185967754 55412 30/11/2015 AUB0680 L110990217 74550 11/12/2015

AUF0044 L110977567 74550 11/12/2015 AUU1859 L110951507 60503 11/12/2015

AUU5238 L111043907 60503 12/12/2015 AVD8903 L110774067 74550 13/12/2015

AWF1591 L110797717 74550 13/12/2015 AWG9030 L110802557 74550 13/12/2015

AXT4388 L110890887 74550 11/12/2015 AXU7560 L111025857 60503 12/12/2015

AXX3148 L110881317 60503 05/12/2015 AYC6937 L110923667 60503 11/12/2015

AYM0059 L110970637 60503 11/12/2015 AYM0391 L110844907 60503 13/12/2015

AYN8457 L110768897 74630 13/12/2015 AYP0855 L110906067 74550 11/12/2015

AYP4663 L110970527 74550 11/12/2015 AYU5914 L110767467 74550 13/12/2015

AYX9486 L110927077 74550 11/12/2015 AZB9903 L111029597 74550 12/12/2015

AZB9903 L110758337 74630 13/12/2015 AZH1582 L111040157 60503 12/12/2015

AZH5461 L110801677 74550 13/12/2015 AZN0927 L110771757 74550 13/12/2015

AZP9524 L110847547 74550 13/12/2015 AZT7894 L110866357 74550 11/12/2015

AZW1571 L110885497 74630 11/12/2015 AZX7611 L111015297 74630 12/12/2015

AZY1235 L110860197 74550 13/12/2015 AZZ2574 L110956777 74550 11/12/2015

AZZ9672 L110818067 60503 13/12/2015 BAA0441 L110839077 74550 13/12/2015

BAB3865 L110845907 74630 13/12/2015 BAB9863 L111052367 74550 12/12/2015

BBA0746 L111024097 74550 12/12/2015 BBC0279 L110874827 60503 03/12/2015

BBZ2332 L111061497 60503 12/12/2015 BDA8871 L111004307 74630 12/12/2015

BDA9735 L111050937 74550 12/12/2015 BDL4010 L110904087 74550 11/12/2015

BDL4010 L110981087 74550 11/12/2015 BDM2056 L110954907 74550 11/12/2015

BDN8373 L110935327 60503 11/12/2015 BFC4044 L110977907 74550 11/12/2015

BFL8655 L110922567 74550 11/12/2015 BFQ8113 I186062464 51851 30/11/2015

BFZ7629 L110885167 60503 11/12/2015 BFZ7928 L110890997 74550 11/12/2015

BFZ8155 L110962057 60503 11/12/2015 BGB1998 L111036527 74550 12/12/2015

BGD4168 L111085257 74550 12/12/2015 BGJ4607 L110980207 74550 11/12/2015

BGS7006 L111037627 74550 12/12/2015 BGW2880 L111016067 74550 12/12/2015

BHB1174 L110890777 74550 11/12/2015 BHI4240 L110894627 74550 11/12/2015

BHI7282 L110967337 60503 11/12/2015 BHL7660 L111076677 74550 12/12/2015

BHT0470 L110884727 74550 11/12/2015 BHW1863 L110936757 74630 11/12/2015

BIA2390 L110882857 74550 06/12/2015 BIB3092 L110791337 74550 13/12/2015

BIC0552 L110895177 74550 11/12/2015 BII4715 L111066117 60503 12/12/2015

BIN6709 L110882207 60503 06/12/2015 BIW1945 L110880767 74630 05/12/2015

BJC8882 L111049397 74550 12/12/2015 BJJ0033 L111034107 74550 12/12/2015

BKB1889 L111024647 74550 12/12/2015 BKI1412 L111058747 74550 12/12/2015

BKL6112 L111033777 60503 12/12/2015 BLF3663 L110897597 60503 11/12/2015

BLG5081 L111023107 74550 12/12/2015 BLQ2812 L110948967 74550 11/12/2015

BLQ7054 L110888027 74550 11/12/2015 BME5661 L110877807 60503 04/12/2015

BMI1485 L111063807 74710 12/12/2015 BMK3595 L111014087 60503 12/12/2015

BMP7078 L110947427 74550 11/12/2015 BNY8623 L110912887 74550 11/12/2015

BOD7483 L110912777 60503 11/12/2015 BON8383 L110873727 60503 03/12/2015

BOP4874 L110892977 60503 11/12/2015 BOT8281 L111019367 74550 12/12/2015

BOT8443 L111027407 74550 12/12/2015 BPC7063 L111057647 60503 12/12/2015

BPL0051 L110907497 74550 11/12/2015 BPU0060 L111041707 74550 12/12/2015

BPU2746 L111066777 74550 12/12/2015 BPU4477 L110932247 60503 11/12/2015

BPZ7447 I184692524 58350 30/11/2015 BPZ8123 L110963047 74550 11/12/2015

BQF8963 L111027727 74550 12/12/2015 BQG7557 L110896937 74550 11/12/2015

BQH0833 L111030147 74550 12/12/2015 BQH4393 L111056657 60503 12/12/2015

BQH4750 L111052587 60503 12/12/2015 BQH7960 L110911677 74550 11/12/2015

BQH8362 L110912557 74550 11/12/2015 BQM1695 L110936097 60503 11/12/2015

BQR0600 L110965907 74550 11/12/2015 BQR1030 L110882747 74550 06/12/2015

BQS6617 L111025967 60503 12/12/2015 BQS6617 L111026297 74550 12/12/2015

BQS6890 L111017497 74550 12/12/2015 BQV7863 L110896387 74550 11/12/2015

BQV7863 L111046867 74550 12/12/2015 BQZ2295 L110877577 74550 11/12/2015

BRC0342 L110978667 74550 11/12/2015 BRD1453 L110898147 60503 11/12/2015

BRE0236 L110870107 74630 02/12/2015 BRG8990 L110908377 74550 11/12/2015

BRZ8442 L110904637 74550 11/12/2015 BSA0789 I185896144 60501 30/11/2015

BSI8568 L110915967 60503 11/12/2015 BSP4646 L110883517 60503 07/12/2015

BSQ2774 L111025417 60503 12/12/2015 BTC2551 L110989887 74550 11/12/2015

BTC3900 L110991427 74550 11/12/2015 BTH2712 L111052807 60503 12/12/2015

BTH8018 L111008477 74550 12/12/2015 BTJ9327 I185407304 55500 30/11/2015

BTS1346 L110952607 60503 11/12/2015 BUA9843 L111029377 60503 12/12/2015

BUG2344 I185693634 55415 30/11/2015 BUG5641 L110948417 74550 11/12/2015

BUI7123 L110886157 74630 10/12/2015 BUI7123 L111059737 74630 12/12/2015

BUJ2775 L110987687 74630 11/12/2015 BUM9577 L111002867 74550 12/12/2015

BUR9067 L110943907 74550 11/12/2015 BUX4484 L111085037 60503 12/12/2015

BUZ4559 L110925427 74550 11/12/2015 BVN0261 L111016177 60503 12/12/2015

BVN3168 L111075357 74550 12/12/2015 BVN4474 L110865917 74630 11/12/2015

BVN4474 L110889677 74550 11/12/2015 BVN4474 L110898037 74550 11/12/2015

BVN4474 L110897817 74550 11/12/2015 BVN4474 L110898367 74630 11/12/2015

BVN4474 L110975807 74710 11/12/2015 BVN7747 L110907717 60503 11/12/2015

BVN8455 I185394984 55412 30/11/2015 BVP9864 L110964477 60503 11/12/2015

BWH7183 L111082947 60503 12/12/2015 BXN0601 L111018597 74550 12/12/2015

BXO9320 L110988347 74630 11/12/2015 BYB8187 I185584304 55412 30/11/2015

BYL5722 L111030697 74550 12/12/2015 BYL5830 L111069197 74550 12/12/2015

BYS0707 L111033007 60503 12/12/2015 BZI0707 L110932797 60503 11/12/2015

BZN2245 L110835117 60503 13/12/2015 BZY5958 L110872297 74550 03/12/2015

CAC3094 L111001877 74550 12/12/2015 CAD9262 L110944677 74550 11/12/2015

CAE6475 I185699804 55500 30/11/2015 CAF5557 L111056547 60503 12/12/2015

CAQ0132 L111067547 74550 12/12/2015 CAQ8087 L110900567 60503 11/12/2015

CAV4217 L111013647 74550 12/12/2015 CAZ8384 L110887697 74550 11/12/2015

CBD5356 L110948087 74550 11/12/2015 CBI1493 L110961067 74550 11/12/2015

CBJ6100 L110880657 74630 05/12/2015 CBK7689 I186241874 54522 24/11/2015

CBW8868 L111071177 60503 12/12/2015 CBZ2398 L111042907 74550 12/12/2015

CCE6222 L111088227 74550 12/12/2015 CCM3230 L110962497 74550 11/12/2015

CCN4843 L111047417 74550 12/12/2015 CCO0435 L110878457 74550 11/12/2015

CCR4228 L110950407 74550 11/12/2015 CCT3649 L110865147 60503 01/12/2015

CCW1719 L110995937 74550 11/12/2015 CCW3090 L111080527 74550 12/12/2015

CCW3425 I185098314 60501 30/11/2015 CCY4749 L110963607 74550 11/12/2015

CCZ6767 L110918607 74550 11/12/2015 CDA0334 L110864607 74550 01/12/2015

CDK1060 L110999567 74630 12/12/2015 CDK7050 L111075797 74550 12/12/2015

CDT0290 L110878237 74550 04/12/2015 CDU0263 L110966897 74550 11/12/2015

CDU0506 L111055667 74550 12/12/2015 CDU2469 L110817957 74550 13/12/2015

CDU5573 L110991757 74550 11/12/2015 CDU9446 L110905627 74550 11/12/2015

CDW4712 L110903977 60503 11/12/2015 CDW7086 L111052697 74550 12/12/2015

CED4048 L110868667 74630 11/12/2015 CEH8834 L110875817 60503 03/12/2015

CEJ3414 L110870867 74550 02/12/2015 CEK0637 L111000557 74550 12/12/2015

CEM3157 L110934557 74550 11/12/2015 CEP2927 L110994067 74630 11/12/2015

CEQ5668 L110923337 60503 11/12/2015 CEV3203 L111082507 60503 12/12/2015

CEV6063 L110903867 60503 11/12/2015 CEV6241 L111020797 74630 12/12/2015

CEV6778 I185958184 55500 30/11/2015 CEV7092 L111001007 74630 12/12/2015

CEV7092 L111002317 74550 12/12/2015 CEV7092 L111002427 74630 12/12/2015

CEV7092 L111002757 74550 12/12/2015 CEV8097 L110880217 74550 05/12/2015

CEW8615 L110869217 74630 01/12/2015 CEW8615 L110955347 74550 11/12/2015

CEW8615 L111040927 74550 12/12/2015 CEY3507 L110903107 74550 11/12/2015

CEY3507 L110909807 74550 11/12/2015 CEY6450 L110938517 74550 11/12/2015

CEY6450 L110938957 74550 11/12/2015 CEY8139 I185826844 51852 30/11/2015

CEY8918 L110882087 60503 06/12/2015 CEY9487 L110883187 56732 07/12/2015

CEZ3617 L110921467 74550 11/12/2015 CEZ3617 L111000337 74550 12/12/2015

CFA8892 L111028167 74550 12/12/2015 CFB4591 I185924414 51851 30/11/2015

CFE0622 L110945887 60503 11/12/2015 CFE2636 L110940277 60503 11/12/2015

CFE4665 L111062817 74550 12/12/2015 CFE5589 L110969757 74550 11/12/2015

CFH4127 L111016617 74550 12/12/2015 CFH7875 L110997707 74550 11/12/2015

CGJ9171 L111029157 74630 12/12/2015 CGL3129 L110769887 60503 13/12/2015

CGO3277 L110980107 60503 11/12/2015 CGT9821 I185920784 54521 30/11/2015

CHD3922 L110873397 60503 03/12/2015 CHN7813 L110959207 60503 11/12/2015

CHQ3879 I186165104 55500 30/11/2015 CID2933 L110978887 60503 11/12/2015

CII1664 L110873287 60503 03/12/2015 CIN5049 L111048847 74550 12/12/2015

CIQ8580 L110865707 74710 11/12/2015 CIV8131 L111038617 60503 12/12/2015

CIX1604 L111016837 74550 12/12/2015 CJC5018 L110975147 60503 11/12/2015

CJD0775 L110869107 74550 01/12/2015 CJD4215 L111040267 74550 12/12/2015

CJD4812 L111039497 60503 12/12/2015 CJD9860 L111017607 74550 12/12/2015

CJV8728 I185584514 55412 30/11/2015 CJY2988 L110948527 60503 11/12/2015

CJY4897 L111062377 74550 12/12/2015 CJY6000 L110980757 60503 11/12/2015

CJY8268 L110948857 74550 11/12/2015 CJZ6615 L110903097 60503 11/12/2015

CKA5812 L111046097 74550 12/12/2015 CKA5812 L111051047 74550 12/12/2015

CKB9371 L110920587 74550 11/12/2015 CKG6598 L110959087 74630 11/12/2015

CKL5982 L111054457 74550 12/12/2015 CKL5982 L111053797 74550 12/12/2015

CKP6729 L111033557 60503 12/12/2015 CKQ7815 I185682414 55500 30/11/2015

CKX4598 L110991647 74550 11/12/2015 CKX4745 L111013757 60503 12/12/2015

CLB4993 L111031357 60503 12/12/2015 CLI1839 L111014747 74630 12/12/2015

CLO7729 L111059187 60503 12/12/2015 CLP9519 L111005947 74550 12/12/2015

CLT5605 L111041147 60503 12/12/2015 CLU5136 L110868007 74550 11/12/2015

CLX9876 L111057097 60503 12/12/2015 CMB6161 I185741374 73662 30/11/2015

CMC6792 L111053577 60503 12/12/2015 CMF0635 L110878127 74550 11/12/2015
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CMH4810 L111064027 74550 12/12/2015 CML4468 L110925647 60503 11/12/2015

CMW2379 L110987467 74550 11/12/2015 CNA6836 L110995057 74550 11/12/2015

CNE9182 I185655024 51851 30/11/2015 CNN8984 L110953917 74550 11/12/2015

CNP8989 L110870317 60503 02/12/2015 CNQ8121 L110891107 60503 11/12/2015

CNQ8620 L110984057 60503 11/12/2015 CNQ8936 L110980097 74550 11/12/2015

CNU2202 L111069747 74550 12/12/2015 CNU3951 L110943027 60503 11/12/2015

CNU7281 L111052147 60503 12/12/2015 CNX9766 L110941927 74550 11/12/2015

CNY6660 L110878017 74630 11/12/2015 CNY6660 L110978337 74630 11/12/2015

CNY6660 L111006937 74550 12/12/2015 CNY6660 L111007047 74630 12/12/2015

CNY7989 L110971077 74550 11/12/2015 COA5773 L111086907 74550 12/12/2015

COA5923 L111060397 74550 12/12/2015 COF0845 L110998797 74550 12/12/2015

COL1474 L111055887 60503 12/12/2015 COM0321 L111009247 74630 12/12/2015

COS8764 L110950617 74550 11/12/2015 COT3014 I185344494 60411 30/11/2015

COZ0148 L111005727 74550 12/12/2015 COZ3765 L111052037 74550 12/12/2015

COZ9667 L110968987 74550 11/12/2015 COZ9974 L111085367 60503 12/12/2015

CPG8000 I185683294 55500 30/11/2015 CPP3364 L111057757 74550 12/12/2015

CPS1533 I186412374 57030 25/11/2015 CPU4736 L110983287 74550 11/12/2015

CPU5376 L110967887 60503 11/12/2015 CPU6987 L111028387 60503 12/12/2015

CPU7280 I185827724 55412 30/11/2015 CQB9872 L111012547 74550 12/12/2015

CQH2715 L110884407 60503 11/12/2015 CQH6031 L110973937 60503 11/12/2015

CQH6031 L111024207 60503 12/12/2015 CRC6273 I185787464 51930 30/11/2015

CRI2811 L110885277 60503 11/12/2015 CSA1810 L111083497 56732 12/12/2015

CSE6101 L111059517 60503 12/12/2015 CSI1047 L111058637 60503 12/12/2015

CSL9947 L110937967 74550 11/12/2015 CTJ5586 I186044644 73662 30/11/2015

CTM0908 L111019477 74550 12/12/2015 CTN6247 L111024977 74630 12/12/2015

CTO8469 L110886047 74550 11/12/2015 CTP0838 L111054677 74550 12/12/2015

CTP6370 L110950287 74550 11/12/2015 CTP8089 I185922764 55412 30/11/2015

CTP9584 L110877467 74550 04/12/2015 CTZ5697 L110873177 74550 11/12/2015

CUB2446 L110932907 60503 11/12/2015 CUB3728 L110987797 74550 11/12/2015

CUB4338 L111061607 60503 12/12/2015 CVE0486 L110881207 74550 11/12/2015

CVF1791 L110957657 74550 11/12/2015 CVK8247 L111008697 74630 12/12/2015

CVK8790 L111084817 74550 12/12/2015 CVL0861 L111021787 74550 12/12/2015

CVR0055 L110721047 74550 10/12/2015 CWG0563 L110874937 74550 03/12/2015

CWG0955 L110979217 60503 11/12/2015 CWG7351 L111003307 74550 12/12/2015

CWG9652 L111066447 60503 12/12/2015 CWI2836 L110959857 60503 11/12/2015

CWK6587 L111048407 74550 12/12/2015 CWK8199 L111076237 74550 12/12/2015

CWL2787 L110940827 60503 11/12/2015 CWP3382 L110914097 60503 11/12/2015

CXC1310 L111065347 74550 12/12/2015 CXD2766 L111036307 74550 12/12/2015

CXD4469 I185961814 55500 30/11/2015 CXD6790 L110947537 60503 11/12/2015

CXD8790 L111028507 60503 12/12/2015 CXD9285 L110919377 74550 11/12/2015

CXO9905 L110990987 74550 11/12/2015 CXR1889 L111072507 74550 12/12/2015

CXR8360 L110873067 74550 11/12/2015 CXR8360 L111005067 74550 12/12/2015

CXR9786 L111056107 74550 12/12/2015 CXR9786 L111063147 74630 12/12/2015

CXT2432 L110982847 60503 11/12/2015 CXT5584 L110902877 60503 11/12/2015

CXV6563 L110967007 74550 11/12/2015 CYC5464 I184136584 55414 30/11/2015

CYI7360 L110962827 74550 11/12/2015 CYJ0460 L110974157 74550 11/12/2015

CYK7696 L111057977 60503 12/12/2015 CYL0019 L110881427 74550 11/12/2015

CYQ0853 L110909707 60503 11/12/2015 CYX7388 L111014197 74550 12/12/2015

CYZ2240 L111030587 60503 12/12/2015 CYZ8059 L110867347 74630 11/12/2015

CYZ8059 L110868447 74550 11/12/2015 CYZ8059 L111001217 74550 12/12/2015

CYZ8059 L111001547 74550 12/12/2015 CYZ8059 L111001987 74630 12/12/2015

CYZ8059 L111002537 74550 12/12/2015 CZE8963 L110940497 60503 11/12/2015

CZE9707 L110799147 74630 13/12/2015 CZF3364 L110949407 74550 11/12/2015

CZI1714 L111042807 60503 12/12/2015 CZJ2186 L110959417 60503 11/12/2015

CZJ9867 L111063707 74550 12/12/2015 CZK0933 I185883384 73662 30/11/2015

CZV3113 L110986707 74550 11/12/2015 DAD7281 L111064357 74550 12/12/2015

DAN0970 L110996707 74550 11/12/2015 DAP7064 L111015077 60503 12/12/2015

DAS4395 L111014857 60503 12/12/2015 DAU1619 L110995717 74630 11/12/2015

DAX3667 L110953257 74550 11/12/2015 DAZ1511 L111004297 74630 12/12/2015

DAZ7984 L111022007 60503 12/12/2015 DBA0793 L110997147 74550 12/12/2015

DBA9599 L111050717 60503 12/12/2015 DBB5277 L111022117 60503 12/12/2015

DBF8170 L111004407 74550 12/12/2015 DBI1573 L110960847 74550 11/12/2015

DBJ0780 L110998357 74550 12/12/2015 DBJ0798 L111077227 60503 12/12/2015

DBK4920 I184171784 51851 30/11/2015 DBN7756 I185721024 55500 30/11/2015

DBO2689 L111072277 60503 12/12/2015 DBS9714 I185967644 51851 30/11/2015

DBV4806 L110883307 60503 07/12/2015 DBV9245 L110883737 74550 07/12/2015

DBY4738 L110882637 74550 06/12/2015 DBY7204 L110974817 60503 11/12/2015

DBY9023 L110871417 60503 02/12/2015 DCD6972 I185927824 55500 30/11/2015

DCG6760 L110924877 60503 11/12/2015 DCK3809 L111035207 74550 12/12/2015

DCM0947 L110897377 60503 11/12/2015 DCN8790 L110882527 74550 06/12/2015

DCN9030 L111073267 74550 12/12/2015 DCQ7543 L110928397 74630 11/12/2015

DCQ7543 L111072607 74630 12/12/2015 DCR6239 L110928837 74550 11/12/2015

DCR6396 L110918497 74550 11/12/2015 DCZ1904 L110998027 74550 12/12/2015

DDJ5711 L110985377 74550 11/12/2015 DDJ8803 L110875047 60503 03/12/2015

DDL2636 L111067657 60503 12/12/2015 DDN2869 L110897707 74550 11/12/2015

DDV1146 L110878567 74550 04/12/2015 DDV5140 L110884947 56732 11/12/2015

DDV7451 L110912337 74550 11/12/2015 DDV8301 L111080637 60503 12/12/2015

DDV9675 L110955567 60503 11/12/2015 DDX1717 L111077667 60503 12/12/2015

DDY0712 L110889787 60503 11/12/2015 DDZ1262 L110871087 74550 02/12/2015

DEG2629 L111069087 74630 12/12/2015 DEW3075 I185876674 55411 30/11/2015

DEX3377 L110907937 60503 11/12/2015 DEX9707 I185880194 55412 30/11/2015

DEY0425 L110994397 74550 11/12/2015 DEY3516 L110786717 74550 13/12/2015

DEY6324 L111075247 60503 12/12/2015 DFD4161 L110869327 74550 01/12/2015

DFE1248 L111065787 74550 12/12/2015 DFE3116 L110967777 60503 11/12/2015

DFE4631 L110901887 60503 11/12/2015 DFE6276 L111017507 74550 12/12/2015

DFE6725 L111013097 60503 12/12/2015 DFE7027 L111049507 74550 12/12/2015

DFE8794 L111057427 60503 12/12/2015 DFK5216 L110905077 60503 11/12/2015

DFM4105 L111082067 74550 12/12/2015 DFN4699 L111069417 60503 12/12/2015

DFN6065 L110991537 74550 11/12/2015 DFP4778 L110953367 60503 11/12/2015

DFP7462 L110980977 74550 11/12/2015 DFQ6516 L111086137 60503 12/12/2015

DFR9651 I185494104 55412 30/11/2015 DFS0116 L110867567 74550 11/12/2015

DFU0106 L110898697 60503 11/12/2015 DFU1289 L111024867 74550 12/12/2015

DFU2181 L110892207 74550 11/12/2015 DFU6339 I182461404 54600 30/11/2015

DFU9105 I185683184 55500 30/11/2015 DFZ3024 L110951607 74550 11/12/2015

DFZ5308 L111076787 60503 12/12/2015 DFZ5673 L110870427 74550 11/12/2015

DFZ5673 L110870537 74630 11/12/2015 DFZ8047 L111014967 74550 12/12/2015

DGA1863 L110941377 74550 11/12/2015 DGA1863 L111042027 74550 12/12/2015

DGA9658 I185493544 73662 30/11/2015 DGB1375 L110999127 74550 12/12/2015

DGJ3811 L110990657 74550 11/12/2015 DGK4804 L110893087 60503 11/12/2015

DGK6605 L110928067 74550 11/12/2015 DGW0626 L110922677 60503 11/12/2015

DGW3145 I184885574 53800 30/11/2015 DGW4779 L110895287 74550 11/12/2015

DGW5880 I185877444 55500 30/11/2015 DGW9937 L110993517 74550 11/12/2015

DGW9964 L111032237 74550 12/12/2015 DHF3323 L110907167 60503 11/12/2015

DHH0042 L110885827 74550 11/12/2015 DHR6012 L110881647 74550 05/12/2015

DHR6817 I185134284 60501 30/11/2015 DHR6981 L110908267 60503 11/12/2015

DHR8223 L111042577 74550 12/12/2015 DHR9028 L110875267 60503 03/12/2015

DHR9335 L110975697 56732 11/12/2015 DHT1117 L111066227 60503 12/12/2015

DHT3314 L110910027 74550 11/12/2015 DHT4034 I185787354 51852 30/11/2015

DHT5449 L110891327 74550 11/12/2015 DHW3155 L110808277 74550 13/12/2015

DHY4960 L110921027 60503 11/12/2015 DHY6548 L111005397 74630 12/12/2015

DHY7072 L110860967 74550 13/12/2015 DHY8128 L111070077 74550 12/12/2015

DHY8732 L111056437 60503 12/12/2015 DHZ4576 I185407414 55500 30/11/2015

DIC2782 L111068427 74550 12/12/2015 DIM1811 L110995507 74550 11/12/2015

DIR4787 I185926064 55500 26/11/2015 DIU9946 L110979987 74630 11/12/2015

DIW0477 I185370564 60681 30/11/2015 DIX1002 L111068647 60503 12/12/2015

DIY1141 I185961924 55500 30/11/2015 DJR8408 L111044337 60503 12/12/2015

DKB7104 L110987357 74550 11/12/2015 DKD5584 L110908047 60503 11/12/2015

DKD5876 L111049947 74550 12/12/2015 DKD5965 I185383004 54522 30/11/2015

DKD6029 L111028607 74550 12/12/2015 DKD9703 L111025307 74550 12/12/2015

DKN2491 L110881977 74630 06/12/2015 DKW9814 L110953477 74630 11/12/2015

DKY4770 L111021907 74550 12/12/2015 DKY5393 L111078547 74550 12/12/2015

DKY6427 L110867457 74550 11/12/2015 DKY9013 L110877907 74550 11/12/2015

DLC3724 L110907827 74550 11/12/2015 DLN3666 L110877357 74630 04/12/2015

DLN3666 L110882197 60503 06/12/2015 DMA1149 L110764717 60503 13/12/2015

DMD2734 L110742387 74550 10/12/2015 DMD3270 L110906177 74630 11/12/2015

DME5564 L110865367 74710 11/12/2015 DME5564 L110865587 74710 11/12/2015

DME6618 L111028497 74550 12/12/2015 DME9462 L110914867 74630 11/12/2015

DMF5556 L110935767 74550 11/12/2015 DMM6010 L111085707 74550 12/12/2015

DMM7200 L110978447 60503 11/12/2015 DMN0875 L110977787 60503 11/12/2015

DMN2613 L110936537 60503 11/12/2015 DMO1202 L110923447 60503 11/12/2015

DMO1249 L110902437 74550 11/12/2015 DMO2982 L111062707 74550 12/12/2015

DMO5383 L110976807 60503 11/12/2015 DMO5548 L110875377 60503 03/12/2015

DMO6389 L111076897 74550 12/12/2015 DMO8969 L110904527 74550 11/12/2015

DMO9188 L110901777 60503 11/12/2015 DMO9967 L110949737 60503 11/12/2015

DMP1124 L110938407 60503 11/12/2015 DMQ7919 L111051707 74550 12/12/2015

DMR7768 L111071947 74550 12/12/2015 DMU5037 L111072167 74550 12/12/2015

DMV4177 L110908707 74550 11/12/2015 DMY5499 L111003637 74550 12/12/2015

DNE1263 L110864597 74710 01/12/2015 DNE1263 L110929057 74550 11/12/2015

DNE1263 L110989117 74550 11/12/2015 DNH1820 L110985047 74550 11/12/2015

DNQ7019 L111007597 74550 12/12/2015 DNT7888 L111001657 74550 12/12/2015

DNT9112 L110918937 60503 11/12/2015 DNT9719 I185883604 73661 30/11/2015

DNW5418 L110962717 74550 11/12/2015 DNW6075 L110986477 74550 11/12/2015

DNY6772 L110874167 74550 11/12/2015 DNY6924 L111050827 74550 12/12/2015

DNY7312 L111002107 74630 12/12/2015 DNY7533 L110959527 74550 11/12/2015

DNY7700 I185204464 73662 30/11/2015 DNY8967 L110940167 74550 11/12/2015

DNY8967 L110995827 74550 11/12/2015 DNY9928 L111068537 74550 12/12/2015

DOC0888 I185743244 51851 30/11/2015 DOC5218 L110992197 74550 11/12/2015

DOL0761 L110994727 74550 11/12/2015 DOO5143 L111048627 74550 12/12/2015

DOR2874 L110925867 74550 11/12/2015 DPA5778 L110956117 74550 11/12/2015

DPB1962 L110979107 60503 11/12/2015 DPC2487 L110955127 74550 11/12/2015

DPC2487 L110960407 74550 11/12/2015 DPE7368 L110934997 60503 11/12/2015

DPJ9208 L110831607 60503 13/12/2015 DPP0550 L110924767 60503 11/12/2015

DPS2836 L110934117 74550 11/12/2015 DPS2836 L111081077 60503 12/12/2015

DPT0056 L110887707 74550 11/12/2015 DQB5103 L111039827 60503 12/12/2015

DQI0889 L110936427 60503 11/12/2015 DQI1080 L110897607 74550 11/12/2015

DQI1519 L111004187 74550 12/12/2015 DQI5496 L111071407 74550 12/12/2015

DQI7275 L110872737 60503 03/12/2015 DQI7492 L110909477 60503 11/12/2015

DQI7905 L111012657 60503 12/12/2015 DQN1233 L111082617 60503 12/12/2015

DQP6972 I185699574 55500 30/11/2015 DQR0682 L110899807 60503 11/12/2015

DQR2601 L110873617 60503 03/12/2015 DQS7057 I185825854 55412 30/11/2015

DQS7135 L110899467 74550 11/12/2015 DQT4153 L111046977 60503 12/12/2015

DQW0870 I185827614 55412 30/11/2015 DQX4729 L111015957 74550 12/12/2015

DQY2087 L110724127 74550 10/12/2015 DQY2644 L110884617 74550 10/12/2015

DQY2644 L110952707 74550 11/12/2015 DQY3708 L111016397 74550 12/12/2015

DQY4025 L110886267 60503 11/12/2015 DQY7785 L110977457 74550 11/12/2015

DQY8935 L110884287 60503 08/12/2015 DQY9076 L111013867 74550 12/12/2015

DRC2935 L110894407 60503 11/12/2015 DRH0547 L111076017 74550 12/12/2015

DRR6343 L111021347 74550 12/12/2015 DSC4894 L110935107 74550 11/12/2015

DSD1295 L111080857 74550 12/12/2015 DSD3264 L110987137 74550 11/12/2015

DSD4982 L110940937 74550 11/12/2015 DSD7488 L110900897 74630 11/12/2015

DSE0086 L110955787 74550 11/12/2015 DSE3748 I185669324 51851 30/11/2015

DSE4948 L111044887 74550 12/12/2015 DSH0140 L111011667 60503 12/12/2015

DSH0260 L110937207 74550 11/12/2015 DSH5987 L110908817 74550 11/12/2015

DSI7035 L110836107 74630 13/12/2015 DSL3086 L110938737 60503 11/12/2015

DSM3475 L110996487 74550 11/12/2015 DSM5082 L110889457 74550 11/12/2015

DSM7029 L111027947 74550 12/12/2015 DSM9353 L110874717 60503 03/12/2015

DSN1316 L110954247 60503 11/12/2015 DSN4330 L110991097 74550 11/12/2015

DSN6675 L110877137 74550 04/12/2015 DSN6695 L111006827 74550 12/12/2015

DSN6979 L110946547 74550 11/12/2015 DSN8578 L110932137 60503 11/12/2015

DSO0673 L110930047 60503 11/12/2015 DSO4899 L110958977 74630 11/12/2015

DSP5306 L110972617 74550 11/12/2015 DSQ0773 L110925107 74550 11/12/2015

DSQ4483 L111064907 74630 12/12/2015 DSQ4483 L111065127 74630 12/12/2015

DSU9770 L110939177 60503 11/12/2015 DSX2272 L110926417 74550 11/12/2015

DTP2079 I185962034 55500 30/11/2015 DTP7538 L110986697 74550 11/12/2015
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DTP8085 L110890447 74550 11/12/2015 DTQ1301 L110966907 60503 11/12/2015

DTQ4004 L110935007 74550 11/12/2015 DTQ7966 L111073377 74550 12/12/2015

DTR0316 L110893417 74550 11/12/2015 DTR6525 L110843707 74550 13/12/2015

DTR9413 L110900237 60503 11/12/2015 DTS8081 L110865257 74550 11/12/2015

DTU8196 L110890557 74550 11/12/2015 DTW3506 L110965797 74550 11/12/2015

DTW4139 I185923534 51851 30/11/2015 DTX0023 I185843454 73662 30/11/2015

DTX0023 L110917727 74550 11/12/2015 DTX1689 I185456914 55500 30/11/2015

DTX2340 L111053687 60503 12/12/2015 DTX2677 L110981307 60503 11/12/2015

DTX3456 I185924084 54521 30/11/2015 DTX3625 L110954797 74550 11/12/2015

DTX3967 L110978777 60503 11/12/2015 DTX4002 L111032897 60503 12/12/2015

DTX4792 L110982627 60503 11/12/2015 DTX5478 L110888797 60503 11/12/2015

DTX9219 L110727537 74550 10/12/2015 DTZ3077 L111030807 60503 12/12/2015

DUB6806 L110890117 74550 11/12/2015 DUC1184 L111089327 60503 12/12/2015

DUN9368 L110926747 74550 11/12/2015 DUN9392 L110929827 60503 11/12/2015

DUO3303 L110979767 74550 11/12/2015 DUQ5697 L110732377 74550 13/12/2015

DUR4907 L110978557 60503 11/12/2015 DUS0459 L110950397 74630 11/12/2015

DUS7416 I184731904 54600 30/11/2015 DUT1295 L110904417 60503 11/12/2015

DUT1555 L110867237 74550 11/12/2015 DUT3454 L111003747 74550 12/12/2015

DUT4797 L111021017 60503 12/12/2015 DVJ9071 L111017937 74630 12/12/2015

DVK3235 I185724984 55416 30/11/2015 DVM7217 L110993297 74550 11/12/2015

DVQ4670 I185938934 57380 30/11/2015 DVR7854 I185721244 55500 30/11/2015

DVS3719 L110886377 60503 11/12/2015 DVS3865 L110886487 74550 11/12/2015

DVS4717 L110900677 60503 11/12/2015 DVS5251 L110926197 60503 11/12/2015

DVT0298 L110994407 74550 11/12/2015 DWA9717 L110990107 74550 11/12/2015

DWC8178 L111073927 74550 12/12/2015 DWE0557 L111011227 60503 12/12/2015

DWG2397 L110971847 74550 11/12/2015 DWG3347 L111004077 74630 12/12/2015

DWI3455 L110931037 74550 11/12/2015 DWK2065 L111041807 60503 12/12/2015

DWM3455 L110944017 74550 11/12/2015 DWM7750 L110921247 74550 11/12/2015

DWN6536 I185891744 55500 30/11/2015 DWT2418 L111067107 74550 12/12/2015

DXC0048 L110866467 74550 11/12/2015 DXC2856 L111044667 74550 12/12/2015

DXC3888 L110945447 74550 11/12/2015 DXC5224 L110886817 74550 10/12/2015

DXC6101 L110915747 74550 11/12/2015 DXC6618 L110874507 74550 11/12/2015

DXC6656 L110946987 60503 11/12/2015 DXC6736 L110908607 74550 11/12/2015

DXC6808 L110867897 60503 01/12/2015 DXC6912 L110909697 60503 11/12/2015

DXC9052 L111080207 74550 12/12/2015 DXC9292 L111062047 74550 12/12/2015

DXC9668 L111019037 60503 12/12/2015 DXE0622 L110912447 74550 11/12/2015

DXF7564 L110985707 60503 11/12/2015 DXG6178 L110946767 74550 11/12/2015

DXG6196 L110872187 74550 11/12/2015 DXG7195 L111008257 74550 12/12/2015

DXG7239 L110988567 74550 11/12/2015 DXG7924 L110872957 60503 03/12/2015

DXH8000 L110923007 74550 11/12/2015 DXN3852 L110999237 74630 12/12/2015

DXO3074 L111020247 74550 12/12/2015 DXO3995 I185162334 60501 30/11/2015

DXS5724 L110915207 74550 11/12/2015 DXS8171 I185761064 60501 30/11/2015

DXU0768 L111005287 74550 12/12/2015 DXU0768 L111000887 74550 12/12/2015

DXU0798 I185578804 60501 30/11/2015 DXU0996 L110934227 74550 11/12/2015

DXU1258 L110905187 74550 11/12/2015 DXU1406 L111006277 74550 12/12/2015

DXU2418 L111003967 74550 12/12/2015 DXU7156 L110996817 74550 11/12/2015

DXV1715 L110877027 74630 04/12/2015 DXY0734 L111032907 74550 12/12/2015

DXY1409 L110948207 74550 11/12/2015 DXZ2447 L110867787 74550 01/12/2015

DXZ5230 L110947977 60503 11/12/2015 DXZ5695 L110901227 60503 11/12/2015

DYD0118 L110944237 74550 11/12/2015 DYD1570 L111035757 74550 12/12/2015

DYE9937 L110871527 74630 02/12/2015 DYG8806 L110952157 74550 11/12/2015

DYK1322 L110935547 74550 11/12/2015 DYK5164 L111032017 60503 12/12/2015

DYK5778 L111065907 74550 12/12/2015 DYO7927 L111048187 74550 12/12/2015

DYP7801 L110966127 74550 11/12/2015 DZA0041 L111062927 74550 12/12/2015

DZA6057 L111070847 74550 12/12/2015 DZB8338 L110885507 60503 11/12/2015

DZI0198 L111076567 74550 12/12/2015 DZK1167 L110968007 74550 11/12/2015

DZK3747 I185581984 55412 30/11/2015 DZK3778 L111066997 74550 12/12/2015

DZK3994 L110869437 74550 01/12/2015 DZK4706 L110982737 74550 11/12/2015

DZK4799 L110913987 74550 11/12/2015 DZK6082 L110971627 74550 11/12/2015

DZK6607 L110913877 74550 11/12/2015 DZK7640 L110976577 74550 11/12/2015

DZK8318 L110898707 60503 11/12/2015 DZK9054 L111082177 74550 12/12/2015

DZW0029 L111022777 74550 12/12/2015 DZW0962 L111052257 74550 12/12/2015

DZX5682 L110883957 74550 07/12/2015 DZZ6981 L111078327 60503 12/12/2015

DZZ6981 L111078657 74550 12/12/2015 DZZ7324 L110999457 74550 12/12/2015

DZZ8465 L111053247 74550 12/12/2015 EAC0919 L111079977 60503 12/12/2015

EAD3110 L110916407 74550 11/12/2015 EAG5670 L111054787 74550 12/12/2015

EAG5902 L110945777 74550 11/12/2015 EAG6092 L110998137 74710 12/12/2015

EAG6215 L110953037 74550 11/12/2015 EAG6636 L110949307 60503 11/12/2015

EAG6976 L111065567 74550 12/12/2015 EAG7622 L110993077 74550 11/12/2015

EAG8386 L110769777 74630 13/12/2015 EAG8655 L110869767 74550 01/12/2015

EAH6741 L110916847 74550 11/12/2015 EAH9003 L110909147 74550 11/12/2015

EAI0947 L111045217 60503 12/12/2015 EAI1593 L110905517 74550 11/12/2015

EAI1617 L110936647 56732 11/12/2015 EAI1650 L111038947 60503 12/12/2015

EAI2481 L111082837 60503 12/12/2015 EAI3976 L110888907 74550 11/12/2015

EAI8565 L111007927 74550 12/12/2015 EAJ6503 L110956887 60503 11/12/2015

EAK0153 L110875927 56732 03/12/2015 EAK6776 I185210954 73662 30/11/2015

EAM1785 L110941707 60503 11/12/2015 EAP1810 L110911127 74630 11/12/2015

EAP6319 L110997917 74550 12/12/2015 EAR0535 L111057867 74550 12/12/2015

EAS2661 L110924547 74550 11/12/2015 EAS8857 L110816417 74550 13/12/2015

EAU2568 L110977237 60503 11/12/2015 EAV1363 L110933567 74630 11/12/2015

EAV5480 L110973387 60503 11/12/2015 EAV6018 L110975257 74550 11/12/2015

EAV8880 L110947107 74550 11/12/2015 EAW2430 L110959197 74550 11/12/2015

EAW3880 L111034767 74550 12/12/2015 EAW3880 L111035317 74550 12/12/2015

EAW5443 L111074917 74550 12/12/2015 EAW8302 L111071287 74630 12/12/2015

EAX6845 L110910137 60503 11/12/2015 EAX6893 L110998577 74550 12/12/2015

EAX7172 L110892317 74550 11/12/2015 EBF0883 L111085917 74550 12/12/2015

EBG9200 L110940717 74550 11/12/2015 EBJ2674 L110886607 74550 11/12/2015

EBQ6534 L111025087 74550 12/12/2015 EBS3553 L110971737 74550 11/12/2015

EBW1531 L111029817 74550 12/12/2015 EBX5652 L111027287 60503 12/12/2015

EBY4691 L111019257 60503 12/12/2015 EBY6712 L110993957 74550 11/12/2015

EBY8513 L111058417 74630 12/12/2015 EBZ3086 L111037187 74550 12/12/2015

EBZ3987 L111060947 74550 12/12/2015 EBZ8752 L110913007 60503 11/12/2015

ECF7414 L111070297 74630 12/12/2015 ECF8623 L110992087 74550 11/12/2015

ECF8738 I185715634 60501 30/11/2015 ECG4637 L110986917 74630 11/12/2015

ECK6893 L111079107 74550 12/12/2015 ECT1593 L111059297 74550 12/12/2015

ECT1593 L111060507 60503 12/12/2015 ECY2816 I185891204 61300 30/11/2015

EDC2832 I185584844 55412 30/11/2015 EDD5261 L111067327 74550 12/12/2015

EDE2131 L110899577 60503 11/12/2015 EDE7867 L110866137 74550 11/12/2015

EDF1914 L110939727 60503 11/12/2015 EDF2508 L111024317 74550 12/12/2015

EDF2657 L110930487 74550 11/12/2015 EDF4943 L110972947 60503 11/12/2015

EDF5897 L110881867 60503 06/12/2015 EDF6347 L110886597 74550 11/12/2015

EDF7212 L111084267 74550 12/12/2015 EDF7648 L111025197 74550 12/12/2015

EDF9847 L110979547 60503 11/12/2015 EDH7225 L110876147 74550 11/12/2015

EDM6266 L110968327 60503 11/12/2015 EDO3799 L111015737 74550 12/12/2015

EDQ9959 L110908597 74550 11/12/2015 EDR7658 L110896497 74630 11/12/2015

EDT3094 L110887257 74550 10/12/2015 EDT3094 L110972067 74550 11/12/2015

EDT3094 L110999347 74550 12/12/2015 EDU5334 L111075687 74550 12/12/2015

EDW9165 L110921807 74550 11/12/2015 EDW9820 L111088447 74550 12/12/2015

EDX7539 L111012217 74550 12/12/2015 EDY4868 L110927847 60503 11/12/2015

EDZ2213 L111032127 60503 12/12/2015 EEG0937 L110934667 74550 11/12/2015

EEP0826 L110942707 74550 11/12/2015 EEP0826 L110945007 74550 11/12/2015

EEP1260 L111061827 74550 12/12/2015 EEP2620 L110902987 74550 11/12/2015

EEP2908 L110894307 74550 11/12/2015 EEP2926 L110888137 74550 11/12/2015

EEP5229 L110771537 74550 13/12/2015 EEP5229 L110771867 74550 13/12/2015

EEP6064 L110972837 74550 11/12/2015 EEP6133 L110970857 74550 11/12/2015

EEP6656 L110943137 60503 11/12/2015 EEP6748 L111024107 74550 12/12/2015

EEP8039 L110874607 60503 03/12/2015 EEP8256 L110930267 60503 11/12/2015

EER8138 L110970747 74550 11/12/2015 EER8763 L110953707 74630 11/12/2015

EER9572 I185876894 53800 30/11/2015 EER9719 L110957437 60503 11/12/2015

EES4305 L110938307 74550 11/12/2015 EET4395 L111079097 74550 12/12/2015

EEW6783 L111002207 74550 12/12/2015 EFC0307 L111007817 74630 12/12/2015

EFC0307 L111008037 74630 12/12/2015 EFE7280 L111024757 74630 12/12/2015

EFG7010 L110992417 74550 11/12/2015 EFG9133 L111008917 74630 12/12/2015

EFH4700 L111052477 74550 12/12/2015 EFO9975 L111015407 60503 12/12/2015

EFQ7246 L110987907 74550 11/12/2015 EFR7375 L111046427 74550 12/12/2015

EFS1097 L110975367 74550 11/12/2015 EFU5916 L110930927 74630 11/12/2015

EFV4811 L111051157 60503 12/12/2015 EFX7222 L110962387 74550 11/12/2015

EFY0182 L110910577 74550 11/12/2015 EFZ3151 L110942037 74550 11/12/2015

EFZ5123 L111086467 60503 12/12/2015 EFZ7128 L110976797 74550 11/12/2015

EGC5375 L110925757 60503 11/12/2015 EGL0635 L110970417 74550 11/12/2015

EGM2326 L111043017 60503 12/12/2015 EGM4524 L111023007 60503 12/12/2015

EGM4886 L111082407 74550 12/12/2015 EGM5588 L110958537 74550 11/12/2015

EGM5741 L111060727 74630 12/12/2015 EGM6829 L111042357 74630 12/12/2015

EGM7515 L111051487 74550 12/12/2015 EGM8213 L111072497 74630 12/12/2015

EGM8327 L110958647 74550 11/12/2015 EGM8480 I185699794 55500 30/11/2015

EGM9358 L110957877 60503 11/12/2015 EGM9892 L110986587 74550 11/12/2015

EGR2225 L111033887 60503 12/12/2015 EGR3220 L111026077 60503 12/12/2015

EGW5189 L110985817 74550 11/12/2015 EGW6306 L111085587 74550 12/12/2015

EGW7708 I185693194 55412 30/11/2015 EGW8178 L111054017 60503 12/12/2015

EGW8594 L111014207 74550 12/12/2015 EGW9924 L111074147 74550 12/12/2015

EHH5488 L111074257 74550 12/12/2015 EIC5493 L111053807 74550 12/12/2015

EIJ3673 I185957744 55500 30/11/2015 EIK0754 L110873407 60503 03/12/2015

EIK5863 L110882967 74550 06/12/2015 EIM8993 L110871637 74550 11/12/2015

EIN0041 L110983397 74550 11/12/2015 EIN1869 L110993407 74550 11/12/2015

EIN3210 L110978117 60503 11/12/2015 EIN4799 L111046207 74550 12/12/2015

EIO3784 L110878787 60503 04/12/2015 EIP8649 L110965807 60503 11/12/2015

EIQ4303 L110866797 74550 11/12/2015 EIU5877 L111061937 74550 12/12/2015

EIX0382 I185486724 55411 30/11/2015 EIX1633 L111070187 74630 12/12/2015

EIX2467 L110872077 74550 03/12/2015 EIX2827 L111053137 60503 12/12/2015

EIX2997 L110969867 74550 11/12/2015 EIX5284 L110875607 74550 03/12/2015

EIX5816 L110926307 74550 11/12/2015 EIX7212 L110881107 74550 11/12/2015

EIX7310 L111063477 74550 12/12/2015 EIX8191 L111059407 60503 12/12/2015

EIX9480 L111021567 74550 12/12/2015 EIZ1323 L110958097 74550 11/12/2015

EJG3831 L110948637 60503 11/12/2015 EJG7465 L110940057 74550 11/12/2015

EJJ3806 L110893307 60503 11/12/2015 EJS0003 L110961947 74550 11/12/2015

EJT1349 L111018047 74550 12/12/2015 EJT1825 L110923117 60503 11/12/2015

EJW1941 L110891007 74550 11/12/2015 EKA9777 L111057317 74550 12/12/2015

EKA9777 L111058207 74630 12/12/2015 EKB7064 L111026737 74550 12/12/2015

EKB8782 L111025207 74550 12/12/2015 EKB9173 L110942367 74550 11/12/2015

EKN2119 L111036417 74550 12/12/2015 EKN3995 L111011117 74630 12/12/2015

EKN5953 L110921137 74550 11/12/2015 EKN8231 L110924657 74550 11/12/2015

EKN8259 L111086687 60503 12/12/2015 EKN8818 L110911787 60503 11/12/2015

EKN8886 L111056877 74550 12/12/2015 EKR4217 I186043984 73662 30/11/2015

EKR6655 L111032567 74550 12/12/2015 EKT8789 L110877797 74630 11/12/2015

EKV5312 L111075467 74550 12/12/2015 EKW3204 L111087237 74550 12/12/2015

EKZ0220 L110958867 74550 11/12/2015 EKZ0426 L110929167 60503 11/12/2015

EKZ0599 L111047197 60503 12/12/2015 EKZ0968 L111054897 74550 12/12/2015

EKZ1030 L110914317 60503 11/12/2015 EKZ1612 L110933787 60503 11/12/2015

EKZ1845 I186044104 73662 30/11/2015 EKZ3451 L110916627 60503 11/12/2015

EKZ4860 L110978007 60503 11/12/2015 EKZ4983 L110991977 74550 11/12/2015

EKZ5854 L110910247 74550 11/12/2015 EKZ8048 L111054907 74550 12/12/2015

EKZ9661 L111049287 74550 12/12/2015 EKZ9773 L110891217 74550 11/12/2015

ELB0038 L111086797 74550 12/12/2015 ELD2610 L111006387 74630 12/12/2015

ELD3858 L111000667 74710 12/12/2015 ELS0583 L110912997 74550 11/12/2015

ELS0921 L111008147 74550 12/12/2015 ELT6992 L111066667 74550 12/12/2015

EMD2040 L111074707 74550 12/12/2015 EME7288 L111059627 74550 12/12/2015

EMH6985 L110966677 74550 11/12/2015 EMR1655 L111057107 74550 12/12/2015

ENC1227 L111010677 60503 12/12/2015 ENC1645 L110964707 60503 11/12/2015

ENC1935 L111010017 60503 12/12/2015 ENC3081 L110980427 74550 11/12/2015

ENC3094 L110883077 74550 06/12/2015 ENC3590 I185452304 55411 30/11/2015

ENC3975 L110996157 74550 11/12/2015 ENC4629 L111064577 74550 12/12/2015

ENF4681 L110903757 74550 11/12/2015 ENH4131 L110879007 74550 11/12/2015

ENH4131 L110881097 74550 11/12/2015 ENN0088 L110895507 60503 11/12/2015

ENQ0570 L110963377 60503 11/12/2015 ENQ1948 L110901447 74550 11/12/2015
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ENT0119 L111083507 74550 12/12/2015 ENT0379 L110928287 74550 11/12/2015

ENT0456 L110945117 60503 11/12/2015 ENT1632 L110939837 74550 11/12/2015

ENT2371 L111047637 74550 12/12/2015 ENT3539 L111039387 74550 12/12/2015

ENT4169 L110881537 74550 05/12/2015 ENT5925 I185211174 73662 30/11/2015

ENT6027 L110889567 60503 11/12/2015 ENT6473 L111055557 60503 12/12/2015

ENT7861 L111029047 74550 12/12/2015 ENT8099 L110869987 74550 01/12/2015

ENT8333 L110792107 60503 13/12/2015 ENT9471 I185892404 54521 30/11/2015

ENV4564 L110973507 60503 11/12/2015 ENX1486 L111023987 74550 12/12/2015

ENX3174 L111031577 74550 12/12/2015 ENX7437 L110950177 60503 11/12/2015

EOL6075 I185883714 52070 30/11/2015 EOL6736 L110923557 74630 11/12/2015

EOP5839 I185892074 70640 30/11/2015 EOX4773 L111017827 60503 12/12/2015

EOX9392 L111060407 74550 12/12/2015 EPC9700 L110969977 74550 11/12/2015

EPD6578 L110969537 74630 11/12/2015 EPE1320 L110946437 74630 11/12/2015

EPE1573 L111081297 74550 12/12/2015 EPE2432 L110949187 60503 11/12/2015

EPF2600 L110899357 74550 11/12/2015 EPK9850 L110932027 60503 11/12/2015

EPL9271 L111007607 74550 12/12/2015 EPM4486 L110935437 74550 11/12/2015

EPM8629 L111087457 60503 12/12/2015 EPN1193 L110887587 74550 11/12/2015

EPN1628 L110884067 74550 07/12/2015 EPN2245 I185957634 54521 30/11/2015

EPN3262 I185891194 55500 30/11/2015 EPN3572 L111016947 74550 12/12/2015

EPN3836 L110969427 74550 11/12/2015 EPN4086 L111007487 74550 12/12/2015

EPN4720 L110984387 74550 11/12/2015 EPN4912 I185699464 55500 30/11/2015

EPN4935 L110989997 74550 11/12/2015 EPN4935 L111008807 74550 12/12/2015

EPN5188 L111027397 74550 12/12/2015 EPN6916 L111053357 60503 12/12/2015

EPN8284 L110888357 74550 11/12/2015 EPN9578 L111043567 60503 12/12/2015

EPN9674 L111072937 60503 12/12/2015 EPN9889 L111007267 74550 12/12/2015

EPO1403 L111065897 74550 12/12/2015 EPP2266 L110894957 60503 11/12/2015

EPP3526 L111039167 74550 12/12/2015 EPR0841 L111009137 74550 12/12/2015

EPR3744 L110927297 74550 11/12/2015 EPT0760 L110894737 74550 11/12/2015

EPT1705 L110870647 74630 11/12/2015 EPT2764 L110965247 74550 11/12/2015

EPT2780 L111027507 74550 12/12/2015 EPT2855 L111012877 60503 12/12/2015

EPV1626 L110984497 74550 11/12/2015 EPV2730 I185939044 73662 30/11/2015

EPV6003 I185457024 73662 30/11/2015 EPW8630 L111014417 60503 12/12/2015

EQA4626 L110731497 74550 13/12/2015 EQA8526 L110957107 74550 11/12/2015

EQF6893 L110991207 74550 11/12/2015 EQI4834 L110997807 74550 12/12/2015

EQI7228 L110896507 60503 11/12/2015 EQJ2009 L110921687 74550 11/12/2015

EQT1054 L110956337 74550 11/12/2015 EQT1533 L111048307 74550 12/12/2015

EQT6422 L110938297 60503 11/12/2015 ERB0393 L110958757 60503 11/12/2015

ERB1126 L110881757 74550 06/12/2015 ERB1198 L110924107 74550 11/12/2015

ERB2056 L111071837 60503 12/12/2015 ERB2202 L110942147 60503 11/12/2015

ERB2278 L111024537 74550 12/12/2015 ERB3095 L110939507 60503 11/12/2015

ERB3726 L111088557 74550 12/12/2015 ERB5493 L111034327 60503 12/12/2015

ERB8325 L111013537 60503 12/12/2015 ERB8494 L110932687 74550 11/12/2015

ERB9110 L111063917 74550 12/12/2015 ERB9140 L111087127 74550 12/12/2015

ERB9531 L110935217 74550 11/12/2015 ERC1932 L111039717 74550 12/12/2015

ERC9597 L110900017 74550 11/12/2015 ERD6655 L110902327 60503 11/12/2015

ERG3720 L110970207 74550 11/12/2015 ERG5390 L111038507 60503 12/12/2015

ERG5420 L110891767 60503 11/12/2015 ERG5979 L111008367 74550 12/12/2015

ERI7314 L111083607 74550 12/12/2015 ERI7314 L111086357 74550 12/12/2015

ERI7314 L111086807 74630 12/12/2015 ERL5688 L110907277 74550 11/12/2015

ERN1675 L111058527 74550 12/12/2015 ERO3214 L111013427 74550 12/12/2015

ERO3682 L111085477 60503 12/12/2015 ERR0490 L110993847 74550 11/12/2015

ERR2716 L111067877 60503 12/12/2015 ERT0439 L110931707 74550 11/12/2015

ERT2325 L111049617 74550 12/12/2015 ERT5373 L110979657 60503 11/12/2015

ERT9366 L110900127 60503 11/12/2015 ERV6053 L110999787 74550 12/12/2015

ERW8875 L111042467 74550 12/12/2015 ERY2301 L111034007 60503 12/12/2015

ERY3331 L111041587 74710 12/12/2015 ERY4600 L111060177 74550 12/12/2015

ERZ6665 L110872307 74550 11/12/2015 ESI1250 L111027067 74630 12/12/2015

ESI5835 L110989447 74550 11/12/2015 ESJ0189 I185691874 55411 30/11/2015

ESU4304 L110961727 56732 11/12/2015 ESU5394 L111074587 60503 12/12/2015

ESU5956 L111022557 74550 12/12/2015 ESY2606 L110920707 60503 11/12/2015

ESY7850 L111081847 74550 12/12/2015 ESZ4695 L110914207 74550 11/12/2015

ETB5015 L111067437 74550 12/12/2015 ETB5992 L110988677 74550 11/12/2015

ETB6007 L111071727 74550 12/12/2015 ETB6379 L110963267 60503 11/12/2015

ETB6414 L110982407 60503 11/12/2015 ETB6945 L110960737 60503 11/12/2015

ETB7122 L111065237 74550 12/12/2015 ETB7411 L111058857 60503 12/12/2015

ETB8720 I185843344 54521 30/11/2015 ETB9260 L111049067 74550 12/12/2015

ETB9313 I185645894 53800 30/11/2015 ETD0258 L110918057 56732 11/12/2015

ETD0320 I185920454 51851 30/11/2015 ETD0486 L111051267 74550 12/12/2015

ETD1243 L111007377 74550 12/12/2015 ETD1843 L111069857 74550 12/12/2015

ETD2030 L111078987 74550 12/12/2015 ETD2917 L110981637 60503 11/12/2015

ETD2979 L110977347 74550 11/12/2015 ETD3273 I185761404 55412 30/11/2015

ETD3578 L110971957 60503 11/12/2015 ETD3705 L110870207 74550 11/12/2015

ETD4005 L110875597 56732 03/12/2015 ETD8139 L111083937 60503 12/12/2015

ETD8268 L111046537 60503 12/12/2015 ETD8502 L110887477 74550 11/12/2015

ETD8502 L110893637 74550 11/12/2015 ETD9628 L111016407 74550 12/12/2015

ETE7378 L111079317 60503 12/12/2015 ETF1994 L110982957 60503 11/12/2015

ETF2328 L110943357 60503 11/12/2015 ETH1851 L111039507 74550 12/12/2015

ETH1966 L110971307 74550 11/12/2015 ETH2948 I185877224 53800 30/11/2015

ETH2948 L110896717 74550 11/12/2015 ETH2960 L110950067 60503 11/12/2015

ETH8490 L110928947 74550 11/12/2015 ETO1521 L110916737 74550 11/12/2015

ETP4111 L111046757 60503 12/12/2015 ETQ8021 L110973167 74550 11/12/2015

ETR1071 L110951057 74550 11/12/2015 ETS0413 L111049407 74550 12/12/2015

ETS2357 L110893857 60503 11/12/2015 ETS2477 L110952817 60503 11/12/2015

ETS2905 L110924327 74550 11/12/2015 ETS2984 L111005837 74550 12/12/2015

ETS3323 L110999677 74550 12/12/2015 ETS3558 L111053907 60503 12/12/2015

ETS3898 L111077557 74550 12/12/2015 ETS4385 L111030477 60503 12/12/2015

ETU1329 L111084707 60503 12/12/2015 ETU1679 L110934887 60503 11/12/2015

ETU2750 L111079537 60503 12/12/2015 ETV0233 I185771294 55412 30/11/2015

ETV0497 L110929607 74550 11/12/2015 ETV0591 L110922897 74550 11/12/2015

ETV1190 L110993737 74550 11/12/2015 ETV4972 L110876477 74550 04/12/2015

ETV5918 L110956667 74550 11/12/2015 ETV6768 L110908927 74550 11/12/2015

ETV6893 L110884507 60503 11/12/2015 ETV8084 L111016287 74550 12/12/2015

ETV8301 L111040047 60503 12/12/2015 ETV8739 L111051817 60503 12/12/2015

ETV8887 L111078767 74550 12/12/2015 ETV8936 L110890337 74550 11/12/2015

ETV8973 L111010787 74550 12/12/2015 ETV9613 L110915087 74550 11/12/2015

ETV9812 L110867127 74550 11/12/2015 ETV9949 L110944457 60503 11/12/2015

EUH1531 L110931257 60503 11/12/2015 EUP3122 L111047087 74550 12/12/2015

EUP6088 L110996607 74550 11/12/2015 EUP6088 L110996927 74550 11/12/2015

EUP8848 L110977677 74550 11/12/2015 EUY6676 L111055117 60503 12/12/2015

EVH1199 L111027837 74550 12/12/2015 EVH3506 L110966787 60503 11/12/2015

EVH5957 L110884837 74550 11/12/2015 EVH7079 L110994287 74550 11/12/2015

EVH7259 I185907254 51851 30/11/2015 EVH7303 L110998687 74550 12/12/2015

EVI6044 L110988907 74550 11/12/2015 EVI6162 L111009027 74550 12/12/2015

EVJ2319 L110876697 74550 11/12/2015 EVJ5899 I185938824 55412 30/11/2015

EVJ9025 L111028277 74550 12/12/2015 EVJ9818 L110998807 74550 12/12/2015

EVK0253 L111045767 74630 12/12/2015 EVM4622 L110914537 74550 11/12/2015

EVM7795 L110998467 74550 12/12/2015 EVM7991 L110928177 74550 11/12/2015

EVR0764 L110898477 74550 11/12/2015 EVR0918 L110893747 74550 11/12/2015

EVR1696 L110976027 74550 11/12/2015 EVR2160 L110890007 74630 11/12/2015

EVR3248 L111034657 60503 12/12/2015 EVR7046 L110964257 60503 11/12/2015

EVR7652 L111063257 74550 12/12/2015 EVR7656 L110976687 74630 11/12/2015

EVR8111 L111056327 74550 12/12/2015 EVR8634 L110972397 60503 11/12/2015

EVR9630 L110954137 74550 11/12/2015 EVT4495 L111038727 74550 12/12/2015

EWC4428 L111023547 60503 12/12/2015 EWJ8927 L111068757 74550 12/12/2015

EWK1191 L111011777 74550 12/12/2015 EWK6621 L110993187 74550 11/12/2015

EWM9080 L111089107 60503 12/12/2015 EWN5355 L111041697 74550 12/12/2015

EWN8580 L111075907 74550 12/12/2015 EWP0224 L110905297 74550 11/12/2015

EWP0316 I185892294 54521 30/11/2015 EWP1325 L111055007 74550 12/12/2015

EWP1434 L111038177 60503 12/12/2015 EWP1666 L111040607 60503 12/12/2015

EWP2182 L111088337 74550 12/12/2015 EWP2777 L110974487 74550 11/12/2015

EWP2870 L110894297 60503 11/12/2015 EWP3080 L111032457 60503 12/12/2015

EWP3396 L111087897 74550 12/12/2015 EWP3801 L110872847 74550 11/12/2015

EWP3857 L110866577 74550 11/12/2015 EWP4680 L110943247 60503 11/12/2015

EWS0296 L110880547 60503 05/12/2015 EWS0513 L110909367 74550 11/12/2015

EWS0658 L111022997 74550 12/12/2015 EWS2230 L110902767 74550 11/12/2015

EWS2428 I185683404 54521 30/11/2015 EWS2722 L110984607 60503 11/12/2015

EWS3019 L110951277 60503 11/12/2015 EWS3031 L110871207 60503 02/12/2015

EWS3240 L111021457 74550 12/12/2015 EWS3248 L111062607 60503 12/12/2015

EWS3316 L111031687 74550 12/12/2015 EWS4624 L111065677 74550 12/12/2015

EWS4796 L110954687 74550 11/12/2015 EWS5517 L111077997 74550 12/12/2015

EWS5544 L111073487 74550 12/12/2015 EWS6589 L111030257 60503 12/12/2015

EWS6765 L111077117 74550 12/12/2015 EWS7510 L110971187 60503 11/12/2015

EWS7517 L110947867 74550 11/12/2015 EWS7843 L110864927 60503 01/12/2015

EWS7966 L110910807 74550 11/12/2015 EWS8358 L110869877 74550 11/12/2015

EWS8635 I186043764 51851 30/11/2015 EWS8821 L110961837 74550 11/12/2015

EWS9404 L110898257 74550 11/12/2015 EWS9725 L110896057 74550 11/12/2015

EWS9895 L110928407 60503 11/12/2015 EWS9938 L110873947 74630 11/12/2015

EWY4730 L110918277 74550 11/12/2015 EXI5863 L110871747 74550 03/12/2015

EXN0100 L111029607 74550 12/12/2015 EYA9404 L110966457 74550 11/12/2015

EYB7139 L110910687 60503 11/12/2015 EYB8625 I182564244 55500 30/11/2015

EYD0106 L110995607 74550 11/12/2015 EYD0556 L111064467 74550 12/12/2015

EYD1137 L111014637 74550 12/12/2015 EYD2747 L111067767 74550 12/12/2015

EYD3814 L111003207 74550 12/12/2015 EYD3997 L110920367 74550 11/12/2015

EYD4241 L111002647 74550 12/12/2015 EYE8858 L111017387 60503 12/12/2015

EYG0331 L110899247 74550 11/12/2015 EYG0546 L110950727 60503 11/12/2015

EYG0594 L111088007 60503 12/12/2015 EYG1285 L111029487 74550 12/12/2015

EYG1843 L111047967 74550 12/12/2015 EYG3270 I185344164 73662 27/11/2015

EYG3783 L110936207 74550 11/12/2015 EYG3806 L110871967 74550 03/12/2015

EYG4490 L111032677 74550 12/12/2015 EYG4787 L111006507 74550 12/12/2015

EYG5193 L110865697 74550 11/12/2015 EYG5643 L111010347 60503 12/12/2015

EYG6224 L111000117 74550 12/12/2015 EYG6655 L111051927 60503 12/12/2015

EYG6871 L110921907 74550 11/12/2015 EYG6957 L111034437 74550 12/12/2015

EYG7190 L110980537 74550 11/12/2015 EYG7276 L110890227 74550 11/12/2015

EYG7878 L110887147 74550 10/12/2015 EYG8763 L110901117 60503 11/12/2015

EYG9220 L110914107 60503 11/12/2015 EYG9236 L110917397 74550 11/12/2015

EYG9236 L110918507 74550 11/12/2015 EYH8336 L110943687 60503 11/12/2015

EYO9056 L110903207 74550 11/12/2015 EYT8810 L111042797 60503 12/12/2015

EYT9140 L110999017 74550 12/12/2015 EYU9567 L110924217 74550 11/12/2015

EYV4144 L110976907 60503 11/12/2015 EYV4481 L110874497 60503 03/12/2015

EYW1078 L111018157 74550 12/12/2015 EYW3747 L110913767 60503 11/12/2015

EYW3809 L110917507 60503 11/12/2015 EYZ0882 L110915417 60503 11/12/2015

EZH1013 L110995497 74550 11/12/2015 EZH6250 L111066887 74550 12/12/2015

EZJ0277 L110968547 74550 11/12/2015 EZJ2615 L110898917 74550 11/12/2015

EZO0801 L110939397 60503 11/12/2015 EZS8403 L111045107 74550 12/12/2015

EZS8907 L110967447 74550 11/12/2015 EZS9622 L110979437 60503 11/12/2015

EZV1942 L110958207 74550 11/12/2015 EZV6761 I185962254 55500 30/11/2015

EZW0576 L111006057 74550 12/12/2015 EZW4862 L111088117 74550 12/12/2015

EZW5625 L110986807 74550 11/12/2015 FAA9833 L110944347 74550 11/12/2015

FAB0449 L111011007 74550 12/12/2015 FAC8074 L110994177 74550 11/12/2015

FAD8160 L111020467 74550 12/12/2015 FAE3785 L111012767 74550 12/12/2015

FAG0296 L110948307 74550 11/12/2015 FAI2620 L110950947 74550 11/12/2015

FAQ1550 L111044117 74550 12/12/2015 FAR0318 L111085807 74550 12/12/2015

FAS4316 L111061277 74550 12/12/2015 FAT5420 L111025747 74550 12/12/2015

FAY3663 I185924204 73662 30/11/2015 FBB7914 L110925097 74550 11/12/2015

FBC2545 L111069307 74550 12/12/2015 FBF7254 L110973607 74550 11/12/2015

FBI9630 L110904857 60503 11/12/2015 FBK0443 L111084047 74550 12/12/2015

FBK1686 L110959967 74630 11/12/2015 FBK2340 L110914427 74550 11/12/2015

FBK4537 L110983067 74550 11/12/2015 FBK4611 L110869007 74550 01/12/2015

FBK8329 L111037957 74550 12/12/2015 FBL1424 L110958317 74550 11/12/2015

FBO0022 L111023877 74550 12/12/2015 FBO4172 I185550964 52070 26/11/2015

FBP7684 L110878897 74550 11/12/2015 FBR4110 L111080967 74550 12/12/2015

FBR4544 L111035097 74550 12/12/2015 FBR4807 L110981417 60503 11/12/2015

FBT0399 L110925537 60503 11/12/2015 FBT2535 L110899797 60503 11/12/2015

FBT3076 L110933457 74550 11/12/2015 FBT3966 L110988457 74550 11/12/2015
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FGR3137 L111043677 74550 12/12/2015 FGR3577 I185718714 55500 30/11/2015

FGR4045 L111041037 60503 12/12/2015 FGR4060 L110874277 60503 03/12/2015

FGR4168 L110949077 74550 11/12/2015 FGR4281 L110979877 60503 11/12/2015

FGR4600 L110950507 60503 11/12/2015 FGS2784 L110955907 74550 11/12/2015

FGU2409 L111061717 60503 12/12/2015 FGV0504 L110913437 74630 11/12/2015

FGW2448 L110923777 60503 11/12/2015 FGX0679 L110930157 74550 11/12/2015

FGX0679 L110936977 74550 11/12/2015 FHA9341 L110884177 74550 07/12/2015

FHA9799 L111052917 74550 12/12/2015 FHB7991 I185789004 54521 30/11/2015

FHC3394 L110987027 74550 11/12/2015 FHC4486 L110988017 74550 11/12/2015

FHC5595 L111078437 60503 12/12/2015 FHC5601 L110926207 74550 11/12/2015

FHC6089 L110866907 74550 11/12/2015 FHC6376 L110929277 74550 11/12/2015

FHD4334 L110960627 60503 11/12/2015 FHD5820 L110960307 74550 11/12/2015

FHD6199 L110960517 74550 11/12/2015 FHD7234 L111070407 74550 12/12/2015

FHD9285 L110880327 60503 05/12/2015 FHE3086 L110903537 56732 11/12/2015

FHE3126 L110911457 60503 11/12/2015 FHE3280 L110898587 60503 11/12/2015

FHE3781 L110974377 60503 11/12/2015 FHF7986 L111005617 74550 12/12/2015

FHI0219 L111059957 74550 12/12/2015 FHI4001 L111012107 60503 12/12/2015

FHI9541 L110988237 74550 11/12/2015 FHJ0123 L110872517 74550 03/12/2015

FHJ5645 L110887367 60503 11/12/2015 FHK0629 L110972407 74550 11/12/2015

FHL3568 L110980647 74550 11/12/2015 FHN4374 L110927407 60503 11/12/2015

FHS4633 L111061507 74630 12/12/2015 FHU1740 L110910467 74550 11/12/2015

FHU9192 I185933874 54521 30/11/2015 FHU9313 L110841277 74550 13/12/2015

FHW1584 L110955457 60503 11/12/2015 FHW2346 L110902007 60503 11/12/2015

FHW2346 L110945337 60503 11/12/2015 FHW2521 L110889347 74550 11/12/2015

FHW3041 L110953147 74550 11/12/2015 FHW3119 L110947317 74550 11/12/2015

FHW3193 L111019697 60503 12/12/2015 FHW4237 L110982077 74550 11/12/2015

FHX6990 L111006717 74630 12/12/2015 FHY1162 L111018377 74550 12/12/2015

FHY1162 L111018707 74630 12/12/2015 FHY4578 L111025527 74550 12/12/2015

FHY4688 L110991867 74550 11/12/2015 FIC6369 L110883847 74550 07/12/2015

FIC6986 L110986257 74550 11/12/2015 FIC7055 L111027177 74550 12/12/2015

FIC7407 L110943797 74550 11/12/2015 FIC7462 L111073707 60503 12/12/2015

FIC7875 L110984937 74550 11/12/2015 FIC8002 L111061387 74550 12/12/2015

FID7664 L111042687 60503 12/12/2015 FIG0098 I185344604 73662 30/11/2015

FII0127 L110902547 74630 11/12/2015 FII3938 L110988787 74550 11/12/2015

FIL2672 L110964587 74550 11/12/2015 FIQ3906 L110906837 74550 11/12/2015

FIQ5020 L110955677 60503 11/12/2015 FIQ5490 L111080307 74550 12/12/2015

FIQ5751 L111009467 74550 12/12/2015 FIQ5851 L111071507 74550 12/12/2015

FIQ5890 L110868117 74550 11/12/2015 FIQ6783 I184456804 73662 30/11/2015

FIQ7885 L111031027 74550 12/12/2015 FIQ8903 L111086027 74550 12/12/2015

FIR2176 L111061167 74550 12/12/2015 FIR2206 L110907387 60503 11/12/2015

FIR2491 L110931147 60503 11/12/2015 FIR2912 L110913107 60503 11/12/2015

FIR4137 L110946107 74550 11/12/2015 FIR4609 L110900347 74550 11/12/2015

FIR4703 L111045657 60503 12/12/2015 FIR4703 L111088667 74550 12/12/2015

FIR4957 L111081957 74550 12/12/2015 FIR5841 L111034877 74550 12/12/2015

FIT5397 I185792964 55411 30/11/2015 FIT5597 L110957767 74550 11/12/2015

FIU5480 L111047747 74550 12/12/2015 FIU5580 L110905737 60503 11/12/2015

FIU6687 L111023767 74550 12/12/2015 FIU6753 L110888687 60503 11/12/2015

FIU6757 L111038837 74550 12/12/2015 FIU7051 L111030037 60503 12/12/2015

FIU7125 L110870097 74550 11/12/2015 FIU7574 L111011337 60503 12/12/2015

FIY4105 L110946217 74550 11/12/2015 FJA5284 L110913217 74550 11/12/2015

FJA7330 L111064687 74550 12/12/2015 FJC2751 L110914977 74550 11/12/2015

FJC7880 L111040377 74550 12/12/2015 FJD0261 I185750614 73662 30/11/2015

FJD9264 L111019917 60503 12/12/2015 FJD9388 I185645454 55500 30/11/2015

FJG1695 L110917177 74550 11/12/2015 FJH9704 L110868557 74550 11/12/2015

FJJ3887 L110979007 74550 11/12/2015 FJJ3921 L110982187 60503 11/12/2015

FJJ5450 L110965027 60503 11/12/2015 FJJ5716 L110951497 60503 11/12/2015

FJJ6822 L111040487 60503 12/12/2015 FJJ7108 L111062487 74550 12/12/2015

FJJ7542 L110992207 74550 11/12/2015 FJJ7811 L111056007 60503 12/12/2015

FJJ8220 L110983727 74550 11/12/2015 FJJ9537 L111081517 60503 12/12/2015

FJK7699 I184566024 53800 30/11/2015 FJK7750 L111037407 74550 12/12/2015

FJL6328 L110919047 74550 11/12/2015 FJL8880 L110896827 74550 11/12/2015

FJM4259 L110975477 56732 11/12/2015 FJM9683 L111011887 60503 12/12/2015

FJN3607 L110867907 74550 01/12/2015 FJP7970 L111036747 74550 12/12/2015

FJR2842 L110974927 60503 11/12/2015 FJS9449 L110906397 74550 11/12/2015

FJS9449 L110906727 74550 11/12/2015 FJS9449 L110930597 74550 11/12/2015

FJV3264 L111033997 60503 12/12/2015 FJV6425 L110960297 74550 11/12/2015

FJW4455 L110902107 74630 11/12/2015 FJX0640 L111081737 74550 12/12/2015

FJZ5106 L111020577 74550 12/12/2015 FJZ9580 L111047207 74550 12/12/2015

FKA4474 L110942807 74550 11/12/2015 FKA7011 L110923227 74550 11/12/2015

FKA7090 L111078007 74550 12/12/2015 FKA8900 L110865807 74550 11/12/2015

FKC7494 L110902657 60503 11/12/2015 FKG1759 L111018927 74550 12/12/2015

FKI6121 L111050167 74550 12/12/2015 FKI6198 L110901337 60503 11/12/2015

FKI6202 L111034547 74550 12/12/2015 FKI6350 L110945997 60503 11/12/2015

FKI6366 L110911567 60503 11/12/2015 FKI6635 L110910797 74550 11/12/2015

FKI6808 L110954027 74550 11/12/2015 FKI6959 L110895067 74550 11/12/2015

FKI7561 L110864707 74550 01/12/2015 FKQ1471 L111071617 74550 12/12/2015

FKQ5992 L110959747 60503 11/12/2015 FKQ8678 L110922457 74550 11/12/2015

FKR4997 L110980867 74550 11/12/2015 FKS1926 I185718274 55500 30/11/2015

FKS6600 I185683074 55500 30/11/2015 FKV0489 L111084487 74550 12/12/2015

FKV4290 L110879557 74550 04/12/2015 FKV7798 L110966347 74550 11/12/2015

FKW0776 L110919487 60503 11/12/2015 FKX0951 L111041257 60503 12/12/2015

FKX1194 I185778334 73662 30/11/2015 FKX1769 L111061057 74550 12/12/2015

FKX2153 L110999897 74550 12/12/2015 FKX2212 L111080197 74550 12/12/2015

FKX2272 L110983507 60503 11/12/2015 FKX3027 L110941607 60503 11/12/2015

FKX3029 L110963927 60503 11/12/2015 FKX3163 L111047527 74550 12/12/2015

FKX3323 L110907607 74550 11/12/2015 FKX3622 L110867017 74550 11/12/2015

FKY0136 L110983837 74550 11/12/2015 FKY0484 L110906287 60503 11/12/2015

FKY0507 L110868887 74550 11/12/2015 FKY0979 L111057537 74550 12/12/2015

FKY0989 L110997257 74550 12/12/2015 FKY0989 L110997477 74550 12/12/2015

FKY1023 L111031247 60503 12/12/2015 FKY1027 L111026307 60503 12/12/2015

FKY1607 L110904307 74550 11/12/2015 FKY2313 L111060837 74550 12/12/2015

FKY2838 L110899027 60503 11/12/2015 FKY3144 L110952487 60503 11/12/2015

FBT4175 L111026517 60503 12/12/2015 FBT4180 L110933127 60503 11/12/2015

FBT4447 L110915307 60503 11/12/2015 FBT4648 L110926637 60503 11/12/2015

FBT5097 I182461394 55411 30/11/2015 FBT6104 L111079647 74630 12/12/2015

FBT6412 L110869657 74550 01/12/2015 FBT7237 L111070517 60503 12/12/2015

FBT7361 L111082287 60503 12/12/2015 FBT8257 L110967117 74550 11/12/2015

FBT8389 L111026847 74550 12/12/2015 FBT8445 L110900787 74550 11/12/2015

FBT8861 L110896277 74550 11/12/2015 FBT9198 I185927274 73662 27/11/2015

FBV5566 L110971517 74550 11/12/2015 FBW8308 L110920147 74550 11/12/2015

FBX8507 L110965137 74550 11/12/2015 FBZ0413 L111038067 74550 12/12/2015

FBZ0413 L111039607 60503 12/12/2015 FBZ1533 L110936107 60503 11/12/2015

FBZ2167 L110992857 74630 11/12/2015 FBZ2167 L110992967 74630 11/12/2015

FBZ2359 L111013207 60503 12/12/2015 FBZ2567 L110937747 60503 11/12/2015

FBZ2935 I185958514 55500 30/11/2015 FBZ3035 I185304014 54521 30/11/2015

FBZ4070 L110972507 74550 11/12/2015 FBZ8785 L111033667 74550 12/12/2015

FBZ9324 L111008707 74550 12/12/2015 FCA7866 L111015187 74550 12/12/2015

FCG2420 L110985157 74550 11/12/2015 FCH9750 L111056987 74550 12/12/2015

FCJ2819 L110969647 74550 11/12/2015 FCK3374 L111067217 74550 12/12/2015

FCK8749 L110963487 60503 11/12/2015 FCL9289 L111035537 74550 12/12/2015

FCO7039 L110966237 74550 11/12/2015 FCO9946 L110946327 60503 11/12/2015

FCQ6205 L110977017 74550 11/12/2015 FCT1253 L110984277 60503 11/12/2015

FCT1360 L110938627 74550 11/12/2015 FCV2579 L111085147 60503 12/12/2015

FCV7346 L110978227 74630 11/12/2015 FCW3390 L111073597 74550 12/12/2015

FCZ2658 I186044424 73662 30/11/2015 FCZ2957 L110918167 74550 11/12/2015

FCZ2957 L110917947 74550 11/12/2015 FDB3120 L110886927 74550 10/12/2015

FDB4157 L110876707 60503 04/12/2015 FDG9526 L110912667 74550 11/12/2015

FDJ5862 L111048737 74550 12/12/2015 FDJ9397 L110899907 74550 11/12/2015

FDK4072 L110930377 74550 11/12/2015 FDK5894 L111012437 60503 12/12/2015

FDK6122 L110930817 60503 11/12/2015 FDK9788 L110907057 74550 11/12/2015

FDM8978 L110991107 74550 11/12/2015 FDM9520 L111070737 74550 12/12/2015

FDN7197 L110937637 60503 11/12/2015 FDN7872 L111075027 74550 12/12/2015

FDO1891 L111080087 74550 12/12/2015 FDO8365 L111051607 74550 12/12/2015

FDO9181 L110866247 74550 11/12/2015 FDS8379 L110984717 60503 11/12/2015

FDT1370 L110880107 74550 05/12/2015 FDT1797 L110905307 74550 11/12/2015

FDT1989 L110892757 74550 11/12/2015 FDT5244 L111040817 60503 12/12/2015

FDU2317 L111029707 74550 12/12/2015 FDU3093 L110933017 60503 11/12/2015

FDW3180 L110885937 74550 11/12/2015 FDW9462 L111006607 74550 12/12/2015

FEA2348 L110988897 74550 11/12/2015 FEB0040 L111047857 74550 12/12/2015

FEB0523 L111037307 60503 12/12/2015 FEB1435 L110897267 74550 11/12/2015

FEB1627 L110929507 60503 11/12/2015 FEB1700 L110961617 74550 11/12/2015

FEB2400 L111072827 74550 12/12/2015 FEB2470 L111060617 74550 12/12/2015

FEB4948 L110918387 74630 11/12/2015 FEE6588 L110951827 74550 11/12/2015

FEG3080 L110968107 60503 11/12/2015 FEG3369 L110959637 74550 11/12/2015

FEG3818 L111074697 74550 12/12/2015 FEG3864 L111043897 74550 12/12/2015

FEG4047 L111067987 74550 12/12/2015 FEH1411 L111058087 74550 12/12/2015

FEH1411 L111058197 60503 12/12/2015 FEH2820 L111082397 74550 12/12/2015

FEH3152 L110917407 74550 11/12/2015 FEH5393 L110905957 74550 11/12/2015

FEI1341 L110933897 60503 11/12/2015 FEJ1350 L110880987 60503 05/12/2015

FEK7379 L110962507 60503 11/12/2015 FEM1380 L110864817 74550 01/12/2015

FEN8476 L110868227 74630 11/12/2015 FEO3235 L110919607 74630 11/12/2015

FEP3343 L110953587 74550 11/12/2015 FEP3393 L111088777 74550 12/12/2015

FEP3439 L110908157 60503 11/12/2015 FEP3602 L110985487 60503 11/12/2015

FEP4110 L110990767 74550 11/12/2015 FEP5476 L111069527 74550 12/12/2015

FEP5559 L111087787 60503 12/12/2015 FEP5663 L111063037 74550 12/12/2015

FEP5690 I185892514 54521 30/11/2015 FEP5822 I184679544 73662 27/11/2015

FEP6101 I186043104 55500 30/11/2015 FEP6451 L111070307 74550 12/12/2015

FEP7301 L110944897 74550 11/12/2015 FEP8390 L110982307 74550 11/12/2015

FEP8636 I184885804 55500 30/11/2015 FEQ3000 I185395094 55411 30/11/2015

FES0022 L111065017 74550 12/12/2015 FES3526 L110905847 74550 11/12/2015

FES3746 L111010907 74550 12/12/2015 FES4663 L110923887 74550 11/12/2015

FES7875 L111063697 74550 12/12/2015 FEU4430 I185961594 55500 30/11/2015

FEU5647 L110877687 74630 11/12/2015 FEU5923 L110996597 74550 11/12/2015

FEU5999 L111059077 74550 12/12/2015 FEV2627 L110941267 74630 11/12/2015

FEV2627 L110941597 74630 11/12/2015 FEV2627 L110974267 74630 11/12/2015

FEV2627 L110974597 74630 11/12/2015 FEZ5050 L110876917 74630 11/12/2015

FEZ5050 L110944907 74550 11/12/2015 FEZ5050 L111006497 74630 12/12/2015

FEZ8638 L110989227 74550 11/12/2015 FFC2969 L111022447 60503 12/12/2015

FFC3400 L111064137 74550 12/12/2015 FFF6180 L110924007 74550 11/12/2015

FFF8706 L110878347 74550 11/12/2015 FFF8706 L110879337 74550 11/12/2015

FFH7771 L110929937 60503 11/12/2015 FFI3268 L111004957 74550 12/12/2015

FFL2870 L111037077 74550 12/12/2015 FFL5844 L110892427 60503 11/12/2015

FFO0569 L110893197 60503 11/12/2015 FFO0640 L111000997 74550 12/12/2015

FFO9049 L110882307 74630 03/12/2015 FFP5083 L111083057 60503 12/12/2015

FFP5111 L110928507 74550 11/12/2015 FFQ1448 L110920037 74550 11/12/2015

FFR2608 L111043787 74550 12/12/2015 FFR2761 L110871197 60503 02/12/2015

FFR3204 L110982297 74550 11/12/2015 FFR3321 L110975707 74550 11/12/2015

FFR5822 L110904747 74550 11/12/2015 FFR5822 L111049177 74710 12/12/2015

FFS1735 L110960957 74550 11/12/2015 FFS3201 L111055997 74550 12/12/2015

FFU1264 L110918827 74550 11/12/2015 FFU2569 L111015517 74550 12/12/2015

FFU2983 L110898807 74550 11/12/2015 FFW4623 L111017167 60503 12/12/2015

FFW5687 L110927187 60503 11/12/2015 FFX6142 L110893967 60503 11/12/2015

FFZ1946 L110911347 74550 11/12/2015 FFZ7882 L110888467 74550 11/12/2015

FGH9166 L110968217 60503 11/12/2015 FGK0418 L110957007 60503 11/12/2015

FGK7898 L111003197 74550 12/12/2015 FGM0230 L111031467 74550 12/12/2015

FGN0068 L110992527 74550 11/12/2015 FGN0489 L111074807 74550 12/12/2015

FGN0721 L111020907 74550 12/12/2015 FGO0458 L111044227 74550 12/12/2015

FGO0910 L111065457 60503 12/12/2015 FGO1140 L110937197 74550 11/12/2015

FGO1621 L110952377 74550 11/12/2015 FGO3021 L110875707 60503 03/12/2015

FGP0004 L111052707 74550 12/12/2015 FGP3881 L111020357 74550 12/12/2015

FGQ7236 L110920807 74550 11/12/2015 FGQ7395 L110915857 74550 11/12/2015

FGR2485 L111080747 60503 12/12/2015 FGR2774 L111035647 74550 12/12/2015

FGR2814 L110927957 74550 11/12/2015 FGR2992 L110922017 74550 11/12/2015
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FKY3197 L111043237 74550 12/12/2015 FKZ3530 L110944127 74550 11/12/2015

FKZ3530 L110965357 74550 11/12/2015 FKZ3672 L110892107 60503 11/12/2015

FKZ5947 L111050497 60503 12/12/2015 FLC3328 L110966567 60503 11/12/2015

FLD6906 L111041367 60503 12/12/2015 FLD7706 L110901997 74550 11/12/2015

FLD7706 L110921797 74550 11/12/2015 FLD7808 L110973277 60503 11/12/2015

FLD8144 L110949957 74550 11/12/2015 FLD8497 L111059847 74550 12/12/2015

FLD8841 L111040707 74550 12/12/2015 FLD8986 L111063587 74550 12/12/2015

FLD9126 L110868337 74630 11/12/2015 FLE4565 L111017057 60503 12/12/2015

FLF8185 L111074477 74550 12/12/2015 FLG0880 L111028937 74550 12/12/2015

FLG3923 L111049727 60503 12/12/2015 FLH0083 L110989667 74550 11/12/2015

FLI0769 L110981857 74550 11/12/2015 FLJ7742 L111075577 74550 12/12/2015

FLK9727 L110955237 74550 11/12/2015 FLM4200 L110936317 60503 11/12/2015

FLM5150 L110765597 74550 13/12/2015 FLR1158 L110882417 74630 04/12/2015

FLR4725 L110927737 74550 11/12/2015 FLS1967 L110954357 74550 11/12/2015

FLS5871 L110943807 60503 11/12/2015 FLV4918 L111062157 74550 12/12/2015

FLY1608 I185724544 55500 30/11/2015 FLY2315 L110971297 74550 11/12/2015

FLY2973 L110965467 60503 11/12/2015 FLY3047 L111064247 74550 12/12/2015

FLY3294 L110970087 74550 11/12/2015 FLY3387 L111011447 60503 12/12/2015

FLY3619 L110983947 60503 11/12/2015 FLY4807 I185920344 73662 30/11/2015

FLY6258 L110947757 74550 11/12/2015 FLY6522 L110973497 60503 11/12/2015

FMD1679 L111066337 74550 12/12/2015 FMD3168 L110956227 60503 11/12/2015

FMF2133 L111068097 74550 12/12/2015 FMF7856 L110926527 74550 11/12/2015

FMG8415 L110891547 74550 11/12/2015 FMG8650 I185636324 55412 30/11/2015

FMH1594 L110932357 74550 11/12/2015 FMH1594 L110967667 74550 11/12/2015

FMH1629 L111008587 74550 12/12/2015 FMH1714 L110988127 74550 11/12/2015

FMH1775 L110943577 74550 11/12/2015 FMH2047 L111086247 60503 12/12/2015

FMH2282 L110914757 60503 11/12/2015 FMH2769 L110947647 60503 11/12/2015

FMH3058 L111034987 60503 12/12/2015 FMH6737 L111029267 74550 12/12/2015

FMH9348 L110879667 74550 11/12/2015 FMH9420 L110934337 74550 11/12/2015

FMN1566 L111020807 74550 12/12/2015 FMN8000 L111015627 74550 12/12/2015

FMO0496 L111054237 74550 12/12/2015 FMO3110 L110973717 60503 11/12/2015

FMO3162 L110910907 74550 11/12/2015 FMO3231 L111033117 74550 12/12/2015

FMO3387 L110941157 74550 11/12/2015 FMR5178 L110938847 60503 11/12/2015

FMR7471 L110878907 74550 11/12/2015 FMR7760 L110919817 74550 11/12/2015

FMT3080 L110897047 74550 11/12/2015 FMT6534 L110931367 74550 11/12/2015

FMT8185 L110954807 74630 11/12/2015 FMU1701 L111010127 74550 12/12/2015

FMV0982 L110941047 74550 11/12/2015 FMV1125 L111042247 60503 12/12/2015

FMV1807 L111048517 60503 12/12/2015 FMV2199 L110893527 74550 11/12/2015

FMV2210 L111088887 74550 12/12/2015 FMW3819 L111028827 60503 12/12/2015

FMX5031 L110957327 74550 11/12/2015 FMZ6390 L110984167 74550 11/12/2015

FNC3897 L111086577 74550 12/12/2015 FNC3905 L111057207 60503 12/12/2015

FNC4340 L111009807 74550 12/12/2015 FNC4670 L111048077 74550 12/12/2015

FNC4843 L110889127 74550 11/12/2015 FNC4952 L110953697 74550 11/12/2015

FNC5184 L110899137 74630 11/12/2015 FNC5881 L110945557 74550 11/12/2015

FNC6039 L111004847 74550 12/12/2015 FNC6486 L111031137 60503 12/12/2015

FNC6495 L110986147 74550 11/12/2015 FNC6598 L110920477 60503 11/12/2015

FND3741 L111033227 60503 12/12/2015 FNE4108 L110917837 74550 11/12/2015

FNG4747 L110969207 74550 11/12/2015 FNI3152 I185928374 73662 30/11/2015

FNI9037 L110981197 74550 11/12/2015 FNJ0113 L111022227 60503 12/12/2015

FNJ0605 L111055337 74550 12/12/2015 FNJ0729 L111054567 60503 12/12/2015

FNJ0741 L110960187 60503 11/12/2015 FNJ1224 L110972177 60503 11/12/2015

FNJ1312 L111013977 74550 12/12/2015 FNJ1335 L110937527 74550 11/12/2015

FNJ1406 L110901667 60503 11/12/2015 FNJ5620 L110986367 74550 11/12/2015

FNK1793 L110983617 74550 11/12/2015 FNK6294 L110911907 74550 11/12/2015

FNK6294 L110937417 74550 11/12/2015 FNK6294 L110951717 74550 11/12/2015

FNK6294 L110957217 74550 11/12/2015 FNK6294 L110973827 74550 11/12/2015

FNK6294 L111044777 74550 12/12/2015 FNL8493 L111060067 56732 12/12/2015

FNM3535 L111084597 74550 12/12/2015 FNO1005 L111044557 74550 12/12/2015

FNO1034 L111031797 74550 12/12/2015 FNO1206 L111043127 60503 12/12/2015

FNO4500 L110889897 60503 11/12/2015 FNP8759 L111009577 74550 12/12/2015

FNQ5900 L111056217 74550 12/12/2015 FNR0491 L110894517 74550 11/12/2015

FNU4688 L111018607 74550 12/12/2015 FNZ9290 L110897927 74550 11/12/2015

FOC6820 L110916297 74550 11/12/2015 FOE2279 L111034217 60503 12/12/2015

FOF7387 L110913547 74550 11/12/2015 FOG2987 L110934447 74550 11/12/2015

FOG3010 L111044997 74550 12/12/2015 FOG3950 L110945667 74550 11/12/2015

FOG4330 L110965687 60503 11/12/2015 FOM9841 L111039057 60503 12/12/2015

FON3134 L110951387 74630 11/12/2015 FOQ0360 L110993627 74630 11/12/2015

FOR0519 L111045987 74550 12/12/2015 FOS8874 L110906947 74550 11/12/2015

FOU5145 L111017277 60503 12/12/2015 FOW7987 L110937307 74550 11/12/2015

FOZ0520 L111087907 74550 12/12/2015 FOZ7469 L110899687 60503 11/12/2015

FPB4899 L110942697 60503 11/12/2015 FPB4899 L110976137 74630 11/12/2015

FPC1157 L110923997 60503 11/12/2015 FPC8118 L110934007 74550 11/12/2015

FPD1758 L110943467 60503 11/12/2015 FPD1758 L110956557 74550 11/12/2015

FPE2520 L111055227 74550 12/12/2015 FPK1450 L111023327 74550 12/12/2015

FPM1680 L111056767 74550 12/12/2015 FPQ4187 L111077777 60503 12/12/2015

FPR6656 I185825964 55411 30/11/2015 FPS1219 L111036637 74550 12/12/2015

FPU0306 L111012987 74550 12/12/2015 FPY1927 L110952267 60503 11/12/2015

FPZ5238 L110977897 74550 11/12/2015 FQA2228 L111026957 60503 12/12/2015

FQA5033 L111064797 74550 12/12/2015 FQF3734 L110915637 74550 11/12/2015

FQG8481 L110933907 60503 11/12/2015 FQH1400 L110875157 60503 03/12/2015

FQH8547 L110911017 60503 11/12/2015 FQI7725 L110969317 60503 11/12/2015

FQJ1683 I185665364 56300 30/11/2015 FQK2493 L111084377 74550 12/12/2015

FQL6341 L110942587 74550 11/12/2015 FQM1699 L111039937 60503 12/12/2015

FQM3861 L111037847 74550 12/12/2015 FQM4804 L111045547 74550 12/12/2015

FQO0036 L110939287 74550 11/12/2015 FQO2359 L111059307 60503 12/12/2015

FQP1968 L111001107 74550 12/12/2015 FQP4549 L110892537 74550 11/12/2015

FQP4810 L111085697 60503 12/12/2015 FQQ0150 L110975587 74550 11/12/2015

FQQ0480 L110876257 74550 04/12/2015 FQU8277 L110951167 74550 11/12/2015

FQV4160 L110960077 74550 11/12/2015 FQW3579 L110892097 60503 11/12/2015

FQX7659 L110930607 60503 11/12/2015 FQY5099 L110956997 60503 11/12/2015

FQY5672 L111075807 60503 12/12/2015 FQZ3481 L111083167 74550 12/12/2015

FQZ5275 L111018817 74550 12/12/2015 FRC4499 L111019807 74630 12/12/2015

FRC5654 L110990877 74550 11/12/2015 FRD1778 L111038287 74630 12/12/2015

FRF2476 L110888577 74550 11/12/2015 FRH3889 L111012327 74550 12/12/2015

FRJ5896 L110933677 60503 11/12/2015 FRJ8350 L111078217 74550 12/12/2015

FRJ9259 L110906407 74550 11/12/2015 FRJ9259 L110906617 60503 11/12/2015

FRK1711 L110879227 60503 04/12/2015 FRL9189 I185849834 55500 30/11/2015

FRM3810 L110945227 74630 11/12/2015 FRM6546 L110953807 60503 11/12/2015

FRR3740 I185958404 55500 30/11/2015 FRS3762 L110979327 74550 11/12/2015

FRV0870 L110888247 74630 11/12/2015 FRV7861 L111046317 74550 12/12/2015

FRY3393 L110926967 60503 11/12/2015 FRZ3459 L110920697 60503 11/12/2015

FRZ7951 L111078877 74550 12/12/2015 FSC4978 L111081627 74550 12/12/2015

FSD7758 L110919597 74550 11/12/2015 FSD7758 L111084157 74550 12/12/2015

FSE0130 L110892867 74550 11/12/2015 FSE2628 L111062597 74550 12/12/2015

FSE6276 L111002097 74550 12/12/2015 FSE8475 L110949627 74550 11/12/2015

FSE8831 L110976467 74550 11/12/2015 FSH3267 L110927627 74550 11/12/2015

FSI0401 L110961507 74550 11/12/2015 FSI5637 L110924987 74550 11/12/2015

FSI9826 L110917617 74550 11/12/2015 FSJ0325 L111045437 74550 12/12/2015

FSJ8856 L111068107 74550 12/12/2015 FSK5605 L111076457 74550 12/12/2015

FSK5605 L111077007 74550 12/12/2015 FSK7839 L110942917 74550 11/12/2015

FSK9801 L110851617 74550 13/12/2015 FSM0032 I186044754 73662 30/11/2015

FSM0760 L111007157 74550 12/12/2015 FSM1648 L110921357 60503 11/12/2015

FSN3843 L110930707 74550 11/12/2015 FSO3489 L111038397 74550 12/12/2015

FSP3007 L110883297 60503 07/12/2015 FSQ1416 L110954467 60503 11/12/2015

FSR1673 L111036857 60503 12/12/2015 FSS9696 L111028057 74550 12/12/2015

FST6485 L110995387 74550 11/12/2015 FST6570 L110917067 60503 11/12/2015

FSU2013 L111011557 60503 12/12/2015 FSW3185 L110919157 74550 11/12/2015

FSW5158 L110873837 60503 03/12/2015 FSX6762 L110895947 74550 11/12/2015

FSX9450 L110897157 60503 11/12/2015 FSY1729 L110897487 74550 11/12/2015

FSZ4792 L111000447 74550 12/12/2015 FSZ7398 L111039277 74550 12/12/2015

FTB2796 L111083717 60503 12/12/2015 FTC4321 L110926857 74550 11/12/2015

FTD5742 L110963157 60503 11/12/2015 FTD6629 L110876367 74550 04/12/2015

FTE2572 L110950837 74550 11/12/2015 FTF2953 L110955017 74550 11/12/2015

FTI1831 L110963597 60503 11/12/2015 FTI6158 I185452294 73662 30/11/2015

FTI6408 L110939407 74550 11/12/2015 FTJ7918 I185645564 55500 30/11/2015

FTM1625 L110891437 74550 11/12/2015 FTM4949 L110876037 74550 03/12/2015

FTN8122 L110951937 74550 11/12/2015 FTO4906 L110886707 60503 07/12/2015

FTO8059 L110974607 60503 11/12/2015 FTO8271 L110948197 74550 11/12/2015

FTP8112 L110914647 74550 11/12/2015 FTP9100 L110940507 74550 11/12/2015

FTQ9468 L110880437 60503 05/12/2015 FTR6350 L110986037 74550 11/12/2015

FTU7584 L110905407 60503 11/12/2015 FTV6764 L110972287 74550 11/12/2015

FTW6990 L110970307 74550 11/12/2015 FTX7710 L110968657 74550 11/12/2015

FTY6740 L111067007 74550 12/12/2015 FTY8923 L111036207 60503 12/12/2015

FTZ7180 L110894847 74550 11/12/2015 FUB0773 L110980317 74550 11/12/2015

FUC7464 L111027617 60503 12/12/2015 FUC8448 L111087677 60503 12/12/2015

FUD4300 L111003417 74550 12/12/2015 FUE0289 L111080417 74630 12/12/2015

FUE7798 L110999907 74710 12/12/2015 FUH2478 L111015307 74550 12/12/2015

FUI3669 L111051597 60503 12/12/2015 FUI4484 L110903427 60503 11/12/2015

FUJ5020 L110929387 74550 11/12/2015 FUK2640 L111053027 60503 12/12/2015

FUK4986 L110889237 60503 11/12/2015 FUL1561 L111046107 74550 12/12/2015

FUL7823 L110876587 74550 11/12/2015 FUL8182 L111001327 74550 12/12/2015

FUM3143 L110909257 60503 11/12/2015 FUO1550 L110912007 60503 11/12/2015

FUO3078 L110996377 74550 11/12/2015 FUO9475 L110931587 74550 11/12/2015

FUR5662 L110997697 74550 12/12/2015 FUR6201 L110901557 60503 11/12/2015

FUT3093 I185771624 73662 30/11/2015 FUW2700 L110866687 74550 11/12/2015

FVA8630 L110912117 74550 11/12/2015 FVB2728 L110906507 74550 11/12/2015

FVG7398 L110994617 74550 11/12/2015 FVG7495 L110963707 60503 11/12/2015

FVI8599 L110868777 74550 11/12/2015 FVJ4050 L111076127 74550 12/12/2015

FVL5590 I184136704 73662 30/11/2015 FVM9606 L110887037 74550 10/12/2015

FVN3050 L111016727 74550 12/12/2015 FVN3460 L110957987 74550 11/12/2015

FVQ7040 L110874387 74550 11/12/2015 FVR4009 L111031807 60503 12/12/2015

FVS9133 L110907507 74550 11/12/2015 FVT7120 L110985597 60503 11/12/2015

FVV3790 L110922787 60503 11/12/2015 FVW3236 L110958427 60503 11/12/2015

FVY7896 L110954577 74550 11/12/2015 FWA0189 L110935987 74550 11/12/2015

FWC2630 L111005407 74550 12/12/2015 FWD4587 L110974047 74550 11/12/2015

FWE7254 L110895407 74550 11/12/2015 FWG7136 L110981747 74550 11/12/2015

FWG7136 L110987577 74550 11/12/2015 FWG8320 L111046647 60503 12/12/2015

FWI8513 L110994837 74550 11/12/2015 FWJ6480 I185654804 73662 30/11/2015

FWK2190 L111047307 60503 12/12/2015 FWM1078 L111021237 60503 12/12/2015

FWN0010 I185761504 55412 30/11/2015 FWN5490 L110958107 74550 11/12/2015

FWQ7814 L110919927 60503 11/12/2015 FWR2475 L111043347 74550 12/12/2015

FWV2009 L110926087 60503 11/12/2015 FWW7595 L111069207 74550 12/12/2015

FWY1858 I185657334 73662 27/11/2015 FWY9500 L110992637 74630 11/12/2015

FXC6142 L111066007 74550 12/12/2015 FXJ4440 L110961287 74550 11/12/2015

FXM8169 L110968767 60503 11/12/2015 FXQ9535 L110896607 60503 11/12/2015

FXW2266 L110931697 74550 11/12/2015 FYA3210 L111088997 74550 12/12/2015

FYA3240 L111033337 74550 12/12/2015 FYC3030 L110947097 74550 11/12/2015

FYC9375 L110938077 74550 11/12/2015 FYG3198 L111070627 60503 12/12/2015

FYG5430 L111081307 60503 12/12/2015 FYH6177 L110935657 74550 11/12/2015

FYH6177 L110935877 74550 11/12/2015 FYJ1406 L110895837 74550 11/12/2015

FYJ2188 L111022887 74550 12/12/2015 FYK6990 L111074367 60503 12/12/2015

FYM2080 L110941817 74550 11/12/2015 FYO3494 L111051377 74550 12/12/2015

FYP0839 I185789114 54521 30/11/2015 FYQ8218 L111042137 56732 12/12/2015

FYS8708 L110933347 60503 11/12/2015 FYX5400 L110921577 74550 11/12/2015

FYZ2919 L111058307 60503 12/12/2015 FZA9197 L111036087 74550 12/12/2015

FZC5935 L111036967 74550 12/12/2015 FZC8995 L110996267 74550 11/12/2015

FZD3190 L110982517 60503 11/12/2015 FZD4658 L110962937 74550 11/12/2015

FZD4689 L110942257 74550 11/12/2015 FZG1580 L110911897 60503 11/12/2015

FZH6270 L110909917 74550 11/12/2015 FZI2277 L111037737 60503 12/12/2015

FZK9790 L111035867 60503 12/12/2015 FZQ3287 L110995167 74550 11/12/2015

FZS0963 I185494204 55412 30/11/2015 FZT1420 L110946007 74550 11/12/2015

FZX7877 L111060287 60503 12/12/2015 FZY2210 L110989337 60503 11/12/2015

FZZ7968 L111015847 74550 12/12/2015 GAL7065 L110937857 74550 11/12/2015

GAN8186 I185761614 55412 30/11/2015 GAP3410 L110867677 74630 11/12/2015
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GAP3410 L110870757 74630 11/12/2015 GAP3410 L110872407 74550 11/12/2015

GAP3410 L110878677 74550 11/12/2015 GAP3410 L110952927 74550 11/12/2015

GAP3410 L110959307 74630 11/12/2015 GAP3410 L111068317 74710 12/12/2015

GAP3410 L111068867 74710 12/12/2015 GAP8115 L111079757 74550 12/12/2015

GAR1612 L110977127 74550 11/12/2015 GAW1316 L111050507 60503 12/12/2015

GBA4407 L111044447 74550 12/12/2015 GBB0300 I184218864 73662 30/11/2015

GBG8995 L110987807 74550 11/12/2015 GBG8995 L111009357 74550 12/12/2015

GBH2989 L111082727 60503 12/12/2015 GBJ4570 L111000007 74630 12/12/2015

GBJ4570 L111000777 74550 12/12/2015 GBJ5160 L111037517 60503 12/12/2015

GBQ1318 L111021127 74550 12/12/2015 GBQ2220 L111073817 74550 12/12/2015

GBQ8058 L110952047 60503 11/12/2015 GBT6739 L110964037 60503 11/12/2015

GBV4850 L110997587 74630 12/12/2015 GBY6055 L110874057 60503 03/12/2015

GCC0608 L111035977 74550 12/12/2015 GCG3047 L110994947 74550 11/12/2015

GCM7440 L110913327 74550 11/12/2015 GCM7440 L110973057 74550 11/12/2015

GCN8800 L111070957 74550 12/12/2015 GCR5919 L111044007 60503 12/12/2015

GCS4018 L111023437 74550 12/12/2015 GCT5670 L111077337 74550 12/12/2015

GCT5878 L110912227 74550 11/12/2015 GGB1011 L111033447 60503 12/12/2015

GHS1007 L111068977 74550 12/12/2015 GJJ0513 L111050387 60503 12/12/2015

GKI0444 L110946877 74550 11/12/2015 GNF7763 L111064807 60503 12/12/2015

GNN9399 L111081187 56732 12/12/2015 GOZ1828 L110817627 74550 13/12/2015

GOZ9203 L110893207 74550 11/12/2015 GPE1280 L111003857 74550 12/12/2015

GPM3858 L111083387 74550 12/12/2015 GPQ1589 L111009687 74550 12/12/2015

GPT9363 L110786937 74550 13/12/2015 GQZ8743 L110753057 74550 13/12/2015

GRO0489 L111069637 74550 12/12/2015 GSG1687 L111045327 74550 12/12/2015

GSN1951 L110994507 74550 11/12/2015 GSP6229 L110888807 60503 11/12/2015

GTT8436 L110915197 60503 11/12/2015 GUJ6284 L111071397 74550 12/12/2015

GUK5005 L111009907 74550 12/12/2015 GUZ0983 L110956447 74550 11/12/2015

GVG1614 L110997037 74550 12/12/2015 GWJ8516 I185392674 55412 23/11/2015

GXD0452 I185760624 60501 26/11/2015 GXK5005 L110869547 74550 01/12/2015

GXK5005 L111014307 74550 12/12/2015 GXK5005 L111058967 74550 12/12/2015

GYG2896 L111055447 74550 12/12/2015 GYI1943 L111050057 60503 12/12/2015

GYP3833 L111022337 74550 12/12/2015 GYW6942 L111048297 60503 12/12/2015

GZH6542 L111016507 74550 12/12/2015 GZJ6953 L111049837 60503 12/12/2015

GZP8618 L111003087 74550 12/12/2015 GZV9871 L110769557 74550 13/12/2015

HAB2512 L111030707 60503 12/12/2015 HAC2010 L110835777 74550 13/12/2015

HAI4321 L111072717 60503 12/12/2015 HAK0405 L110934777 60503 11/12/2015

HAR3910 L110931917 74550 11/12/2015 HBV2717 L110974707 74550 11/12/2015

HBY4422 L110916517 74550 11/12/2015 HCA6037 L110947207 74550 11/12/2015

HCI3672 L110928617 74550 11/12/2015 HCJ1612 L111068207 74630 12/12/2015

HDD7725 L111026187 74550 12/12/2015 HDH5937 L110932467 74550 11/12/2015

HEH2440 L111078107 60503 12/12/2015 HEI3606 L110956007 60503 11/12/2015

HEL9238 L111084607 74550 12/12/2015 HEO3467 L111003527 74550 12/12/2015

HEO8169 L110946657 74550 11/12/2015 HEO9199 L110961397 74550 11/12/2015

HEU9652 L111006167 74550 12/12/2015 HEW0450 L111041917 74550 12/12/2015

HFU0607 L111037297 74550 12/12/2015 HGK8265 L110865477 74550 11/12/2015

HIX1530 L111079207 74550 12/12/2015 HIX8811 I185442404 55500 30/11/2015

HJK4048 L111020027 74550 12/12/2015 HJU2521 L111029927 74550 12/12/2015

HKO4567 L110891877 74630 11/12/2015 HKV7708 L111079867 74550 12/12/2015

HMV5897 L111073047 74550 12/12/2015 HMY4916 L111083827 60503 12/12/2015

HNA0659 I185787244 51851 30/11/2015 HNN7760 L110944787 74550 11/12/2015

HNR3333 L111035427 74550 12/12/2015 HNS2700 L110957547 74550 11/12/2015

HNT6935 L111028717 74550 12/12/2015 HNU4138 L110746567 74550 13/12/2015

HOA5611 L111043457 74550 12/12/2015 HOD1423 I185933984 60501 30/11/2015

HOD2570 L111054127 60503 12/12/2015 HRN7107 L111001767 74630 12/12/2015

HTN4056 L110841497 74550 13/12/2015 HXW0044 L110976247 74550 11/12/2015

HXW0044 L110976357 60503 11/12/2015 IGX3645 L111024427 74550 12/12/2015

IHH4352 L110939067 60503 11/12/2015 IHP1592 L110981967 74550 11/12/2015

IHP1592 L111004517 74630 12/12/2015 IHP1592 L111004627 74630 12/12/2015

IHP1592 L111005507 74630 12/12/2015 IMT4453 L110753827 74630 13/12/2015

INF3892 L110969107 74550 11/12/2015 IOG1799 L111013317 74550 12/12/2015

IPO9356 I185091604 54525 30/11/2015 IWX7667 L110876807 74550 04/12/2015

JBE1986 I185923754 51851 30/11/2015 JDY6397 L111073607 60503 12/12/2015

JFU0310 L110928727 60503 11/12/2015 JHW2951 L110989007 74630 11/12/2015

JIA0012 L110895397 60503 11/12/2015 JIA2732 L111023217 60503 12/12/2015

JIF0966 L111013107 74550 12/12/2015 JIJ0860 L110997367 74550 12/12/2015

JIO3009 L110780997 74630 13/12/2015 JLL4970 L111041477 74550 12/12/2015

JNC2286 L110978997 74550 11/12/2015 JOM0539 L110866807 74550 11/12/2015

JPJ1348 L111017717 74550 12/12/2015 JPK3654 L110949847 74550 11/12/2015

JPW3274 L111019587 74550 12/12/2015 JQC8270 I185344934 73662 30/11/2015

JQN7060 L111023657 74550 12/12/2015 JVN3687 L110831927 74550 13/12/2015

JVV0700 L110992307 74550 11/12/2015 JVX8272 L110783967 74550 13/12/2015

JXH7749 L110995277 74550 11/12/2015 JYD4876 L111010897 60503 12/12/2015

JYR0375 L110896167 74550 11/12/2015 KGC2800 L111036197 74550 12/12/2015

KGU9964 L110968877 74550 11/12/2015 KHH2400 I184171674 73662 30/11/2015

KHR5517 L110922237 74550 11/12/2015 KII4486 L110863387 74550 13/12/2015

KLS3623 L110901007 60503 11/12/2015 KNZ9311 L111072387 60503 12/12/2015

KPQ2546 L110885387 74550 10/12/2015 KQH0839 L111053467 74550 12/12/2015

KVC4661 L110779907 74550 13/12/2015 KWC9064 L111066557 74550 12/12/2015

KWZ2465 L110983177 74550 11/12/2015 KXA3529 L110918717 74550 11/12/2015

KYH3129 L110785177 74550 13/12/2015 KZN2935 L111032347 74550 12/12/2015

LAO6948 L110880877 74550 05/12/2015 LCD9155 L110894187 74630 11/12/2015

LCV0316 L111081407 60503 12/12/2015 LIW4876 I185683514 51851 30/11/2015

LKO4910 L110916957 74550 11/12/2015 LLK4310 L110786167 74550 13/12/2015

LLX7214 L110911237 74550 11/12/2015 LNK7610 L110836327 74550 13/12/2015

LNT8409 L110924437 60503 11/12/2015 LOR1537 L110909037 60503 11/12/2015

LOW1233 L110929497 60503 11/12/2015 LPA3574 I185701664 55500 30/11/2015

LPS7522 L110891987 60503 11/12/2015 LQT2939 L110729847 74550 13/12/2015

LQT6579 L111054347 74550 12/12/2015 LRR2683 L110910357 74630 11/12/2015

LTZ3973 L110984507 74550 11/12/2015 LUC0977 L110900457 74550 11/12/2015

LUG0394 L110998247 74550 12/12/2015 LUZ4846 L110877247 60503 04/12/2015

LZT4650 I186043654 51851 30/11/2015 MAL5580 L110894077 60503 11/12/2015

MAW0274 L111009797 74550 12/12/2015 MBE6716 L110990437 74550 11/12/2015

MBO4748 L111014527 74550 12/12/2015 MIM5927 L110900907 60503 11/12/2015

MJU3485 L110774617 60503 13/12/2015 MJV5996 L110990547 74550 11/12/2015

MML6150 L111077887 74550 12/12/2015 MMM2979 L111030367 74550 12/12/2015

MNC9302 L110870977 74550 02/12/2015 MNM2767 L111071067 60503 12/12/2015

MPE1093 L110964807 60503 11/12/2015 MQY8863 L110775497 60503 13/12/2015

MSK3209 L110961177 60503 11/12/2015 MSU2495 L111031907 74550 12/12/2015

MTC2867 L110920257 60503 11/12/2015 MTO8325 L111055777 74550 12/12/2015

MTZ0738 L111074037 74550 12/12/2015 MWK0777 L111087347 60503 12/12/2015

MWW5550 L111010237 74550 12/12/2015 NAA3696 L110989777 74550 11/12/2015

NBJ5498 L110990327 74630 11/12/2015 NBJ5498 L110991317 74550 11/12/2015

NEN1536 L110949517 74550 11/12/2015 NEW5198 L111045877 74550 12/12/2015

NFC4586 L110931807 74550 11/12/2015 NGN9700 L110969097 74550 11/12/2015

NGP2477 L110803327 74550 13/12/2015 NHJ8639 L110838207 74550 13/12/2015

NLA5815 L110758007 60503 13/12/2015 NLA5815 L110759437 60503 13/12/2015

NMS7334 L110789137 60503 13/12/2015 NOQ9848 L111020137 60503 12/12/2015

NRO0910 L110922127 60503 11/12/2015 NRP5181 L111076907 74630 12/12/2015

NUB0006 L110887917 74550 11/12/2015 NXY0855 L111083277 60503 12/12/2015

NYX8839 L110879887 74550 04/12/2015 NYX8839 L111002977 74550 12/12/2015

OAR7823 L110817737 74550 13/12/2015 OBC7536 L110885057 74550 10/12/2015

OEE5785 L110830717 74550 13/12/2015 OGT3327 L110885607 74550 10/12/2015

OIF3768 L111076347 74550 12/12/2015 OJL8648 L110807617 74550 13/12/2015

OKA7999 L110916307 74550 11/12/2015 OLI5821 L110864487 74550 13/12/2015

OLR2577 I185896254 73662 30/11/2015 OLS8245 L110837207 74550 13/12/2015

OLU2852 L110786607 74550 13/12/2015 OMA5212 L110768457 74550 13/12/2015

OMI8638 L111010567 74550 12/12/2015 OMO7483 L110964367 74550 11/12/2015

OMP4529 L110919707 74550 11/12/2015 OMY2290 L111004737 74550 12/12/2015

ONG7351 L110985927 74550 11/12/2015 ONI8008 L111089007 74550 12/12/2015

OOE7331 L110802337 60503 13/12/2015 OOP7925 L110890667 74550 11/12/2015

OOS2402 L110895727 74550 11/12/2015 OPC0879 L110755367 74630 13/12/2015

OPD1812 L110826207 60503 13/12/2015 OPE2710 L110942477 74550 11/12/2015

OPN4799 L111069967 74550 12/12/2015 OPV4965 L111087567 74550 12/12/2015

OPW3010 L110981527 60503 11/12/2015 OPY4555 L110965577 74550 11/12/2015

OPY9975 L111021677 74550 12/12/2015 OPZ3660 L111073157 74550 12/12/2015

OQC0667 L111018267 74550 12/12/2015 OQC0667 L111018487 74550 12/12/2015

OQD0418 L110962167 74550 11/12/2015 OQE7233 L110800797 74550 13/12/2015

OQE7377 L110944567 74550 11/12/2015 OQK5567 L110983407 60503 11/12/2015

OQM7626 L110913657 74550 11/12/2015 OQN1430 L110799037 60503 13/12/2015

OQO4862 L110847877 74550 13/12/2015 OQR0601 L110904967 74550 11/12/2015

OQS3142 L110916187 74550 11/12/2015 OQT7738 L111040597 74550 12/12/2015

OQY5584 L110936867 74550 11/12/2015 ORC1252 I185204684 73662 30/11/2015

ORC1838 L110847007 74550 13/12/2015 ORC6637 L110925977 74550 11/12/2015

OWM2082 L111030917 74550 12/12/2015 OWM8418 L110975917 74550 11/12/2015

OWN6053 L111050607 60503 12/12/2015 OWQ1790 L110902217 74550 11/12/2015

OXA3706 I184882504 53800 30/11/2015 OXB7777 L110948747 60503 11/12/2015

OXD5311 I185938604 55412 30/11/2015 OXK7506 L110941487 74550 11/12/2015

PAD8181 L110810147 74550 13/12/2015 PPD4137 L110903317 60503 11/12/2015

PUE2993 L110879447 60503 04/12/2015 PUI7153 L111075137 74550 12/12/2015

PUJ1291 L111021897 74550 12/12/2015 PUL3434 L110735907 74550 13/12/2015

PUL6994 L110871857 74550 11/12/2015 PUL8315 L110970967 74550 11/12/2015

PUT8609 L110843587 60503 13/12/2015 PUU9822 L110772857 60503 13/12/2015

PUV4810 L110731607 74630 13/12/2015 PUW3074 L110809927 74550 13/12/2015

PUW9861 I186043434 73662 30/11/2015 PUY1163 L110884397 60503 04/12/2015

PUY8760 L110955897 74630 11/12/2015 PVC8393 L110964697 74550 11/12/2015

PVD2165 L111048957 74550 12/12/2015 PVE1095 L111089217 74550 12/12/2015

PVF5331 L110895617 74550 11/12/2015 PVF6442 I185344714 73662 30/11/2015

PVG1603 L111079427 74550 12/12/2015 PVG8990 L110879997 74550 04/12/2015

PVH0485 I185289494 55500 30/11/2015 PVH5017 L110940607 74550 11/12/2015

PVH8139 L110880007 60503 05/12/2015 PVI1370 L110842377 74550 13/12/2015

PVJ6123 L110940387 74550 11/12/2015 PVL2443 L110883407 74550 07/12/2015

PVO6432 L110873507 60503 03/12/2015 PVP1504 L110984827 74550 11/12/2015

PVP2099 L110932577 74550 11/12/2015 PVP6287 L110932807 60503 11/12/2015

PVP7559 L111062267 74550 12/12/2015 PVS6591 L110927517 74550 11/12/2015

PVT0464 L110738097 74550 13/12/2015 PVU4527 L110916077 74550 11/12/2015

PVU6823 L110968437 74550 11/12/2015 PVV4370 L110745907 74550 13/12/2015

PVV9166 L110917287 74550 11/12/2015 PVY6573 L111026407 74550 12/12/2015

PVZ9899 L111020687 74550 12/12/2015 PWD4985 L110908487 74550 11/12/2015

PWD8683 L110996047 74550 11/12/2015 PWE2770 L111012007 74630 12/12/2015

PWF9551 L110837757 74630 13/12/2015 PWG2410 L110790907 74550 13/12/2015

PWG3496 I185934094 73662 30/11/2015 PWG5692 L110970197 74550 11/12/2015

PWI4062 L110981207 60503 11/12/2015 PWJ1903 L110808717 74550 13/12/2015

PWK9777 L110964147 60503 11/12/2015 PWO6952 L110891657 74550 11/12/2015

PWR0357 L110872627 74550 03/12/2015 PWR1211 L110993307 74550 11/12/2015

PWU1952 L111072057 60503 12/12/2015 PWV2698 L110929717 60503 11/12/2015

PWV4740 L110817187 74550 13/12/2015 PWV5590 L110967997 74550 11/12/2015

PWV6292 L110783637 60503 13/12/2015 PWV8690 L110985267 74550 11/12/2015

PWW9556 L110922347 74550 11/12/2015 PWW9773 L110814877 74550 13/12/2015

PWX8937 L110793647 74550 13/12/2015 QBO0902 L110778797 60503 13/12/2015

QIL9010 L110939617 74550 11/12/2015    
 

 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL de TRANSPORTES 

  

 RECURSOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS 
  

 Resumo das atas referentes as reuniões das Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações - JARI´s - realizadas no período de 01/11/2015 a 30/11/2015 referente aos 
processos julgados DEFERIDOS.

RECURSO PLACA NOTIF. RESULTADO DATA RES.
4-002791/2015 DDM4787 I1-745107-04 DEFERIDO 05/11/2015
4-003628/2015 EID8691 K1-937811-67 DEFERIDO 17/11/2015
4-003644/2014 JFA8599 K1-215312-97 DEFERIDO 05/11/2015
4-003718/2015 FEH1451 N1-572144-14 DEFERIDO 26/11/2015
4-003756/2014 JKG3142 N1-470373-24 DEFERIDO 26/11/2015
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4-003849/2014 JKG3142 N1-450966-04 DEFERIDO 26/11/2015
4-004175/2015 CDZ5409 N1-579139-04 DEFERIDO 26/11/2015
4-004193/2015 HKQ7109 K1-988664-67 DEFERIDO 05/11/2015
4-004201/2015 EVR7521 K1-971316-57 DEFERIDO 05/11/2015
4-004208/2015 ARK6766 I1-804012-04 DEFERIDO 05/11/2015
4-004209/2015 DYO1409 K1-978716-27 DEFERIDO 05/11/2015
4-004220/2015 BYL3685 K1-976664-77 DEFERIDO 05/11/2015
4-004221/2015 BYL3685 K1-977935-27 DEFERIDO 05/11/2015
4-004222/2015 BYL3685 K1-983440-77 DEFERIDO 05/11/2015
4-004234/2015 FSX9540 I1-801589-84 DEFERIDO 05/11/2015
4-004238/2015 EEF6706 N1-572389-44 DEFERIDO 05/11/2015
4-004245/2015 EAS7122 K1-961493-57 DEFERIDO 11/11/2015
4-004250/2015 DWZ3205 K1-986382-17 DEFERIDO 05/11/2015
4-004251/2015 DYK4972 N1-522833-34 DEFERIDO 26/11/2015
4-004269/2015 DWG4627 I1-793403-64 DEFERIDO 05/11/2015
4-004286/2015 BZJ2470 K1-976011-37 DEFERIDO 26/11/2015
4-004293/2015 DJM7230 K1-817520-07 DEFERIDO 05/11/2015
4-004294/2015 DJM7230 N1-548407-24 DEFERIDO 11/11/2015
4-004301/2015 ESK6074 K1-984861-97 DEFERIDO 05/11/2015
4-004310/2015 EEF9497 K1-611036-87 DEFERIDO 11/11/2015
4-004312/2015 EAS7122 K1-962758-57 DEFERIDO 11/11/2015
4-004319/2015 ESC5480 K1-993959-07 DEFERIDO 05/11/2015
4-004320/2015 FBB9124 K1-947650-07 DEFERIDO 11/11/2015
4-004328/2015 FIR4459 I1-788086-24 DEFERIDO 05/11/2015
4-004332/2015 DYC4722 K1-991358-57 DEFERIDO 05/11/2015
4-004343/2015 DJM0980 K1-849096-67 DEFERIDO 11/11/2015
4-004347/2015 MJO6600 N1-575448-54 DEFERIDO 26/11/2015
4-004350/2015 DMN5916 K1-970086-77 DEFERIDO 05/11/2015
4-004359/2015 BYL3685 K1-999684-47 DEFERIDO 05/11/2015
4-004360/2015 BYL3685 L1-000154-07 DEFERIDO 05/11/2015
4-004361/2015 BYL3685 L1-000152-97 DEFERIDO 05/11/2015
4-004362/2015 DOD9666 N1-484404-84 DEFERIDO 11/11/2015
4-004364/2015 DJM0901 K1-979756-87 DEFERIDO 05/11/2015
4-004381/2015 EIX0075 I1-792406-04 DEFERIDO 11/11/2015
4-004387/2015 DJM3890 L1-001886-57 DEFERIDO 11/11/2015
4-004388/2015 DJM9269 K1-966927-57 DEFERIDO 11/11/2015
4-004389/2015 DJM9269 N1-585147-24 DEFERIDO 11/11/2015
4-004394/2015 EMJ8382 I1-814230-04 DEFERIDO 11/11/2015
4-004398/2015 FWM9458 K1-956930-77 DEFERIDO 11/11/2015
4-004408/2015 OEX7660 K1-992180-27 DEFERIDO 11/11/2015
4-004433/2015 EIX2558 K1-764008-37 DEFERIDO 11/11/2015
4-004434/2015 EIX2558 K1-762752-17 DEFERIDO 11/11/2015
4-004435/2015 EIX2558 K1-760190-27 DEFERIDO 11/11/2015
4-004436/2015 EIX2558 K1-759625-97 DEFERIDO 11/11/2015
4-004437/2015 EIX2558 K1-757813-17 DEFERIDO 11/11/2015
4-004439/2015 EAV6519 K1-967030-97 DEFERIDO 11/11/2015
4-004440/2015 EAV6519 K1-966538-17 DEFERIDO 11/11/2015
4-004450/2015 FYO4218 K1-980619-27 DEFERIDO 11/11/2015
4-004451/2015 FYO4218 N1-586955-64 DEFERIDO 17/11/2015
4-004456/2015 AUD4775 I1-808223-94 DEFERIDO 11/11/2015
4-004457/2015 AUD4775 K1-987209-37 DEFERIDO 11/11/2015
4-004465/2015 ERQ4395 I1-794682-94 DEFERIDO 11/11/2015
4-004471/2015 ECJ7884 L1-013026-27 DEFERIDO 11/11/2015
4-004476/2015 FEM9310 K1-990659-07 DEFERIDO 17/11/2015
4-004480/2015 CAQ1485 N1-496047-24 DEFERIDO 05/11/2015
4-004481/2015 CAQ1485 N1-482761-44 DEFERIDO 05/11/2015
4-004493/2015 EHK7522 L1-006735-37 DEFERIDO 17/11/2015
4-004498/2015 FTI2631 K1-985909-17 DEFERIDO 17/11/2015
4-004501/2015 ERB0502 I1-811859-44 DEFERIDO 17/11/2015
4-004503/2015 AYN0845 L1-000716-17 DEFERIDO 17/11/2015
4-004506/2015 CTO7956 I1-797247-04 DEFERIDO 17/11/2015
4-004510/2015 DJM3437 L1-008685-67 DEFERIDO 17/11/2015
4-004511/2015 CAW7004 L1-023087-97 DEFERIDO 17/11/2015
4-004520/2015 DVQ5036 E1-938443-05 DEFERIDO 17/11/2015
4-004521/2015 DVQ5036 E1-986916-75 DEFERIDO 17/11/2015
4-004527/2015 FBT4083 I1-819987-34 DEFERIDO 17/11/2015
4-004536/2015 EPN6649 I1-798676-04 DEFERIDO 17/11/2015
4-004537/2015 CFY4396 K1-978766-87 DEFERIDO 17/11/2015
4-004538/2015 OPI8116 I1-824786-64 DEFERIDO 17/11/2015
4-004539/2015 FND1082 L1-024481-67 DEFERIDO 17/11/2015
4-004544/2015 ESK6074 N1-588398-84 DEFERIDO 26/11/2015
4-004550/2015 CEY9363 I1-495182-64 DEFERIDO 17/11/2015
4-004551/2015 CEY9363 K1-105171-07 DEFERIDO 17/11/2015
4-004552/2015 CEY9363 I1-407920-74 DEFERIDO 17/11/2015
4-004553/2015 CEY9363 I1-345258-14 DEFERIDO 17/11/2015
4-004554/2015 CEY9363 J1-767964-07 DEFERIDO 17/11/2015
4-004563/2015 FNN1142 K1-975271-07 DEFERIDO 17/11/2015
4-004564/2015 FNN1142 K1-975345-87 DEFERIDO 17/11/2015
4-004565/2015 FQK9236 N1-567164-44 DEFERIDO 26/11/2015
4-004566/2015 DJL4008 K1-773419-97 DEFERIDO 26/11/2015
4-004567/2015 DJL4008 K1-750982-17 DEFERIDO 26/11/2015
4-004572/2015 FKI7012 I1-817505-74 DEFERIDO 26/11/2015
4-004573/2015 BYL3685 L1-017309-67 DEFERIDO 26/11/2015
4-004583/2015 ENH7182 I1-821833-14 DEFERIDO 26/11/2015
4-004590/2015 ETE8680 K1-913134-27 DEFERIDO 26/11/2015
4-004599/2015 EEF9542 L1-007955-27 DEFERIDO 26/11/2015
4-004605/2015 FTM5529 L1-026543-07 DEFERIDO 26/11/2015
4-004606/2015 FTM5529 L1-026583-77 DEFERIDO 26/11/2015
4-004612/2015 EGI0252 L1-027543-07 DEFERIDO 26/11/2015
4-004616/2015 DSN3528 K1-994594-77 DEFERIDO 26/11/2015
4-004620/2015 FJJ6478 L1-039813-47 DEFERIDO 26/11/2015
4-004622/2015 DAL6388 L1-019969-47 DEFERIDO 26/11/2015
4-004624/2015 EMI5314 L1-001009-87 DEFERIDO 26/11/2015

4-004625/2015 ETH3438 L1-031377-57 DEFERIDO 26/11/2015
4-004629/2015 EEF6618 K1-653269-17 DEFERIDO 26/11/2015
4-004630/2015 EEF6618 K1-648075-07 DEFERIDO 26/11/2015
4-004633/2015 DYK2926 K1-906245-07 DEFERIDO 26/11/2015
4-004639/2015 CEY9363 D1-994253-78 DEFERIDO 26/11/2015
4-004640/2015 CEY9363 D1-965807-78 DEFERIDO 26/11/2015
4-004641/2015 CEY9363 F1-032376-32 DEFERIDO 26/11/2015
4-004642/2015 CEY9363 E1-330660-05 DEFERIDO 26/11/2015
4-004643/2015 CEY9363 E1-505246-55 DEFERIDO 26/11/2015
4-004644/2015 CEY9363 G1-229065-10 DEFERIDO 26/11/2015
4-004654/2015 CFW6809 K1-902178-27 DEFERIDO 26/11/2015
4-004656/2015 DBA4259 L1-040314-07 DEFERIDO 26/11/2015
4-004662/2015 CDZ5409 K1-943364-47 DEFERIDO 26/11/2015
4-004708/2015 FRP1444 I1-810092-84 DEFERIDO 26/11/2015

TOTAL DE RECURSOS 112

 

 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 SECRETÁRIO MUNICPAL DE TANSPORTES 

 Resumo das atas referentes as reuniões das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI´s - realizadas 
no período de 01/11/2015 a 30/11/2015 referente aos processos julgados INDEFERIDOS.

RECURSO PLACA NOTIF. RESULTADO DATA RES.
4-003248/2015 NRP9407 K1-895899-47 INDEFERIDO 26/11/2015
4-003381/2015 FCK7437 I1-751686-14 INDEFERIDO 17/11/2015
4-003569/2015 FLF2783 N1-565351-64 INDEFERIDO 26/11/2015
4-003865/2015 APJ6930 N1-220652-34 INDEFERIDO 05/11/2015
4-003874/2015 FFF0621 N1-574332-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-003875/2015 EYA9897 N1-573526-84 INDEFERIDO 05/11/2015
4-003965/2015 CPV1358 K1-966815-37 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004030/2015 DSQ6832 N1-575449-64 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004142/2015 FRH2444 K1-986669-27 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004153/2015 EGM9820 N1-543161-34 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004154/2015 EGM9820 N1-523911-34 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004155/2015 EGM9820 N1-516607-34 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004156/2015 EGM9820 N1-513962-94 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004157/2015 EGM9820 N1-511960-94 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004158/2015 EGM9820 N1-502536-14 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004159/2015 EGM9820 N1-479912-44 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004160/2015 EGM9820 N1-450720-64 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004161/2015 EGM9820 N1-474531-24 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004162/2015 FYQ1866 N1-575995-24 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004176/2015 CXA9635 N1-576906-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004177/2015 AXE3044 N1-577249-24 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004178/2015 FGR4515 N1-578707-84 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004192/2015 EKZ4687 K1-937381-57 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004196/2015 EZM9111 K1-745251-17 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004197/2015 EPN9276 N1-578250-24 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004198/2015 FKD9556 N1-577253-64 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004199/2015 ENS3730 K1-937617-07 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004200/2015 BUS2563 K1-926521-27 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004203/2015 EWP3240 K1-979942-77 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004204/2015 DXU1842 K1-960143-87 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004207/2015 EWB8089 I1-802754-74 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004215/2015 AJC0178 K1-963336-07 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004216/2015 FWT7446 I1-793883-24 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004236/2015 PUU3761 N1-568048-84 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004237/2015 FFO5358 N1-582368-64 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004247/2015 MKX3147 N1-580197-24 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004256/2015 ETX9110 K1-947215-57 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004257/2015 PUT8037 N1-569677-94 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004258/2015 OXE6130 N1-574478-34 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004259/2015 PVZ5499 N1-576338-44 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004260/2015 PVZ5499 N1-576346-14 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004261/2015 AYO7214 N1-571738-24 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004264/2015 AZN0919 N1-572547-84 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004265/2015 FPY8410 N1-572543-44 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004266/2015 PVH8916 N1-567269-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004267/2015 PUT7991 N1-567354-74 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004271/2015 EPN8728 I1-796769-64 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004272/2015 FKK3992 K1-960961-17 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004273/2015 ELM6120 K1-935420-27 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004274/2015 EKN9920 I1-806026-14 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004275/2015 ECF6828 I1-807968-74 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004276/2015 KKC4492 I1-712911-14 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004277/2015 KKC4492 I1-688856-34 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004278/2015 FWC8717 N1-583073-74 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004279/2015 EAG7440 I1-790173-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004280/2015 EAG7440 I1-789897-94 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004281/2015 FOI6775 I1-790544-74 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004282/2015 CAQ4754 I1-810640-64 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004283/2015 FTH8322 N1-585966-74 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004284/2015 EKN0824 I1-806095-44 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004285/2015 DKD3610 I1-809436-14 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004287/2015 FMY7535 I1-782024-14 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004289/2015 EAV3843 I1-781045-14 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004290/2015 CHJ6085 I1-796798-24 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004291/2015 FIQ4641 K1-939096-47 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004292/2015 EYG5993 I1-798168-84 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004295/2015 BUI0007 I1-795916-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004296/2015 FEB2590 I1-807454-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004297/2015 DXU4446 K1-986209-47 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004298/2015 FBZ0213 N1-575215-34 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004299/2015 DMH7937 I1-810644-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004300/2015 NGV4637 I1-799185-24 INDEFERIDO 05/11/2015
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4-004302/2015 DFU3948 K1-979467-57 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004303/2015 DFU3948 K1-972537-57 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004304/2015 DFU3948 K1-980919-57 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004305/2015 DFU3948 K1-931715-47 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004306/2015 DFU3948 K1-933402-87 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004307/2015 HVX0736 K1-997245-77 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004308/2015 HVX0736 K1-935006-67 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004309/2015 HVX0736 K1-996837-67 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004311/2015 FNR0406 N1-586015-14 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004313/2015 MLH4748 K1-995797-07 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004314/2015 DNT3592 I1-782000-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004315/2015 ETB3793 K1-985571-47 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004316/2015 ETB3793 K1-979598-47 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004317/2015 EKN0622 K1-997047-77 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004318/2015 FTV1443 I1-806078-94 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004321/2015 EOH5346 I1-792632-54 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004322/2015 FAO1957 K1-955301-67 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004323/2015 FFQ1618 N1-581871-44 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004324/2015 FMV0376 I1-809122-64 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004325/2015 FEJ2404 N1-587404-44 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004326/2015 FKF1063 K1-995856-47 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004327/2015 FFS4898 K1-985095-17 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004329/2015 FBZ4930 I1-802962-64 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004330/2015 DUN0028 I1-780528-14 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004331/2015 EGW9253 K1-962690-37 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004333/2015 NFG4955 K1-988090-47 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004334/2015 DAH5425 I1-809578-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004335/2015 EHD0507 K1-949860-07 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004337/2015 FQB1096 I1-805817-14 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004338/2015 FIX4572 N1-579208-34 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004339/2015 DNT9613 I1-806438-64 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004340/2015 FBT8263 K1-990007-77 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004341/2015 CUB2089 I1-805690-64 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004342/2015 GUJ4010 I1-798174-34 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004344/2015 FBT3840 I1-806751-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004345/2015 DNH2685 I1-780269-64 INDEFERIDO 05/11/2015

4-004346/2015 EOF7272 N1-582386-24 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004348/2015 DZM6655 K1-970168-17 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004349/2015 PVK7859 N1-580777-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004351/2015 EVP2170 I1-806520-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004352/2015 DXE0128 I1-762533-24 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004353/2015 DRE8540 I1-801237-84 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004354/2015 FSY7505 I1-793645-64 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004355/2015 EGM6898 I1-792877-84 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004356/2015 EGM6898 I1-792878-94 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004357/2015 FUF4255 I1-814421-34 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004358/2015 DXE1077 I1-813250-94 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004363/2015 FOG4643 I1-821501-04 INDEFERIDO 05/11/2015
4-004365/2015 DSJ2133 I1-804832-64 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004366/2015 DKQ5443 I1-753117-24 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004367/2015 DXU8579 N1-575862-14 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004368/2015 DXU8579 N1-565675-04 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004369/2015 DXU8579 N1-561714-04 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004370/2015 DXU8579 N1-550429-04 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004371/2015 DXU8579 N1-550390-54 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004372/2015 DXU8579 N1-549220-14 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004373/2015 DXU8579 N1-548778-04 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004374/2015 DXU8579 N1-547368-84 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004375/2015 DXU8579 N1-542234-04 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004376/2015 DXU8579 N1-589298-64 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004377/2015 EDF6717 K1-997779-27 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004378/2015 ESI1114 I1-803227-74 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004379/2015 CEV1144 K1-991271-67 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004380/2015 ENX2642 I1-807854-34 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004382/2015 HRJ5035 I1-733304-04 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004383/2015 FIR8005 I1-799717-64 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004384/2015 FJJ5295 I1-818745-44 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004385/2015 IVA8605 L1-005867-47 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004386/2015 EGL1170 L1-004506-77 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004390/2015 FRT0028 N1-583764-54 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004391/2015 FHP9450 N1-583960-34 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004392/2015 DHI1914 K1-984715-67 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004393/2015 DHI1914 K1-999303-87 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004395/2015 DXC2953 K1-961518-87 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004396/2015 EXO0495 K1-994438-57 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004397/2015 DXU5235 K1-998006-97 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004399/2015 FHE4119 I1-785604-64 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004400/2015 JPQ0415 I1-807795-04 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004401/2015 DHV9833 K1-989977-07 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004402/2015 EGW9635 I1-813772-34 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004404/2015 DAX1291 I1-652790-64 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004405/2015 DAX1291 I1-661333-24 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004406/2015 DSM1472 L1-007038-97 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004407/2015 FKU5633 N1-582261-94 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004409/2015 EPT2238 K1-977572-27 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004410/2015 DHO9349 K1-992212-17 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004411/2015 FUG7211 K1-981405-77 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004412/2015 DZC4973 K1-705215-57 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004413/2015 EKZ7330 N1-583893-24 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004414/2015 EKZ7330 N1-567123-74 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004415/2015 EKZ7330 N1-567122-64 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004416/2015 EKZ7330 N1-558384-24 INDEFERIDO 11/11/2015

4-004417/2015 EKZ7330 N1-558060-84 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004418/2015 EKZ7330 N1-556873-94 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004419/2015 EKZ7330 N1-556751-84 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004420/2015 EKZ7330 N1-554931-34 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004421/2015 EKZ7330 N1-553582-74 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004422/2015 EKZ7330 N1-540715-04 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004423/2015 EKZ7330 N1-458363-44 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004424/2015 EKZ7330 N1-451587-44 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004425/2015 EKZ7330 N1-450725-04 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004426/2015 EKZ7330 N1-447126-94 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004427/2015 EKZ7330 N1-450726-14 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004428/2015 FNI9548 I1-766074-14 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004429/2015 LRN3266 K1-769158-57 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004430/2015 ERB3918 I1-810252-34 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004431/2015 ETS2475 K1-988637-17 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004432/2015 FEB2431 N1-582591-94 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004438/2015 EER8437 I1-668589-94 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004441/2015 CRK7872 K1-633111-67 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004442/2015 CRK7872 K1-527836-17 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004443/2015 CRK7872 K1-458593-37 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004444/2015 HJD8680 K1-968720-57 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004445/2015 HJD8680 K1-961188-87 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004446/2015 EYG4162 I1-806303-34 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004447/2015 EYG4162 I1-803113-34 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004448/2015 FMB3335 I1-751216-44 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004449/2015 FWM1627 N1-588034-74 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004452/2015 AQQ7900 N1-582387-34 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004453/2015 ORC4709 K1-868916-47 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004454/2015 ORC4709 K1-861279-17 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004455/2015 ORC4709 K1-869953-77 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004458/2015 LCH2194 N1-587512-24 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004459/2015 ENC2991 I1-799503-14 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004460/2015 CUB9785 I1-800918-84 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004461/2015 ENR1256 K1-978304-87 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004462/2015 EMP0023 K1-972699-27 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004463/2015 EMP0023 K1-974348-17 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004464/2015 AUY9597 K1-965766-07 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004466/2015 EZU9888 I1-704016-54 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004467/2015 EKO0468 K1-980191-37 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004468/2015 EMY6807 I1-818347-24 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004469/2015 FPH2263 N1-582399-44 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004470/2015 DDN7852 K1-983977-57 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004472/2015 DJG1871 L1-012556-57 INDEFERIDO 11/11/2015
4-004473/2015 OWO3797 N1-549380-74 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004474/2015 OQM4865 N1-540078-04 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004475/2015 OWQ5116 N1-543636-54 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004477/2015 FMR9980 N1-587803-74 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004478/2015 ETV6255 I1-806836-84 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004479/2015 FHD4252 I1-772823-74 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004482/2015 HNK6583 I1-788552-64 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004483/2015 EWM0339 I1-805137-34 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004484/2015 OKU1310 I1-815210-04 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004485/2015 CVN5039 N1-588870-74 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004486/2015 BVN9030 I1-804906-34 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004487/2015 FEK9876 K1-984079-87 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004488/2015 GOW6962 I1-779918-74 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004489/2015 FMN9150 K1-968148-57 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004490/2015 FOR4977 I1-783691-74 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004491/2015 EWS9423 K1-965183-07 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004492/2015 FKY2650 I1-817888-54 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004494/2015 DNY6902 I1-810813-34 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004495/2015 DPT0340 K1-970532-27 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004496/2015 KYL0939 K1-978328-07 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004497/2015 FWS6015 L1-013692-87 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004499/2015 FLD8193 K1-973699-17 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004500/2015 ERB0502 I1-807496-84 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004502/2015 INN2890 L1-000713-97 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004504/2015 FTE4624 N1-587275-74 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004507/2015 DAX8533 K1-976678-07 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004508/2015 DXU2451 I1-823656-94 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004509/2015 DFZ4548 L1-013921-67 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004512/2015 DEX6548 N1-497632-34 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004513/2015 DEX6548 I1-436205-04 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004514/2015 FDO8660 I1-812423-74 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004516/2015 FMV1147 K1-905983-17 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004519/2015 CXR2787 I1-799222-64 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004522/2015 EYG3295 I1-674739-04 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004523/2015 EYG3295 I1-674121-84 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004524/2015 EYG3295 K1-624356-77 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004525/2015 FIT1325 I1-768013-44 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004526/2015 HBS2918 I1-812715-24 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004528/2015 FOU5960 I1-807370-34 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004529/2015 DHR6755 K1-985471-37 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004530/2015 CFG7330 L1-028437-27 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004531/2015 EAV8435 I1-820005-04 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004532/2015 EUW5626 N1-445238-24 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004533/2015 EUW5626 N1-442622-44 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004534/2015 EUW5626 N1-442332-04 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004535/2015 KXU5848 K1-546674-77 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004540/2015 OQC1989 I1-830249-24 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004541/2015 EFL5193 I1-828357-24 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004542/2015 EVS9296 I1-816540-04 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004543/2015 BPN0150 K1-970931-57 INDEFERIDO 17/11/2015
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4-004545/2015 FQH5863 L1-010710-77 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004546/2015 EUW5626 N1-443959-04 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004547/2015 EVI7779 I1-803386-14 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004548/2015 FGN1024 I1-816696-14 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004549/2015 OPY0562 K1-897316-27 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004555/2015 ABF8333 K1-798648-47 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004556/2015 ABF8333 K1-806917-17 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004557/2015 DSW3771 L1-015260-37 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004558/2015 DSW3771 I1-816011-94 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004559/2015 LYU7157 I1-811479-94 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004560/2015 ERE4909 K1-757332-47 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004561/2015 ERE4909 K1-733537-27 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004562/2015 FDG8762 I1-793917-34 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004568/2015 EIG7771 I1-816070-24 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004569/2015 HRU0495 L1-016293-27 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004570/2015 BUZ5334 L1-025743-37 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004571/2015 DSD1136 I1-800466-74 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004574/2015 DKY7522 I1-830284-44 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004575/2015 FKY2929 I1-812964-94 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004576/2015 CDU3272 I1-808852-04 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004577/2015 ANZ6039 I1-830305-34 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004578/2015 DZK6821 I1-826612-64 INDEFERIDO 17/11/2015
4-004579/2015 EYG0544 I1-808408-74 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004580/2015 CKP6116 L1-024263-87 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004581/2015 CXI4603 I1-817406-74 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004582/2015 EOL9215 I1-765323-94 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004584/2015 BMU0600 K1-994579-37 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004585/2015 FMT2096 I1-825512-64 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004586/2015 FMV0695 I1-814683-14 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004587/2015 EIS7078 I1-810796-84 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004588/2015 FDH9837 K1-890793-27 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004589/2015 ECJ5109 L1-028875-07 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004591/2015 FFX9100 I1-812766-94 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004592/2015 OXC1679 L1-030272-07 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004593/2015 FQA2570 L1-026848-87 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004594/2015 FDA9323 K1-727710-57 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004595/2015 EEA1927 I1-824508-34 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004596/2015 FBT5912 L1-021751-47 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004597/2015 FKX3405 I1-809996-04 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004598/2015 FOG3258 I1-816984-34 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004600/2015 DFE6185 I1-828385-84 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004601/2015 FDJ9386 K1-993905-07 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004602/2015 DXX1250 I1-818932-44 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004603/2015 FID8097 I1-806801-64 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004604/2015 DTW0307 K1-996537-37 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004608/2015 CZE1946 I1-815095-64 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004609/2015 FHI8427 I1-797995-04 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004610/2015 FUH5218 N1-588056-74 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004611/2015 FUH5218 N1-588830-04 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004613/2015 DXC1674 I1-827651-04 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004614/2015 EKB9034 I1-824817-44 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004615/2015 DSN3528 L1-000809-67 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004617/2015 CXD9757 K1-956903-27 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004618/2015 DXA3018 I1-659661-24 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004619/2015 EKN2829 I1-819633-14 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004621/2015 FYU1396 L1-036365-07 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004623/2015 AOV1675 L1-003772-07 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004627/2015 DDV7281 I1-830653-04 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004631/2015 CYS2776 I1-826193-54 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004632/2015 CRG8251 L1-038960-97 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004634/2015 OLN6243 N1-586892-94 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004635/2015 OLN6243 N1-586894-04 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004636/2015 FFO2895 L1-028768-37 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004637/2015 FIQ7109 I1-833590-04 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004638/2015 DXC9533 L1-034006-57 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004645/2015 OQD4432 L1-030335-87 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004646/2015 DJQ4673 N1-594112-24 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004647/2015 JHC0077 L1-033388-37 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004648/2015 JHC0077 L1-033389-47 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004650/2015 KZV8206 L1-036414-47 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004651/2015 FSH6380 I1-837125-34 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004652/2015 DSH1906 I1-805897-44 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004653/2015 ERT4140 I1-738139-64 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004658/2015 FDJ9386 K1-989088-17 INDEFERIDO 26/11/2015
4-004659/2015 ESU5814 I1-813067-24 INDEFERIDO 26/11/2015

TOTAL DE RECURSOS 332
 

 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 SECRETÁRIO MUNICPAL DE TANSPORTES 

  

 RESOLUÇÃO Nº 436/2015   
 O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas e considerando a importância da alteração do sentido de circulação em vias 
dos bairros Parque Valença I e Jardim Sul América,

 RESOLVE: 

 Artigo 1º:  Implantar sentido único de circulação na Rua Luiz Raphael Lot, no trecho 
compreendido entre as ruas Eudes Batista Ribeiro e Luiz Antônio Marchioto de Mi-
randa, Jardim Sul América, neste sentido;

 Artigo 2º:  Implantar sentido único de circulação na Rua Olindo Gardelin, no trecho 
compreendido entre a Avenida John Boyd Dunlop e Rua Benedito Cândido Ramos, 
Parque Valença I, neste sentido;
  
 Artigo 3º:  Esta resolução entrará em vigor no dia 23/12/2015, a partir das 10h00, 

revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 18 de dezembro de 2015.
 

 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 Secretário Municipal de Transportes 

 SECRETARIA DE URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

  DEFIRO CANCELAMENTO DO PROJETO APROVADO EM 03/11/14 PARA O IMÓVEL SITO À AV. 
DR. HEITOR PENTEADO, Nº111, LOTE 16, QUADRA 24, QUARTEIRÃO 22778, JARDIM NOSSA SE-
NHORA AUXILIADORA.
 PROT.15/11/12763 MARTA KEMENY 
  COM BASE NO DECRETO 18.050/2013, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CERTI-
DÃO DE INTEIRO TEOR, DO PROTOCOLO Nº13/11/10577.
 PROT.15/10/61929 TZJ ADM DE BENS 
 DEFERIDOS 
PROT.15/11/13926 MIGUEL DI CURCIO - PROT.15/11/14879 EDNÉIA DE J. C. LUCENA - PROT.15/11/3265 
MARY SILVIA MORELLI - PROT.14/11/11509 WILSON ANTONIO MENDES - PROT.15/11/6275 SALVA-
DOR CANTON G. JUNIOR - PROT.15/11/15857 ANTONIO ROMUALDO DE FREITAS - PROT.15/11/16312 
MARILEIDE HELENA LEITE SOUZA - PROT.15/11/17435 MARIA ALICE DE OLIVEIRA RONCATTO - 
PROT.15/11/18269 ZORYA ADM DE BENS - PROT.15/11/18541 ANDRÉ WHYTE GARBO - PROT.15/11/8754 
NIVALDO VICENCOTTO SERRAN - PROT.15/11/8933 JOEL CAETANO DE ALMEIDA - PROT.15/11/13573 
DONIZETE RODRIGUES DE MATOS - PROT.15/11/13614 LUIZ FERNANDO S. BENETTI - 
PROT.14/11/19596 MARCELO RODRIGUES BRANDÃO - PROT.15/11/3141 SILMARA MAZZETTO FAI-
CARE - PROT.14/11/22597 JOSIAS DANIEL DA SILVA - PROT.15/11/4673 RODMAR DE SOUZA FREITAS
 INDEFERIDOS 
PROT.15/11/11162 MARCOS F. R. CUNHA - PROT.15/11/17274 SEBASTIÃO PIRES DE PAULA
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.15/11/17761 L.A. FALCÃO BAUER - PROT.15/11/8671 CAMILA VIEIRA SANTOS DURLARCHER 
- PROT.15/11/21046 CAROLINA CONCEIÇÃO SANCHES LOPES - PROT.15/11/12945 ARQUIDIOCE-
SE DE CAMPINAS - PROT.15/11/19189 CLEMENTE DOS SANTOS - PROT.15/11/18865 CLEUDENIS 
MORAES CAIUBI - PROT.15/11/19040 DALANIR BRUNETTO - PROT.15/11/18749 DURVANO REN-
ZO - PROT.15/11/20153 OLC ADMINISTRADORA - PROT.15/11/19470 HUMBERTO D. P. DA SILVA 
- PROT.15/11/11515 LIANA ALBA CLEMENTE DAWOOD - PROT.15/11/19851 JOÃO MENDES FILHO 
- PROT.15/11/19111 LAÉRCIO DE ALMEIDA - PROT.15/11/19972 GERALDO MEDEIROS ANALHA - 
PROT.15/11/12520 GERALDO MEDEIROS ANALHA - PROT.15/11/20448 MARIA INES FRANCISCO MA-
CHADO - PROT.15/11/20465 MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA - PROT.15/11/20512 FIDELCINO PEREI-
RA DA SILVA - PROT.15/11/20522 ILIDIO SANVIDO CARDOSO - PROT.15/11/16037 JAIR DOMINGUES 
LEONARDO - PROT.15/11/577 MARINA PEREIRA - PROT.15/11/16820 RAFAELA NADELICCI ROSSI - 
PROT.10/11/263 G. PARTICIPAÇÕES - PROT.15/11/19371 CARGILL AGRÍCOLA S/A - PROT.09/11/13302 
C.G.D. AUTOMÓVEIS - PROT.13/11/1056 LEONARDO LUCOW LOVATO - PROT.15/11/11288 SILVIA 
B. RITTNER - PROT.13/11/19041 RAFAEL DOMINGUES ALVARES - PROT.15/11/17823 CRISTIANE 
SOUZA GARCIA - PROT.15/11/19268 DENIS R. C. PERES - PROT.15/11/20593 DENILSON ANTONIO 
FIGUEIREDO - PROT.15/11/19129 ERMELINDO MATARAZO - PROT.14/11/5502 ALEXANDRE CALON 
- PROT.15/11/13650 MARCOS V. DE OLIVEIRA - PROT.15/11/5144 PAULO TEIXEIRA DO NASCIMENTO - 
PROT.14/11/16693 LARISSA BARBARA DE OLIVEIRA - PROT.15/11/13232 CONDOMINIO JARDINS TA-
QUARAL -PROT.15/11/18323 TEREZINHA MILAN BIROCCHI - PROT.15/11/17475 CRISTINA R. BARSO-
TINI - PROT.15/11/18531 RAFAEL F. STELINI - PROT.15/11/19149 ANA P. L. TOLEDO - PROT.15/11/18937 
GERALDA ILEZI CARVALHO - PROT.15/10/60025 JEOVÁ MÁXIMO OLIVEIRA - PROT.14/11/15161 JOÃO 
CARLOS FIGUEIREDO NETO - PROT.15/11/18494 JOSÉ G. LOPES - PROT.12/11/11688 PALM HILLS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - PROT.15/11/12461 JOSÉ DAVID FERRAZ SILVA - PROT.15/11/19848 
JOSIELLE K. DOS SANTOS COSTA - PROT.02/0/19456 MARIA JOSÉ LOPES RESENDE - PROT.15/11/19950 
JOSIELLE R. DOS SANTOS - PROT.15/11/19165 LEIZE NICODEMOS DO CARMOS - PROT.14/11/11822 
ALEXANDRE RUFF MARRECO
 CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS 
PROT.15/11/19806 ROSÂNGELA ALVES ROCHA PRADO - PROT.15/11/20423 FRANCISCO ANTONIO DO 
AMARAL - PROT.15/11/20663 JACINTO GRAGEL - PROT.15/11/20653 FRANCISCO A. DO AMARAL 
 CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS 
PROT.15/11/20361 HILTON J. HONDA
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ARQTª ANA LUCIA TONON 

 DIRETORA DO DEPTO. DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

  AUTO DE EMBARGO Nº4220 - FICA EMBARGADA A OBRA SITO À RUA 
 ALMIRANTE BARROSO, Nº328, JARDIM PROENÇA.
 PROT.15/156/8297 DANIEL CARPIGIANE 
INDEFERIDOS 
PROT.11/10/33181 TIM CELULAR S/A
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.15/11/16515 ANTONIO GHIZZI - PROT.15/11/15689 DANILO AP ALVES MONEZI - PROT.15/11/15709 
EMPÓRIO SABOR BRASIL - PROT.15/11/18306 FERNANDO R. JACOBUCCI - PROT.15/11/18829 TECNI-
CON TECNOLOGIA - PROT.15/11/20715 LUSTRES IDEAL INDÚSTRIA - PROT.15/11/19847 JULIANA MA-
RIA GIAROLA - PROT.15/11/18866 RODRIGO SÃO JOÃO OLIVARI - PROT.15/10/57935 SPE 28 CAMPINAS 
EMPREENDIMENTOS - PROT.15/11/19920 PHAMARIE FARMÁCIA E DROGARIA - PROT.15/11/15772 
DISTRIBUIDORA SUL AMÉRICA DE ÓTICA - PROT.15/11/15770 NEGER TECNOLOGIA E SISTEMAS
 COMPAREÇA O INTERESSADO SITO À AV ANCHIETA Nº200, 2º ANDAR GUICHÊ DE ATENDIMEN-
TO TOMAR CIÊNCIA.  
 PRAZO IMEDIATO 
PROT.15/156/8297 DANIEL CARPIGIANE - INT Nº2719
 PRAZO DE 10 DIAS 
PROT.13/11/5338 INDASTA IND. E COM. DE MATERIAIS - AIM Nº1267
 

 ENGº CARLOS AUGUSTO SANTORO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
  FICA LEVANTADO O AUTO DE EMBARGO Nº4010 RELATIVO A OBRA SITO A AV. DAS AMOREI-
RAS, Nº1649, VILA SÃO BERNARDO, UMA VEZ COMPROVADA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS A RESTABELECER AS CONDIÇÕES DE ESTABILIDADE E SEGURANÇA DOS TA-
LUDES, CONFORME COTA DE 18/12/2015. 
PROT.15/11/3144 OSVALDO PELEGRINI
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ENGº CARLOS AUGUSTO SANTORO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  15/10/  43367 
 INTERESSADO:  Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimen-
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to Sustentável
 PREGÃO ELETRÔNICO:  nº 295/15
 OBJETO:  Aquisição de medicamentos e seringas para uso veterinário 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no artigo 8º do Decreto Municipal nº 18.099/2013,  AUTORIZO  a despesa a favordas 
empresas
-  PROTEC PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI LTDA - EPP,  no valor glo-
bal de R$ 11.820,40 (Onze mil oitocentos e vinte reais e quarenta centavos), ref. os 
itens 1,3,8,16,17,18,21,24,25,30,33 e 34, devendo onerar a dotação orçamentária do 
próximo exercício;
-  MEDIC VET. LTDA   ME  no valor global de R$ 44.100,20 (Quarenta e quatro mil, 
cem reais e vinte centavos), ref. os itens 02,06,07,09,10,12,13,22,23,27,29,32 e 36;
 - E L MACHADO & L D MATOS LTDA,  no valor global de R$ 12.308,32 (Doze 
mil,trezentos e oito reais e trinta e dois centavos), devendo onerar a dotação orçamen-
tária do próximo exercício;
-  BR COMERCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA - ME,  no valor glo-
bal de R$ 1.777,50 (Hum mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos) 
ref. o ítem 14, devendo onerar a dotação orçamentária do próximo exercício;
-  AGROVETERINÁRIA PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA - EPP,  no va-
lor global de R$ 4.001,40 (Quatro mil, um real e quarenta centavos), ref. os itens 
20,26,28,31,35,38 e 41, devendo onerar a dotação orçamentária do próximo exercício.

Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
 

 Campinas, 21 de dezembro de 2015 
 ROGÉRIO MENEZES 

 Secretário Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 COMDEMA / CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
COMDEMA 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES 

 Ficam as entidades interessadas, regularmente constituídas e representativas, dos seg-
mentos abaixo indicados  CONVIDADOS , a se cadastrarem na  Secretaria Executiva 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Campinas (COMDEMA),  no perí-
odo  de 21 de Dezembro de 2015 a 21 de Janeiro de 2016 , que tornará público os 
procedimentos para ocupação das vagas remanescentes, nos termos da Lei Municipal 
nº 10.841/01, do Decreto Municipal nº 18.953/2015 para os seguintes segmentos:
-  Associações de Moradores de Bairros das Macrozonas 1, 4, 5, 6 e 7  do município 
de Campinas (em caso de ausência de associações de moradores serão aceitas entida-
des comunitárias);
-  Segmento técnico-profissional  com sede em Campinas;
 - Sindicato de Trabalhadores, c om sede em Campinas;
 - Organizações Não-Governamentais  com tradição na defesa do Meio Ambiente, 
com sede em Campinas 

Os interessados deverão apresentar seus respectivos requerimentos cadastrais junto ao 
PROTOCOLO GERAL da Prefeitura Municipal de Campinas na  Anchieta nº 200 - 
(Paço Municipal), andar térreo, no horário de 08h00 às 17h00 de segunda a sexta-
-feira,  regularmente endereçados à Secretaria-Executiva do COMDEMA, munidos 
dos seguintes documentos:
 1.  Cópia do estatuto ou outro documento constitutivo e/ou regimento interno, regular-
mente registrado em Cartório, devendo os primeiros estarem regularmente registrados 
em Cartório competente; 
 2.  Cópia da Ata da Assembleia que elegeu a Diretoria atual, com duração do mandato, 
ou outro documento comprobatório de eleição da atual diretoria, regularmente regis-
trado em Cartório competente;
 3.  Carta assinada pelo representante legal da entidade nomeando representante para 
participar da assembleia de eleição,  podendo essa nomeação constar do próprio 
requerimento de cadastramento ;
 4. As entidades interessadas deverão informar, ainda, endereço completo, 
telefone(s) e e-mail da mesma ou algum representante (caso possuam) para re-
gulares contatos;  
O COMDEMA tem caráter deliberativo no âmbito de sua competência legal, e tem 
o objetivo de promover a participação organizada da sociedade civil no processo de 
discussão e defi nição da Política Ambiental, em questões referentes à preservação, 
conservação, defesa, recuperação reabilitação e melhoria do meio ambiente natural e 
construído no município de Campinas.
Nele há representação do Poder Executivo Municipal, de órgãos governamentais es-
taduais e federais, organizações representativas da população, sindicais, bem como 
de entidades do segmento técnico-profi ssional, empresarial, instituições científi cas e 
organizações não governamentais de cunho ambiental, com sede no município.
Os representantes cujas documentações apresentadas estiverem de acordo com este 
edital, poderão participar da eleição para as vagas remanescentes atendendo convo-
cação da Secretaria Executiva do Conselho via mail e Diário Ofi cial do Município. 
 Cronograma: 
21/12/2015 - Segunda-feira: Publicação em D.O.M da convocação com prazo de ins-
crição das entidades.
21/01/2016 - Quinta-feira: Fim do prazo para inscrição das entidades.
01/02/2016 - Segunda-feira: Publicação das Entidades Deferidas e Indeferidas pela 
Secretária Executiva, com justifi cativa no caso de INDEFERIMENTO.
02/02/2016 - Terça-feira: Início de prazo de apresentação de RECURSO pelas enti-
dades indeferidas.
12/02/2016 - Sexta-feira: Fim de prazo de apresentação de recurso pelas entidades 
indeferidas.
19/02/2016 - Sexta-feira: Publicação dos recursos deferidos e indeferidos, com justi-
fi cativa no caso de indeferimento.
Na Convocação da 168ª Assembleia Ordinária do COMDEMA constará o ítem de 
pauta de eleição das entidades regularmente cadastradas para as vagas remanescentes 
do Conselho.
 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 JANETE DO PRADO ALVES NAVARRO 

 Secretária Executiva COMDEMA 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 NOTIFICAÇÃO   
 Fica a benefi ciária abaixo relacionada notifi cada por meio desta solicitar a Vossa Se-
nhoria que compareça à nossa sede situada na Rua Sacramento, 374, Centro, Campi-
nas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para tomar ciência 
quanto a elaboração dos cálculos de revisão do benefício de pensão com adicional de 
tempo de serviço de forma não cumulada.
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
Processo Administrativo Nº 15/25/2152
Clirian Moraes Pupo Nogueira Matricula No 12797-3 

Fica o senhor abaixo relacionado notifi cado por meio desta solicitar a Vossa Senhoria 
que compareça à nossa sede situada na Rua Sacramento, 374, Centro, Campinas-SP, 
no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para tomar ciência quanto a 
apresentação de documentação que comprove dependência econômica.
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
Processo Administrativo Nº 15/25/3531
Mauricio Jacinto do Prado 
 

 Campinas, 18 de dezembro de 2015 
 ALINE PÉCORA 

 DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 
  

 NOTIFICAÇÃO   
  Notificante : Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV
Ficam os benefi ciários abaixo relacionados notifi cados quanto a:
1) recálculo dos proventos que gerou insufi ciência de saldo no 13º salário de 2015 
2) para tomar ciência do valor do débito gerado.
Para os benefi ciários que já concederam autorização, os descontos serão realizados a 
partir do mês de dezembro de 2015 e/ou janeiro de 2016.
Os demais fi cam ainda  notificados , que no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da data 
desta publicação, deverão proceder à regularização do débito, ou fazer opção pelo 
desconto na forma do § 3º do art.º 92 da LC 10/2004.
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
 Notificados: 
 Matrícula nº 22225; 
 Matrícula nº 46671; 
 Matrícula nº 58874; 
 Matrícula nº 83399; 
 Matrícula nº 83402; 
 Matrícula nº 83500; 
 Matrícula nº 83526; 
 Matrícula nº 103888; 
 Matrícula nº 107921.  

 ALINE PÉCORA 
 DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

  

 NOTIFICAÇÃO   
 Fica o requerente abaixo relacionado notifi cado por meio desta solicitar a Vossa Se-
nhoria que compareça à nossa sede situada na Rua Sacramento, 374, Centro, Campi-
nas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para  regularizar 
sua representação 
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do No-
tifi cante.
Processo Administrativo Nº 2015/25/3853
 Deocinda Maria Pereira  

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ALINE PÉCORA 

 DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 
  

 HOMOLOGAÇÃO   
  

Processo Administrativo nº  15/25/02567
 Interessado:  CAMPREV
 Assunto:  Pregão Presencial nº 04/2015  
 Objeto:  Contratação de empresa para a prestação de serviços de fornecimento e admi-
nistração de vales-refeição/alimentação, na forma de cartões magnéticos, destinados 
aos servidores que prestam serviços no CAMPREV.

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo,  HOMOLO-
GO  o Pregão Presencial nº 04/2015, referente ao objeto em epígrafe, com o valor 
global estimado de R$ 279.141,12 (duzentos e setenta e nove mil cento e quarenta 
e um reais e doze centavos), já aplicada a taxa de administração de -1,60% (menos 
um vírgula sessenta por cento), ofertada pela empresa adjudicatária  VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA. 

Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação;
2. à Diretoria Administrativa para as demais providências;
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JOSÉ FERREIRA CAMPOS FILHO 

 Diretor Presidente do CAMPREV 

 CEASA 
 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
  

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015 - Protocolo nº  2015/16/0833 -  Objeto:  Con-
tratação de empresa especializada para a aquisição de 01 (um) veículo utilitário leve 
e pequeno, tipo pick-up, 02 (duas) portas, 0 (zero) km, ano/modelo 2015/2016, motor 
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1.6 Flex, para a Ceasa/Campinas.  COMUNICADO:  Tendo em vista que não acudi-
ram interessados para a presente licitação, a mesma é considerada  DESERTA. 
 

 MÁRIO DINO GADIOLI 
 DIRETOR PRESIDENTE 

  

 AVISO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
  

  Protocolo n.º 2013.16.01371 -   CONVITE n.º 015/2013 -   2° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO n.º  001/2014  -   OBJETO:  Contrato de prestação de serviços de telefo-
nia VOIP (voice Over Internet Protocol) para a Ceasa/Campinas.  CONTRATADA: 
  TDKOM - INFORMÁtICA LTDA - EPP   -  CNPJ n.º 01.693.339/0001-83.  VALOR: 
   Acordaram as partes no sentido de que não haverá qualquer alteração do valor recebi-
do mensalmente pela Contratada, que permanecerá auferindo as importâncias abaixo 
descritas, pela prestação de serviço objeto do contrato, para os próximos 12 (doze) me-
ses de contrato:  Modalidade:  DDD (Longa Distância Nacional) (Intraestadual) -  Tipo 
 Fixo-Fixo -  Valor da tarifa (minuto) (R$ /min):  0,16;  Modalidade:  DDD (Longa 
Distância Nacional) (Interestadual) -  Tipo  Fixo-Fixo -  Valor da tarifa (minuto) (R$ 
/min):  0,16;  Modalidade:  VC2 (Longa Distância Nacional) (Intraestadual) -  Tipo 
 Fixo-Móvel -  Valor da tarifa (minuto) (R$ /min):  0,56;  Modalidade:  VC3 (Longa 
Distância Nacional) (Interestadual) -  Tipo  Fixo-Móvel -  Valor da tarifa (minuto) 
(R$ /min):  0,59.  PRORROGAÇÃO  :  Fica prorrogado o contrato fi rmado entre as 
partes por mais 12 (doze) meses , iniciando-se em 02/01/2016 e, encerrando-se em 
01/01/2017.  Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do contrato ini-
cial e demais aditamentos, que não colidirem com este Termo Aditivo.
 

 MÁRIO DINO GADIOLI 
 DIRETOR PRESIDENTE 

 COHAB 
 COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 

 EXTRATO DE CONTRATO 
  

    Contrato n.º: 2797/15
 Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas
 Contratada: Florestec Engenharia e Soluções Ambientais Ltda EPP
 Objeto do contrato: Elaboração de Estudos Ambientais cabendo o fornecimento dos 
Laudos para fi ns de "Regularização Fundiária" de interesse social para 07(sete) Nú-
cleos Residenciais localizados no Município de Campinas/SP, assim denominados: 
Pq. Eldorado dos Carajás; Vl. Penteado; Pe. Josimo; Jd. Sto. Antonio; Jd. Nossa Sra. 
Aparecida; Jd. Rosalina e DIC V - subdividido em 4 fases.
 Data da Assinatura:  21/12/15
 Prazo de vigência: 06 (seis) meses (de 21/12/15 à 21/06/16)
 Valor Global: R$ 143.780,00
 Protocolado: 1208/15
 Licitação: Concorrência Pública nº 007/15
              
 

 Campinas, 21 de dezembro de 2015 
 JOÃO LEOPOLDINO RODRIGUES 

 Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro 

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2015 
  

 A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A comunica que se en-
contra  ABERTO  o Chamamento Público nº 002/2015, PALC nº 016/2015, referente 
ao  credenciamento de operadoras de planos de assistência médico-hospitalar, 
compreendendo os procedimentos clínicos e cirúrgicos ambulatoriais, interna-
ção clínica, cirúrgica e obstétrica, através de médicos, hospitais e outros serviços 
de diagnóstico e terapia, para empregados da EMDEC S/A e seus dependentes, 
de acordo com a Lei Federal nº 9.656/98, suas alterações e regulamentações . O 
edital poderá ser obtido através de download do site da EMDEC no endereço www.
emdec.com.br (clicando no link "Licitações" e em seguida "Agenda de Licitações"), 
ou solicitado através do e-mail licitacoes@emdec.com.br. As inscrições e entrega da 
documentação exigida se dará em dias úteis, no horário das 09:00h às 12:00h e das 
13:30h às 16:30h. Em: 21/12/2015. 

 GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS   
  

 EXTRATO DE CONTRATO 
  

 Contrato nº 030/2015 - Pregão Presencial nº 028/2015 - Protocolo nº 112/2015 - Con-
tratante: EMDEC S/A - Contratada: TECGRAF TECNOLOGIA EM COMPUTA-
ÇÃO GRÁFICA LTDA - CNPJ: 67.213.215/0001-61- Objeto: Outorga perpétua de 
10 (dez) licenças de uso do software de nome comercial "Auto CAD Civil 3D 2016" 
- modalidade "Server" e serviços de atualização, manutenção e suporte técnico - Valor: 
R$ 311.230,00 - Prazo: 12 (doze) meses - Data: 16/11/2015. 

 GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS   
  

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO 
  

 Aditamento nº 05 ao Contrato nº 055/11 - Pregão Presencial nº 031/11 - Protoco-
lo nº 041/11, Contratante: EMDEC S/A - Contratada: L. Severino - ME - CNPJ nº 
05.039.799/0001-43, Objeto: Prestação de serviços de Locação de 02 (duas) empi-
lhadeiras - Do Prazo: prorrogação 12 (doze) meses - Do Valor Total: R$ 298.253,40 
- Data: 20/10/2015.
 

 GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS   
  

 EXTRATO DE CONTRATO 
  

 Contrato nº 026/2015- Dispensa de Licitação - Protocolo nº 013/2015 - Contratante: 
EMDEC S/A - Contratada: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO - CNPJ: 09.211.443/0001-04 - Objeto: prestação de serviços técni-
cos especializados em planejamento, organização e execução de Concurso Público 
para provimento dos cargos previstos no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA. - Do 
Valor: Sem Ônus - Do Prazo: 06 (seis) meses - Data: 04/12/2015. 

 GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
  

 FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
 MATA SANTA GENEBRA 

 EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO 

  
  PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 2015/190/00103
 TERMO DE CONTRATO  N.º 012/2015
 PREGÃO PRESENCIAL  N.º 008/2015 
 CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
 CONTRATADA:  GAMA COMÉRCIO DE MÁQUINAS, FERRAGENS E FERRA-
MENTAS LTDA - EPP
 CNPJ:  21.500.755/0001-25
 OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI'S PARA 
TRABALHOS REALIZADOS EM CAMPO.
 DATA DO ENCERRAMENTO:  13/10/2015 
 DATA DA ASSINATURA:  22/12/2015.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JOÃO BATISTA MEIRA 

 Diretor do Departamento de Administração, Finanças e Supervisão Geral 
  

 EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO 

  
  PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 2015/190/00103
 TERMO DE CONTRATO  N.º 13/2015
 PREGÃO PRESENCIAL  N.º 008/2015 
 CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
 CONTRATADA:  ALLPEMA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA - ME 
 CNPJ:  21.281.568/0001-06
 OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI'S PARA 
TRABALHOS REALIZADOS EM CAMPO.
 DATA DO ENCERRAMENTO:  13/10/2015 
 DATA DA ASSINATURA:  22/12/2015.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 JOÃO BATISTA MEIRA 

 Diretor do Departamento de Administração, Finanças e Supervisão Geral 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 TERMO DE JULGAMENTO 
  

  CARTA CONVITE Nº 17/2015 
 PROCESSO Nº 930/2015 
 OBJETO:  Contratação de empresa especializada em cobertura de seguros para da-
nos consequentes de incêndio, raio, explosão, danos elétricos, vendaval, alagamento e 
inundação, quebra de vidros, tumulto e greves e responsabilidade civil, compreenden-
do toda a Edifi cação e instalações, equipamentos hospitalares, equipamentos elétricos 
(gerador de energia, nobreaks e ar condicionado), eletroeletrônicos e bens móveis ne-
cessários ao funcionamento do hospital, compreendendo os conteúdos pertencentes a 
este hospital, adquiridos, cedidos ou locados.
Com fundamento no parecer da Área Técnica e Assessoria Jurídica a Comissão Per-
manente de Licitações,  decide: 
 01) CLASSIFICAR  a proposta da empresa Chubb do Brasil Companhia de Seguros 
S/A., por atender as especifi cações técnicas estabelecidas no edital e ofertar o preço 
menor preço. 
 02) FIXAR  prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de eventuais recursos, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 03) COMUNICAR  que os autos do processo estão com vista franqueada aos interes-
sados, no Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, localizado na Avenida Prefeito Faria 
Lima, n° 340 - 2º andar do Complexo Administrativo Procurador René Penna Chaves 
Filho, CEP: 13036-902, Parque Itália, em Campinas/SP, nos horários das 08h00 às 
12h00 e das 13h00 às 16h30.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ROGÉRIO FERREIRA DE CARVALHO 
 Pregoeiro do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 Acham-se aberta na Área de Licitações do H.M.M.G., sito Av. Prefeito Faria Lima, 
s/nº. - 2ºandar (Complexo Administrativo), Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 
3772-5714, a licitação:  A)  Convite nº.01/2016, protocolo nº.1040/2015, Contratação 
de empresa especializada para elaboração de projeto de climatização para os setores 
de quimioterapia e endoscopia do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, a abertura dar-
-se-á às 10h00 do dia 05/01/2016. Os interessados poderão retirar o edital a partir 
do dia 23/12/2015, através do  site:  www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes ou pelo  e-mail:  
licitacoes@hmmg.sp.gov.br.
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 ROGÉRIO FERREIRA DE CARVALHO 
 Pregoeiro do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

  

 HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  110/2015 
 PROCESSO   Nº 761/2015 
 OBJETO:  Aquisição de lavadora ultrassonica. 
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, e ao disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, resolvo:
 HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº  110/2015,  bem como  ADJUDICO  e  AU-
TORIZO  a despesa a favor da empresa:
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 -  Labnews Indústrias Químicas Ltda., para o item 01, no valor total de R$ 28.000,00 
(Vinte e oito mil reais).
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

  

 DECLARAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS, 
HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

  
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2015 
 PROCESSO Nº 514/2015 
 OBJETO:  Aquisição de porta folha e suporte de acrílico. 
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, e do disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, resolvo:
 01)  Informar que o pregoeiro declarou  FRACASSADO  os itens  04 e 05, por não haver 
propostas em condições de aceitabilidade. 
 02) HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº  111/2015,  bem como  ADJUDICO  e 
 AUTORIZO  a despesa a favor da empresa:
 -  Premium Plásticos Eireli-EPP.,  para os itens 01, 02 e 03 no valor total de R$ 7.710,40 
(Sete mil, setecentos e dez reais e quarenta centavos).
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

  

 HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  118/2015 
 PROCESSO   Nº 851/2015 
 OBJETO:  Aquisição de monitor de vídeo e vídeo printer analógica ou digital. 
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório, e ao disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Sr. Pregoeiro, resolvo:
 HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº  118/2015 , bem como  ADJUDICO  e  AU-
TORIZO  a despesa a favor da empresa:
 - Workmed do Brasil Ltda. - EPP,  para os itens 01 e 02, no valor total de R$ 
46.810,00 (Quarenta e seis mil, oitocentos e dez reais) 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

 AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

  Protocolo Nº.853/2015 
Ratifi co o ato de inexigibilidade de licitação referente a aquisição de fresas para equi-
pamentos Midas Rex meditronic, com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
 Dabasons Imp. Exp. e Com. Ltda.,  no valor total de R$ 138.600,00 (Cento e trinta e 
oito mil e seiscentos reais).

 Protocolo Nº.1039/2015 
Ratifi co o ato de inexigibilidade de licitação referente ao conserto de monitor multipa-
ramétrico, marca Dixtal, com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
 Gamacamp Prods. Hosp. Ltda.,  no valor total de R$ 631,00 (Seiscentos e trinta e 
um reais).
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 DR. MARCOS EURIPEDES PIMENTA  
 Presidente do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A 

 TERMO DE RETIFICAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°: 026/ 2015 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2015 
 Objeto: Registro de Preços para aquisição de móveis de escritório. Contratada:  SIER-
DOVSKI & SIERDOVSKI LTDA,  CNPJ sob nº. 03.874.953/0001-77, Finalidade: 
Retifi cação dos dados cadastrais e o extenso do valor global, nos seguintes termos: 
Assim, no preâmbulo da Ata de Registro de Preços nº 026/2015, no qual se lê:
 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº. 16.502.748/0001-22, inscrição es-
tadual nº 645.381.658.118. 
E, no campo do valor global, no qual se lê:

LOTE / 
ITEM

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE QUANTI-

DADE
MARCA E 
MODELO

VALOR 
UNITÁ-
RIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

III 1 APOIO PARA OS 
PÉS ERGONÔMICO UNID. 250

MULTIVISÃO 
APOIO PARA 

OS PÉS
40,44 10.110,00

VALOR GLOBAL: R$ 10.110,00 (VALOR POR EXTENSO)

  Leia-se:  
 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº.03.874.953/0001-77, inscrição 
estadual nº 902.166.03-34; 

LOTE / 
ITEM

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE QUANTI-

DADE
MARCA E 
MODELO

VALOR 
UNITÁ-
RIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

III 1
APOIO PARA OS 
PÉS ERGONÔ-

MICO
UNID. 250

MULTIVISÃO 
APOIO PARA 

OS PÉS
40,44 10.110,00

VALOR GLOBAL: R$ 10.110,00 (DEZ MIL E CENTO E DEZ REAIS.)
 

 GERÊNCIA JURÍDICA 
  

 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO N.° 

047/2015 
 OBJETO: Registro de preços para aquisição de papéis para confecção de impressos 

gráfi cos diversos. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/01/2016, 
às 9h. O edital estará disponível aos interessados através dos sites: www.licitacoes-
-e.com.br e www.ima.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto à 
Área de Licitações, em dias úteis, das 8h às 12 h e das 13h às 17 h, na sede da IMA, 
situada à Rua Bernardo de Souza Campos, 42, Praça Dom Barreto, Bairro Ponte Preta, 
Campinas/SP, pelo telefone (19) 3755-6509, (19) 3755-6691 e e-mail: ima.pregao@
ima.sp.gov.br. 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 WAGNER ANTONIO FIRMINO 

 Pregoeiro 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  

  Pregão n. 2015/175  - Eletrônico. Objeto: AQUISIÇÃO DE CABOS E TERMINA-
ÇÕES MÉDIA TENSÃO. Comunicamos a homologação do pregão à empresa ELE-
FIO CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA, lote 01, valor total R$ 42.859,98.
 Pregão n. 2015/178  - Eletrônico. Objeto: AQUISIÇÃO DE CHAPAS EM AÇO CAR-
BONO E EM AÇO INOX DIVERSAS BITOLAS. Comunicamos a homologação do 
pregão às empresas JHV IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, lote 01, valor 
total R$ 34.249,00 e COMÉRCIO DE METAIS LOTUS LTDA - EPP, lote 02, valor 
total R$ 12.300,00.  

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 RESCISÃO UNILATERAL 
  

  Rescisão Unilateral do item 5 da Ata de Registro de Preços,  referente ao Pregão nº 
276/2014; Contratada: Polyvin Plasticos e Derivados Ltda; CNPJ: 41.664.871/0001-
97; Objeto: registro de preço para aquisição de tubos de pvc; Rescisão unilateral con-
forme manifestação jurídica de 11/12/2015. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 HOMOLOGAÇÃO 
  

 Pregão n. 2015/136 - ELETRÔNICO - Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
corretiva em transformadores de energia elétrica com fornecimento de óleo mineral 
naftenico. Comunicamos a homologação do objeto do pregão à empresa  ITALBA 
COMÉRCIO DE TRANSFORMADORES LTDA. ME,  considerando que o valor 
estimado para consumo de óleos foi fi xado em R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e 
duzentos reais) devendo permanecer como previsão de gasto na fase contratual, fi can-
do garantido para todos os efeitos o  percentual de desconto de 5%  e o valor total 
para manutenção dos transformadores de R$ 22.610,00 (vinte dois mil seiscentos e 
dez reais), fi ca o valor total a ser homologado de R$ 68.610,00 (sessenta e oito mil 
seiscentos e dez reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
Pregão n. 2015/167 - ELETRÔNICO - Objeto: Registro de preços para aquisição de 
cal hidratada e cal virgem para alcalinização do tratamento de água das ETAS 1, 2, 
3, 4 e Capivari. Comunicamos a homologação do objeto do pregão às empresas  CO-
BRASCAL INDÚSTRIA DE CAL LTDA , Lote 1 - R$ 261.000,00 e Lote 2 - R$ 
108.990,00 e  COOPROCAL COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CAL 
LTDA,  Lote 3 - R$ 884.810,00, pelo período de 12 (doze) meses.
Pregão n. 2015/200 - ELETRÔNICO - Objeto:  Aquisição de hidrantes de coluna e 
subterrâneos. Comunicamos a homologação do objeto do pregão à empresa  HDS 
COMERCIAL, HIDRÁULICA E SANEAMENTO EIRELI - EPP , Lote 1 - R$ 
13.599,60 e Lote 2 - R$ 48.000,00.
Pregão n. 2015/202 - ELETRÔNICO - Objeto: Aquisição de peças automotivas, aces-
sórios originais e óleos lubrifi cantes destinados a manutenções preventivas e correti-
vas em máquinas da marca JCB pertencentes à frota da Sanasa. Comunicamos a ho-
mologação do objeto do pregão à empresa  BATALHA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI,  pelo valor de total de  R$ 100.000,00 (cem mil reais),  fi cando garantido para 
todos os efeitos o  percentual de desconto de 72,04%  a ser aplicado sobre a tabela 
de preços de peças originais do fabricante vigente, para as respectivas aquisições de 
peças, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES    
  

 HOMOLOGAÇÃO 
  

  Pregão n. 2015/188  - Eletrônico. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE PEDRAS BRITADAS. Comunicamos a homologação do pregão à empresa 
GALVANI MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES, lote 01, valor total R$ 34.559,60. 
Vigência: 12 meses. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS 

 COLSETEC - COMISSÃOI LICITAÇÕES DA SETEC 
  

 HOMOLOGAÇÃO

 PREGÃO Nº 22/2015 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 9061 de 30 de setembro de 2015. 

OBJETO: Aquisição de 100(cem) aparelhos de Smartphones, conforme especifi ca-
ções constantes no Memorial Descritivo Anexo I, pelo critério de menor preço por lote 
 (LOTE 01 ) e a Contratação de empresa especializada em telecomunicações, que pos-
suam outorga da ANATEL - Agencia Nacional de Telecomunicações, para prestação 
de Serviço Móvel Pessoal (SMP), para os aparelhos solicitados, pelo critério de menor 
preço por lote  (LOTE 02),  para o período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
pelo igual período, até o prazo máximo de 60(sessenta) meses, pelo critério de menor 
preço, de acordo com a necessidade desta Autarquia conforme especifi cações relacio-
nadas no  Memorial Descritivo - Anexo I , e nas condições contidas neste instrumento 
convocatório, em atendimento ao protocolo nº 9061/2015.

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo  HOMOLO-
GO  E ADJUDICO  o presente processo licitatório desenvolvido na modalidade Pre-
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gão Eletrônico, adjudicando a favor da licitante: 
  
TELEFONICA BRASIL S.A., declaro vencedor para o lote 01 para aquisição de 100 
(cem) unidades de aparelhos Smartphones, com o valor unitário de R$ 624,00 (Seis-
centos e vinte e quatro reais), perfazendo um total de R$ 62.400,00 (Sessenta e dois 
mil e quatrocentos reais) a ser pago em 10 (dez) parcelas.

TELEFONICA BRASIL S.A, declaro vencedor do lote 02 para a prestação de serviço 
de movel pessoal para os aparelhos Smartphones com o valor mensal estimado de R$ 
6.661,00 (Seis mil seiscentos sessenta e um reais) com valor do contrato anual estima-
do em R$ 79.932,00 (Setenta e nove mil novecentos e trinta e dois reais).

Campinas, 18 de Dezembro de 2015
 

 SEBASTIÃO SERGIO BUANI DOS SANTOS 
 PRESIDENTE DA SETEC 

  

 PORTARIA Nº 041 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 
  

 O Ilmo. Senhor Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das suas 
atribuições de seu cargo conferidas pelo disposto nos incisos I e III do artigo 8º da Lei 
Municipal nº 4.369 de 11 de fevereiro de 1974, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Nos termos do artigo e parágrafo da Lei nº 8.666/93, que dispõe sobre Lici-
tações e Contrato da Administração Federal e dá outras providências, fi ca constituída 
a COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SETEC - COLSETEC - que será composta pelos 
seguintes membros Titulares: Claudemir Rodrigues Monteiro que será seu presidente, 
Mário Luis Muniz e Gilzane de Cássia Teixeira, como membros efetivos;

Artigo 2]) Designar como suplentes, na ordem, Maria do Socorro Ferreira da Silva e 
Cridinei Gabriel;

Artigo 3º) A Presente Portaria vigora de 21.12.2015 a 19.01.2016, fi cando suspensa a 
Portaria nº 021 de 25/07/2014, que voltará a vigorar a partir de 20.01.2016, revogando 
as disposições em contrário, em especial a presente Portaria.

Artigo 4º) A presente Portaria se faz necessária em virtude de gozo de férias regulares 
do atual presidente, Enival Alves Ferreira, no período compreendido entre 21/12/2015 
a 19/01/2016.

PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
 

 Campinas, 22 de dezembro de 2015 
 SEBASTIÃO SERGIO BUANI DOS SANTOS 

 PRESIDENTE 

 PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 PUBLICAÇÃO DE ATOS DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPINAS - BIÊNIO 2015/2016 
  

  ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 141/2015 
 O VEREADOR RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI, DIGNÍSSIMO PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DO SEU CARGO E, 
Considerando a necessidade de se realizar a fi scalização e gestão da execução dos 
termos contratuais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas,
 R E S O L V E: 
 I -  Designar o servidor JOÃO TADEU ROTTA para acompanhar e fi scalizar a exe-
cução do Contrato nº 50/2015, celebrado pela Câmara Municipal de Campinas com 
a empresa Art & Editora JM Ltda., tendo plenos poderes para discutir problemas re-
lativos aos serviços e ao contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
observadas, determinando o que for necessário à sua regularização, sendo que as de-
cisões e providências que ultrapassarem sua competência deverão ser solicitadas a seu 
superior em tempo hábil para a adoção de medidas necessárias.
 II -  O servidor ora aqui designado será o responsável pelo recebimento dos serviços/
bens, devendo certifi car a sua entrega nas respectivas notas fi scais. 
 III -  O servidor responsável pela fi scalização receberá cópia do respectivo ajuste de-
vendo informar por escrito o superior hierárquico ao aproximar-se a data de venci-
mento do contrato, com antecedência mínima de  150  (cento e cinquenta) dias, dando 
condições para decisão sobre eventual prorrogação, ou abertura de nova licitação.
 IV -  Designar o servidor RICARDO FELIPE ARTUSI BABLER para substituir, nos 
casos de férias, ausências ou impedimentos, o servidor titular ora designado para fi scal 
do ajuste.
 V  - Designar o servidor MARIA DE FATIMA DONATI AGUIAR para substituir, 
nos casos excepcionais de ausência simultânea, os servidores titular e suplente acima 
designados para fi scais do ajuste.
 VI  - Designar os servidores LEONARDO FERNANDES TEIXEIRA e PATRÍCIA 
MARQUES DE OLIVEIRA SILVA como gestores titular e suplente, respectivamente, 
do presente ajuste, de acordo com o artigo 49, da resolução 886/2014, que trata das 
atribuições da Central de Contratos e Convênios deste Legislativo.
 VII  - Dê-se ciência.
 VIII -  Publique-se.
 IX -  Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2015.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 142/2015 
 O VEREADOR RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI, DIGNÍSSIMO PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DO SEU CARGO E, 
Considerando a necessidade de se realizar a fi scalização da execução dos termos con-
tratuais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas,
 R E S O L V E: 
 I -  Designar o servidor PAULO CÉSAR CASTILHO RABELO para acompanhar e 
fi scalizar a execução dos Termos do Contrato 09/2015 - ZÊNITE INFORMAÇÃO E 
CONSULTORIA S/A, celebrado pela Câmara Municipal de Campinas, tendo plenos 
poderes para discutir problemas relativos aos serviços e ao contrato, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências observadas, determinando o que for necessá-

rio à sua regularização, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem sua 
competência deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para a adoção de 
medidas necessárias.
 II -  O servidor ora aqui designado será a responsável pelo recebimento dos serviços, 
devendo certifi car a sua entrega nas respectivas notas fi scais. 
 III -  O servidor responsável pela fi scalização receberá cópia do respectivo contrato 
devendo informar por escrito o superior hierárquico ao aproximar-se a data de venci-
mento do contrato, com antecedência mínima de 150 (cento e cinquenta) dias, dando 
condições para decisão sobre eventual prorrogação, ou abertura de nova licitação.
 IV -  Designar a servidora ANA LAURA GOMES FARIA para substituir, nos casos 
de férias, ausências ou impedimentos, o servidor titular ora designada para fi scal do 
contrato.
 V  - Designar o servidor SIDNEY VIEIRA COSTACURTA para substituir, nos casos 
excepcionais de ausência simultânea, os servidores titular e suplente acima designados 
para fi scais do ajuste.
 VI  - Designar os servidores LEONARDO FERNANDES TEIXEIRA e PATRÍCIA 
MARQUES DE OLIVEIRA SILVA como gestores titular e suplente, respectivamente, 
do presente ajuste, de acordo com o artigo 49, da resolução 886/2014, que trata das 
atribuições da Central de Contratos e Convênios deste Legislativo.
 VII  - Fica revogado o ato da presidência nº 68/2015, a partir da publicação do presente 
ato.
 VIII -  Dê-se ciência.
 IX -  Publique-se.
 X -  Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 22 de dezembro de 2015.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 143/2015 
 O VEREADOR RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI, DIGNÍSSIMO PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DO SEU CARGO E, 
Considerando a necessidade de se realizar a fi scalização da execução dos termos con-
tratuais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas,
 R E S O L V E: 
 I -  Designar o servidor LUCAS RISSO para acompanhar e fi scalizar a execução dos 
Termos do Contrato 07/2015 - IMA - Informática de Municípios Associados S/A, 
celebrado pela Câmara Municipal de Campinas, tendo plenos poderes para discutir 
problemas relativos aos serviços e ao contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências observadas, determinando o que for necessário à sua regularização, sendo 
que as decisões e providências que ultrapassarem sua competência deverão ser solici-
tadas a seu superior em tempo hábil para a adoção de medidas necessárias.
 II -  O servidor ora aqui designado será o responsável pelo recebimento dos serviços, 
devendo certifi car a sua entrega nas respectivas notas fi scais. 
 III -  O servidor responsável pela fi scalização receberá cópia do respectivo contrato 
devendo informar por escrito o superior hierárquico ao aproximar-se a data de venci-
mento do contrato, com antecedência mínima de 150 (cento e cinquenta) dias, dando 
condições para decisão sobre eventual prorrogação, ou abertura de nova licitação.
 IV -  Designar o servidor JÚLIO CÉSAR FAVINHA para substituir, nos casos de férias, 
ausências ou impedimentos, o servidor titular ora designado para fi scal do contrato.
 V  - Designar o servidor MÁRIO APARECIDO FIRMINO para substituir, nos casos 
excepcionais de ausência simultânea, os servidores titular e suplente acima designados 
para fi scais do ajuste.
 VI  - Designar os servidores JOÃO PAULO GREGÓRIO CANELAS e EDUARDO 
FERNANDO DE GODOY como gestores titular e suplente, respectivamente, do pre-
sente ajuste, de acordo com o artigo 49, da resolução 886/2014, que trata das atribui-
ções da Central de Contratos e Convênios deste Legislativo.
 VII  - Fica revogado o ato da presidência nº 72/2015, a partir da publicação do presente 
ato.
 VIII -  Dê-se ciência.
 IX -  Publique-se.
 X -  Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 22 de dezembro de 2015.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 144/2015 
 O VEREADOR RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI, DIGNÍSSIMO PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DO SEU CARGO E, 
Considerando a necessidade de se realizar a fi scalização da execução dos termos con-
tratuais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas,
 R E S O L V E: 
 I -  Designar o servidor LUCAS RISSO para acompanhar e fi scalizar a execução do 
Contrato 20/2015, celebrado com a empresa DISTAK AGÊNCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA, tendo plenos poderes para discutir problemas relativos aos ser-
viços e ao contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências observadas, 
determinando o que for necessário à sua regularização, sendo que as decisões e provi-
dências que ultrapassarem sua competência deverão ser solicitadas a seu superior em 
tempo hábil para a adoção de medidas necessárias.
 II -  O servidor ora aqui designado será o responsável pelo recebimento dos serviços, 
devendo certifi car a sua entrega nas respectivas notas fi scais. 
 III -  O servidor responsável pela fi scalização receberá cópia do respectivo contrato 
devendo informar por escrito o superior hierárquico ao aproximar-se a data de venci-
mento do contrato, com antecedência mínima de 150 (cento e cinquenta) dias, dando 
condições para decisão sobre eventual prorrogação, ou abertura de nova licitação.
 IV -  Designar o servidor JÚLIO CÉSAR FAVINHA para substituir, nos casos de férias, 
ausências ou impedimentos, o servidor titular ora designado para fi scal do contrato.
 V  - Designar o servidor MÁRIO APARECIDO FIRMINO para substituir, nos casos 
excepcionais de ausência simultânea, os servidores titular e suplente acima designados 
para fi scais do ajuste.
 VI  - Designar os servidores LEONARDO FERNANDES TEIXEIRA e PATRÍCIA 
MARQUES DE OLIVEIRA SILVA como gestores titular e suplente, respectivamente, 
do presente ajuste, de acordo com o artigo 49, da resolução 886/2014, que trata das 
atribuições da Central de Contratos e Convênios deste Legislativo.
 VII  - Fica revogado o ato da presidência nº 77/2015, a partir da publicação do presente 
ato.
 VIII -  Dê-se ciência.
 IX -  Publique-se.
 X -  Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 22 de dezembro de 2015.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 145/2015 
 O VEREADOR RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI, DIGNÍSSIMO PRESI-
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DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DO SEU CARGO E, 
Considerando a necessidade de se realizar a fi scalização da execução dos termos con-
tratuais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas,
 R E S O L V E: 
 I -  Designar o servidor LUCAS RISSO para acompanhar e fi scalizar a execução do 
Contrato 31/2015 fi rmado com a Gibbor Publicidade e Publicações de Editais Ltda - 
EPP, tendo plenos poderes para discutir problemas relativos aos serviços e ao contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências observadas, determinando o que 
for necessário à sua regularização, sendo que as decisões e providências que ultrapas-
sarem sua competência deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para a 
adoção de medidas necessárias.
 II -  O servidor ora aqui designado será o responsável pelo recebimento dos serviços, 
devendo certifi car a sua entrega nas respectivas notas fi scais. 
 III -  O servidor responsável pela fi scalização receberá cópia do respectivo contrato 
devendo informar por escrito o superior hierárquico ao aproximar-se a data de venci-
mento do contrato, com antecedência mínima de 150 (cento e cinquenta) dias, dando 
condições para decisão sobre eventual prorrogação, ou abertura de nova licitação.
 IV -  Designar o servidor JÚLIO CÉSAR FAVINHA para substituir, nos casos de férias, 
ausências ou impedimentos, o servidor titular ora designado para fi scal do contrato.
 V  - Designar o servidor MÁRIO APARECIDO FIRMINO para substituir, nos casos 
excepcionais de ausência simultânea, os servidores titular e suplente acima designados 
para fi scais do ajuste.
 VI  - Designar os servidores JOÃO PAULO GREGÓRIO CANELAS e EDUARDO 
FERNANDO DE GODOY como gestores titular e suplente, respectivamente, do pre-
sente ajuste, de acordo com o artigo 49, da resolução 886/2014, que trata das atribui-
ções da Central de Contratos e Convênios deste Legislativo.
 VII  - Fica revogado o ato da presidência nº 106/2015, a partir da publicação do pre-
sente ato.
 VIII -  Dê-se ciência.
 IX -  Publique-se.
 X -  Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 22 de dezembro de 2015.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 146/2015 
 O VEREADOR RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI, DIGNÍSSIMO PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DO SEU CARGO E, 
Considerando a necessidade de se realizar a fi scalização da execução dos termos con-
tratuais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas,
 R E S O L V E: 
 I -  Designar o servidor LUCAS RISSO para acompanhar e fi scalizar a execução do 
Contrato 29/2015 fi rmado com a empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas 
Ltda, tendo plenos poderes para discutir problemas relativos aos serviços e ao con-
trato, anotando em registro próprio todas as ocorrências observadas, determinando 
o que for necessário à sua regularização, sendo que as decisões e providências que 
ultrapassarem sua competência deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil 
para a adoção de medidas necessárias.
 II -  O servidor ora aqui designado será o responsável pelo recebimento dos serviços, 
devendo certifi car a sua entrega nas respectivas notas fi scais. 
 III -  O servidor responsável pela fi scalização receberá cópia do respectivo contrato 
devendo informar por escrito o superior hierárquico ao aproximar-se a data de venci-
mento do contrato, com antecedência mínima de 150 (cento e cinquenta) dias, dando 
condições para decisão sobre eventual prorrogação, ou abertura de nova licitação.
 IV -  Designar o servidor JÚLIO CÉSAR FAVINHA para substituir, nos casos de férias, 
ausências ou impedimentos, o servidor titular ora designado para fi scal do contrato.
 V  - Designar o servidor MÁRIO APARECIDO FIRMINO para substituir, nos casos 
excepcionais de ausência simultânea, os servidores titular e suplente acima designados 
para fi scais do ajuste.
 VI  - Designar os servidores LEONARDO FERNANDES TEIXEIRA e PATRÍCIA 
MARQUES DE OLIVEIRA SILVA como gestores titular e suplente, respectivamente, 
do presente ajuste, de acordo com o artigo 49, da resolução 886/2014, que trata das 
atribuições da Central de Contratos e Convênios deste Legislativo.
 VII  - Fica revogado o ato da presidência nº 107/2015, a partir da publicação do pre-
sente ato.
 VIII -  Dê-se ciência.
 IX -  Publique-se.
 X -  Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 22 de dezembro de 2015.

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 147/2015 
 O VEREADOR RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI, DIGNÍSSIMO PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DO SEU CARGO E, 
Considerando a necessidade de se realizar a fi scalização da execução dos termos con-
tratuais celebrados pela Câmara Municipal de Campinas,
 R E S O L V E: 
 I -  Designar o servidor LUCAS RISSO para acompanhar e fi scalizar a execução dos 
execução do Acordo de Cooperação Técnica para utilização de sistema eletrônico de 
licitações, celebrado pela Câmara Municipal de Campinas com o Banco do Brasil 
S/A, tendo plenos poderes para discutir problemas relativos aos serviços e ao contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências observadas, determinando o que 
for necessário à sua regularização, sendo que as decisões e providências que ultrapas-
sarem sua competência deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para a 
adoção de medidas necessárias.
 III -  O servidor responsável pela fi scalização receberá cópia do respectivo contrato 
devendo informar por escrito o superior hierárquico ao aproximar-se a data de venci-
mento do contrato, com antecedência mínima de 150 (cento e cinquenta) dias, dando 
condições para decisão sobre eventual prorrogação, ou abertura de nova licitação.
 IV -  Designar o servidor MÁRIO APARECIDO FIRMINO para substituir, nos casos 
de férias, ausências ou impedimentos, o servidor titular ora designado para fi scal do 
contrato.
 V  - Designar o servidor SIDNEY VIEIRA COSTACURTA para substituir, nos casos 
excepcionais de ausência simultânea, os servidores titular e suplente acima designados 
para fi scais do ajuste.
 VI  - Designar os servidores JOÃO PAULO GREGÓRIO CANELAS e EDUARDO 
FERNANDO DE GODOY como gestores titular e suplente, respectivamente, do pre-
sente ajuste, de acordo com o artigo 49, da resolução 886/2014, que trata das atribui-
ções da Central de Contratos e Convênios deste Legislativo.
 VII  - Fica revogado o ato da presidência nº 69/2015, a partir da publicação do presente 

ato.
 VIII -  Dê-se ciência.
 IX -  Publique-se.
 X -  Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 22 de dezembro de 2015.
 

 RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI 
 PRESIDENTE 

  

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2015 
 Pregão Eletrônico nº 28/2015 

 Protocolo Interno n.º 23.587/2015 - Interessado: Câmara Municipal de Campinas - 
Fornecedor: C.E. MACEDO E CIA LTDA - ME - CNPJ: 07.965.552/0001-83 - Valo-
res Unitários - Item 02 (R$ 7,50); Item 03 (R$ 1,55); Item 04 (R$ 2,53); Item 05 (R$ 
3,86); Item 06 (R$ 3,86); Item 07 (R$ 3,85); Item 38 (R$ 1,20); Item 39 (R$ 0,20); 
Item 40 (R$ 0,90); Item 41 (R$ 1,86); Item 42 (R$ 1,44); Item 43 (R$ 7,73); Item 
44 (R$ 2,21); Item 45 (R$ 2,01); Item 46 (R$ 2,30); Item 47 (R$ 0,41); Item 48 (R$ 
0,86); Item 49 (R$ 2,05); Item 50 (8,95); Item 51 (1,20); Item 52 (R$ 3,20); Item 53 
(4,50); Item 56 (R$ 0,60); Item 57 (R$ 2,03); Item 58 (R$ 0,65); Item 59 (R$ 2,25); 
Item 60 (R$ 1,60); Item 61 (R$ 2,60); Item 62 (R$ 2,68); Item 63 (R$ 7,32); Item 64 
(R$ 7,60); Item 65 (R$ 10,50); Item 66 (R$ 2,80); Item 67 (R$ 4,56); Item 68 (R$ 
6,40); Item 69 (R$ 11,80); Item 70 (R$ 12,00); Item 71 (R$ 0,20); Item 72 (R$ 0,73); 
Item 73 (R$ 1,74); Item 74 (R$ 1,56); Item 75 (R$ 8,50); Item 76 (R$ 15,20); Item 77 
(R$ 2,10); Item 78 (R$ 3,45); Item 79 (R$ 10,80); Item 80 (R$ 17,70); Item 113 (R$ 
73,50); Item 114 (R$ 39,50); Item 116 (R$ 68,00); Item 117 (R$ 55,00); Item 118 (R$ 
34,50) - Assinatura: 17/12/2015 - Prazo: 12 meses, contados da data de sua assinatura.
 

  

 CONTRATO Nº 51/2015 
  

 Protocolo Interno n.º 23.660/2015 - Pregão Eletrônico nº 27/2015 - Contratante: Câ-
mara Municipal de Campinas - Contratada: ITEC - Informática e Tecnologia Ltda. 
- CNPJ: 13.531.571/0001-02 - Objeto: Aquisição de equipamentos de informática - 04 
unidades - NOBREAK 10KVA - Fundamento legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei 
complementar 123/2006 e suas alterações - Valor total: R$ 45.600 (quarenta e cinco 
mil e seiscentos reais) - Prazo: 12 meses - Assinatura: 22/12/2015.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2015 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2015 

 Protocolo Interno n.º 23.587/2015 - Interessado: Câmara Municipal de Campinas - For-
necedor: COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI - ME - CNPJ: 10.942.831/0001-
36 - Valores Unitários - Item 25 (R$ 0,35); Item 26 (R$ 2,90); Item 27 (R$ 3,14); 
Item 28 (R$ 1,50); Item 29 (R$ 10,80); Item 30 (R$ 2,45); Item 31 (R$ 2,98); Item 
32 (R$ 2,80); Item 33 (R$ 3,14); Item 34 (R$ 1,95); Item 35 (R$ 5,15); Item 36 (R$ 
2,30); Item 37 (R$ 5,20); Item 54 (R$ 3,05); Item 55 (R$ 4,01); Item 81 (R$ 3,54); 
Item 82 (R$ 2,14); Item 95 (R$ 0,38); Item 96 (R$ 0,34); Item 97 (R$ 0,66); Item 98 
(R$ 0,85); Item 99 (R$ 0,41); Item 100 (R$ 0,40); Item 101 (R$ 0,35); Item 103 (R$ 
2,10); Item 104 (R$ 2,25); Item 105 (R$ 2,60); Item 110 (R$ 4,34); Item 111 (R$ 
5,55); Item 112 (R$ 8,00) - Assinatura: 22/12/2015 - Prazo: 12 meses, contados da 
data de sua assinatura.
 

  

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2015 
 Pregão Eletrônico nº 28/2015 

Protocolo Interno n.º 23.587/2015 - Interessado: Câmara Municipal de Campinas - 
Fornecedor: BRÁSIDAS EIRELI - ME - CNPJ: 20.483.193/0001-96 - Valores Uni-
tários - Item 01 (R$ 7,05); Item 08 (R$ 2,54); Item 09 (R$ 2,89); Item 10 (R$ 3,12); 
Item 11 (R$ 59,08); Item 12 (R$ 55,80); Item 13 (R$ 21,00); Item 14 (R$ 22,96); Item 
15 (R$ 42,67); Item 16 (R$ 65,19); Item 17 (R$ 111,00); Item 18 (R$ 101,30); Item 
19 (R$ 24,94); Item 20 (R$ 22,97); Item 21 (R$ 45,95); Item 22 (R$ 45,95); Item 23 
(R$ 1,50); Item 24 (R$ 1,20); Item 83 (R$ 28,60); Item 90 (R$ 48,85); Item 91 (R$ 
115,88); Item 92 (R$ 258,56); Item 93 (R$ 19,15); Item 94 (R$ 32,56); Item 119 (R$ 
30,00); Item 120 (R$ 50,00) - Assinatura: 22/12/2015 - Prazo: 12 meses, contados da 
data de sua assinatura.
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